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então é utilizada para indicar a sensação contrária, o desconforto de estar off-line, 
é a angústia ou a sensação inquietante causada pelo medo de estar incomunicável, 
sem celular ou outros aparelhos tecnológicos. (King; Nardi, 2014b).  

Figura 2 - Algumas pessoas usando celular.9

Fonte: Google (2025, on-line).

Estudos indicam que a dopamina, um neurotransmissor, responsável pela 
sensação de prazer, está altamente envolvido na dependência digital, criando 
um ciclo de recompensa semelhante a outros vícios já observados (Fernando; 
Ribeiro, 2018), Além disso o estresse produzido pela falta de aparelhos móveis 
aumenta o nível de cortisol, hormônio associado à ansiedade e a resposta ao 
estresse (Mora; Silva, 2020), e a redução da serotonina, neurotransmissor ligado 
ao bem-estar, também foi observada em pessoas que fazem o uso em excesso 
de aparelhos celulares, contribuindo para o desenvolvimento de sintomas 
depressivos (Oliveira et al., 2019). 

Os impactos causados pela nomofobia são classificados conforme a 
duração e intensidade. Em curto prazo, os sintomas incluem inquietação 
e ansiedade imediata, aumentos da frequência cardíaca e a necessidade de 
checar as notificações compulsivamente (Santos; Almeida, 2020). Em médio 

9	 PraTodosVerem: Na imagem, várias pessoas estão reunidas em círculo, cada uma 
segurando um telefone celular. As telas dos aparelhos exibem ícones relacionados a 
nuvem e sincronização, sugerindo o compartilhamento ou atualização de dados. As 
mãos pertencem a diferentes indivíduos, de idades distintas, indicando a diversidade do 
grupo. A cena transmite a ideia de conectividade, tecnologia em rede e a centralidade 
dos dispositivos móveis no cotidiano contemporâneo, simbolizando como os celulares se 
tornaram ferramentas de interação, comunicação e troca de informações entre as pessoas.
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prazo, problemas de sono e aumento de níveis de estresse e irritabilidade foram 
observados, além das dores musculares causadas pelo uso prolongado de 
dispositivos (Lima; Rocha, 2019). E em longo prazo, os efeitos incluem risco 
altos de depressão, transtornos de ansiedade, isolamento social e prejuízos 
cognitivos, com impactos na capacidade de aprendizado e memória (Ferreira; 
Costa, 2021). 

De acordo com Silva e Almeida (2022), os adolescentes são o grupo mais 
vulnerável à nomofobia, pois usam os celulares não apenas para comunicação, 
mas também para o entretenimento, estudos e socialização. Com o avanço 
dos aparelhos móveis e fácil acesso às redes sociais, muitos jovens passam 
horas conectados e o problema surge aí. O uso em excesso pode interferir 
em várias áreas da vida, inclusive na vida escolar. Segundo Oliveira e Souza 
(2023), alunos que passam muito tempo no celular têm maior dificuldade em 
memorizar conteúdos, fazer leituras prolongadas e realizar atividades que 
exigem concentração. 	

O uso frequente de plataformas digitais, como Instagram, TikTok e 
Whatsapp capturam a atenção dos jovens com diversos conteúdos rápidos 
e interativos. De acordo com Pires e Menezes (2023), o cérebro se acostuma 
a receber estímulos constantes desses aplicativos, o que reduz a paciência e a 
capacidade de concentração em atividades mais longas, como ler um livro ou 
escrever uma redação. 

É comum que adolescentes tentem estudar enquanto usam seus aparelhos 
móveis, acreditando que conseguem fazer várias coisas simultaneamente. No 
entanto, há pesquisas que mostram que a multitarefa digital reduz a eficiência 
do aprendizado. Silva e Almeida (2022) explicam que alterar a atenção entre 
o estudo e o celular faz com que o cérebro tenha que “reiniciar” o foco várias 
vezes, fazendo com o que o aprendizado seja menos eficiente. 

A mudança comportamental, a adoção de estratégias e hábitos saudáveis 
para minimizar os impactos da nomofobia são importantes, a dependência 
tecnológica deve ser controlada para promover uma relação mais sadia e 
equilibrada com a tecnologia. Estabelecer horário para o uso do celular pode 
ser uma maneira eficaz para reduzir os efeitos negativos. Segundo Lima e Costa 
(2021), a criação de uma rotina organizada com momentos determinados para 
estudo e lazer, pode ajudar o jovem a manter o foco e a disciplina acadêmica. 
A qualidade do sono também é um fator importante a ser considerado no 
desempenho acadêmico, evitar o uso do celular antes de dormir é importante 
pois, caso contrário, pode prejudicar a produção de melatonina, hormônio 
responsável pelo sono, dificultando o descanso adequado. 

Segundo Pereira e Lima (2021), adolescentes que passam muito tempo 
no celular durante a noite, tendem a dormir menos e apresentar maior 
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cansaço durante o dia, afetando diretamente a capacidade de concentração 
e memorização. O sono de qualidade melhora a retenção de informação, 
facilitando o aprendizado e a realização de tarefas escolares; 

Casos mais graves de nomofobia, onde a dependência do celular afeta 
significativamente a vida acadêmica e emocional dos adolescentes, é fundamental 
que se busque por ajuda e apoio profissional. Psicólogos e pedagogos podem ajudar 
a desenvolver estratégias personalizadas para controlar o uso de smartphones 
em excesso e ajudar a ter um melhor desempenho escolar e qualidade de vida. 
A terapia cognitivo-comportamental tem mostrado resultados positivos nesses 
tratamentos, ajudando adolescentes a identificar os gatilhos que levam ao uso 
compulsivo de celulares e outros aparelhos tecnológicos. (Silva; Castro, 2023). 

3. METODOLOGIA 

O presente estudo utilizou uma metodologia integrativa, sendo uma 
construção de leituras que auxiliaram na busca de conhecimento de forma 
ampla, colaborando com reflexões críticas e aprofundadas. O objetivo desse 
método é alcançar um entendimento específico, baseando-se em estudos já 
publicados anteriormente (Mattos, 2015), promovendo assim uma visão ampla 
e consolidada sobre o fenômeno estudado. 

Dessa forma, a pesquisa focou no tema da Nomofobia, explorando 
sua relação com a dependência do aparelho celular e o desenvolvimento de 
adolescentes no contexto escolar. O objetivo foi compreender o que a literatura 
aponta sobre os impactos da nomofobia na saúde mental dos jovens, além de 
identificar os principais elementos que sustentam essa relação entre tecnologia, 
acesso às redes sociais e o público juvenil. Também buscamos analisar os 
impactos decorrentes do uso excessivo de tecnologias móveis e redes sociais, 
identificando fatores que contribuem para essa manutenção e seus reflexos no 
desempenho escolar. 

Para a seleção dos materiais utilizados na pesquisa, foram adotadas as 
seguintes palavras-chave: nomofobia, benefícios da tecnologia, uso excessivo 
de aparelhos móveis, impacto da nomofobia em jovens no contexto escolar 
e estratégias para reduzir os efeitos da nomofobia em jovens e adolescentes. 
Foram pesquisadas 26 fontes, incluindo revistas eletrônicas, artigos científicos 
e trabalhos de conclusão de curso, obtidos nas bases do Google Acadêmico e 
Scielo. O recorte temporal adotado abrangeu publicações disponíveis entre os 
anos de 2014 a 2023, permitindo uma análise atualizada do tema. 

A metodologia adotada consiste em uma revisão sistemática de literatura, 
com caráter exploratório e fundamentada na análise de palavras-chave. Essa 
abordagem caracteriza-se como uma junção de instrumentos metodológicos que 
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possibilitam a elaboração de conteúdo a partir de recortes temáticos, enumeração 
de dados e agregação de informações relevantes para o estudo. Além disso, foi 
realizada uma leitura crítica e comparativa das fontes selecionadas, buscando 
identificar tendências, lacunas e contribuições dos estudos analisados. 

O trabalho adota uma abordagem qualitativa, baseada em revisão 
bibliográfica, com o objetivo de compreender os impactos físicos e mentais da 
nomofobia a partir de estudos científicos brasileiros. A pesquisa bibliográfica é 
um método que permite reunir e analisar conhecimentos já produzidos sobre um 
tema, facilitando a compreensão de fenômenos mais complexos e fornecendo 
embasamento para discussões teóricas e reflexões aprofundadas (Gil, 2008). 

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

A revisão bibliográfica que foi realizada permitiu observar que a 
nomofobia tem ganhado relevância nas discussões acadêmicas, especialmente 
em áreas como a psicologia, educação e saúde mental. Os estudos analisados 
mostram que a dependência do uso de smartphones está relacionada à ansiedade, 
baixa autoestima, necessidade de aprovação social e dificuldades nas relações 
pessoais. Verificou-se que jovens e adolescentes são os grupos mais vulneráveis 
à nomofobia, sendo constantemente expostos a estímulos digitais. Essa 
dependência pode ocasionar impactos negativos no desempenho acadêmico, na 
qualidade do sono e no bem-estar emocional. 

Autores como King et al. (2014) e Oliveira et al. (2020) destacam que o uso 
excessivo do celular pode desencadear sintomas como irritabilidade, inquietação 
e até mesmo crises de ansiedade em situações de falta de acesso ao aparelho. 

Além disso, alguns estudos sugerem que a nomofobia não deve ser vista 
apenas como um comportamento problemático isolado, mas sim como um 
sintoma de questões emocionais mais profundas, como o medo da solidão ou o 
sentimento de inadequação. A pandemia da COVID-19 também foi mencionada 
como um fator que intensificou o uso dos dispositivos móveis, agravando 
quadros de dependência digital e tornando ainda mais tênue a fronteira entre o 
uso funcional e o uso patológico do celular. 

Com base na pesquisa bibliográfica realizada, é possível perceber que a 
nomofobia é um fenômeno crescente na sociedade, especialmente entre jovens. 
A literatura consultada aponta que o uso do celular deixou de ser apenas uma 
ferramenta de comunicação e passou a ocupar um espaço maior nas relações 
sociais, no acesso à informação e no entretenimento. Entretanto, o uso excessivo 
desses dispositivos pode gerar consequências negativas, como o aumento da 
ansiedade, dificuldades na concentração, irritabilidade e dependência emocional 
do aparelho.
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Por fim, destaca-se a importância de ações preventivas e educativas, 
sobretudo no ambiente escolar e familiar. O incentivo ao diálogo, ao 
desenvolvimento da autorregulação emocional e à criação de limites para o uso 
do celular pode ser uma estratégia eficaz para diminuir os efeitos da nomofobia. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este capítulo teve como objetivo refletir sobre a nomofobia a partir de 
uma perspectiva crítica, considerando os impactos psicológicos, sociais e 
comportamentais que o uso excessivo de smartphones pode acarretar. Por meio 
da revisão de literatura, observou-se que a nomofobia é uma realidade crescente, 
principalmente entre adolescentes e jovens adultos, sendo caracterizada por 
sintomas de ansiedade, dependência e prejuízos nas relações interpessoais e no 
desempenho cotidiano. 

Percebe-se que, apesar de o uso da tecnologia ser indispensável na 
atualidade, é necessário promover um uso consciente e equilibrado dos 
dispositivos móveis. A nomofobia ainda é um fenômeno pouco discutido fora 
do meio acadêmico, o que evidencia a importância de ampliar o debate para 
a sociedade em geral, especialmente por meio de ações educativas, como as 
propostas no projeto de extensão. 

Dessa forma, conclui-se que ações de prevenção e conscientização são 
fundamentais para reduzir os efeitos negativos do uso abusivo de celulares. A 
educação digital, o fortalecimento de vínculos sociais presenciais e o incentivo 
a práticas de autocuidado e saúde mental devem ser estratégias prioritárias na 
construção de uma relação mais saudável com a tecnologia. 
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1. INTRODUÇÃO

A tecnologia é um elemento presente no cotidiano, e nos traz 
inúmeros benefícios, porém, se por um lado nos traz várias 
vantagens, por outro, o uso excessivo das tecnologias, tem 

se mostrado prejudicial ao ensino e a saúde mental dos estudantes, gerando 
uma preocupação crescente entre educadores, pais e profissionais da saúde. 
A distração causada por dispositivos eletrônicos em sala de aula, afeta não 
somente a atenção e foco dos alunos, mas também, o desempenho educacional 
e disciplinar, como agravante a potencialização de problemas como bullying 
e cyberbullying, além de fenômenos como a nomofobia (medo irracional e a 
ansiedade de ficar sem o celular ou outros dispositivos eletrônicos).

O uso dos dispositivos durante as aulas, expõem os estudantes a tentar 
realizar multitarefas, e deste modo, reduz a eficiência do ensino e retenção 
de informações, resultando em um desempenho acadêmico defasado. Ainda, 
segundo Santos (2020) o uso prolongado também gera dependência digital. 
É crucial atentar-se não somente ao aspecto educacional, mas também ao 

1	 Discente do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Discente do curso de Direito da Unibarretos. 

3	 Discente do curso de Direito da Unibarretos. 
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5	 Doutora, Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos, Advogada.

6	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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emocional, visto que o uso exagerado de celulares fomenta o isolamento 
social. Tal comportamento reduz as interações presenciais, fundamentais para 
o desenvolvimento emocional e social dos estudantes, além de restringir a 
colaboração em atividades em grupo.  

Posto isso, foi crucial a implementação da Lei nº 15.100/2025, que dispõe 
sobre as restrições ao uso de celular na escola, o qual estabelece diretrizes visando 
criar um ambiente educacional mais saudável e produtivo.  A lei determina que 
as instituições de ensino devem implementar políticas que limitem o uso de 
celulares durante as aulas, promovendo, assim, a desconexão necessária para o 
aprendizado efetivo. 

O presente capítulo visa ressaltar a importância de mecanismos 
adequados que promovam o desligamento digital, que gera a diminuição da 
atenção, elevação do bullying, cyberbullying, a escassez de convívio social, além 
do perigo para a saúde mental dos estudantes, motivada pela presença excessiva 
dessas tecnologias.  

Figura 1 - Proibição do uso de celulares nas escolas.7

Fonte: Ficher (2024, on-line).

7	 PraTodosVerem: A imagem apresenta um aviso sobre a proibição do uso de celulares nas 
escolas. No canto esquerdo, há o logotipo do MEC (Ministério da Educação) com cores 
verde, amarela e azul. À direita, há um símbolo de proibição, representando um celular 
com uma linha diagonal vermelha sobre ele e a palavra “PROIBIDO” acima, seguida da 
frase “O USO DE CELULAR”. Entre o logotipo e o símbolo, uma seta vermelha indica 
a relação da determinação do MEC com a proibição. No topo da imagem, em fundo 
vermelho, está escrito em letras brancas: “ADEUS CELULAR NA ESCOLA”. Ao fundo, 
é possível perceber alunos em sala de aula, desfocados, sugerindo o ambiente escolar.
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Abordaremos aspectos da Lei nº 15.100 de 2025, em especial a 
implementação de políticas que limitem o uso de celulares em sala de aula, o 
qual o sucesso da lei dependerá do apoio efetivo entre a rede de ensino, famílias 
e alunos, para ser eficaz. Não somente o apoio, mas também adequações, 
desde cursos de capacitações para as instituições acerca do tema, programas 
de conscientizações para pais e alunos, diante da nova postura nas escolas. A 
pesquisa demonstrará, estudos sobre a dependência digital e seus impactos na 
aprendizagem, centrando-se nos desafios da nova lei. 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

A tecnologia e o acesso à internet são importantes para o nosso 
desenvolvimento e vêm sendo frequentemente utilizados nas escolas por 
meio de plataformas educacionais, como, por exemplo, a plataforma Khan 
Academy, os quais são um dispositivo de aprendizagem digital acessado por 
professores, alunos e até mesmo por pais. De acordo com um estudo recente 
com aproximadamente 350 mil alunos, de 8 a 14 anos, durante o ano letivo de 
2022–2023, foi constatado que: o uso da Khan Academy por 30 minutos ou mais 
por semana, ou 18 horas, ou mais ao longo do ano letivo, está associado a um 
aumento de cerca de 20% no ganho de aprendizagem em relação ao esperado 
(KHAN ACADEMY/2024).  

Diversas atividades educacionais utilizam conteúdos digitais, como 
vídeos, infográficos e jogos pedagógicos, sendo atividades que necessitam 
de dispositivos eletrônicos (tablets, Chromebook, notebooks, etc.) e acesso 
à internet. Diante do exposto, podemos concluir que o uso da tecnologia é 
essencial e relevante, desde que utilizado de forma adequada e restrita. Posto 
isso, foi criada a Lei 15.100/2025, que visa restringir o uso de celulares nas 
escolas públicas e privadas, as quais possuem autonomia no gerenciamento 
para definir suas próprias estratégias de implementação. O objetivo principal 
da lei é proteger a saúde mental, psíquica e física das crianças e adolescentes, 
estabelecendo um ambiente escolar saudável, harmônico e equilibrado.  

O objetivo da lei não é proibir estritamente o uso de celulares, pois, 
conforme mencionado, seu uso também é fundamental no ensino. Foi 
necessário restringir seu uso durante alguns momentos no ambiente escolar, 
como nas aulas, recreios e intervalos, promovendo que os alunos se concentrem 
nas atividades e interajam com os demais colegas, podendo ser ambiente de 
ensino, traz diversos impactos, amplamente discutido na literatura educacional, 
pois alguns estudos indicam que o uso excessivo de dispositivo digital afeta o 
desempenho acadêmico.
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Foi realizado, relatório do Pisa 2022, divulgado pela Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), que afirma que no Brasil, 
cerca de 80% dos estudantes ficam distraídos nas aulas de matemática por estar 
usando celular e outros dispositivos, como tablets e laptop, enquanto a média 
nos demais países da OCDE é de 65%. (Agência Brasil/2023).  

Oportuno mencionar que, em 2022, época da realização da pesquisa, não 
existia legislação brasileira específica sobre a proibição do uso de celulares no 
âmbito escolar. Segundo o Programa Internacional de Avaliação de Estudantes 
(Pisa), a proibição do celular nem sempre é eficaz (UOL/2023). Contudo, 
existem controversas, como se observa no gráfico abaixo: 45,1% dos alunos 
brasileiros se distraem com o uso de celulares, e cerca de 40%, disseram que 
perderam a concentração por colegas usarem o celular.  

Gráfico 1 - Distração pelo uso de celular nas aulas de matemática.

Fonte: UOL (2023, on-line).

O uso excessivo, atingem a qualidade de vida das crianças e adolescentes, 
com ênfase na saúde mental, que pode levar a problemas como ansiedade, 
depressão, e isolamentos sociais, baixa autoestima e dificuldade de lidar com 
emoções. Além disso, a redução do sentimento de bem-estar, devido realizarem 
multitarefa, por meio de várias atividades simultaneamente, compromete a 
retenção de informações e sensação de ineficiência. Pesquisas evidenciam 
que a dependência de dispositivos móveis pode afetar negativamente a saúde 
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emocional dos estudantes. Segundo o artigo “Dependência de tecnologia: 
Avaliação e diagnóstico”, estima-se que até 6% da população atual apresente 
algum transtorno relacionado à dependência de tecnologia (Silva, 2021).  

Apesar de não ser reconhecida oficialmente como uma doença ou 
transtorno pela Organização Mundial da Saúde (OMS), diversos estudos 
demonstraram que o uso excessivo de celulares pode levar ao desenvolvimento 
de nomofobia, palavra derivada da expressão “no mobile phobia” que se refere 
“medo ou ansiedade irracional de ficar sem acesso aos aparelhos eletrônicos, 
como celulares”. Esse cenário é preocupante para os “nativos digitais”, que 
viverão conectados à internet durante toda a sua vida. (GREENFIELD/2008).   

2.1 A responsabilidade estatal na promoção de um ambiente escolar 
saudável e sua base legal para restrição do uso de celulares no âmbito 
escolar 

A Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/88), dispõe em seu artigo 205 que a educação é um direito de todos, 
isso estabelece que é dever do Estado assegurar o acesso à educação e condições 
adequadas para o aprendizado. A Lei n.º 9.394/1996, Lei de Diretrizes da 
Educação Nacional, reforça o que diz na Constituição, estabelecendo em seu 
art. 2º, que o Estado deve proporcionar uma educação de qualidade, e prevê que 
a educação deve ser promovida com intuito de valorização do profissional da 
educação e na criação de mecanismos adequados para o ensino.  

Associado, temos o Estatuto da criança e do Adolescente (ECA), 
instituído pela Lei 8.069/1990, sendo um marco importante na legislação 
brasileira que prevê medidas protetivas e uma série de direitos fundamentais das 
crianças e adolescentes, como o direito à vida, à saúde, à liberdade, à educação 
e ao respeito a dignidade. Garante ainda a proteção integral (física, emocional e 
social), e implica sobre a responsabilidade primordial da família, da sociedade e 
o estado resguardar esses direitos, livre de qualquer discriminação.  

O Estado deve legislar sobre questões de interesse social, visando sempre 
melhorar o ensino, exercendo sua função protetiva para resguardar os direitos 
dos alunos. Posto isso, foi criada a Lei 15.100/2025, que visa restringir o uso 
de celulares nas escolas públicas e privadas, as quais possuem autonomia no 
gerenciamento para definir suas próprias estratégias de implementação. O 
objetivo principal da lei é proteger a saúde mental, psíquica e física das crianças 
e adolescentes, estabelecendo um ambiente escolar saudável, harmônico e 
equilibrado. 

O objetivo da lei não é proibir estritamente o uso de celulares, pois, 
conforme mencionado, seu uso também é fundamental no ensino. Foi necessário 
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restringir seu uso durante alguns momentos no ambiente escolar, como nas aulas, 
recreios e intervalos, promovendo que os alunos se concentrem nas atividades e 
interajam com os demais colegas, permitido ser utilizado para fins pedagógicos 
mediante autorização dos professores. O uso irrestrito no ambiente de ensino traz 
diversos impactos, amplamente discutido na literatura educacional, pois alguns 
estudos indicam que o uso excessivo de dispositivo digital afeta o desempenho 
acadêmico.   

Deste modo, podemos concluir que a Lei 15.100/2025 é respaldada 
por princípios Constitucionais e legislações correlatas, além de evidências que 
demonstraram os resultados negativos do uso indiscriminado dos dispositivos. 

3. METODOLOGIA  

 A presente pesquisa é descritiva, de caráter exploratório, visando 
compreender os impactos da restrição do uso de celulares nas escolas brasileiras 
e as implicações legais associadas, e aborda os impactos na aprendizagem e os 
desafios da Lei 15.100/2025. 

Para isso, foi realizado revisão bibliográfica e documental, por meio de 
análise da literatura acadêmica, reportagens jornalísticas, estudos, pareceres 
jurídicos e legislações, que tratam do uso de aparelhos celulares no ambiente 
escolar. 

Com base nas informações coletadas, foi realizada uma análise crítica dos 
efeitos potenciais das restrições, tanto no comportamento dos alunos quanto no 
papel pedagógico da tecnologia em sala de aula. 

A pesquisa concentra-se em pesquisas e documentos publicados entre 
2017 a 2024, com foco em escolas públicas de ensino fundamental e médio no 
Brasil. Essa etapa visa identificar padrões, argumentos recorrentes e justificativas 
legais utilizadas pelos legisladores, além de abordar a responsabilidade estatal 
na promoção de um ambiente escolar equilibrado e sua respectiva base legal. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

É importante destacar que diante da análise apresentada, existem prós 
e contras sobre a restrição do uso de celulares nas escolas. De um lado, temos 
pessoas que defendem que a lei foi um retrocesso tecnológico, argumentando que 
os aparelhos podem ser ferramentas essências no ensino, ao deter de informações 
interativas e recursos educacionais, como plataformas online e aplicativos de 
aprendizados. Além disso, aduz que a restrição inviabiliza o desenvolvimento 
da habilidade digital dos jovens, fundamental para o futuro. 
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Por outro lado, temos pesquisadores e estudiosos que defendem a restrição, 
sob argumentos de que o uso excessivo dos celulares pode reduzir as interações 
face a face entre os alunos, problemas psicológicos e ineficácia do desempenho 
acadêmico.  

Segundo a Advogada Ana Paula Siqueira, “a análise dos prós e contras 
da proibição do uso de celulares nas escolas revela que, embora a medida possa 
trazer benefícios significativos em termos de concentração, foco e proteção 
ao ambiente escolar, sua implementação deve ser cuidadosamente planejada. 
O respeito às diretrizes estabelecidas pela Constituição, LDB, Código Penal, 
Código Civil, Lei do Bullying e ECA é essencial para garantir que a proibição 
seja aplicada de forma justa e eficaz”. (CONJUR/2024).  

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante da análise apresentada, conclui-se que o uso excessivo de 
tecnologia no ambiente escolar, gera distração em sala de aula, reduz a interação 
presencial, além do aumento de casos de bullying e cyberbullying, gerando um 
impacto negativo na saúde mental, e tudo isso, são fatores que demandam 
atenção e determinam ações concretas por parte do estado, que devem garantir 
um desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência, 
conforme previsto no ECA e na CRFB/88.

A Lei nº15.100/2025 estabelece um avanço na educação brasileira na 
busca pela educação mais produtiva e saudável. O objeto da lei é somente 
restringir o uso de celulares durante as aulas, visando proteger a saúde mental 
dos estudantes, reduzir distrações e melhorar o desempenho acadêmico. Ao 
contrário que os jovens acreditam, a lei não pretende eliminar a tecnologia das 
escolas, mas sim estabelecer limites responsáveis.  

Para o sucesso dessa legislação, fica evidente que somente a determinação 
da restrição do uso da tecnologia, nem sempre será eficaz, sem o envolvimento 
de toda a sociedade, que deve garantir direitos fundamentais estabelecidos 
pela CRFB/88, pois não basta somente a criação da lei, mas sim a efetiva 
aplicabilidade. Diante do exposto, é preciso plena colaboração dos pais e das 
instituições de ensino, para que escabeçam diretrizes e conscientização, visando 
minimizar os efeitos prejudiciais, do uso excessivo de celular, promovendo o 
bem-estar e o pleno desenvolvimento dos estudantes.    

Nesta mesma linha, as coordenadoras das áreas de Defesa da Educação e 
dos Direitos das Crianças e Adolescentes do MPMG, Sr.ᵃ Giselle Ribeiro e Srᵃ 
Graciele Rezende, enfatizam que a participação de toda comunidade é primordial 
para enfrentar problemas existentes. “Cumprir as leis e o regimento da escola é o 
mínimo esperado. “É preciso mais do que isso. É preciso engajamento, carinho, 
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amor pela escola”, afirmam (Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 
2025, on-line).

Portanto, o desafio diante da nova legislação, não será eliminar a 
tecnologia no cotidiano escolar, mas sim construir maneiras estratégicas que 
direcionam sua integração de maneira mais saudável e produtiva, até porque a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) estabelece a importância 
da inclusão tecnológica no âmbito escolar. Deve-se também investir em uma 
postura proativa na formação continuada para educadores e principalmente em 
atividades e campanhas de orientação para os pais e responsáveis, visando a 
harmonia e para as mudanças propostas sejam efetivas.  
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1. INTRODUÇÃO

Antes de abordarmos a temática da educação étnico-racial, é 
pertinente ressaltar que a prerrogativa em análise, apresentada 
neste capítulo elaborado pelos discentes em conjunto com seu 

orientador, Prof. Dr. Carlos Eduardo da Silva, evidencia que a educação se 
inicia no indivíduo e tem como objetivo último alcançar, de forma universal, 
os demais sujeitos que compõem a sociedade. Nesse sentido, a disseminação do 
conhecimento assume a função primordial de fomentar uma coletividade mais 
participativa e igualitária.

É notório que o acesso à educação nem sempre foi reconhecido como um 
direito assegurado a todos. Durante séculos, o estudo das ciências, da medicina, 
o acesso às escrituras sagradas e mesmo a determinados registros culturais esteve 
restrito a uma pequena parcela da sociedade, sobretudo a homens. Em muitos 
contextos históricos, apenas a elite, como reis e seus escribas, detinha, o domínio 
da leitura e da escrita.

Todavia, algumas civilizações romperam parcialmente com essa lógica 
excludente. Exemplo notável é o do Egito Antigo, onde figuras femininas 
exerceram papéis de destaque no campo do conhecimento e da liderança. Entre 
elas, destaca-se Cleópatra XII, rainha reconhecida por suas habilidades como 
engenheira, poliglota e diplomata. Outra personalidade relevante é Hatshepsut, 

1	 Discente do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos).

2	 Discente do curso de Direito da UniBarretos. 

3	 Doutora, Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos, Advogada.

4	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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faraó que, ao se vestir como homem para assumir o trono, governou com 
sabedoria e consolidou-se como uma das maiores intelectuais de sua época, 
deixando um legado político e cultural de grande relevância.

Sem desmerecer a trajetória histórica global do direito à educação, passamos a 
tratar especificamente de sua consolidação no Brasil. Ressalta-se que tal prerrogativa 
é essencial para a construção de uma sociedade democrática, na qual todos tenham 
acesso à informação e à formação educacional, tornando-se capazes de exercer 
plenamente sua cidadania e contribuir para um futuro mais justo.

Figura 1 – Equidade Étnico-racial na Educação Básica.5

Fonte: Adpatado do site “Todos pela Educação” (2023, on-line). 

Nesse sentido, a presente pesquisa tem como objetivo refletir sobre a evolução 
histórica do direito à educação no Brasil, com especial ênfase na valorização das 
diferentes etnias que compõem a sociedade brasileira, notadamente os povos 
indígenas e afrodescendentes. A análise proposta fundamenta-se não apenas 
no marco legal nacional, mas também em documentos internacionais que 
reconhecem a educação como instrumento central de transformação social, de 
promoção da igualdade e de valorização da diversidade cultural. Assim, espera-
se contribuir para a construção de uma perspectiva crítica e cidadã acerca do 
papel da educação na efetivação dos direitos humanos e no enfrentamento das 
desigualdades históricas.

5	 PraTodosVerem: A imagem mostra uma ilustração estilizada de oito figuras humanas 
alinhadas horizontalmente, representando diversidade étnico-racial. Cada figura tem 
características simplificadas e coloridas, sem traços faciais detalhados. As roupas e adornos 
indicam diferentes culturas: algumas vestem padrões inspirados em tecidos africanos, 
outras usam cocares ou mantos indígenas. As cores são vibrantes, com combinações de 
vermelho, verde, azul, amarelo e roxo. A imagem transmite uma mensagem de diversidade, 
inclusão e respeito às diferentes identidades culturais.
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A presente fundamentação teórica tem como objetivo analisar a evolução 
histórica do direito à educação no Brasil, com especial atenção à valorização 
da diversidade étnico-racial, conforme previsto nas legislações constitucionais e 
infraconstitucionais. O estudo parte da compreensão de que a educação constitui 
um direito fundamental, social e universal, assegurado por marcos normativos 
que estabelecem tanto as bases gerais do sistema educacional quanto as 
especificidades do ensino voltado para populações indígenas e afrodescendentes, 
em consonância com a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/88), a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e demais 
normas correlatas.

A CRFB/88 consagrou a educação como um direito social fundamental, 
disposto no artigo 6º, reconhecendo-a como elemento essencial para a construção 
de uma sociedade justa e igualitária. No artigo 205, a Carta Magna estabelece 
que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser 
promovida com a colaboração da sociedade. Para Piovesan (2013, p. 155), a 
educação é um dos principais instrumentos de inclusão social e, como direito 
social fundamental, encontra-se diretamente vinculada à dignidade da pessoa 
humana, funcionando como motor de transformação e desenvolvimento. Nessa 
mesma direção, Paulo Freire (1996, p. 19) ressalta que educar é, acima de tudo, 
um ato político, uma vez que toda prática educacional reflete valores, visões de 
mundo e interesses sociais. Logo, assegurar a igualdade no acesso à educação 
significa também promover cidadania e justiça social.

A trajetória histórica desse direito no Brasil remonta ao período imperial, 
quando a Constituição de 1824 previa, em seu artigo 179, inciso XXXII, a 
instrução primária gratuita a todos os cidadãos. Contudo, o tratamento da 
educação nas Constituições subsequentes oscilou entre avanços e retrocessos. A 
Constituição de 1891, inspirada no modelo norte-americano, tornou o Estado 
laico e atribuiu aos estados a responsabilidade pela instrução pública. Em 
1934, a educação ganhou um título específico na Carta, sinalizando esforços 
de renovação pedagógica, mas em 1937 houve um retrocesso, ao ser retirada 
a obrigatoriedade do ensino gratuito, repassando-se parte da responsabilidade 
às instituições privadas. Já a Constituição de 1946 retomou os princípios da 
gratuidade e obrigatoriedade, além de estabelecer percentuais mínimos de 
investimento em educação: 10% para a União e 20% para estados e municípios. 
Essas mudanças culminaram, em 1988, na consolidação da educação como um 
dos pilares do Estado Democrático de Direito.

No contexto da diversidade étnico-racial, a CRFB/88 trouxe inovações 
relevantes, ao assegurar, no §2º do artigo 210, que o ensino fundamental seja 
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ministrado em língua portuguesa, garantindo às comunidades indígenas o direito 
de utilizar suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. Grupioni 
(2006, p. 77) reforça que a escola indígena deve ser um espaço de afirmação da 
identidade étnica, preservando saberes tradicionais e línguas nativas, o que exige 
práticas pedagógicas específicas e sensíveis às realidades locais. A LDB (Lei nº 
9.394/1996), em seu artigo 78, também garante a educação bilíngue e intercultural 
para os povos originários, promovendo programas específicos de ensino e pesquisa. 
Complementarmente, a Resolução CNE/CEB nº 3/1999 estabeleceu as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena, orientando a organização 
de currículos diferenciados e a formação de professores indígenas, de modo a 
fortalecer a autonomia e a preservação cultural desses povos.

No que se refere à população afrodescendente, a Lei nº 10.639/2003 
representou um marco ao instituir a obrigatoriedade do ensino da história e 
cultura africana e afro-brasileira em todos os níveis de ensino. Para Munanga 
(2003, p. 45), tal medida busca resgatar memórias e identidades historicamente 
invisibilizadas, representando um avanço no enfrentamento das desigualdades 
raciais. A esse movimento somam-se políticas afirmativas, como a Lei nº 
12.711/2012 (Lei de Cotas), que ampliou o acesso de estudantes negros, 
indígenas e de baixa renda às universidades públicas, contribuindo para a 
democratização do ensino superior. Apesar disso, como observa Silva (2015, 
p. 88), persiste um abismo entre o que a legislação estabelece e a realidade 
vivenciada por grande parte da população afrodescendente, sobretudo em áreas 
rurais e periferias urbanas.

Mesmo diante dos avanços legais, a efetivação plena do direito à 
educação, especialmente no que se refere à diversidade étnico-racial, ainda 
enfrenta inúmeros desafios. Entre eles destacam-se a insuficiência de recursos 
financeiros, a falta de infraestrutura escolar adequada, a carência de professores 
qualificados e a descontinuidade das políticas públicas. Paulo Freire (1996) 
adverte que a escola deve ser um espaço de liberdade, e não de opressão, o que 
exige respeito às culturas e identidades dos sujeitos nela inseridos. Dessa forma, 
a implementação de uma educação inclusiva demanda mais do que normas 
jurídicas: requer compromisso político, social e institucional com a equidade, a 
diversidade e a promoção da justiça social.

3. METODOLOGIA

A escolha do tema justifica-se pela relevância social, jurídica e educacional 
de compreender o direito à educação como instrumento de transformação 
social e de enfrentamento das desigualdades históricas que incidem sobre as 
populações indígenas e afrodescendentes no Brasil. A proposta do estudo é 
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analisar a trajetória histórica e normativa desse direito, destacando avanços e 
desafios nas políticas públicas voltadas à inclusão educacional desses grupos, 
valorizando suas culturas, línguas e modos de vida.

O trabalho delimita-se à análise histórica, legislativa e normativa do direito à 
educação no Brasil, com foco na evolução constitucional, nas legislações específicas 
como a LDB (Lei nº 9.394/1996), a Lei nº 10.639/2003 e a Lei nº 12.711/2012 
e nas políticas públicas voltadas à educação indígena e afrodescendente. Não 
abrange levantamentos empíricos de campo, avaliações estatísticas ou comparações 
internacionais, restringindo-se à análise documental e bibliográfica.

O objetivo geral consiste em analisar a evolução histórica e legislativa do 
direito à educação no Brasil, com ênfase nos dispositivos voltados à inclusão 
educacional de povos indígenas e afrodescendentes. Como objetivos específicos, 
busca-se: investigar o tratamento do direito à educação nas constituições 
brasileiras; compreender os avanços e retrocessos das políticas públicas 
educacionais, sobretudo após a CRFB/88; identificar os dispositivos legais que 
asseguram o ensino intercultural, bilíngue e comunitário para os povos indígenas 
e povos originários; avaliar os mecanismos legais de valorização da cultura afro-
brasileira no ambiente escolar; e  apontar os principais desafios para a efetivação 
da educação étnico-racial no país.

Parte-se da hipótese de que, embora o ordenamento jurídico brasileiro 
contemple amplamente o direito à educação para todos, com atenção às 
especificidades indígenas e afrodescendentes, sua efetivação enfrenta obstáculos 
recorrentes, como a insuficiência de infraestrutura, a carência de professores 
qualificados e a descontinuidade das políticas públicas.

A metodologia adotada caracteriza-se como pesquisa qualitativa, de 
caráter exploratório e descritivo, conforme propõem Gil (2008) e Lakatos e 
Marconi (2003). Essa abordagem é adequada para investigar fenômenos sociais 
complexos, uma vez que privilegia a compreensão dos significados atribuídos aos 
processos históricos, culturais e normativos relacionados ao direito à educação. 
O desenvolvimento da pesquisa baseou-se na análise documental e bibliográfica. 
Foram consultadas fontes primárias dentre elas, constituições brasileiras, leis, 
decretos, diretrizes curriculares e tratados internacionais, bem como fontes 
secundárias, incluindo livros, artigos acadêmicos e pareceres oficiais. Entre 
os documentos de maior relevância, destacam-se a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei nº 9.394/1996), a Lei nº 10.639/2003 e legislações correlatas.

A análise documental seguiu os parâmetros de Cellard (2008), 
privilegiando a coerência interna das normas, sua evolução histórica e o contexto 
político-social em que foram elaboradas. O estudo adota ainda uma perspectiva 
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interdisciplinar, articulando dimensões históricas como a exclusão educacional 
durante o Império e o período escravocrata, jurídicas, ao tratar dos direitos 
fundamentais, e culturais, ao valorizar as tradições indígenas e afrodescendentes.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A análise histórica e legislativa do direito à educação no Brasil evidencia 
avanços significativos, mas também revela persistentes desafios quanto à efetivação 
plena desse direito para todos os grupos sociais, em especial povos indígenas e 
afrodescendentes. A evolução constitucional demonstra um processo gradual de 
reconhecimento da educação como direito fundamental. Desde a Constituição 
Imperial de 1824 até a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/88) que a consagra como direito social e instrumento de promoção da 
igualdade e da dignidade da pessoa humana, observa-se a ampliação progressiva do 
seu alcance. Esse movimento foi reforçado pela criação de legislações específicas, 
como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena.

Entretanto, a efetividade dessas garantias legais enfrenta obstáculos 
persistentes. Apesar de a Constituição de 1988 e a LDB assegurarem uma 
educação bilíngue, intercultural e voltada à valorização das culturas indígenas 
e afrodescendentes, a realidade ainda é marcada por dificuldades estruturais, 
como a precariedade das escolas indígenas, a insuficiência na formação docente 
e a resistência em adequar currículos às especificidades culturais. Soma-se a isso 
a descontinuidade de políticas públicas decorrente de instabilidades políticas e 
de cortes orçamentários, fatores que fragilizam a consolidação de avanços.

O processo de endoculturação das comunidades indígenas e afrodescendentes 
também se vê ameaçado pela imposição de modelos educacionais padronizados, 
que frequentemente desconsideram a riqueza e diversidade de suas tradições. 
Embora avanços normativos tenham sido conquistados, a manutenção das práticas 
culturais tradicionais ainda é tensionada pela globalização, pelo preconceito 
estrutural e pela ausência de investimentos consistentes em uma educação 
diferenciada. Nesse cenário, programas como o Programa de Apoio à Formação 
Superior e Licenciaturas Interculturais Indígenas (PROLIND)6 representam um 

6	 O Programa de Apoio à Formação Superior e Licenciaturas Interculturais Indígenas 
(PROLIND) foi instituído com a finalidade de fortalecer a formação acadêmica de professores 
que atuam em escolas indígenas da educação básica. Regulamentado pelo Edital de 
Convocação nº 3, de 24 de junho de 2008, o programa incentiva a criação e o desenvolvimento 
de cursos de Licenciaturas Interculturais em instituições públicas de ensino superior, tanto 
federais quanto estaduais. Seu objetivo central é formar docentes qualificados para atender 
às demandas específicas do ensino médio e dos anos finais do ensino fundamental em 
comunidades indígenas, garantindo uma educação diferenciada, bilíngue e intercultural, que 
respeite as particularidades linguísticas, culturais e identitárias desses povos.
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marco relevante ao promover a formação de professores indígenas respeitando 
peculiaridades linguísticas e culturais. Contudo, sua abrangência ainda é limitada 
diante da demanda existente, o que evidencia a necessidade de maior investimento 
e de políticas públicas estáveis e duradouras.

No que se refere à valorização da cultura afro-brasileira, a obrigatoriedade 
de inclusão da história e cultura afro-brasileira nos currículos escolares (Lei nº 
10.639/2003) constitui avanço significativo. Entretanto, sua implementação 
permanece incipiente, muitas vezes restrita a atividades pontuais ou a datas 
comemorativas, sem integração transversal e sistemática nos conteúdos 
escolares, o que reduz o potencial transformador da medida.

Dessa forma, constata-se que, embora o ordenamento jurídico brasileiro 
tenha avançado no reconhecimento da diversidade étnico-cultural e na proteção 
do direito à educação, os desafios para a efetivação concreta dessas normas ainda 
são expressivos. A consolidação de uma educação indígena e afrodescendente 
emancipatória demanda esforços contínuos de todos os entes federativos, da 
sociedade civil e das próprias comunidades escolares, a fim de que a educação 
cumpra plenamente seu papel de instrumento de emancipação, valorização 
cultural e promoção da igualdade.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O percurso histórico e legislativo da educação no Brasil demonstra 
avanços significativos no reconhecimento do direito à educação como elemento 
essencial de inclusão social e promoção da igualdade. Entretanto, a análise 
realizada evidencia que a efetivação desse direito ainda encontra obstáculos 
expressivos, sobretudo no que se refere à garantia de uma educação diferenciada 
e de qualidade para povos indígenas e afrodescendentes.

Constatou-se que, apesar dos marcos normativos como a CRFB/88, a LDB e 
legislações específicas aos estabelecerem diretrizes claras para a construção de uma 
educação bilíngue, intercultural e inclusiva, a prática educativa permanece aquém 
dos objetivos previstos. A persistência de desigualdades estruturais, a insuficiência 
de políticas públicas contínuas, as fragilidades na formação de professores e as 
resistências culturais ainda limitam a efetivação de um ensino que valorize as 
especificidades identitárias e culturais desses grupos historicamente marginalizados.

Fica evidente que a valorização da diversidade cultural no ambiente escolar 
é condição indispensável para o enfrentamento do preconceito, a consolidação 
da cidadania e o fortalecimento da democracia. Contudo, para que os avanços 
legislativos se convertam em resultados concretos, é necessária a conjugação de 
fatores: vontade política, investimentos adequados, continuidade das políticas 
educacionais e participação ativa da sociedade civil e das comunidades escolares.
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Assim, conclui-se que assegurar o direito à educação de qualidade para 
pessoas indígenas e afrodescendentes não é apenas uma obrigação jurídica, mas 
sobretudo um compromisso ético, político e social. Trata-se de uma tarefa coletiva 
e contínua, fundamental para a construção de uma sociedade efetivamente plural, 
democrática e igualitária, na qual a educação seja instrumento de emancipação, 
valorização da diversidade e promoção dos direitos humanos.
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1. INTRODUÇÃO

A adolescência é compreendida como um período de transição 
entre a infância e a idade adulta, caracterizado por diversas 
transformações biológicas, psicológicas, sociais e familiares. Trata-

se de uma fase do desenvolvimento na qual os sujeitos deparam-se com dúvidas 
e desafios diante das mudanças que experimentam, predispondo-os a alterações 
psicoafetivas (Johnson; Crosnoe; Elder, 2011; Blakemore; Mills, 2014).

Segundo Papalia e Feldman (2013), qualquer momento de transição e 
mudança no ciclo de vida oferece oportunidades para avanços, mas também riscos. 
A adolescência não é diferente. Ela oferece oportunidades para o crescimento em 
competência cognitiva e social, autonomia, autoestima e intimidade. 

A trajetória no Ensino Médio até a sua conclusão, a escolha profissional 
e a entrada no mundo adulto configuram-se como eventos significativos da 
adolescência, marcando o processo final dessa etapa. (Thapar; Collishaw; 
Pine; Thapar, 2012; Valverde, Souza Vitalle; Sampaio; Schoen, 2012). Durante 
a preparação para o vestibular, ou para o mercado de trabalho, o adolescente 

1	 Discente do curso de Psicologia do Centro Universitário Barretos (UniBarretos).

2	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos. 

3	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos.

4	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos.

5	 Mestranda em Ciências e Saúde, Psicóloga, Coordenadora do Curso de Psicologia da 
Unibarretos. 

6	  Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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enfrenta, além das incertezas e inseguranças inerentes à sua condição de 
desenvolvimento, a cobrança da família, de amigos e da própria sociedade para 
que ele obtenha a aprovação. Esse contexto contribui para o surgimento da 
ansiedade, que, em muitos casos, ultrapassa os limites da normalidade e pode 
prejudicar o desempenho do candidato durante a seleção. 

A ansiedade, em níveis normais, é uma resposta natural ao estresse e pode 
ser benéfica em determinadas situações. No entanto, quando se torna intensa, 
persistente e desproporcional aos estímulos desencadeadores, pode evoluir para 
um transtorno, prejudicando o funcionamento cotidiano nos âmbitos pessoal, 
social, acadêmico e profissional. (Asbahr, 2004, n. p.). Segundo Soares e 
Martins (2010), trata-se de um fenômeno influenciado por fatores biológicos, 
sociais e psicológicos, que se manifesta de maneiras distintas em cada indivíduo. 
Assim, podem ser observadas variações nos sintomas conforme o gênero ou a 
faixa etária, sendo que, na adolescência, a ansiedade tende a se relacionar ao 
desenvolvimento de outras psicopatologias na vida adulta, como a depressão e 
diferentes transtornos ansiosos, o uso de substâncias e desajustamento escolar 
ou social (Fonseca; Perrin, 2011; Petersen, 2011). 

O fim do Ensino Médio representa, para alguns sujeitos, o ingresso 
no Ensino Superior; no entanto, para outros, esta é apenas uma das diversas 
possibilidades a se seguir após o fim dessa etapa. Nesse momento, há relevantes 
mudanças no estilo de vida dos alunos, um importante aumento do excesso 
de estresse e ansiedade, entre outras psicopatologias importantes (Soares; 
Martins, 2010). O processo de possível entrada no mundo acadêmico é bastante 
concorrido, e para alcançar tal realização, que é comumente considerada uma 
conquista, o aluno necessita realizar uma prova, sendo seu resultado aquilo que 
define se este ingressará ou não na Universidade. 

Na realidade brasileira, muito mais do que a porta de entrada, o vestibular 
representa a porta de saída, isto é, a não entrada de aproximadamente 90% 
dos candidatos não aprovados anualmente para o ingresso nas universidades 
federais (Soares-Lucchiari, 1993). Devido ao nível de competitividade, 
cobranças externas e pessoais, o estudante pode desenvolver, nesse período, 
sintomas de ansiedade patológica exemplificados por processos de autopunição, 
a pseudovalorização de si mesmo e também uma desculpa, perante a família e a 
própria sociedade quando em momento de fracasso - o jovem acha que o motivo 
de sua não classificação foi a escolha de um curso muito concorrido (Soares-
Lucchiari, 1993); o que pode afetar negativamente seu desempenho.

De acordo com uma pesquisa feita pelas orientadoras Rocha e Fujita 
(1999) do Colégio Terceiro Milênio de Curitiba em 2001, o medo da reprovação 
no vestibular é o principal fator para desencadear a ansiedade. Na pesquisa 
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realizada por estas autoras, a hipótese era de que havia relação entre a ansiedade 
e a escolha profissional não estar bem definida. O transtorno de ansiedade 
atinge uma estatística de 260 milhões de pessoas, sendo o Brasil o país que 
possui o maior número de pessoas acometidas com essa psicopatologia, dados 
apresentados pela OMS, apontam que cerca de 9,3% da população brasileira é 
acometida com transtorno de ansiedade e que 86% dos brasileiros apresentam 
algum tipo de transtorno mental, os mais frequentes são depressão e ansiedade 
(Brasil, Ministério da Educação, 2022).

Conforme um mapeamento desenvolvido pela Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo e o Instituto Ayrton Senna, dois de cada três estudantes do 
5º e 9º ano do ensino fundamental e 3ª série do ensino médio da rede estadual 
relatam sintomas de depressão e ansiedade um mapeamento, que contou com 
a participação de 642 mil alunos no âmbito do SARESP (Sistema de Avaliação 
de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo) em 2019. O estudo permitiu 
analisar a evolução do desenvolvimento de competências socioemocionais 
no contexto da pandemia. Do grupo avaliado, um em cada três afirmou ter 
dificuldades para conseguir se concentrar no que é proposto em sala de aula, 
outros 18,8% relataram se sentir totalmente esgotados e sob pressão, enquanto 
18,1% disseram perder totalmente o sono por conta das preocupações e 13,6% 
afirmaram a perda de confiança em si.

As provas dos vestibulares têm determinado a organização do ensino 
nas escolas no sentido da aprendizagem ser dissociada da real necessidade dos 
estudantes, enfatizando dicas para melhor responder às questões do vestibular. 
Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 2015 houve uma 
estimativa que uma em cada dez pessoas no mundo, apresenta algum distúrbio 
de saúde mental, sendo 10% da população mundial, tal porcentagem representa 
aproximadamente 700 milhões de pessoas (UNA-SUS, 2015). 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Os transtornos ansiosos estão cada vez mais comuns. Pesquisas apontam 
que o Brasil é o país mais ansioso no mundo, de acordo com a Organização 
Mundial da Saúde (OMS). “Os transtornos ansiosos constituem um grupo 
de condições psiquiátricas caracterizadas por medo e ansiedade excessivos e 
persistentes, acompanhados de perturbações comportamentais associadas”. 
(American Psychiatric Association, 2013, p. 215), ou seja, o medo é algo natural 
de sentir com algo novo, enquanto a ansiedade é o medo excessivo, que interfere 
na rotina e causa algum sofrimento. Os sintomas mais comuns da ansiedade são 
preocupação excessiva, insônia, medo irracional, tensão muscular, problemas 
digestivos, medo de eventos sociais, irritabilidade, entre outros. O Manual 
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Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5) categoriza diversos 
tipos de transtornos ansiosos, incluindo o transtorno de ansiedade generalizada 
(TAG), o transtorno de pânico, a fobia social (ou transtorno de ansiedade 
social), as fobias específicas, o transtorno de ansiedade de separação e o mutismo 
seletivo.

“A maneira prática de se diferenciar ansiedade normal de ansiedade 
patológica é basicamente avaliar se a reação ansiosa é de curta duração, 
autolimitada e relacionada ao estímulo do momento ou não”. (Castillo et al., 
2001, n. p.) A ansiedade é algo natural dos seres humanos, é natural ter medo 
de algo que não temos conhecimento, mas quando esse medo fica excessivo, 
atrapalha a rotina, e acaba tendo muitas preocupações pode acontecer de tornar 
uma ansiedade patológica.

Os adolescentes do ensino médio têm a tendência maior a ter a ansiedade, 
pois eles sofrem com muitas pressões nesta fase como, por exemplo, o Enem, 
vestibulares, a entrada para faculdade, ou a entrada para o mercado de trabalho, 
entre outras. E também passam por muitas mudanças, já que eles estão deixando 
de serem crianças a passar para tornarem-se adultos, assim assumindo mais 
responsabilidades, e tendo mais preocupação com o futuro. Então, os estudantes 
estão cada vez mais ansiosos, por causa da pressão que eles sofrem durante esse 
período.

A adolescência por ser um período de grandes mudanças, tanto fisicamente, 
biologicamente e socialmente, assim tendo a tendência ter ansiedade, 
porém outros fatores como socioambientais, falta de estrutura familiar, 
socioeconômicos, bullying, vulnerabilidade social entre outros. (Sampaio, 
2024, n. p.).

E está cada vez mais presente nas emoções dos alunos de ensino médio a 
ansiedade patológica, pois a ansiedade é algo natural dos seres humanos, mas 
com a pressão que passam nesta fase, as mudanças tanto físicas e emocionais e 
novas pressões fazem que a ansiedade se torne patológica.

Portanto, constatou-se que a ansiedade é um sentimento frequente que 
faz parte das emoções sentidas pelos jovens. É notório que a pressão 
psicológica, a sobrecarga de atividades escolares e outros fatores como, a 
pressão familiar com relação à escolha profissional do estudante, ou ainda, 
a sua própria indecisão com o futuro, a insatisfação, dificuldade para 
estabelecer a própria identidade, contribuem para que os jovens estudantes 
de ensino médio sejam vulneráveis ao transtorno de ansiedade. (Rocha et 
al., 2022, p. 154).

“A ansiedade pode manifestar-se de diversas formas. O medo de 
avaliações e a pressão social, impactando tanto o rendimento acadêmico quanto 
o desenvolvimento emocional dos alunos’’ (Silva et al, 2024, p. 20). Os sintomas 
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que os adolescentes que podem indicar que tenham ansiedade no ambiente 
escolar são dificuldade em prestar atenção, memorizar informações e seguir 
instruções, dificuldade em interagir com colegas, professores, ausência da 
escola sem motivo aparente, redução nas notas e dificuldades em acompanhar 
o conteúdo, perda de interesse em aprender e em participar das atividades 
escolares entre outros. 

A intensificação da ansiedade no contexto escolar é uma realidade que 
vem impactando a vida de muitos alunos. Os sintomas dessa condição 
repercutem negativamente nas funções cognitivas (com prejuízos de 
atenção e de memória), na qualidade do sono, na auto-estima e nas 
relações sociais. (Caldas et al., 2023, n. p.).

Os estudantes do ensino médio possuem a maior taxa de TAG (Transtorno 
de Ansiedade Generalizada), e em sua maioria são do gênero Feminino. “A 
prevalência de sintomatologia de TAG entre os estudantes foi alta (41,4%), 
quando comparada com outros estudos com outras populações. Esta pesquisa 
identificou que o sexo feminino apresentou maior prevalência de sintomatologia 
de TAG” (Schönhofen, 2020).

Os estudantes ainda apontaram alguns fatores associados ao ambiente 
escolar que podem favorecer um possível surgimento ou agravamento de 
uma situação de ansiedade, tais como: adaptação ao ambiente escolar; a 
vergonha ou o medo de ser julgado pelos colegas e professores; a cobrança 
pelo bom desempenho escolar; a quantidade de componentes curriculares 
dos cursos técnicos integrados; a exigência do corpo docente; o Enem e 
os planejamentos para a vida adulta, além disso, as questões sociais, as 
cobranças familiares e os padrões impostos pelas redes sociais também 
foram relacionados. (Dutra, 2022, p. 81).

A preocupação com as provas da escola, Enem e vestibulares pode 
agravar ainda mais a ansiedade entre os adolescentes, e com aumento dela, ter 
dificuldades de aprendizagem, ocasionando baixo rendimento escolar, criando 
um ciclo vicioso que dificulta ainda mais o sucesso acadêmico. A carência 
de psicólogos nas escolas pode agravar os sintomas da ansiedade, já que a lei 
13.935/2019 assegura que todas as escolas públicas tenham pelo menos um 
psicólogo.

Grande parte dos alunos que estudam para vestibulares e ENEM sofre 
com o surgimento ou agravamento de algum transtorno, mostrando o 
quão importante é a presença de profissionais em escolas que possam 
ajudá-los a enfrentar os medos e dificuldades que expressam (Oliveira et 
al., 2023, n. p.).
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3. METODOLOGIA

O presente estudo caracteriza-se como uma pesquisa de natureza 
qualitativa, com enfoque descritivo e exploratório. Buscou-se compreender os 
transtornos ansiosos em adolescentes do ensino médio, analisando o contexto 
escolar e as pressões relacionadas ao processo de transição para a vida adulta, 
a partir de revisão da literatura científica e análise interpretativa dos dados 
coletados nesse universo.

3.1 Tipo de pesquisa

De acordo com Gil (1999), pesquisas descritivas têm como finalidade 
principal caracterizar determinada população ou fenômeno, ou estabelecer 
relações entre variáveis. Nesse contexto, este trabalho visa descrever as principais 
características dos transtornos ansiosos em adolescentes do ensino médio, 
abordando os fatores de risco e consequências associados ao ambiente escolar 
e às pressões da adolescência. Entre as principais características da pesquisa 
descritiva, destaca-se a utilização de técnicas padronizadas de coleta de dados.

Conforme Selltiz et al. (1965), a pesquisa descritiva busca detalhar 
fenômenos ou situações, permitindo identificar características de indivíduos, 
grupos ou contextos e suas relações com os eventos observados. Segundo Castro 
(1976, p. 66), “quando se diz que uma pesquisa é descritiva, se está querendo 
dizer que se limita a uma descrição pura e simples de cada uma das variáveis, 
isoladamente, sem que sua associação ou interação com as demais sejam 
examinadas”.

Simultaneamente, a pesquisa desenvolvida apresenta caráter exploratório. 
Segundo Gil (1999), a pesquisa exploratória tem como principal objetivo 
desenvolver, esclarecer e modificar conceitos e ideias, objetivando a formulação 
de problemas mais precisos. Esse tipo de pesquisa, como salienta o autor, é flexível 
em seu planejamento e busca proporcionar uma visão geral sobre determinado fato 
ou fenômeno. Malhotra (2001) destaca que a abordagem exploratória é utilizada 
especialmente quando é necessário delimitar melhor o problema estudado e 
quando se privilegia um processo de pesquisa flexível e não estruturado.

3.2 Procedimentos metodológicos

A abordagem metodológica deste estudo fundamenta-se em pesquisa 
bibliográfica, realizada por meio da análise de artigos científicos, livros, 
publicações de órgãos oficiais e relatórios de pesquisas anteriores sobre os temas: 
transtornos ansiosos, adolescência, contexto escolar, saúde mental e fatores 
associados ao ensino médio. A seleção dos materiais foi criteriosa, priorizando, 



107

DIÁLOGOS INTERDISCIPLINARES ENTRE EDUCADORES, 
PSICÓLOGOS E OPERADORES DO DIREITO

sempre que possível, estudos publicados nas duas últimas décadas e fontes de 
referência reconhecida nas áreas de saúde, psicologia e educação.

As principais bases de dados utilizadas para levantamento dos materiais 
foram SciELO, PubMed e Portal CAPES, além de documentos de organismos 
como Organização Mundial da Saúde (OMS) e Ministério da Educação (MEC). 
As buscas utilizaram termos como “transtornos ansiosos”, “adolescentes”, 
“ensino médio”, “pressão escolar” e “saúde mental em jovens”.

3.3 Universo e amostragem

Embora o presente estudo seja caracterizado como pesquisa bibliográfica 
e, portanto, não utilize amostragem da população em campo, toda a análise e 
interpretação está fundamentada em evidências científicas e dados estatísticos 
referentes a adolescentes matriculados no ensino médio, especialmente no 
contexto brasileiro, com faixas etárias predominantes entre 15 e 18 anos.

3.4 Análise dos dados

A análise dos dados foi conduzida de forma qualitativa, por meio de 
leitura crítica e interpretativa dos textos selecionados, identificando recorrências, 
convergências e divergências nas informações e argumentos apresentados pela 
literatura. Após identificação dos dados pertinentes, estes foram organizados em 
categorias temáticas que embasaram a discussão e a elaboração dos capítulos do 
trabalho.

3.5 Limitações da pesquisa

Ressalta-se que esta pesquisa possui caráter teórico e bibliográfico, o que 
pode limitar a generalização dos resultados para outras populações ou realidades 
específicas, e está condicionada aos materiais publicados e disponíveis até o 
momento em língua portuguesa e inglesa.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A partir da análise dos estudos apresentados, observa-se que os transtornos 
ansiosos em adolescentes do ensino médio ultrapassam a dimensão clínica e 
se consolidam como uma relevante questão psicossocial no contexto escolar. 
Esse ambiente, que deveria favorecer o crescimento intelectual e pessoal, muitas 
vezes torna-se um espaço de intensa cobrança e insegurança, contribuindo para 
o agravamento de sintomas ansiosos entre os estudantes.

Segundo Papalia e Feldman (2013), essa fase da vida é marcada por intensas 
transformações cognitivas, emocionais e sociais, o que, por si só, já predispõe os 
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adolescentes a vivenciarem episódios de ansiedade. Quando somadas às pressões 
por desempenho acadêmico, escolhas profissionais e aprovação em vestibulares, 
essas transformações tornam-se gatilhos significativos para o desenvolvimento 
de transtornos mentais.

Como evidenciado pelos dados da Organização Mundial da Saúde 
(2022), o Brasil possui uma das maiores taxas de transtornos de ansiedade no 
mundo, e adolescentes representam uma parcela preocupante desse cenário. 
A pesquisa realizada no SARESP (2019) indicou que muitos estudantes do 
ensino médio sofrem com sintomas como dificuldade de concentração, perda de 
sono, esgotamento emocional e baixa autoestima, todos associados à ansiedade 
patológica.

Apesar da existência de legislações como a Lei nº 13.935/2019, que prevê 
a atuação de psicólogos nas escolas públicas, muitos estudantes continuam 
sem acesso a esse suporte. Essa lacuna fragiliza o acolhimento psicológico e 
dificulta a prevenção de quadros mais graves. Como destacam Soares e Martins 
(2010), a ausência de apoio institucional pode intensificar o sofrimento psíquico, 
sobretudo em períodos de alta exigência, como o fim do ensino médio.

Dessa forma, o desenvolvimento deste trabalho busca refletir, com base 
na literatura científica, sobre os impactos da ansiedade entre os adolescentes e a 
necessidade de políticas públicas e ações escolares voltadas para a promoção da 
saúde mental e emocional, reconhecendo a escola não apenas como espaço de 
formação intelectual, mas também como ambiente que deve acolher e proteger 
o sujeito em sua totalidade.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo teve o objetivo de investigar a frequência dos sintomas ansiosos 
entre os estudantes de ensino médio, o porquê de eles serem mais vulneráveis e 
uma possível conexão entre esses sintomas que podem impactar no desempenho 
acadêmico. A seguir, apresentamos os principais achados da literatura científica 
sobre a temática.

Neste estudo de quantitativa descritiva investiga circunstância da 
ansiedade entre os jovens estudantes do ensino médio, na analise conduzida por 
Silva et al 2024, com 64 estudantes com idade entre 14 a 18 anos com os alunos 
da escola Etec Sylvio de Mattos Carvalho. A coleta dos dados foi realizada 
um questionário foi elaborado utilizando a plataforma Google Forms do qual 
continha 11 questões sobre dados sociodemográficos e sintomas de ansiedade, 
analisou que 93,80% já sentiu sintomas de ansiedade, como nervosismo, 
inquietação ou preocupação excessiva, e também 54,70% não procurou ajuda de 
um profissional para tratar a ansiedade, e 54,70% as vezes sente ansioso perante 
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as atividades escolares como apresentações e provas, e que 60,90% já percebeu 
algum impacto em seu estudo ou no seu dia-a-dia, e 84,40%  não faz uso de 
medicações para tratamento da ansiedade, e 65,60% acha que a escola não tem 
recurso suficiente para lidar com a ansiedade dos alunos e por ultimo 70,00% 
acham que os psicólogos seriam útil para lidar com a ansiedade dos alunos.

Em outro estudo observacional do tipo transversal respondido por 137 
alunos conduzido por Schönhofen et al. (2020) feito em um curso pré-vestibular 
privado do sul do Brasil, mostrou que o subgrupo com maior predominância 
de sintomas de TAG (transtorno de ansiedade generalizado) mostrou maior 
pontuação de ansiedade é relacionado com a prova de vestibular é de 87,5%. 
E maiores pontuações de estresse percebido pelas provas de vestibulares são de 
68,2%.

Com as analises acima podemos perceber que a maioria dos alunos 
que responderam a pesquisa tem uma possível ansiedade, que não foi tratada, 
pois a maioria não usa medicamento para tratar e nem procurou ajuda de um 
profissional para tratar-la, e eles acham que a escola não tem recuso para ajudar 
a resolver esta situação, e que a escola tivesse pelo menos um psicólogo na escola 
poderia ajudar na ansiedade deles.  E que as pessoas que tem TAG com as provas 
de vestibulares pode piorar a sua ansiedade.
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1. INTRODUÇÃO

As escolas brasileiras presenciaram no ano de 2025 a promulgação de 
uma nova legislação com o objetivo de restringir o uso de telefones 
celulares e outros dispositivos eletrônicos portáteis por alunos 

nas instituições de ensino de educação básica, tanto públicas quanto privadas. A 
Lei nº 15.100/2025 estabelece a proibição durante o horário escolar, abrangendo 
desde a educação infantil até o ensino médio, inclusive nos momentos de recreio 
e intervalos. A celeridade na aprovação e implementação desta lei, denota uma 
preocupação significativa em relação ao impacto do uso desses dispositivos no 
ambiente de aprendizagem.  As justificativas para a promulgação dessa lei são 
várias e refletem um debate amplo sobre o papel da tecnologia na educação. Entre 
os principais motivos apontados, destaca-se a preocupação com a distração e a 
consequente perda de atenção dos alunos durante as aulas, causada pela constante 
chegada de notificações e pelo acesso a conteúdo não relacionados a aula. 

Além disso, a legislação visa mitigar o prejuízo à interação social entre 
os estudantes, uma vez que o uso excessivo de celulares durante os intervalos 
pode impedir a comunicação e o desenvolvimento de laços sociais com colegas 
e professores. A medida também se alinha a uma tendência global de reduzir a 
exposição de crianças e adolescentes a fatores que podem aumentar a ansiedade 
e diminuir o foco e o aprendizado. Outras motivações importantes incluem 
a prevenção do cyberbullying e do acesso a conteúdos on-line considerados 
inadequados para a faixa etária dos estudantes, bem como a proteção da saúde 

1	 Discente do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Doutora, Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos, Advogada.

3	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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mental dos alunos, oferecendo informações sobre os riscos do uso imoderado de 
celulares e promovendo treinamentos para a detecção e prevenção de sofrimento 
mental. O Ministério da Educação (MEC) declarou que o objetivo primordial 
da lei é a melhoria do aprendizado dos alunos, seguindo o exemplo de algumas 
redes estaduais e se baseando em estudos internacionais.   

Diante deste panorama, o presente estudo propõe uma análise crítica da 
recente proibição, questionando se esta medida deve ser interpretada como uma 
solução definitiva para os desafios enfrentados no ambiente escolar em relação 
ao uso de celulares. Argumenta-se que, embora a proibição possa representar 
uma estratégia inicial importante para o restabelecimento do controle e da 
ordem nas salas de aula, ela não deve ser encarada como um fim em si mesma. 
Em vez disso, defende-se a perspectiva de que a proibição deve ser um passo 
inicial para a criação de um ambiente propício ao aprendizado, que, em um 
momento posterior, possa evoluir para a liberação controlada e pedagógica do 
uso de celulares. A justificativa central para esta visão reside no entendimento 
de que a escola, como espaço privilegiado de formação, tem o papel crucial de 
educar os alunos para o uso responsável da tecnologia, preparando-os para uma 
sociedade cada vez mais digitalizada.

Figura 1 - Proibição do uso de celulares nas escolas.4

Fonte: Marchetti (2025, on-line). 

4	 PraTodosVerem: Essa ilustração, com estilo de história em quadrinhos, apresenta uma 
cena de sala de aula focada na proibição de celulares. Em primeiro plano e no centro, uma 
mão de cor morena escura segura um smartphone com a tela em branco, sobre o qual se 
destaca um grande “X” vermelho, símbolo de veto ou interdição. Ao fundo, no ambiente 
escolar, a professora com cabelo rosa encaracolado, óculos e um paletó salmão, está de 
braços cruzados e demonstra uma postura séria e resoluta. Flanqueando-a à direita, dois 
estudantes reagem de maneiras opostas ao celular: uma adolescente com fones de ouvido 
chora, com uma lágrima visível no rosto, enquanto olha seu próprio aparelho, expressando 
frustração ou tristeza; logo abaixo, um menino sorri enquanto também interage com 
seu telefone. A imagem utiliza o contraste entre a autoridade da professora e o impacto 
emocional e a atração que o dispositivo exerce sobre os alunos.
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Os objetivos deste estudo são, portanto, analisar os impactos iniciais 
da proibição e seu papel no retorno do controle da sala de aula; destacar a 
fundamental importância da educação para o uso consciente e seguro da 
tecnologia, incluindo o desenvolvimento do letramento digital; examinar 
experiências nacionais e internacionais de integração bem-sucedida do 
celular como ferramenta pedagógica; apresentar argumentos pedagógicos que 
sustentam a liberação controlada dos celulares no ambiente escolar; e discutir 
as perspectivas futuras e possíveis cenários para a revisão da atual legislação, 
buscando um equilíbrio entre o controle necessário e a indispensável integração 
tecnológica na educação.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

As primeiras impressões sobre os efeitos da proibição do uso de celulares 
nas escolas brasileiras revelam que o cenário é complexo, com relatos tanto de 
benefícios imediatos quanto de novos desafios. 

A análise de artigos de opinião e notícias sobre o tema sugere que, em muitas 
instituições, a medida foi recebida positivamente, especialmente no que concerne 
ao restabelecimento da ordem e da atenção em sala de aula. Especialistas e 
professores relataram uma diminuição significativa no uso indevido dos aparelhos, 
que anteriormente causava transtornos como alunos filmando professores e 
colegas, acessando redes sociais em momentos inadequados e, de maneira 
geral, prejudicando o aprendizado. Em algumas escolas observou-se uma rápida 
adaptação dos alunos às novas regras, com professores notando mais prazer em 
lecionar sem a constante distração dos celulares. Ademais, relatos indicam que os 
alunos passaram a interagir mais durante os intervalos, recuperando brincadeiras 
antigas, o que sugere um impacto positivo na interação social.

Contudo, o debate sobre a proibição também revela perdas pedagógicas 
potenciais e desafios significativos. Embora a medida possa contribuir para um 
ambiente mais focado, alguns educadores argumentam que a proibição total 
impede o uso de ferramentas que, se bem aplicadas, poderiam enriquecer o 
processo de ensino.

Em um mundo cada vez mais permeado pela tecnologia, a escola 
desempenha um papel crucial no desenvolvimento do letramento digital 
dos estudantes. O letramento digital vai além da simples habilidade de usar 
ferramentas digitais; ele representa a capacidade de compreender, analisar 
criticamente, comunicar-se efetivamente e aplicar habilidades digitais em 
diversos contextos. Abrange as práticas de leitura, escrita e interpretação crítica 
de conteúdos publicados em ambientes digitais, preparando os estudantes 
para lidar com as linguagens midiáticas de modo responsável e crítico, e para 
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identificar e combater as informações falsas que se disseminam rapidamente 
on-line. 

A pandemia de COVID-19 acelerou a necessidade de integrar o letramento 
digital na educação, evidenciando a importância de dominar ferramentas online, 
colaboração digital e avaliação à distância.

Nesse sentido, a escola tem a responsabilidade fundamental de desenvolver 
competências e habilidades como pensamento crítico, pesquisa eficaz na 
internet, avaliação de fontes de informação, comportamento ético e responsável 
nas redes sociais, resolução de problemas com ferramentas digitais e criação de 
conteúdo digital.   

Para além da proibição, torna-se imperativo educar as crianças e suas 
famílias para um uso consciente e seguro da internet. O Ministério da Educação 
(MEC) oferece estratégias e orientações para o uso pedagógico e responsável de 
tecnologias nas escolas, visando enriquecer o ensino e ampliar o acesso à educação. 
As principais diretrizes incluem o planejamento consciente e direcionado das 
atividades, a utilização da tecnologia como meio e não como fim, a promoção 
da reflexão crítica sobre o uso de tecnologias e a contextualização das estratégias 
de integração tecnológica.

A necessidade de preparar os alunos para a sociedade digital é inegável. 
Em um mundo onde a comunicação, o trabalho e o lazer são cada vez mais 
mediados por tecnologias digitais, a escola não pode se furtar ao papel de formar 
cidadãos digitalmente competentes. 

Uma proibição permanente do uso de celulares, embora possa trazer 
benefícios imediatos em termos de controle da sala de aula, pode, a longo prazo, 
deixar os alunos despreparados para os desafios e oportunidades do mundo 
digital.

Desse modo, é essencial que a escola promova o desenvolvimento de 
habilidades que permitam aos alunos utilizar a tecnologia de forma ética, crítica 
e produtiva, preparando-os para o ensino superior, para o mercado de trabalho 
e para a vida social e digital.

Apesar da recente proibição, existem experiências notáveis, tanto no 
Brasil quanto em outros países, que demonstram o potencial do celular como 
ferramenta pedagógica quando utilizado de forma planejada e intencional. 

Para a educadora Débora Garofalo, em entrevista à BBC News Brasil, 
para além da proibição, é preciso educar as crianças e suas famílias para um uso 
consciente da tecnologia, o que traz ainda mais responsabilidades às escolas. 
Garofalo foi a primeira brasileira a chegar ao top 10 do Global Teacher Prize em 
2019, prêmio internacional para professores considerado o “Nobel da educação”. 
“A proibição é uma medida inicial pra gente poder retomar o controle da sala de 
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aula. Ela é um caminho, mas não pode ser um fim”. O MEC também publicou 
orientações sobre o uso educacional de celulares, reconhecendo que a tecnologia 
pode ser uma aliada valiosa quando utilizada de forma intencional e planejada, 
especialmente em contextos de desigualdade. 

A doutora em Educação Maria da Graça Moreira da Silva, trouxe 
sugestões para o uso pedagógico do celular, como incentivar a participação 
ativa dos estudantes na criação de podcasts, blogs e vídeos, sugerir pesquisas e a 
criação de soluções para problemas reais, investir no pensamento computacional 
e manter a turma atualizada sobre tecnologias emergentes.

Em âmbito internacional, diversas iniciativas comprovam o valor da 
integração de dispositivos móveis na educação. Um estudo sobre a integração 
de celulares em uma turma de inglês como língua estrangeira em uma escola 
chinesa revelou atitudes positivas dos alunos, prontidão tecnológica e percepção 
de aprendizado eficaz. A Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura (UNESCO), publicou uma série de estudos de caso sobre as 
melhores práticas em aprendizagem móvel, incluindo iniciativas bem-sucedidas 
no Uruguai, Coreia do Sul, Espanha, Croácia, China e Brasil, que visam criar 
ambientes de aprendizagem inclusivos e equitativos por meio da tecnologia móvel.

As estratégias e metodologias para a utilização eficaz de dispositivos 
móveis no aprendizado são variadas. Incentivar a participação ativa dos 
estudantes por meio da criação de conteúdo digital, sugerir pesquisas e a criação 
de soluções para problemas, investir no pensamento computacional e explorar 
tecnologias emergentes são algumas abordagens. O MEC recomenda que os 
professores definam os objetivos de aprendizagem e selecionem ferramentas 
e estratégias que contribuam para o desenvolvimento das competências dos 
estudantes, utilizando a tecnologia como meio e não como fim, e promovendo 
a reflexão crítica sobre seu uso. Sugestões pedagógicas incluem promover 
pesquisas em grupo, criar um código de conduta para o uso dos aparelhos e 
incentivar a criação de aplicativos educacionais.

A implementação do uso pedagógico de celulares, no entanto, não está 
isenta de desafios. A distração dos alunos, a dificuldade em gerenciar o uso dos 
aparelhos, os conflitos e o aumento do tempo de tela são algumas preocupações. 
Para mitigar esses desafios, algumas soluções têm sido propostas, como o 
desenvolvimento de políticas claras e equilibradas sobre o uso de celulares, o 
treinamento contínuo de professores, o envolvimento dos alunos na criação 
dessas políticas e a integração consciente e crítica das tecnologias no ambiente 
educacional. A implementação de “zonas livres de tecnologia” em determinados 
momentos ou locais da escola e a educação para a cidadania digital também são 
estratégias importantes. Algumas escolas optam por ambientes “amigáveis aos 
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telefones” onde os dispositivos são permitidos durante atividades específicas, 
como projetos de pesquisa ou trabalhos em grupo.

Sob condições controladas e com diretrizes pedagógicas claras, o celular 
pode se tornar um valioso recurso de aprendizagem e pesquisa no ambiente 
escolar. Ele oferece acesso imediato a uma vasta quantidade de informações, 
ferramentas de pesquisa online, aplicativos educacionais e plataformas de 
e-learning que podem enriquecer o currículo e proporcionar experiências de 
aprendizado personalizadas. A possibilidade de realizar pesquisas rápidas, 
acessar dicionários online, tradutores e outras ferramentas de apoio pode facilitar 
a compreensão de conteúdos complexos e estimular a autonomia dos alunos na 
busca por conhecimento. 

Ademais, o uso controlado de celulares na escola contribui 
significativamente para o desenvolvimento de habilidades digitais essenciais para 
o século XXI. O Conselho Nacional de Educação (CNE) publicou Diretrizes 
Operacionais Nacionais sobre o uso de Dispositivos Digitais, incluindo 
celulares, em espaços escolares, com o objetivo de promover o uso pedagógico 
e intencional da tecnologia para potencializar o ensino e a aprendizagem, com 
foco no desenvolvimento de habilidades digitais e midiáticas. A Resolução do 
CNE autoriza o uso de dispositivos digitais por estudantes para fins pedagógicos, 
sob a mediação de profissionais da educação e com orientações específicas 
para cada etapa de ensino. Ao permitir que os alunos utilizem seus próprios 
dispositivos em atividades educacionais supervisionadas, a escola oferece um 
contexto prático e relevante para o desenvolvimento da alfabetização digital, 
da capacidade de pesquisar e avaliar informações online, do pensamento crítico 
em relação ao conteúdo digital e do comportamento ético e responsável no 
ambiente virtual.

A integração da tecnologia, incluindo o uso estratégico de celulares, 
ao cotidiano escolar é fundamental como preparação para o futuro. Em uma 
sociedade onde a tecnologia está cada vez mais presente em todas as esferas 
da vida, a escola tem o papel de familiarizar os alunos com essas ferramentas 
de maneira estruturada e educativa. Ao invés de simplesmente proibir, a escola 
pode ensinar os alunos a utilizar a tecnologia de forma produtiva e responsável, 
preparando-os para os desafios e oportunidades do ensino superior e do mercado 
de trabalho, onde as habilidades digitais são cada vez mais valorizadas.

A promulgação da lei que proíbe o uso de celulares nas escolas brasileiras 
gerou um intenso debate entre educadores, especialistas, pais e alunos. As 
discussões sobre a possível flexibilização da lei já estão em curso, com diferentes 
perspectivas sendo apresentadas. Enquanto alguns defendem a manutenção da 
proibição como forma de garantir um ambiente de aprendizado mais focado 
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e saudável, outros argumentam que é necessário encontrar um equilíbrio 
que permita o uso pedagógico dos dispositivos, reconhecendo seu potencial 
educativo e a importância de preparar os alunos para a era digital. Especialistas 
da Faculdade de Educação da Unicamp propõem um equilíbrio entre tecnologia 
e aprendizado, defendendo que a regulamentação do uso de celulares é uma 
tentativa de equilibrar a convivência social e o aprendizado, evitando tanto o 
proibicionismo extremo quanto o permissivíssimo irrestrito.   

É possível se observar alguns cenários para a revisão da legislação. Um 
deles seria a permissão do uso controlado de celulares para fins pedagógicos 
específicos, definidos pelos professores e pela escola. Essa abordagem poderia 
envolver a utilização de aplicativos e plataformas educacionais em atividades 
previamente planejadas. Outro cenário seria a criação de diretrizes mais 
detalhadas que permitam o uso de celulares em determinadas situações, como 
em projetos de pesquisa, atividades colaborativas ou para fins de acessibilidade, 
saúde e segurança, conforme já previsto na lei, mas com maior clareza e 
orientação para as escolas. A resolução do CNE pode ser um indicativo de um 
movimento em direção a uma maior flexibilização e ao reconhecimento do 
papel da tecnologia na educação.

A busca por um equilíbrio entre o controle necessário e a indispensável 
integração tecnológica na educação é o desafio central para o futuro da legislação 
sobre o uso de celulares nas escolas. É fundamental encontrar um modelo que 
minimize as distrações e os potenciais efeitos negativos do uso excessivo de 
tecnologia, ao mesmo tempo em que aproveita as oportunidades pedagógicas 
que os dispositivos móveis podem oferecer. Isso requer um planejamento 
cuidadoso, formação adequada para os professores, o estabelecimento de regras 
claras e a conscientização de toda a comunidade escolar sobre os benefícios 
e os riscos do uso da tecnologia no ambiente educacional. A prioridade deve 
ser sempre o aprendizado, a proteção e o desenvolvimento integral dos alunos, 
utilizando a tecnologia como uma ferramenta a serviço desse objetivo.

3. METODOLOGIA

A presente pesquisa se valeu do método dedutivo, partindo de referenciais 
teóricos e legais gerais sobre o direito educacional, como os princípios 
constitucionais e as diretrizes da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), para então analisar e interpretar especificamente a Lei nº 15.100, de 13 
de janeiro de 2025, e suas implicações no contexto educacional.

A consulta documental constituiu uma etapa fundamental da pesquisa, 
abrangendo a análise de artigos científicos, que proporcionaram o embasamento 
teórico e a discussão de diferentes perspectivas. A análise de notícias permitiu 
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contextualizar a discussão e identificar as demandas e debates contemporâneos 
relacionados à nova legislação. Diretamente a pesquisa se concentrou na análise 
aprofundada da Lei nº 15.100, de 13 de janeiro de 2025, buscando identificar seus 
objetivos, alcance e possíveis impactos no sistema educacional. A interpretação 
da lei considerou os princípios hermenêuticos, visando compreender seu 
significado e suas implicações práticas na educação básica.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A proibição do uso de celulares nas escolas brasileiras foi uma medida 
implementada em resposta a preocupações legítimas sobre a distração, a 
interação social e o bem-estar dos estudantes. Embora a proibição possa ter um 
impacto positivo imediato no restabelecimento da ordem e da atenção nas salas 
de aula, ela não deve ser considerada uma solução permanente.

A escola, como ambiente de aprendizagem, tem a responsabilidade de 
educar os alunos para o uso responsável da tecnologia, preparando-os para uma 
sociedade digital.

Portanto, defende-se a necessidade de uma futura liberação controlada e 
educacional do uso de celulares nas escolas. Essa abordagem deve ser baseada 
em estratégias pedagógicas claras, que integrem os dispositivos móveis de forma 
intencional e planejada para enriquecer o processo de ensino-aprendizagem e 
desenvolver habilidades digitais essenciais para o século XXI. A experiência de 
outras escolas e países demonstra que com o planejamento adequado e formação 
dos professores, o celular pode ser um valioso aliado na educação.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em suma, a medida de proibição do uso de celulares nas escolas 
brasileiras, embora compreensível diante das preocupações com a distração e 
o bem-estar dos estudantes, revela-se uma solução de caráter paliativo e com 
potencial limitado para preparar os alunos para a realidade de uma sociedade 
cada vez mais digital. A escola, enquanto espaço formativo integral, possui o 
papel crucial de educar para o uso consciente e produtivo das tecnologias, e não 
apenas de restringi-las.

Nesse sentido, a defesa por uma futura liberação controlada e educacional 
dos dispositivos móveis nas instituições de ensino emerge como um caminho 
promissor. Tal abordagem, contudo, demanda a implementação de estratégias 
pedagógicas bem definidas, que incorporem os celulares de maneira intencional 
e planejada, visando o enriquecimento do processo de ensino-aprendizagem 
e o desenvolvimento de competências digitais essenciais para o século XXI. 
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As experiências bem-sucedidas em outros contextos educacionais reforçam o 
potencial dos dispositivos móveis como ferramentas pedagógicas valiosas, desde 
que haja planejamento e formação docente adequados.

Diante do exposto, torna-se imperativa a realização de futuras 
investigações que avaliem o impacto a longo prazo da proibição vigente, a 
eficácia de diferentes modelos de integração tecnológica e a identificação de 
melhores práticas em educação digital e midiática. A implementação de projetos 
piloto, com o uso supervisionado de celulares em atividades pedagógicas 
específicas e a subsequente avaliação rigorosa de seus resultados, surge como 
uma estratégia fundamental para fundamentar futuras políticas educacionais. 
Investir na formação continuada dos professores, capacitando-os para o uso 
eficaz e consciente da tecnologia, e desenvolver diretrizes claras e recursos de 
apoio para as escolas e a comunidade escolar são passos cruciais para o sucesso 
dessa transição.

Em última análise, a busca por um equilíbrio entre o controle e a 
integração tecnológica representa o cerne do desafio. Somente assim a educação 
brasileira poderá garantir que seus alunos não apenas estejam protegidos dos 
potenciais malefícios do uso inadequado de celulares, mas também estejam 
plenamente preparados para navegar, participar e contribuir ativamente para as 
oportunidades e os desafios do futuro digital.
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1. INTRODUÇÃO

A efetivação do direito à educação inclusiva constitui um dos 
principais desafios das sociedades contemporâneas que se propõem 
a consolidar modelos democráticos baseados na igualdade e 

no respeito à diversidade. A educação, reconhecida como direito fundamental 
em diversos instrumentos internacionais como a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (1948), a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989) e, 
especialmente, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2006) 
deve ser garantida sem qualquer forma de discriminação, assegurando o pleno 
desenvolvimento da pessoa, sua autonomia e participação na sociedade.

No contexto brasileiro, a Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (CRFB/88), o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13.146/2015) e 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/1996) formam o 
arcabouço jurídico que fundamenta o direito à educação inclusiva. Apesar dos avanços 
normativos, a materialização desse direito enfrenta entraves históricos, estruturais e 
culturais que ainda resultam em práticas excludentes no ambiente educacional.

1	 Discente do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos).

2	 Discente do curso de Direito da UniBarretos.

3	 Discente do curso de Direito da UniBarretos.

4	 Discente do curso de Direito da UniBarretos.

5	 Doutora, Advogada e Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos.

6	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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Este capítulo propõe uma abordagem crítica e interdisciplinar sobre o 
direito à educação inclusiva, com ênfase em seus fundamentos jurídicos, políticos 
e pedagógicos. Busca-se analisar os principais marcos normativos nacionais e 
internacionais, as políticas públicas educacionais voltadas à inclusão, bem como 
os desafios enfrentados na implementação de práticas inclusivas no cotidiano 
escolar. O estudo parte do reconhecimento da escola como espaço de formação 
cidadã e de construção de identidades, onde a diversidade deve ser entendida 
como valor e não como obstáculo.

Ao reunir diferentes olhares teóricos e práticos, esta obra pretende 
contribuir para o debate acadêmico sobre a inclusão educacional, fornecendo 
subsídios para a formulação de políticas mais equitativas e a promoção de uma 
educação que, de fato, seja para todos.

Figura 1- Inclusão de todos no processo educacional.7

Fonte: Brasil, Ministério da Educação (2023, on-line). 

7	 PraTodosVerem: A imagem mostra cinco bonecos recortados em papel, representando 
crianças, dois dos quais em cadeiras de rodas. Os bonecos estão de mãos dadas, simbolizando 
união, diversidade e amizade. Cada criança possui características diferentes, como cores 
de cabelo e roupas variadas, reforçando a ideia de singularidade e individualidade. Ao 
redor deles, lápis de cores estão dispostos, remetendo ao ambiente escolar e à criatividade. 
A composição visual transmite o conceito de inclusão escolar, evidenciando a importância 
de promover a participação de todos os alunos, independentemente de suas habilidades 
físicas, e de valorizar a diversidade dentro da sala de aula.



127

DIÁLOGOS INTERDISCIPLINARES ENTRE EDUCADORES, 
PSICÓLOGOS E OPERADORES DO DIREITO

Sob a perspectiva pedagógica, a educação inclusiva não se restringe à 
inserção física de estudantes com deficiência nas escolas regulares, mas requer 
uma reestruturação profunda do sistema educacional para acolher e valorizar a 
diversidade humana. Autores como Mantoan (2003) e Aranha (2001) defendem 
que a inclusão só é efetiva quando há uma transformação das práticas pedagógicas 
e das concepções de ensino-aprendizagem, orientadas pela equidade e pelo 
respeito às diferenças.

Além disso, a construção de uma educação inclusiva exige o enfrentamento 
das barreiras atitudinais, arquitetônicas, comunicacionais e pedagógicas, 
conforme apontam Sassaki (1997) e Mittler (2003). Essas barreiras, muitas vezes 
invisibilizadas, são responsáveis por manter estruturas escolares excludentes, 
mesmo sob discursos legalmente inclusivos.

Este estudo visa discutir os avanços legais, os limites da política pública 
e os desafios práticos enfrentados pelas instituições de ensino para garantir 
o direito à educação de todos, especialmente daqueles com deficiência. Ao 
articular teoria e prática, busca-se oferecer subsídios para o aprofundamento 
acadêmico e a construção de políticas educacionais mais justas e eficazes.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A educação é um direito social fundamental previsto na Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) e deve ser garantido com 
base nos princípios da igualdade, da dignidade da pessoa humana e da não 
discriminação. No contexto da educação inclusiva, esse direito é ampliado para 
assegurar que todas as pessoas, independentemente de suas características físicas, 
sensoriais, intelectuais ou sociais, tenham acesso à educação de qualidade e em 
igualdade de oportunidades.

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 
nº 9.394/1996), a educação especial deve ser oferecida “preferencialmente na 
rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação” (Brasil, 1996). A 
inclusão escolar, nesse sentido, não é apenas uma diretriz legal, mas também 
uma mudança de paradigma educacional.

Diante dessa perspectiva, Mantoan (2003) defende que a educação 
inclusiva é uma proposta que desafia a escola tradicional ao propor que todos os 
alunos, com ou sem deficiência, aprendam juntos. Para ela, “a inclusão escolar 
é um direito inquestionável, que requer mudanças profundas nas concepções e 
práticas pedagógicas” (Mantoan, 2003, p. 44). Essa visão é compartilhada por 
Stainback e Stainback (1999), que consideram a inclusão como uma forma de 
valorizar a diversidade humana, afirmando que “ensinar todos os alunos juntos, 
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nas mesmas salas, promove o respeito e a aceitação das diferenças” (Stainback; 
Stainback, 1999, p. 23).

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, ratificada 
pelo Brasil com status de emenda constitucional (Decreto nº 6.949/2009), afirma 
que a educação inclusiva deve ser garantida em todos os níveis de ensino, sendo 
vedada qualquer forma de exclusão com base na deficiência (Brasil, 2009). Tal 
diretriz amplia o entendimento de que a inclusão é um direito humano e uma 
obrigação do Estado.

No campo da psicologia e da pedagogia, Vygotsky (1991) apresenta a 
ideia de que o desenvolvimento cognitivo ocorre através da interação social. 
Sua teoria da zona de desenvolvimento proximal reforça a importância do apoio 
pedagógico e da mediação para o aprendizado de todos os alunos, especialmente 
aqueles com necessidades educacionais específicas.

Outro autor fundamental é Paulo Freire (1996), que defende uma educação 
libertadora, crítica e inclusiva. Para ele, “a educação verdadeira é aquela que se 
baseia na prática da liberdade, na escuta do outro e na construção coletiva do 
conhecimento” (Freire, 1996, p. 32). Essa concepção está intimamente ligada ao 
ideal da inclusão como processo participativo e democrático.

Sassaki (2005), um dos maiores especialistas brasileiros em inclusão, 
afirma que “inclusão é um processo que visa a eliminação de todas as barreiras 
que impedem a participação plena das pessoas com deficiência na sociedade” 
(Sassaki, 2005, p. 46). Para o autor, a escola deve ser o primeiro espaço a romper 
com as estruturas excludentes.

Além disso, Pletsch (2009) chama a atenção para a importância de uma 
formação docente adequada, observando que “não é possível falar em inclusão de 
forma efetiva se o professor não estiver preparado para lidar com a diversidade” 
(Pletsch, 2009, p. 77).

Portanto, o direito à educação inclusiva é uma construção legal, ética e 
pedagógica que envolve mudanças nas políticas públicas, nas práticas escolares 
e nas concepções sociais. Promover uma escola inclusiva é, antes de tudo, 
promover o direito à diferença e à equidade.

3. METODOLOGIA

A pesquisa e a coleta de dados para elaboração do texto foram feitas por 
meio de artigos publicados por universidades reconhecidas e pela bibliografia dos 
maiores autores conhecidos que atuam na área da educação, os quais debatem 
sobre a obrigatoriedade e importância da inclusão nessa área tão importante 
da sociedade. Ademais, também foi realizado um levamentamento documental, 
analisando os textos oficiais de leis brasileiras publicadas pelo Planalto em site 
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oficial, como por exemplo, a Consituição da República Federativa do Brasil de 
1988, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional e a leitura de convenções internacionais de direitos 
humanos com força supralegal que disciplinam sobre o assunto.

Foi realizado, portanto, uma metodologia explicativa, com o objetivo de 
descrever as características do fenômeno estudado por meio do levantamento 
desses estudos bibliográficos e da leitura da lesgislação para que seja possível 
entender a dimensão da importância do tema. Dessa forma, é possível estabelecer 
os pontos positivos apresentados pelos diversos autores através de seus trabalhos 
publicados e debater os pontos negativos destacados, os quais ainda não são 
supridos no cotidiano das famílias do Brasil.

De acordo com Lakatos (1992, p. 44), a pesquisa bibliográfica “oferece 
meios para definir, resolver, não somente problemas já conhecidos, como 
também explorar novas áreas, onde os problemas ainda não se cristalizaram 
suficientemente”.  Dessa forma, a pesquisa realizada, assim como este trabalho 
ajuda a ter uma visão crítica sobre a importância da inclusão das pessoas com 
necessidades especiais, a luta que essa classe de pessoas enfrenta diariamente nos 
estudos assim como toda a luta realizada por uma sociedade justa e igualitária.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A partir da análise do referencial teórico analisado fica evidente que a 
inclusão está intrinsecamente associada à exclusão e à individualidade de cada 
um. Dessa forma, a abordagem de padronizar a mesma condição para todos 
não é a melhor opção para um resultado satisfatório. De acordo com a autora 
Mantoan: “A inclusão e suas práticas giram em torno de uma questão de fundo: 
a produção da identidade e da diferença”. (Mantoan, 2008, p.33), no mesmo 
sentido, o princípio de equidade da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 afirma que “Dar tratamento isonômico às partes significa tratar 
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na exata medida de suas 
desigualdades”. 

Outro ponto importante que deve ser levado em consideração são os 
diferentes tipos de inclusão que se fazem necessárias para que todos tenham 
uma mesma condição de estudos. A inclusão não somente está ligada apenas 
para as pesosas que possuem algum tipo de deficiência, mas também deve ser 
garantida para aqueles que possuem condições especiais, como alunos com 
TEA ou estudantes superdotados, assim como aqueles que vivem em condições 
hipossuficientes ou em pobreza extrema. Todos possuem peculiaridades 
diferentes que precisam ser levadas em conta quando se trata da educação 
inclusiva.
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A inclusão escolar é o que possibilita a esses alunos compartilharem o 
mesmo ambiente educacional para estimular a aprendizagem colaborativa, a 
convivência com a diversidade e a tolerância com o diferente. Por esse motivo, 
o modelo antigo da escola encontra-se ultrapassado, tornando evidente a 
necessidade de elaboração de novas metodologias de ensino e de ferramentas 
tecnológicas para que a inclusão seja possível de maneira natural.

Dessa forma, fica claro a necessidade de um posicionamento político das 
escolas, dos professores e dos pais dos alunos para que o governo forneça as 
condições básicas para a implementação de uma educação inclusiva satisfatória. 
O direito legal já existe, porém não é o suficiente, sendo necessário inicá-
lo para que se torne eficaz e presente desde cedo na educação de todos. Para 
que o resultado se torne satisfatório é importante a cobrança mas também o 
acompanhamento de perto dos resultados das metodologias já aplicadas,

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A efetivação da educação inclusiva é um desafio multifacetado, que vai além 
da simples inserção de alunos com deficiência no sistema educacional regular. 
Como discutido, a Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB), entre outras legislações, já garantem a educação 
como um direito fundamental para todos, independentemente das diferenças. 
No entanto, a implementação de políticas públicas inclusivas e a adaptação das 
práticas pedagógicas à diversidade continua a ser um grande obstáculo.

De acordo com Mantoan (2003), a verdadeira inclusão escolar exige uma 
mudança substancial nas práticas pedagógicas e no ambiente escolar, buscando 
promover a equidade. A educação inclusiva não se limita à presença física do aluno 
com deficiência, mas busca um modelo que permita o pleno desenvolvimento 
de todos os estudantes, respeitando suas individualidades e necessidades. A 
autora argumenta que “inclusão escolar é um direito inquestionável, que requer 
mudanças profundas nas concepções e práticas pedagógicas” (Mantoan, 2003, 
p. 44). Esse ponto é fundamental, pois a simples adaptação física das escolas, 
sem uma mudança nas práticas pedagógicas, não garante uma educação 
verdadeiramente inclusiva.

Além disso, a teoria sociocultural de Vygotsky (1991), com sua ênfase no 
desenvolvimento cognitivo a partir da interação social, oferece uma importante 
contribuição para a prática pedagógica inclusiva. O conceito de “zona de 
desenvolvimento proximal”, que se refere ao espaço entre o que a criança já 
consegue fazer sozinha e o que pode realizar com apoio, é uma ferramenta 
poderosa para entender como alunos com necessidades educacionais específicas 
podem aprender de maneira colaborativa e mediada.
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No entanto, como apontado por Sassaki (1997), um dos maiores desafios 
da inclusão está nas barreiras atitudinais, que muitas vezes são mais difíceis de 
superar do que as barreiras físicas ou pedagógicas. O preconceito e a discriminação 
ainda estão presentes em muitas escolas, impedindo que a verdadeira inclusão 
aconteça. O autor afirma que a inclusão deve buscar a “eliminação de todas 
as barreiras que impedem a participação plena das pessoas com deficiência 
na sociedade” (Sassaki, 2005, p. 46), e isso envolve uma mudança cultural nas 
escolas e na sociedade como um todo.

A implementação efetiva da educação inclusiva exige, também, a 
formação adequada dos educadores. Pletsch (2009) enfatiza que “não é possível 
falar em inclusão de forma efetiva se o professor não estiver preparado para lidar 
com a diversidade” (Pletsch, 2009, p. 77). Isso se reflete na necessidade de cursos 
de formação continuada para os docentes, onde se abordem não apenas aspectos 
pedagógicos, mas também a preparação emocional e psicológica para lidar com 
as diversidades em sala de aula.

Por fim, a educação inclusiva não é um desafio exclusivo do ambiente 
escolar, mas envolve também uma postura política mais ampla. Como observou 
Freire (1996), a educação deve ser um processo libertador e democrático, 
em que as diferenças são respeitadas e valorizadas. Para que isso aconteça, é 
fundamental que o governo, as escolas, os professores e as famílias se unam em 
torno da implementação de políticas públicas que garantam a infraestrutura, os 
recursos e a formação adequados para a inclusão escolar.
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1. INTRODUÇÃO

A educação inclusiva constitui um direito fundamental assegurado 
pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/88), a qual garante a todos o acesso à educação, livre de 

qualquer forma de discriminação (Brasil, 1988). No ambiente escolar, a inclusão 
de estudantes com transtornos mentais apresenta desafios relevantes, que 
demandam adaptações pedagógicas, apoio especializado e a sensibilização de 
toda a comunidade escolar. Entre esses transtornos, destaca-se a esquizofrenia, 
uma condição psiquiátrica grave que pode afetar de maneira significativa 
o desenvolvimento cognitivo, emocional e social do aluno, repercutindo 
diretamente em sua trajetória acadêmica.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), nº 9.394/1996, 
reforça a obrigatoriedade do atendimento educacional especializado para 
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(UniBarretos). 

2	 Bacharel em Relações Internacionais e Discente do Curso de Psicologia da UniBarretos.

3	 Discente do Curso de Psicologia da UniBarretos.

4	 Discente do Curso de Psicologia da UniBarretos.

5	 Mestranda em Ciências e Saúde, Psicóloga, Coordenadora do Curso de Psicologia da 
Unibarretos.

6	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.



136

EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DIREITO EDUCACIONAL

estudantes com necessidades educacionais especiais, assegurando-lhes acesso, 
permanência e desenvolvimento no ambiente escolar (BRASIL, 1996). Em 
complemento, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/1990, 
estabelece a responsabilidade do Estado em oferecer suporte adequado a crianças 
e adolescentes, garantindo-lhes direitos fundamentais, dentre os quais se destaca 
o direito à educação adaptada às suas condições específicas (Brasil, 1990).

No campo da saúde mental, a esquizofrenia infantil, ainda que rara, pode 
manifestar-se já na adolescência e é caracterizada por sintomas como delírios, 
alucinações, alterações no pensamento e dificuldades emocionais e sociais 
(Ribeiro et al., 2021). Tais manifestações repercutem diretamente no processo de 
escolarização, uma vez que o estudante pode apresentar limitações de atenção, 
comprometimento do raciocínio lógico e dificuldades de interação social, 
demandando, portanto, a adoção de estratégias pedagógicas diferenciadas e 
fundamentadas em práticas inclusivas.

Nesse contexto, a atuação do psicólogo escolar mostra-se essencial, tanto 
no acompanhamento dos alunos quanto no apoio aos educadores, favorecendo 
a mediação das dificuldades impostas pelo transtorno. Em consonância, a Lei nº 
13.935/2019 prevê a inserção de profissionais da psicologia e do serviço social 
nas redes públicas de ensino, com o objetivo de apoiar o processo educacional e 
promover um ambiente mais inclusivo e acolhedor (Brasil, 2019).

Diante desse cenário, o presente estudo tem como objetivo realizar uma 
revisão bibliográfica acerca das estratégias e dos desafios relacionados à inclusão 
escolar de estudantes com esquizofrenia, de modo a oferecer subsídios teóricos e 
práticos para a implementação de políticas e práticas pedagógicas baseadas em 
evidências científicas.

2.1 Histórico da Esquizofrenia

A esquizofrenia constitui um transtorno crônico pertencente ao espectro 
psicótico, caracterizado por alterações significativas no pensamento, na 
percepção e no comportamento, resultando em prejuízos de ordem emocional, 
cognitiva e social tanto para o indivíduo quanto para seus familiares. O quadro 
clínico manifesta-se, sobretudo, por sintomas psicóticos, como alucinações 
e delírios, e por sintomas negativos, entre os quais se destacam a apatia e o 
embotamento afetivo.

Embora manifestações de comportamento psicótico já tenham sido 
descritas em registros da Antiguidade, como nos escritos de Hipócrates e Galeno 
na tradição grega e romana, a conceituação clínica da esquizofrenia consolidou-
se apenas no final do século XIX. Nesse período, Emil Kraepelin introduziu 
a noção de dementia praecox para designar um quadro de declínio cognitivo 
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precoce e progressivo (Kraepelin, 1896 apud Ophir, 2022). Posteriormente, 
Eugen Bleuler propôs o termo esquizofrenia, ressaltando como característica 
central a dissociação das funções psíquicas (Bleuler, 1908 apud Ophir, 2022). 

Com a publicação do DSM-I (1952) até o DSM-5 (2013), os critérios 
diagnósticos da esquizofrenia foram sendo revisados (Ophir, 2022). Estudos 
recentes propõem uma abordagem de “espectro psicótico”, reconhecendo a 
variabilidade dos sintomas (Tandon et al., 2023; Carpenter et al., 2016; Keshavan 
et al., 2023). A descoberta da clorpromazina em 1951 revolucionou o tratamento, 
embora os antipsicóticos tradicionais apresentem limitações importantes. Novas 
terapias, como o KarXT, mostram resultados promissores (Wired, 2022). Para 
mais detalhes do que a Esquizofrenia representa, segue imagem abaixo:

Figura 1 – A Esquizofrenia é caracterizada pela presença de7:

Fonte: (Enlite Health Solutions, 2024)

2.2 Diagnóstico e o papel da escola

O Transtorno do Espectro da Esquizofrenia (TEE) manifesta-se, 
predominantemente, no início da vida adulta; contudo, em alguns casos, pode 
apresentar-se já na adolescência ou, mais raramente, antes dos 13 anos de idade 
(Barradas; Marques, 2025). Nessas situações, o processo diagnóstico torna-
se ainda mais complexo, uma vez que os sintomas podem se sobrepor aos de 
outros transtornos do neurodesenvolvimento, como o Transtorno do Espectro 

7	 #PraTodosVerem: Figura que simboliza duas cabeças humanas sombreadas nas cores 
violeta e rocho com caracterstes relacionaas a esquizofrenia.
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Autista (TEA). Além disso, determinadas alterações comportamentais podem 
ser interpretadas equivocadamente como características próprias da fase etária, 
o que contribui para a demora na identificação do quadro.

Nesse contexto, a instituição escolar desempenha um papel central, pois 
é no convívio cotidiano que modificações no comportamento, no desempenho 
acadêmico ou nas interações sociais tendem a se tornar mais evidentes (Correa, 
2019). Os professores e demais profissionais da educação, por sua proximidade 
com os estudantes, frequentemente constituem os primeiros a identificar 
sinais de que algo não está adequado ao desenvolvimento esperado. Nesses 
casos, a atuação conjunta de psicólogos escolares e psicopedagogos revela-se 
fundamental, tanto para a compreensão mais aprofundada da situação quanto 
para o planejamento de intervenções adequadas. Esse suporte especializado 
contribui para que o estudante se sinta acolhido e encontre condições para 
desenvolver seu potencial, mesmo diante dos desafios impostos pelo transtorno.

3. METODOLOGIA

O presente estudo caracteriza-se como uma revisão bibliográfica, de caráter 
qualitativo, fundamentada na análise de produções científicas disponíveis em 
bases de dados nacionais e internacionais, tais como SciELO, PubMed e Google 
Acadêmico. Para a busca, foram utilizados descritores em língua portuguesa 
e inglesa, tais como: esquizofrenia infantil, esquizofrenia precoce, inclusão 
escolar, psicose precoce e educação inclusiva.

A seleção do material seguiu como critérios de inclusão artigos e 
documentos oficiais que abordassem a esquizofrenia de início precoce em 
interface com o contexto educacional, com ênfase em práticas de diagnóstico, 
cuidado e inclusão escolar, além da atuação de profissionais da psicologia. 
Foram excluídos trabalhos que não apresentavam relação direta com a temática 
ou que se limitavam exclusivamente a abordagens clínicas sem conexão com o 
ambiente escolar.

Após a seleção, os estudos foram organizados e analisados de forma 
descritiva, buscando identificar convergências, divergências e lacunas na 
literatura, de modo a subsidiar reflexões acerca dos desafios e estratégias para a 
inclusão de estudantes com esquizofrenia precoce no âmbito educacional.

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

A esquizofrenia de início precoce exerce impacto expressivo sobre a 
trajetória escolar e o processo de socialização dos estudantes, comprometendo 
tanto o desempenho acadêmico quanto a integração nas relações interpessoais 
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(Barradas; Marques, 2025). Os estudos analisados apontam que a identificação 
precoce dos sintomas e a adoção de intervenções adequadas são fatores 
determinantes para minimizar prejuízos, reforçando a relevância da atuação 
conjunta entre escola, família e serviços de saúde (Correa, 2019; Ribeiro et al., 
2021).

Nesse sentido, a presença de profissionais da psicologia no ambiente escolar 
mostra-se estratégica, uma vez que contribui para a mediação das dificuldades 
emocionais, cognitivas e sociais enfrentadas pelo aluno, além de oferecer 
suporte direto aos professores na elaboração de práticas pedagógicas inclusivas. 
Essa atuação interdisciplinar possibilita não apenas o acompanhamento clínico-
educacional, mas também a construção de estratégias de cuidado integradas, 
que favoreçam o desenvolvimento integral do estudante.

Outro aspecto recorrente na literatura refere-se ao estigma associado à 
esquizofrenia, o qual permanece como uma barreira significativa à inclusão 
plena no espaço escolar (Keshavan et al., 2023). Esse estigma, alimentado por 
preconceitos e desconhecimento, pode resultar em isolamento, discriminação e 
resistência institucional. Por essa razão, destacam-se como medidas fundamentais 
a promoção de campanhas de sensibilização, a formação continuada dos 
profissionais da educação e a consolidação de uma cultura escolar voltada para 
o respeito à diversidade e à saúde mental.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O reconhecimento precoce dos sintomas de esquizofrenia no contexto 
escolar, associado à atuação de profissionais especializados, é fundamental 
para garantir o direito à educação inclusiva. É essencial promover a formação 
continuada dos educadores e o fortalecimento de políticas de inclusão.

A análise desenvolvida neste estudo evidencia que a esquizofrenia de 
início precoce, embora rara, representa um desafio complexo para a educação 
inclusiva, exigindo respostas que vão além do diagnóstico clínico. A escola, 
enquanto espaço privilegiado de socialização e desenvolvimento, desempenha 
um papel central na identificação inicial de sinais e na construção de práticas 
pedagógicas que possibilitem a permanência e a aprendizagem dos estudantes. 
No entanto, para que isso ocorra de forma efetiva, é imprescindível a articulação 
entre os diferentes atores envolvidos dentre eles: educadores, psicólogos, 
psicopedagogos, famílias e serviços de saúde, em uma perspectiva interdisciplinar 
e colaborativa.

O estigma social ainda constitui uma das maiores barreiras para a inclusão 
de alunos com esquizofrenia, reforçando a necessidade de políticas públicas que 
promovam campanhas de conscientização, formação continuada de professores 
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e inserção de profissionais da saúde mental no contexto escolar, conforme prevê 
a legislação vigente. A superação dessas barreiras requer tanto a garantia de 
recursos materiais e humanos adequados quanto a consolidação de uma cultura 
escolar pautada na empatia, no acolhimento e no respeito à diversidade.

Assim, entre o diagnóstico e o cuidado, encontra-se a urgência de 
transformar o espaço educacional em um ambiente que não apenas reconheça as 
particularidades da esquizofrenia precoce, mas que ofereça condições reais para 
o desenvolvimento integral do estudante. Isso implica assumir o compromisso 
ético e político de assegurar que o direito à educação inclusiva seja efetivado em 
sua plenitude, constituindo-se como instrumento de emancipação, dignidade e 
cidadania.

6. REFERÊNCIAS

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/
constituicao.htm. Acesso em: 14 mar. 2025.

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l8069.htm. Acesso em: 14 mar. 2025.

BRASIL. Lei nº 13.935, de 11 dezembro de 2019. Dispõe sobre a prestação 
de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação 
básica. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2019/lei/L13935.htm.  Acesso em: 14 mar. 2025.

BARRADAS, N., Marques, M. (2025). Início Muito Precoce de Perturbações do 
Espetro da Esquizofrenia: Um Relato de Caso de um Diagnóstico e Tratamento 
Desafiadores. Revista Portuguesa De Psiquiatria E Saúde Mental. Disponível 
em: https://doi.org/10.51338/rppsm.586. Acesso em: 25 mar. 2025.

CARPENTER, W. T. Jr. et al. The schizophrenia spectrum: reconceptualizing 
boundaries and definitions. Schizophrenia Bulletin, v. 42, n. 3, p. 536–542, 
2016. apud KESHAVAN, M. et al. The schizophrenia syndrome, circa 2024. 
Progress in Neuro‑Psychopharmacology & Biological Psychiatry, v. 98, 
p. 109828, 2023. Disponível em: https://www.sciencedirect.com/science/
article/abs/pii/S0920996423004279?utm.com. Acesso em: 25 mar. 2025.

CORREA, I. (2019). Esquizofrenia de Início muito precoce: a criança, 
comportamentos, sentimentos e aprendizagem. Revista Intellectus Nº50 
Ano 2019 ISSN 1679-8902 97. Disponível em: https://revistasunifajunimax.
unieduk.com.br/intellectus/article/view/585/575. Acesso em: 25 mar. 2025

ENLITE HEALTH GROUP. O que é esquizofrenia: sintomas, cuidados, 
estigmas e tratamentos. Disponível em: https://enlite.health/o-que-e-
esquizofrenia/.Acesso em: 08 maio. 2025.



141

DIÁLOGOS INTERDISCIPLINARES ENTRE EDUCADORES, 
PSICÓLOGOS E OPERADORES DO DIREITO

KRAEPELIN, E. Dementia Praecox and Paraphrenia. Leipzig: Barth, 1896. 
apud OPHIR, O. Schizophrenia: An Unfinished History. Polity, 2022. 
Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Esquizofrenia. Acesso em: 25 
mar. 2025.

RIBEIRO, A. M.; Silva, T. C.; FERREIRA, J. P. Transtornos psiquiátricos na 
infância e adolescência: desafios para a inclusão escolar. Revista Brasileira de 
Educação Especial, v. 27, n. 1, p. 15-30, 2021.Disponível em: https://www.
scielo.br/j/rbee/a/Qk3tMdNGy7zRvMscKkxZ5FP/?lang=pt. Acesso em: 14 
mar. 2025.

TANDON, R. et al. Diagnostic boundaries of  schizophrenia in the context of  
the psychosis spectrum. Current Opinion in Psychiatry, v. 36, n. 2, p. 137–
145, 2023. Disponível em: https://www.sciencedirect.com/science/article/
pii/S0149763424001052?utm_sourc.com. Acesso em 25 mar. 2025.

WIRED. Schizophrenia Drugs Are Finally Getting an Overhaul. 2022. 
Disponível em: https://www.wired.com/story/new-schizophrenia-drug/. 
Acesso em: 23 abr. 2025.



142

EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DIREITO EDUCACIONAL



143

ESQUIZOFRENIA DE INÍCIO PRECOCE: 
UM OLHAR PSICOLÓGICO NO CONTEXTO 

EDUCACIONAL 

Lara Pessôa D’Ávila1

Maria Vitória de Oliveira Ribeiro2

Victor Guilherme Domiciano Góes3

Larissa Heloisa da Silva4

Carlos Eduardo da Silva5

1. INTRODUÇÃO

A esquizofrenia é uma condição mental crônica e severa, 
caracterizada por distorções no pensamento, na percepção da 
realidade e na afetividade (OMS 2022). Entende-se então por 

um transtorno que pode levar ao comprometimento cognitivo, emocional, 
interacional e comportamental do indivíduo (Afonso et al. 2020).

Normalmente, a esquizofrenia tem início no final da adolescência 
ou no início da vida adulta. No entanto, a esquizofrenia de início precoce é 
caracterizada pelo surgimento de sintomas psicóticos e comprometimento das 
funções entre os 13 e 17 anos. Já a esquizofrenia de início muito precoce ocorre 
antes dos 13 anos.

Aproximadamente 1% da população é acometida pela esquizofrenia 
e cerca de 0,1 a 1% desse percentual corresponde aos casos com início antes 
dos 10 anos de idade, sendo que, nessa faixa etária, é aproximadamente 50 
vezes menos frequente, quando se considera o diagnóstico a partir dos 15 anos 
(Tengan; Maia, 2004). 

1	 Discente do curso de psicologia do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Discente do curso de psicologia da UniBarretos. 

3	 Discente do curso de psicologia da UniBarretos.

4	 Mestranda em Ciências e Saúde, Psicóloga, Coordenadora do Curso de Psicologia da 
Unibarretos.

5	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.



144

EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DIREITO EDUCACIONAL

Nesse período, podem ocorrer mudanças comportamentais, isolamento 
social, delírios e alucinações; com o diagnóstico particularmente desafiador devido 
à sobreposição desses sintomas aos aspectos do desenvolvimento normal infantil, 
exigindo assim a atenção especial e a atuação de uma equipe multidisciplinar.

Seguindo nos termos epidemiológicos, estima-se que no ano de 2016 o 
número de pessoas portadoras de esquizofrenia no mundo fosse de 21 milhões. 
No Brasil, a prevalência equivale a 1,6 milhões de indivíduos.

Gráfico 1 - Termos Epidemiológicos.6

Elaborado pelos pesquisadores. 

As causas desse transtorno ainda são desconhecidas, porém, acredita-se 
que esse distúrbio possa surgir como resultado da interação de fatores genéticos, 
cerebrais e ambientais. Algumas pessoas podem ter uma predisposição ao 
longo dos anos para desenvolvê-lo, enquanto em outras, um evento estressante 
ou emocional pode desencadear um episódio psicótico como o falecimento de 
alguém próximo, conflitos no ambiente escolar com colegas, mudanças bruscas 
na rotina da criança - como a separação dos pais ou responsáveis, entre outros.

Diante do crescente debate sobre a inclusão nas escolas, torna-se 
fundamental que os ambientes educacionais se adaptem para acolher alunos 
com esquizofrenia precoce, promovendo não apenas a integração, mas uma 
efetiva inclusão social. A escola, enquanto espaço de socialização e aprendizado, 
desempenha um papel crucial na reintegração desses alunos, contribuindo para 
a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva (Santos, 2000; Neto, 2018). 

Os sintomas da esquizofrenia costumam surgir de forma gradual, ao 
longo de meses ou até anos. Em alguns casos, múltiplos sintomas se manifestam 
simultaneamente; em outros, apenas alguns são perceptíveis. Entre os sinais 
iniciais, podem estar presentes sensação de tensão ou irritabilidade e dificuldade 

6 PraCegoVer: Gráfico em formato de pizza de fundo azul claro e azul escuro com índices 
no Brasil e no mundo.
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para dormir e problemas de concentração, que tendem a se agravar com a 
progressão da doença. Inicialmente, os sintomas, podem se apresentar de forma 
branda e não serem prontamente associados ao transtorno esquizofrênico, mas, 
com o surgimento de novas situações, a psicose ou o afastamento da realidade 
tende a se intensificar gradualmente. 

Segundo Gadelha (2021, p. 17):  

Inclui sintomas positivos, negativos, cognitivos e de humor. Os sintomas 
positivos (também chamados de produtivos) são os psicóticos, como 
alucinações, delírios e discurso desorganizado. Os sintomas negativos 
incluem embotamento afetivo, pobreza de discurso e perda de interesse 
pelo ambiente, enquanto os cognitivos consistem em déficits na memória 
de trabalho, na atenção e em funções executivas, como a capacidade de 
planejamento, organização e abstração mentais. Os sintomas de humor, 
por sua vez, são humor depressivo, apático, alegre ou triste.

Com o tempo, podem surgir alterações no pensamento, nas emoções e no 
comportamento, como apatia, crenças ou ideias sem fundamento na realidade 
(delírios), percepção de sons ou imagens inexistentes (alucinações), déficit de 
atenção, desorganização do pensamento e da fala, comportamentos extremos - 
como catatonia ou hiperatividade - e o isolamento social.

A escola é um local de grande importância na vida social de uma criança, 
nela os professores e educadores conseguem observar comportamentos que 
fogem do padrão habitual e das expectativas para cada faixa etária - já que há 
um conhecimento pedagógico que dá uma base do que se esperar da criança em 
cada fase de desenvolvimento. 

Com o surgimento do quadro de esquizofrenia infantil, é comum que 
a criança apresente uma queda no desempenho escolar. Inicialmente, pais 
e professores podem a princípio, como evidência Vidigal (2006), associar a 
preguiça ou falta de vontade, no entanto é fundamental considerar todos os 
aspectos envolvidos, já que essa mudança pode ser apenas um indício de que há 
algo mais profundo por trás desse comportamento. 

A presença de sintomas negativos e positivos da esquizofrenia também 
pode ser observada no ambiente escolar. Segundo Cannon e Col. apud Vidigal 
(2006), crianças com predominância de sintomas negativos tendem a ser mais 
solitárias, passivas e retraídas, por outro lado, aquelas crianças com sintomas 
positivos mais evidentes costumam demonstrar comportamentos agressivos, 
irritabilidade e instabilidade emocional. 

As características primordias que são compremetidas pela esquizofrenia 
- e que impactam diretamente tanto o desenvolvimento educacional quanto a 
qualidade de vida do paciente - são as funções cognitivas e funcionais. Como é 
mostrado no quadro abaixo.
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Quadro 1 – Principais déficits cognitivos.

Déficits Significação

Memória.
Pode ser memória de trabalho, visual, auditiva ou verbal, referindo-se à 

capacidade de recordar informações verbais, visuais e auditivas, e manipular 
informações para utilização imediata.

Atenção/
Vigilância.

Capacidade de manter-se focado em algo ou alguma atividade. Dividi-se em: 
seletividade (manter-se atento a um estímulo e outro concorrente); sustentação 

(manter-se atento numa única atividade repetida sem perda da qualidade).
Solução de 
problemas e 
Raciocínio.

Capacidade de solucionar e responder questões que revertam um problema, 
procurando entender atos e fatos, formulando ideias e elaborando juízos.

Função Executiva. Capacidade de trabalhar com informações, deixar os pensamentos focados e 
verificar distrações.

Cognição Social. Conjunto de operações mentais que estabelecem relações sociais. Exemplo: 
interpretação, percepção e respostas a intenções de terceiros.

Velocidade de 
Processamento.

Rapidez em executar tarefas simples que possam demandar o funcionamento 
de processos executivos.

Fonte: Dados obtidos na obra de Costa e Bezerra (2002).

Os autores apontam outros fatores que compremetem significamente o 
desenvolvimento acadêmico e a realização de atividades cotidianas em pessoas 
com esquizofrenia, referem-se ao próprio quadro de sintomas manifestos pela 
doença, especialmente aos chamados sintomas negativos, que tendem a ser mais 
resistentes ao tratamento medicamentoso e costumam se manifestar de forma sutil 
ainda antes do início claro do transtorno. São eles: alogia, embotamento afetivo, 
avolição, anedonia e isolamento social conforme o quadro abaixo.

Quadro 2 – Principais déficits cognitivos.

Déficits Significação

Alogia. Pobreza de expressão, redução no acervo do discurso e da fala, escassez da 
fluência conversacional.

Embotamento 
afetivo.

Diminuição da intensidade e da abrangência de expressões emocionais 
(entonação da voz, expressão facial, gestos e movimentos corporais).

Avolição.

Perda da capacidade em expressar emoções e sentimentos, Indiferença, 
deficiência na iniciação e manutenção de comportamentos direcionados a 
objetivos determinados (trabalho, estudo, esportes, atividades cotidianas, 

higiene pessoal, etc.) especialmente quando requerem esforço. Déficit no desejo 
de se engajar nesses comportamentos. Relacionada à apatia e à falta de energia.

Anedonia.
A antecipação de uma recompensa ou de qualquer outra atividade prazerosa 
ou recreacional (anedonia antecipatória) é mais marcada e consistentemente 

prejudicada do que a apreciação da experiência em si (anedonia consumatória).

Isolamento 
social.

Diminuição do interesse, motivação e apreciação de interações sociais 
com terceiros, como família e amigos. Perda de interesse em relações 

íntimas (sexuais) independente de problemas somáticos. Em crianças, pode 
corresponder à perda de interesse em brincarcom os outros.

Fonte: Dados obtidos na obra de Costa e Bezerra (2002).
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Portanto, é possível perceber que a cobinação desses fatores impactam 
diretamente a realização de atividades cotidianas na vida humana, como utilizar 
o transporte público, fazer compras, executar tarefas domésticas, e entre outros. 
Esses impactos se estendem também à relacionamentos interpessoais e/ou a 
capacidade de mantê-los e, sobretudo, à autonomia dessas pessoas, que passam 
a demonstrar uma maior dependência de orientação constante.

O tratamento da esquizofrenia envolve um conjunto de estratégias 
voltadas a reduzir os sintomas e promover uma melhor qualidade de vida ao 
paciente. Para que o tratamento seja mais eficaz, é necessário a realização de 
psicoterapia e de terapia ocupacional para promover uma reabilitação mais 
eficiente e facilitar a reintegração do paciente ao convívio social. 

Em conjunto, é preciso de um acompanhamento psquiatrico, com uso de 
medicamentos antipsicóticos, que auxiliam no controle dos sintomas postivos, 
das alterações comportamentais e dos delírios.  

Em casos de baixa resposta aos medicamentos ou presença de distúrbios 
de comportamento, agitação psicomotora ou agressividade - seja direcionada a 
si mesmo ou a terceiros - é necessário a hospitalização.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

O diagnóstico da esquizofrenia infantil segue os mesmos critérios usados 
para adultos. Segundo Bursztejn (2005), o Manual Diagnóstico e Estatístico de 
Transtornos Mentais (DSM) é a principal referência. Ele lista sintomas como 
delírios, alucinações, fala e comportamentos desorganizados, afastamento social 
e sintomas mais sutis, como falta de ânimo e expressão emocional. Esses sinais 
precisam estar presentes por pelo menos seis meses. Estudos mostram que, já 
na infância de adultos que mais tarde foram diagnosticados com esquizofrenia, 
havia indícios de dificuldades sociais, cognitivas e até neurológicas, especialmente 
entre meninos.

O período da gestação também pode influenciar. Tengan e Maia (2004) 
apontam alterações no cérebro, como redução de volume e mudanças em áreas 
específicas, como o hipocampo, além da diminuição no número de neurônios. 
Essas questões, junto com fatores genéticos e ambientais, ajudam a entender a 
origem da doença.

Diversos especialistas recomendam exames físicos como parte do 
diagnóstico, mas reforçam que o histórico da criança - especialmente suas 
vivências sociais - tem um peso muito grande. Afinal, são os comportamentos e 
mudanças no dia a dia que costumam dar os primeiros sinais da esquizofrenia.

Neste contexto, Konkiewitz (2013) descreve a esquizofrenia como uma 
condição crônica e complexa, que pode ser confundida com outros transtornos, 
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como o autismo ou a depressão. Isso acontece porque muitos sintomas se 
parecem, como o isolamento social ou a dificuldade em demonstrar emoções. 
Às vezes, a criança ri ou chora sem motivo aparente, o que também pode causar 
confusão no diagnóstico.

Como os sinais se manifestam principalmente no comportamento, é 
essencial que as pessoas próximas à criança - professores, pais e cuidadores - 
estejam atentos e comuniquem qualquer mudança ao profissional de saúde. 
Esses relatos são fundamentais para um diagnóstico mais preciso.

O processo de diagnóstico deve ser feito com muito cuidado. É importante 
que o profissional conheça o histórico completo da criança, incluindo 
informações da gestação, antecedentes familiares e seu convívio social. Muitas 
vezes, quando o encaminhamento parte da escola e não dos pais, pode haver 
resistência por parte da família em aceitar que algo está diferente. Isso pode 
atrasar o diagnóstico e o início do tratamento, já que o relato familiar é uma 
parte crucial da avaliação.

Por isso, o envolvimento sincero e colaborativo da família e da escola 
é essencial. Somente com esse apoio conjunto é possível oferecer à criança o 
cuidado que ela precisa, promovendo um desenvolvimento mais saudável e uma 
melhor qualidade de vida.

A atuação conjunta entre docentes, profissionais da saúde e familiares 
é indispensável para assegurar uma abordagem integrada e eficaz diante das 
necessidades trazidas pela deficiência intelectual. Segundo a National Association 
of  School Psychologists (NASP), o diálogo constante e a colaboração entre os 
diferentes envolvidos no processo educativo são fundamentais para garantir o 
bem-estar e o desenvolvimento dos alunos com necessidades especiais (NASP, 
2020). É papel do professor estabelecer formas de comunicação eficientes 
e atuar em parceria para identificar práticas pedagógicas que contemplem as 
particularidades de cada estudante.

Fomentar a autoestima e a autonomia dos alunos com deficiência 
intelectual é um componente essencial da trajetória educacional. Os educadores 
devem reconhecer e valorizar os avanços alcançados pelos alunos, incentivando 
sua atuação ativa na rotina escolar e criando oportunidades para que desenvolvam 
competências socioemocionais.

Constata-se, portanto, que a atuação docente diante da deficiência intelectual 
exige um olhar sensível, atento e comprometido com o desenvolvimento pleno 
dos estudantes. A aplicação de práticas fundamentadas em evidências científicas 
e a promoção de um ambiente escolar inclusivo e colaborativo permitem que o 
professor contribua significativamente para o progresso e bem-estar dos alunos, 
garantindo uma escola mais acolhedora, justa e enriquecedora para todos 
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(Castro, 2019). A busca contínua pela formação profissional e o reconhecimento 
da diversidade constituem fundamentos essenciais para uma educação de 
qualidade e equitativa, capaz de atender às singularidades de cada indivíduo. A 
união entre professores, demais profissionais da educação e toda a comunidade 
escolar é fundamental para transformar a realidade desses estudantes e construir 
uma sociedade mais justa e inclusiva.

3. METODOLOGIA

A pesquisa deste capítulo adotou uma abordagem aplicada, exploratória, 
bibliográfica e documental, com ênfase na coleta, organização e síntese de 
informações provenientes de artigos científicos na área da psicologia, de modo 
a garantir uma revisão sistemática e uma fundamentação teórica consistente. 
Após a seleção inicial, procedeu-se a uma triagem criteriosa de títulos e resumos, 
eliminando estudos que não apresentassem evidências relevantes ou atualizadas 
para o tema investigado.	Os artigos aprovados foram analisados integralmente, 
permitindo a extração de dados relativos às amostras, aos principais achados e 
às implicações educacionais. Esses dados foram organizados em softwares de 
referência, a fim de evitar perdas de informação ou duplicações. Em seguida, 
realizou-se uma síntese narrativa única, sem subdivisões rígidas, com o objetivo 
de preservar a fluidez e a coerência do texto.

Durante o processo de análise, foram destacados trechos que originaram 
categorias conceituais, tais como sintomas, fatores de risco e práticas de inclusão 
escolar, em conformidade com as orientações de Gil (1991). Todas as fontes 
utilizadas foram referenciadas conforme as normas da ABNT, assegurando o 
reconhecimento dos direitos autorais e a rastreabilidade das informações.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A esquizofrenia de início precoce configura-se como um transtorno 
que impõe desafios complexos e multifacetados ao desenvolvimento infantil 
e adolescente, comprometendo significativamente dimensões cognitivas, 
emocionais, sociais e acadêmicas. Como discutido ao longo deste trabalho, 
a identificação precoce dessa condição apresenta-se como um desafio 
relevante, uma vez que seus sintomas iniciais frequentemente se confundem 
com manifestações típicas do desenvolvimento, exigindo, portanto, avaliação 
minuciosa, sensível e interdisciplinar.

Nesse contexto, o ambiente escolar destaca-se como espaço privilegiado 
para a observação e promoção do desenvolvimento infantojuvenil. A convivência 
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cotidiana com crianças e adolescentes permite à escola perceber alterações 
significativas no pensamento, no comportamento social ou nas habilidades 
cognitivas. Nesse sentido, a formação continuada de educadores, a articulação 
com serviços especializados de saúde mental e a implementação de práticas 
pedagógicas inclusivas são estratégias essenciais para garantir o desenvolvimento 
integral e a qualidade de vida desses estudantes.

A Psicologia, nesse cenário, assume papel central, ao oferecer 
não apenas intervenções terapêuticas, mas também práticas de escuta 
qualificada, acompanhamento psicológico e reconhecimento da singularidade 
subjetiva de cada indivíduo. A atuação do psicólogo escolar transcende a 
abordagem meramente sintomática, promovendo estratégias que valorizam 
as potencialidades, respeitam os limites e asseguram os direitos dos jovens 
diagnosticados. Essa atuação está em consonância com a legislação vigente, 
e em dispositivos do Conselho Federal de Psicologia, que reconhecem a 
importância da presença do psicólogo no contexto educacional para apoiar o 
desenvolvimento socioemocional, acadêmico e inclusivo dos estudantes.

Portanto, o enfrentamento dos desafios impostos pela esquizofrenia de 
início precoce requer mais do que recursos terapêuticos tradicionais: demanda 
uma postura ética, acolhedora e inclusiva, pautada na corresponsabilidade 
entre escola, família, serviços de saúde e sociedade. Somente por meio dessa 
articulação é possível assegurar a esses jovens a oportunidade de desenvolver 
autonomia, dignidade e pertencimento social, elementos fundamentais para a 
construção de uma vida plena e significativa.

5. REFERÊNCIAS

AFONSO, Rute et al. Os sinais neurológicos motores discretos em indivíduos 
com e sem esquizofrenia. Revista Portuguesa de Enfermagem de Saúde 
Mental, Porto, n. 26, p. 21-39, dez. 2021. Acesso em: 19 mar. 2025.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/
constituicao.htm. Acesso em: 14 mar. 2025.

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l8069.htm. Acesso em: 14 mar. 2025.

BRASIL. Lei nº 13.935, de 11 dezembro de 2019. Dispõe sobre a prestação 
de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação 
básica. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2019/lei/L13935.htm.  Acesso em: 14 mar. 2025.



151

DIÁLOGOS INTERDISCIPLINARES ENTRE EDUCADORES, 
PSICÓLOGOS E OPERADORES DO DIREITO

DOURADO, Luiz Fernandes. Políticas e gestão da educação básica no 
Brasil: limites e perspectivas. Educação & Sociedade, v. 28, n. 100, p. 
921-946, 2007. Disponível: https://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0101-
73302007000300014&script=sci_arttext. Acesso em: 13 abr. 2025. 

GADELHA, Ary; NARDI, Antonio E.; SILVA, Antônio G. Esquizofrenia: 
teoria e clínica. (Teoria e clínica). 2. ed. Porto Alegre: ArtMed, 2021. E-book. 
p.xx. ISBN 9786581335380. Acesso em: 19 mar. 2025.

GIL, Antonio. Carlos. Como elaborar projetos de pesquisa. 3. ed. São Paulo: 
Atlas, 1991. ISBN 85-224-0724-Xhttps://cemecpesquisaclinica.com.br/quais-sao-
as-causas-da-esquizofrenia/ Acesso em: 19 mar. 2025. Acesso em: 24 abr. 2025.

https://cemecpesquisaclinica.com.br/quais-sao-as-causas-da-esquizofrenia/. 
Acesso em: 19 mar. 2025.

https://drauziovarella.uol.com.br/pediatria/esquizofrenia-infantil-como-
identificar-o-transtorno-em-criancas/. Acesso em: 13 abr. 2025.

https://www.editorarealize.com.br/editora/anais/cintedi/2020/
TRABALHO_EV137_MD1_SA9_ID372_26112020162523.pdf. Acesso em: 13 
abr. 2025.

https://hospitalsantamonica.com.br/tipos-de-esquizofrenia/. Acesso em: 26 
abr. 2025.

https://www.nucleodoconhecimento.com.br/educacao/esquizofrenia-ou-
psicoses. Acesso em: 19 mar. 2025.

https://mensagitat.org/data/documents/17-2022-49-56_1.pdf. Acesso em: 13 
abr. 2025.

https://revistasunifajunimax.unieduk.com.br/intellectus/article/
view/585/575. Acesso em: 13 abr. 2025.

https://periodicos.newsciencepubl.com/arace/article/view/2482/2914. 
Acesso em: 13 abr. 2025.

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE - OMS. www.paho.org, 2022. 
Transtornos mentais. Disponível em: https://www.paho.org/pt/topicos/
transtornosmentais#:~:text=A%20esquizofrenia%20%C3%A9%20um%20
transtorno,d o%20%E2%80%9Ceu%E2%80%9D%20e%20comportamento. 
Acesso em: 19 mar. 2025.

PSYCHOLOGY, 57, 21-39. doi: 10.1111 / j.1468-5922.2011.01949.x Stern, D. 
(1992). O Mundo Interpessoal do Bebê. Porto Alegre: Artes Médicas. Tengan, 
S. K., & Maia, A. K. (2004). Psicoses Funcionais na Infância e Adolescência. 
Jornal de Pediatria, 80(2), 3-10.doi:10.2223/JPED.1163. Acesso em: 19 mar. 
2025. 



152

EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DIREITO EDUCACIONAL

SANTOS, Mônica Pereira dos. Educação Inclusiva e a Declaração de 
Salamanca: Consequências ao Sistema Educacional Brasileiro. Integração – 
ano 10, no.22 – 2000, pp. 34-40. Disponível em: http://www.lapeade.com.br/
publicacoes/artigos/Educacao%20Inclusiva%20e%20a%20Declaracao%20
de%20Salamanca.pdf. Acesso em: 19 mar. 2025.

VIDIGAL, M. J. Pensar a esquizofrenia na criança. Lisboa: Trilhos, 2006. 
Acesso em: 13 abr. 2025.



153

A EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES NA EDUCAÇÃO BÁSICA: 
AVANÇOS, DESAFIOS E PERSPECTIVAS NO 

CONTEXTO BRASILEIRO

Lucas Alexandre Gonçalves Sarri1 
Rafael de Paula Sandoval2

Heitor de Souza Maia3

Hugo Anacleto Teles4

Quirino dos Reis Silveira Junior5 
Anna Laura Almeida Ribeiro6

Lillian Ponchio e Silva Marchi7

Carlos Eduardo da Silva8

1. INTRODUÇÃO

Garantir os direitos de crianças e adolescentes constitui não apenas 
um imperativo constitucional, mas também um compromisso 
ético fundamental, sobretudo no que se refere ao direito à 

educação. No Brasil, esse direito encontra respaldo em um sólido arcabouço 
jurídico, composto pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), por outras legislações e por 
diretrizes internacionais, como a Convenção sobre os Direitos da Criança da 
Organização das Nações Unidas (1989), ratificada pelo país em 1990.

Apesar dessa base normativa abrangente, o cenário educacional brasileiro 
ainda revela significativas desigualdades e recorrentes violações de direitos. 
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Dados do Censo Escolar (INEP, 2023) demonstram que, embora as taxas de 
matrícula na educação básica tenham se mantido relativamente estáveis, persistem 
disparidades marcantes, especialmente no atendimento a estudantes residentes 
em regiões periféricas, áreas rurais, comunidades indígenas e quilombolas, bem 
como àqueles com deficiência ou em situação de vulnerabilidade social.

Diante desse contexto, este capítulo busca desenvolver uma análise 
crítica acerca da efetivação dos direitos das crianças e adolescentes no âmbito 
da educação básica, examinando avanços legislativos, políticas públicas, 
indicadores educacionais e os principais desafios enfrentados pelas redes de 
ensino para assegurar uma educação inclusiva, equitativa e de qualidade.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) 
estabelece, em seu artigo 205, que a educação é direito de todos e dever do 
Estado e da família, devendo ser promovida com a colaboração da sociedade. O 
artigo 227 reforça a prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente, 
enquanto o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu artigo 53, 
detalha que o direito à educação deve assegurar o pleno desenvolvimento da 
pessoa, sua preparação para a cidadania e a qualificação para o trabalho.

Figura: Estatuto da Criança e do Adolescente nas Escolas.9

Fonte: Calassi e Silveira (2013). 

9	 PraTodosVerem: A imagem mostra um grande livro aberto com o título “Estatuto da Criança e do 
Adolescente”, ao redor do qual várias crianças interagem de forma alegre e inclusiva. Há crianças 
de diferentes idades, gêneros e características físicas, incluindo uma menina em cadeira de rodas. 
Alguns adultos observam e participam, representando o cuidado e a orientação dos mais velhos. 
A cena simboliza a importância da igualdade, da participação e dos direitos garantidos a 
todas as crianças e adolescentes.
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Entretanto, a efetivação desses dispositivos depende da existência de 
condições materiais adequadas, de políticas públicas eficazes e de engajamento 
social. O Relatório de Monitoramento da Educação no Brasil (Unesco, 2022) 
aponta que cerca de 1,5 milhão de crianças e adolescentes entre 4 e 17 anos 
permaneciam fora da escola, em descumprimento à meta do Plano Nacional de 
Educação (PNE), que previa a universalização da matrícula nessa faixa etária 
até 2024. Além da exclusão escolar, a distorção idade-série representa outro 
desafio crítico: atinge 17,8% dos estudantes do ensino fundamental e 27% dos 
do ensino médio (IBGE, 2023), refletindo falhas estruturais na garantia de um 
processo educacional contínuo, inclusivo e adaptado às diferentes realidades.

A responsabilização do Estado pela oferta de educação básica gratuita e 
de qualidade constitui pilar da democracia. Políticas como o Fundeb permanente 
(EC 108/2020), o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), o Plano 
de Ações Articuladas (PAR) e o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica (Saeb) têm desempenhado papel central na promoção da equidade no 
financiamento e no monitoramento da qualidade. Contudo, a execução dessas 
políticas é marcada por desigualdades territoriais e socioeconômicas. Municípios 
do Norte e Nordeste enfrentam maiores taxas de evasão e infraestrutura precária, 
com escolas desprovidas de internet, bibliotecas ou laboratórios (Censo Escolar, 
2023). Enquanto em estados do Sul e Sudeste o atendimento escolar de crianças 
de 4 a 5 anos supera 90%, em estados como Amapá e Maranhão esse índice não 
atinge 70%.

As desigualdades são ainda mais acentuadas quando observados os 
marcadores sociais. Segundo relatório do Unicef  (2023), crianças negras, 
indígenas e com deficiência apresentam menor probabilidade de concluir o 
ensino fundamental no tempo adequado, revelando a persistência de barreiras 
estruturais e culturais à efetivação do direito universal à educação. Nesse 
sentido, o financiamento assume papel estratégico. Para Dourado (2011), o 
Fundeb deve ser compreendido não apenas como mecanismo redistributivo, 
mas como instrumento de justiça social. A EC 108/2020 consolidou esse caráter 
ao tornar o fundo permanente, mas permanecem desafios relativos à capacidade 
administrativa de muitos municípios em gerir os recursos de forma eficiente e 
transparente.

Outro fator que compromete a qualidade do ensino é a desigual 
distribuição de professores. O Inep (2022) destaca que escolas situadas em 
áreas rurais ou periferias urbanas enfrentam maior rotatividade docente, baixos 
índices de formação continuada e carência de profissionais qualificados, o que 
impacta diretamente a permanência e o desempenho dos estudantes. Arretche 
(1996) já havia advertido para os riscos de uma descentralização desarticulada, 
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ressaltando que a ausência de padrões nacionais mínimos pode aprofundar 
desigualdades regionais.

O déficit de conectividade digital é outro entrave. A pandemia de COVID-19 
evidenciou a centralidade da inclusão digital como componente do direito à 
educação. O relatório TIC Educação (2022) aponta que 39% das escolas públicas 
urbanas possuem acesso limitado ou inexistente à internet de qualidade, número 
que ultrapassa 60% em áreas rurais. A ausência de infraestrutura tecnológica 
compromete a aprendizagem de competências essenciais para o século XXI.

A equidade educacional demanda, portanto, políticas estruturantes que 
ultrapassem programas pontuais. Cury (2002) defende que a universalização da 
educação exige a articulação entre igualdade formal (direitos assegurados em 
lei) e igualdade material (condições concretas de acesso e permanência). Essa 
perspectiva exige que a responsabilização do Estado envolva não apenas a oferta 
de vagas, mas também a garantia de ambientes escolares inclusivos, seguros, 
com currículos contextualizados e profissionais valorizados.

As desigualdades educacionais são reforçadas por múltiplos fatores 
sociais. Crianças em situação de pobreza, residentes em comunidades periféricas 
ou rurais, enfrentam barreiras como ausência de transporte escolar, alimentação 
inadequada, déficit de professores e precariedade da infraestrutura física. Além 
disso, a violência escolar agrava o quadro: o Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA, 2021) identificou que 25% dos alunos do ensino fundamental 
relataram ter sofrido violência verbal ou física na escola, afetando permanência 
e rendimento. Abramovay (2012) e Candau (2000) enfatizam a importância da 
escola como espaço de acolhimento, diálogo e construção de vínculos sociais, 
criticando práticas pedagógicas excludentes e a ausência de uma educação 
intercultural capaz de valorizar a diversidade.

Nesse sentido, a adoção de práticas pedagógicas inclusivas torna-
se essencial. Isso implica revisar conteúdos e metodologias que perpetuam 
estereótipos, além de adotar uma pedagogia da escuta ativa, que reconheça as 
experiências dos estudantes. A presença de equipes multiprofissionais, psicólogos, 
assistentes sociais, psicopedagogos, dessa forma, é igualmente relevante para 
apoiar alunos e docentes e mediar conflitos. A violência e a exclusão podem ser 
enfrentadas com a formação docente em direitos humanos, diversidade e cultura 
de paz, aliada à construção de currículos plurais e sensíveis às realidades locais.

A fragmentação das políticas públicas agrava o cenário. A falta 
de integração entre educação, saúde, assistência social e cultura limita a 
capacidade de resposta às múltiplas vulnerabilidades. Iniciativas intersetoriais, 
como o programa Cidades Educadoras e experiências de educação integral, 
demonstram que é possível promover resultados mais equitativos mediante 
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articulação federativa, financiamento adequado e participação comunitária. A 
gestão democrática também é central: conselhos escolares, grêmios estudantis 
e espaços de escuta fortalecem a corresponsabilização e legitimam as ações 
educativas.

No contexto pós-pandêmico, a exclusão digital e as desigualdades 
estruturais impõem novas reflexões sobre o modelo de escola a ser construído. 
Como destaca Libâneo (2013), a escola deve ser concebida não apenas como 
espaço de transmissão de conteúdos, mas como instância de formação integral, 
crítica e cidadã. Superar as desigualdades educacionais exige repensar a função 
social da escola, ampliando seu papel como polo articulador de políticas públicas 
e como espaço de pertencimento e transformação social.

Por fim, a efetivação da educação como direito humano universal depende 
de um pacto social e institucional amplo, que coloque crianças e adolescentes 
no centro das políticas públicas. A escola, enquanto bem público e direito 
fundamental, deve ser reconhecida como prioridade estratégica para a redução 
das desigualdades, a promoção da inclusão e o fortalecimento da democracia.

3. METODOLOGIA

Este capítulo fundamenta-se em uma abordagem qualitativa, de caráter 
exploratório voltada à análise crítica da efetivação dos direitos das crianças e 
adolescentes no campo da educação básica. A opção pela pesquisa qualitativa 
justifica-se pela necessidade de compreender a complexidade das desigualdades 
educacionais brasileiras, considerando não apenas indicadores estatísticos, mas 
também o contexto social, político e cultural que influencia sua materialização.

O procedimento metodológico adotado consistiu em pesquisa bibliográfica 
e levantamento documental. Foram examinadas fontes normativas, como a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), a Emenda Constitucional nº 108/2020 
e o Plano Nacional de Educação (PNE), além de tratados internacionais de 
direitos humanos ratificados pelo Brasil, como a Convenção sobre os Direitos 
da Criança (ONU, 1989).

Paralelamente, foram consultados relatórios e bases de dados de 
organismos nacionais e internacionais, a exemplo do Censo Escolar (INEP), 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), do 
Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) e do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA). Esses dados quantitativos foram analisados de 
forma interpretativa, buscando identificar padrões de desigualdade e avanços na 
implementação das políticas públicas educacionais.
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Também foram mobilizados referenciais teóricos de autores que discutem 
políticas educacionais, financiamento da educação, equidade e inclusão escolar, 
como Cury (2002), Dourado (2011), Abramovay (2012), Libâneo (2013) e 
Candau (2000). O diálogo entre a literatura especializada e os documentos 
oficiais possibilitou uma análise crítica das conquistas normativas, dos limites 
das políticas públicas e das barreiras estruturais ainda presentes no sistema 
educacional brasileiro.

Assim, a metodologia deste estudo não se restringe à descrição de dados, 
mas privilegia a análise interpretativa e crítica, buscando relacionar o arcabouço 
legal e as políticas implementadas com os desafios reais enfrentados pelas 
crianças e adolescentes em diferentes contextos sociais e territoriais.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A análise realizada neste capítulo, intitulada “A efetivação dos direitos das 
crianças e adolescentes na educação básica: Avanços, desafios e perspectivas no 
contexto brasileiro”, evidencia um panorama complexo, marcado pelo contraste 
entre um arcabouço jurídico e normativo robusto e uma realidade educacional 
ainda permeada por exclusão e desigualdades estruturais. Apesar da existência 
de dispositivos como a Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e o Plano Nacional de Educação (PNE), uma quantidade 
significativa de crianças e adolescentes permanecem fora da escola, o que revela 
falhas significativas na implementação das políticas educacionais e na capacidade 
do Estado em garantir a universalização do acesso e da permanência escolar.

Os resultados também apontam para a centralidade das desigualdades 
interseccionais no cenário educacional brasileiro. A exclusão atinge de forma 
mais intensa estudantes negros, indígenas, quilombolas, com deficiência e 
residentes em áreas rurais ou em situação de vulnerabilidade socioeconômica, 
reforçando a necessidade de políticas específicas de equidade.

A utilização de dados de organismos como Inep, IBGE, Unesco e Unicef  
confere robustez ao diagnóstico e evidencia a persistência de disparidades 
regionais, socioeconômicas e culturais que limitam o direito à educação de 
qualidade.

Outro aspecto relevante identificado refere-se às fragilidades da estrutura 
escolar e às práticas pedagógicas ainda excludentes. Observa-se que a ausência 
de metodologias inclusivas, associada à precariedade da infraestrutura e à 
rotatividade docente, compromete tanto a aprendizagem quanto a permanência 
dos alunos. Nesse sentido, ressalta-se a urgência de uma escola que se constitua 
como espaço de acolhimento, respeito à diversidade e promoção da equidade, 
em consonância com uma perspectiva de educação emancipatória.
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A intersetorialidade das políticas públicas surge como elemento 
fundamental para a efetivação do direito à educação. Programas como Escola 
da Terra e Mais Educação ilustram possibilidades de articulação entre diferentes 
áreas, ampliando a proteção social e o alcance das políticas educacionais. 
Contudo, o estudo evidencia que tais iniciativas ainda enfrentam desafios 
de implementação, financiamento e continuidade, o que limita seu impacto 
transformador.

Além disso, destaca-se o papel estratégico da escola na formação integral 
e cidadã, o que exige currículos contextualizados, sensíveis às realidades locais 
e abertos à valorização da diversidade cultural. Referenciais como Libâneo 
reforçam a necessidade de superar uma concepção meramente instrucional, 
avançando para uma prática educativa crítica e inclusiva.

Entre os pontos de aprofundamento identificados, destacam-se: a 
necessidade de análise mais sistemática do financiamento público da educação 
após a Emenda Constitucional nº 108/2020; o fortalecimento da gestão 
democrática, por meio da participação efetiva de conselhos escolares, grêmios 
estudantis e comunidades locais; e uma reflexão ampliada sobre os impactos da 
exclusão digital, acentuada durante a pandemia de COVID-19, na garantia de 
equidade educacional.

De forma geral, os resultados indicam que a efetivação dos direitos 
educacionais exige não apenas o fortalecimento do aporte financeiro, mas, 
sobretudo, vontade política e compromisso coletivo com a justiça social. O 
estudo contribui, assim, para uma reflexão ética e política sobre os caminhos 
necessários para a construção de uma educação inclusiva, equitativa e 
transformadora, reconhecendo que a universalização da educação de qualidade 
constitui condição essencial para a consolidação da democracia e para a 
superação das desigualdades históricas no Brasil.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A efetivação dos direitos das crianças e adolescentes no campo da 
educação básica configura-se como um dos maiores desafios contemporâneos da 
sociedade brasileira. Apesar da existência de um arcabouço jurídico e normativo 
consistente, sustentado pela CRFB/88, pelo ECA e pelo Plano Nacional de 
Educação, a distância entre a garantia legal e a materialização concreta desse 
direito permanece expressiva.

Os resultados apresentados neste capítulo demonstram que a exclusão 
educacional no Brasil não ocorre de forma aleatória, mas seletiva, atingindo 
com maior intensidade com populações historicamente vulnerabilizadas, como 
crianças e adolescentes negros, indígenas, quilombolas, com deficiência, em 
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situação de pobreza ou residentes em áreas rurais e periféricas. Essa realidade 
evidencia que a universalização da educação de qualidade não se restringe 
ao acesso, mas requer condições efetivas de permanência, aprendizagem e 
desenvolvimento integral.

Nesse sentido, a superação das desigualdades educacionais exige políticas 
públicas estruturantes, com financiamento adequado, gestão democrática e 
monitoramento permanente.

A articulação intersetorial, envolvendo educação, saúde, assistência social 
e cultura, revela-se indispensável para o enfrentamento das múltiplas dimensões 
da vulnerabilidade social. Do mesmo modo, o fortalecimento da participação 
da comunidade escolar, por meio de conselhos, grêmios e fóruns de escuta, é 
fundamental para conferir legitimidade, corresponsabilidade e eficácia às ações 
educativas.

Garantir o direito à educação vai além da matrícula: significa assegurar 
ambientes escolares inclusivos, seguros, com práticas pedagógicas que 
valorizem a diversidade, promovam o acolhimento e favoreçam a aprendizagem 
significativa. Mais do que uma obrigação legal, trata-se de um compromisso 
ético e político com a formação de sujeitos críticos e cidadãos plenos.

Por fim, ao proteger e efetivar os direitos educacionais das crianças e 
adolescentes, o Brasil não apenas cumpre um dever constitucional, mas também 
projeta as bases de uma sociedade mais justa, plural e democrática. A educação, 
enquanto direito humano fundamental e bem público inalienável, deve ocupar 
posição central nas agendas políticas e sociais, constituindo-se como condição 
essencial para o desenvolvimento humano e para a consolidação da democracia.
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1. INTRODUÇÃO

No contexto escolar observa-se algumas lacunas quando se 
abordam algumas minorias, em especial a escolarização das 
crianças pequenas e muito pequenas gravemente enfermas. 

O sistema de ensino e a instituição hospitalar, não têm respondido ao direito 
subjetivo à educação e às necessidades desses estudantes/pacientes. Entretanto 
o contrário também se faz presente, alguns responsáveis ressentem-se com o 
quadro clínico e se esquecem dos aspectos além da doença e que a situação 
presente não se perpetuará.

Na primeira infância há o nascimento, porém quando esta etapa é 
permeada pela doença, diagnóstico e tratamento é preciso pensar o papel da 
educação nessa trajetória: “Qual a relação entre a educação e a doença que 
pode ter em si o significado de interrupção, momentânea ou definitiva, da vida?” 
(CArvalho; Petrilli; Covic, 2015, p. 1210). 

Em conformidade com Genehr e Baade (2014) a oferta de ensino em 
ambiente hospitalar apresenta sua razão de ser a partir das leis que certificam 
este direito à criança e ao adolescente. Primeiramente, a Constituição da 
República Federal Brasileira de 1988 (CRFB/88), salienta: “Art. 6º São direitos 
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 

1	 Discente do curso de Psicologia do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Mestranda em Ciências e Saúde, Psicóloga, Coordenadora do Curso de Psicologia da 
Unibarretos.

3	  Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados [...]”

Durante o tratamento há inúmeros fatores limitantes a escolarização, 
como: falta de acesso a classes hospitalares – principalmente aos estudantes 
da educação infantil sabe-se que nessa etapa (recreação a escolarização é 
obrigatória!) A Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional- 9394/96 traz 
no artigo 4º A - estabelece que alunos da educação básica que estejam internados 
para tratamento de saúde, seja em regime hospitalar ou domiciliar, por períodos 
prolongados, têm direito ao atendimento educacional. 

Os responsáveis fragilizados dedicam maior atenção à saúde e postergam 
o processo educativo; ou ainda dificuldades na (re)integração à rotina escolar, 
por fatores biopsicossociais. Esse estigma limitante se faz presente nas atitudes 
de vários familiares – mesmo que involuntariamente – quando veem a iminência 
do retorno à rotina, ao contexto social e educacional. Assim, a situação social 
de desenvolvimento da criança e as concepções perante as possibilidades infantis 
ficam relegadas e não superam o olhar biológico sobre o potencial humano.

Figura 1 - Fotografia colorida de um corredor hospitalar infantil.4

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde (2022, on-line).

4	 PraTodosVerem: A imagem trata-se de uma fotografia colorida de um corredor hospitalar 
infantil. No centro da cena, uma profissional de saúde, de jaleco branco e cabelos presos, 
está de costas, abraçada a uma criança careca que veste calça verde e camiseta clara. Ao 
lado deles há um suporte de soro com bolsas de medicação penduradas. No fundo, vê-
se uma porta de madeira com vidro, onde está escrito “CTI Pediátrico”. As paredes do 
corredor são pintadas em cores claras, com desenhos e formas coloridas, criando um 
ambiente lúdico.
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Percebe-se claramente o direito da pessoa à educação e à saúde, que são 
fundamentais para que se possa exercer a cidadania. Em conformidade com 
Saccol, Fighera e Dorneles (2004), os períodos longos de internação precisam 
de nova perspectiva, que remetem à constituição do sujeito, na medida em que 
este último só se constitui a partir do olhar do outro. As autoras defendem que a 
inserção de um profissional da educação dentro do ambiente hospitalar deve ser 
considerada, entre outras coisas, como uma tentativa de restabelecer e manter o 
equilíbrio subjetivo da criança.

Lutar por esse direito é algo digno, pois os acometidos por essa condição 
ainda não possuem “voz” nem são capazes de mensurar os prejuízos causados 
pela doença. Carvalho, Petrilli e Covic (2015, p.1212) destacam que: 

Além dos efeitos considerados tardios, existem os efeitos que acontecem 
durante o tratamento por conta da própria doença – tamanho e localização 
do tumor, medicações, diferentes procedimentos clínicos e cirúrgicos e 
internações. Esses efeitos, que podem ser de ordem física ou psicológica, 
afetam o desempenho escolar da criança durante o tratamento e, ainda, 
depois do mesmo, na readaptação da criança à rotina escolar.

Entretanto vemos as crianças sendo desfavorecidas pela condição doença, 
negligenciadas em seus direitos educacionais e sociais por falta de ações do 
Poder Público e dos respectivos conselhos municipais e estaduais

A educação formal, é o segundo grupo social na infância e na adolescência, 
sobretudo para os autores Covic et al. (2017), é notadamente parte integrante 
e constituinte do desenvolvimento da identidade e da aprendizagem da busca 
de autonomia. A memória desses períodos da vida é marcada pela experiência 
escolar, pelas aprendizagens implícitas e explícitas, decorrentes do contato entre 
os pares, com as intencionalidades presentes no currículo escolar. 

Todavia, a rotina imposta durante o tratamento ou na manutenção dele 
é árdua. Após o tratamento, a retomada ao cotidiano exige uma readaptação 
aos contextos aos quais a criança já estava habituada, dentre eles destacamos o 
ambiente escolar.

Ao se ofertar o ensino infantil nas dependências hospitalares, promovemos 
os direitos a saúde, a socialização e a educação e almeja-se cumprir os direitos de 
aprendizagens elencados de acordo com a nova Base Nacional Comum Curricular: 
conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se (Brasil, 2018).

Nessa perspectiva, Holanda e Collet (2012) ressaltam a importância 
das classes hospitalares, como um instrumento que promove a inserção dessas 
crianças, evitando a interrupção sistemática da escolarização ou que estas sejam 
prejudicadas na conclusão de seus estudos. 

Logo, as benesses proporcionadas por meio da escolarização extrapolam 
as questões educacionais, elas promoverão a dignidade, equidade, fraternidade 
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e respeitarão os princípios éticos, políticos e estéticos, auxiliando no 
desenvolvimento e na (re)integração da criança a vida escolar e social, superando 
a visão reducionista da patologização sobre o potencial humano.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Em vista disso, por meio da Teoria Histórico-cultural, nosso objetivo é 
ressaltar a importância da atividade mediada e do suporte familiar às crianças, 
que passaram ou passam pelo tratamento oncológico ou de doenças crônicas/ 
degenerativas. Considerando que alguns desses pacientes podem ter sido privados 
de experiências sensoriais, afetivas e culturais na primeira infância e com isso 
promovendo déficits significativos na (re)inserção ao universo social/escolar. 

 Durante a infância e a adolescência, o grupo social, é notadamente parte 
integrante e constituinte do desenvolvimento da identidade e da aprendizagem 
da busca de autonomia. A memória desses períodos da vida é marcada pela 
experiência escolar, pelas aprendizagens implícitas e explícitas, decorrentes 
do contato entre os pares, com as intencionalidades presentes no cotidiano e 
currículo escolar. 

Para Ferreira e Pessoa (2021) os desafios tornam-se ainda mais graves 
para crianças com câncer ou doenças crônicas, devido aos tratamentos que são 
invasivos e prolongados, à rotina hospitalar, às restrições relacionadas ao âmbito 
biopsicossocial, afetivo e emocional, além da angústia persistente causada pelos 
procedimentos médicos dolorosos e, sobretudo, ao afastamento da rotina escolar.

Em conformidade com Ferreira e Pessoa (2021) este afastamento 
causa impactos imensuráveis à criança, pois a inserção no ambiente escolar 
e as vivências no meio social são essenciais para o progresso do processo de 
alfabetização.  As atividades de letramento e as interações sociais que acontecem 
na educação infantil/ pré-escolar, auxiliam na consolidação de aprendizagens 
eficientes não só de conteúdos e habilidades, mas também na promoção de 
valores, proporcionando o desenvolvimento global do sujeito. 

Contrapondo algumas abordagens que permeiam o universo educacional, 
Luria (1994, p. 9) “enfatiza que as linguagens faladas e escrita têm importante 
função: são um meio de retoque do pensamento e desempenham papel no 
aprimoramento da atividade propriamente intelectual do sujeito”. Desse 
modo, ao se propor o acesso ao ensino serão proporcionados instrumentos 
que respeitem a condição e possibilitem práticas educacionais que favoreçam 
a ação no universo educacional/social, viabilizando, assim, o desenvolvimento 
biopsicossocial com a finalidade de superar o desperdício do potencial e da 
vitalidade das crianças enfermas e valorizar as relações mediadas por outros 
pares proporcionando as produções humanas enriquecedoras.
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Entretanto Eerreira e Pessoa (2021) enfatizam que a impossibilidade de 
participar destes momentos educacionais ou dinâmicas coletivas aflige a criança 
em tratamento, favorecendo severas perdas no desenvolvimento de habilidades 
significativas, em consequência disto, o fracasso e a evasão escolar tornam-se desafios 
a serem enfrentados. Segundo Ferreira e Pessoa, citados por Matos e Mugiatti 
(2021), essa situação pode ser compreendida como uma “Enfermidade social”, 
causada pela marginalização decorrente da doença. Tal condição desafia dois 
pilares fundamentais da sociedade: a preservação da saúde e o acesso à educação.

Em vista disso, por meio da Resolução nº 02, de 11 de setembro de 2001, 
o Conselho Nacional de Educação, define como público-alvo os estudantes 
com necessidades educacionais especiais, aqueles que apresentam dificuldades 
de acompanhamento das atividades curriculares por condições e limitações 
específicas de saúde (Brasil, 2001).

Contudo verificam–se em levantamentos bibliográficos, censos (Tabnet-
DataSus) e relato de pais, que o grupo de crianças em tratamento ou passaram 
pelo mesmo no período da infância, ficaram desfavorecidos da oferta, 
acarretando prejuízos acadêmicos significativos, privação de convívio entre os 
pares, descaracterizando o processo de desenvolvimento integral das crianças 
(Sant’ana, 2021).

Em pesquisa de dados sobre o número de classes hospitalares, encontra-
se no site da Secretaria Estadual do Estado de São Paulo (2021), um total de 38 
classes, porém não há a natureza de tais classes. 

A Resolução SE nº 68, de 12 de dezembro de 20175, que traz as 
especificações sobre o atendimento educacional aos alunos, público-alvo da 
Educação Especial, na rede estadual de ensino, não considera a educação 
infantil, pois a oferta dessa modalidade é do município (São Paulo, 2017).

Diante desse contexto Sant’ana et al. (2021), afirma que de acordo com 
DataSus-TABNET6 a recreação e a pré-escola possuem demandas significativas, 
que corroboram com a implantação das salas hospitalares, sendo que às crianças 
de 1 a 4 anos são um público considerável e em quantidades iguais ou até maiores 
que as crianças de 5 a 9 anos.

Ao investigar acerca de classes hospitalares para educação infantil nas 
bases de dados verifica-se uma lacuna. Muitas pesquisas se embasam no direito 

5	 Resolução do Estado de São Paulo.

6	 O DataSUS-TABNET é uma ferramenta de tabulação e análise de dados de saúde pública, 
desenvolvida pelo DataSUS (Departamento de Informação e Informática do SUS) para 
permitir que os usuários organizem, filtrem e gerem informações a partir das bases de 
dados do Sistema Único de Saúde (SUS) do Brasil. Ele possibilita a criação de tabelas, 
gráficos e mapas sobre diversos indicadores de saúde, como mortalidade, nascimentos, 
internações e informações epidemiológicas, utilizando os dados de diferentes sistemas de 
informação em saúde
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a escolarização, mas dados precisos sobre as benesses e a importância das 
atividades escolar concomitante ao tratamento são pequenas.

Segundo Madureira e Nassari (2019) quando se reflete sobre o tratamento 
de uma criança gravemente enferma devemos considerar os aspectos biológicos 
da saúde, as questões emocionais relacionadas ao processo de adoecimento e as 
mudanças que essa implica no cotidiano infantil/familiar. 

Para as autoras, a nova realidade e essa reorganização precisam amparar 
as peculiaridades do desenvolvimento infantil, que segundo Ramos (2012) 
“significa assegurar, entre outros cuidados, o acesso ao lazer, ao convívio com 
o meio externo, às informações sobre seu processo de adoecimento, cuidados 
terapêuticos e ao exercício intelectual.”

Freire (2021) acredita que a prática educativa que muda o educando 
se faz por meio da mobilização de saberes dialéticos, pois “eles são seres no 
mundo e com o mundo” (Freire, 2021, p. 98), contudo a visão deturpada sobre 
as condições e situação de desenvolvimento por parte de alguns integrantes 
corrompem o processo de ensino e aprendizagem. 

A falta de linearidade do processo faz com que ele se distancie das 
práticas escolares e se perca o ponto de partida, deixando lacunas na aquisição 
das habilidades básicas de leitura e escrita.

Para Menzani, Regueiro e Leiva (2017) a possibilidade de minimizar os 
prejuízos causados por uma internação e ou tratamento, para os indivíduos que 
frequentarem as atividades pedagógicas educacionais propostas pelas classes 
hospitalares ou que conseguem dar continuidade nos estudos, vão de encontro 
aos preceitos da Teoria Histórico Cultural.  A ação mediada pelo educador 
juntamente com os profissionais de saúde favorece o desenvolvimento histórico 
e social infantil, pois acolhe e respeita o outro como um ser autônomo e digno.

3. METODOLOGIA

Participaram da pesquisa 15 pais de pacientes em tratamento em um 
hospital de uma cidade no interior do Estado de São Paulo, em manutenção ou 
que já passaram pelo tratamento e que, em algum momento, puderam ter sido 
desfavorecidos da oferta de ensino infantil durante a internação.

Os instrumentos utilizados foram questionários e entrevistas 
semiestruturadas, aplicados por meio de contato telefônico e também pelo uso 
de mídias digitais, como WhatsApp e formulários on-line (Google Forms). Após 
a coleta, os resultados foram organizados e analisados estatisticamente por meio 
de gráficos.

A coleta de dados foi realizada por meio de recenseamento dos pais, sendo 
previamente esclarecidos sobre a Resolução CNS nº 510/2016, do Conselho 
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Nacional de Saúde, que define normas específicas para o Termo de Consentimento 
Livre e Esclarecido (TCLE) em pesquisas com seres humanos, especialmente nas 
ciências humanas e sociais. Esse procedimento assegurou a autonomia e os direitos 
dos participantes, garantindo a condução ética do estudo.

Importante ressaltar que a respectiva pesquisa não passou por apreciação 
ética pela Plataforma Brasil do Ministério da Saúde pois tratou-se de uma 
pesquisa sem identificação dos participantes conforme previsto no Art. 1º, 
parágrafo único, inciso I da resolução acima mencionada.

Na etapa analítica, realizou-se uma abordagem qualitativa de caráter 
exploratório, fundamentada no método indutivo, considerando as experiências, 
vivências, senso comum e ações relatadas. A análise dos dados foi orientada pelo 
materialismo histórico-dialético, perspectiva segundo a qual o conhecimento 
científico é constituído na prática social e se transforma a partir das condições 
históricas, sociais e culturais (Martins; Lavoura, 2018).

Com base nos resultados obtidos, buscou-se compreender como as 
crianças enfrentam as barreiras impostas pelo tratamento de saúde, destacando a 
importância dos recursos educacionais como forma de possibilitar a continuidade 
do processo de desenvolvimento e aprendizagem. Tais recursos mostraram-se 
essenciais para favorecer tanto o (re)ingresso na escola regular quanto o acesso à 
estimulação pedagógica fundamental na educação infantil.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

Nos estudos sobre o desenvolvimento cultural da criança, (Vigotski, 
2011, p. 864) afirma que “a cultura também é produto da vida em sociedade 
e da atividade social do homem e; por isso, a própria colocação do problema 
do desenvolvimento cultural já nos introduz diretamente no plano social do 
desenvolvimento”.

Quando nos deparamos com questões que permeiam o juízo de valor de 
certos indivíduos sobre as melhores alternativas a serem tomadas sobre o futuro 
de uma criança, nós como instituição escolar proporcionaremos sugestões 
e orientações sobre questões técnicas que melhor acolham a necessidade da 
criança e o responsável, a partir do que lhe é proporcionado, precisa sair do 
lugar comum e refletir sobre o futuro desse ser em formação.

Para o autor, ao estudar crianças ou pessoas das mais variadas culturas 
e idades, era necessário (Vigotsky, 2006, p. 25) “examinar cuidadosamente a 
natureza e a história do desenvolvimento da semelhança superficial”, pois 
nas questões descritas contamos com a questão orgânica (uso prolongado de 
medicações, processos invasivos durante exames e crises convulsivas constantes) 
e as questões artificiais do meio (rupturas com o meio social, baixa autoestima 
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no período pós-cirúrgico, prejuízos educacionais, insegurança quanto ao bem-
estar no meio social e escolar, iminência de crises, entre outros).

Para Ruppel, Hansel e Ribeiro (2021) a própria condição da deficiência 
promove compensação social, pois a insuficiência orgânica desempenha um 
duplo papel no desenvolvimento e na formação da personalidade da criança, uma 
vez que as habilidades e percepções envolvidas nas vias auxiliares juntamente 
com a mediação e os recursos de baixa e alta tecnologia promovem a superação 
e transformam a natureza humana. Segundo Ruppel, Hansel e Ribeiro (2021, 
p. 15) “nesse sentido, a limitação enfraquece o organismo em um primeiro 
momento, mas depois converte-se em uma fonte de desenvolvimento”.

Os manuscritos de Vygotski, presentes na Tomo III, validam essas 
afirmações ressaltando que as condições favoráveis para o desenvolvimento das 
funções psíquicas superiores estão na oferta dos órgãos artificias. 

Ao instrumentalizar o indivíduo garantimos o desenvolvimento histórico 
e não necessariamente a modificação biológica, como algumas teorias pautadas 
na velha psicologia acreditam.

No capítulo um do Tomo III, Vygotski traz esclarecimentos acerca 
do desenvolvimento psicológico e cultural das crianças, ressaltando os 
procedimentos e modos de conduta (Vygotski, 1931). O autor salienta que se 
faz fundamental considerar o aparato psicofisiológico infantil, pois dessa forma 
pode-se observar os mais diversos comportamentos proporcionados por meio do 
desenvolvimento histórico e cultural. 

Desse modo é possível ofertar ferramentas e suportes adequados as 
necessidades, viabilizando a apropriação de meios e condutas que favoreçam 
a exploração das vias colaterais. Sendo que Vygotski (1931, p. 43) define Vias 
colaterais como “um sistema artificial adaptado as peculiaridades da criança 
com o desenvolvimento anormal ou problemas sensoriais”.

No cenário da primeira infância, a privação de estímulos sensoriais em 
crianças gravemente enfermas pode comprometer seriamente o desenvolvimento 
cognitivo, afetivo e social. Embora o gráfico da pesquisa realizada junto aos pais, 
por meio de entrevistas estruturadas via WhatsApp, indique que essas crianças 
tiveram acesso à educação infantil, os relatos revelam uma interpretação 
errônea das etapas de ensino por parte da sociedade: o acesso, muitas vezes, é 
compreendido como necessário após o 1º ano da Educação Básica,  sem que se 
garanta uma estimulação adequada, especialmente sensorial, algo que é a base 
da recreação e pré-escola da Educação Infantil.

O gráfico a seguir nos traz informações em relação ao acesso a classe 
hospitalar de crianças pequenas:
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Gráfico 1 - Acesso a classe hospitalar de crianças pequenas:

Elaborado pela pesquisadora conforme dados obtidos.

O gráfico a seguir apresenta o questionamento aos responsáveis sobre a 
idade do recebimento do diagnóstico:

Gráfico 2 - Sobre o recebimento do diagnóstico:

Fonte: Elaborado pela pesquisadora conforme dados obtidos.

Essa diretriz reforça que não se trata apenas de matricular a criança na 
escola, mas de assegurar que o processo educativo seja efetivo, respeitando suas 
necessidades específicas e proporcionando meios de inclusão sensorial e afetiva 
desde os primeiros anos de vida.

Apesar disso, observamos que muitos responsáveis ainda desconhecem as 
idades obrigatórias para inserção no ensino regular, o que se agrava no caso de 
crianças com doenças crônicas ou graves. A falta de conhecimento sobre o direito 
à educação dessas crianças e a ausência de ações inclusivas efetivas por parte 
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das instituições educacionais e da sociedade resultam em um ciclo de exclusão. 
Torna-se urgente, portanto, promover uma conscientização mais ampla, bem 
como o fortalecimento de políticas públicas que garantam não apenas o acesso, 
mas a permanência e a aprendizagem dessas crianças em contextos escolares 
adaptados às suas necessidades.

Gráfico 3 - Sobre a dificuldade na aprendizagem, transtorno ou deficiência adquiridas:

Fonte: Elaborado pela pesquisadora conforme dados obtidos.

Ao analisarmos as repostas dos gráficos desse capítulo, em conformidade 
com o estudo de Vigotski (2018), que destaca que no caso de crianças que 
desenvolveram algum tipo de deficiência, ou transtorno do desenvolvimento; 
essa compensação dependerá da situação social desenvolvimento, o meio e 
quais percalços ocorreram para o surgimento dessa deficiência. Nesse contexto, 
Vigotski (2018, p. 7), afirma que:

O destino dos processos compensatórios e dos processos de desenvolvimento 
como um todo depende não apenas do caráter e da gravidade do defeito, 
mas também de sua realidade social, isto é, das dificuldades produzidas 
pelo defeito do ponto de vista da posição social da criança. 

A Base Nacional Comum Curricular retrata que para que as crianças 
superem com sucesso os desafios da transição imposta pelo tratamento, como a 
fragilidade de saúde física e emocional, é indispensável um equilíbrio entre as 
mudanças introduzidas pelas condições de saúde, a continuidade das aprendizagens 
e o acolhimento afetivo, de modo que a nova etapa se construa com base no que os 
educandos sabem e são capazes de fazer (Brasil, Ministério da Educação, 2018).
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As legislações vigentes trazem atribuições e princípios que amparam o 
direito à educação, saúde, porém na prática os olhares se voltam somente para 
a doença, esquecendo-se do devir, da esperança de um futuro sem privações. 
Assim, a privação escolar em razão do tratamento impõe a eles condições 
relacionadas a fatores biológicos, psicológicos e socioambientais. 

Nos estudos voltados a THC, na perspectiva dos escritores que replicam 
os conceitos, enfatiza-se que o impulso para novas formas de aprendizagens 
e comportamentos estão “sob pressão da necessidade; se a criança não tiver 
necessidade de pensar, ela nunca irá pensar” (Vigotski, 2011, p. 866). 

Estar motivado a ser ativo nas mais diversas situações, tomar consciência 
sobre os desejos auxilia na concretização das nossas ações no mundo. Contudo 
ao analisarmos a conduta passiva do estudante descrito, logo entendemos que 
em virtude das questões clínicas e ambientais (impostas pelo olhar da família) as 
potencialidades do jovem foram desprestigiadas frente ao fator biológico.

Quando o educador auxilia o aluno com conhecimento, esse primeiro 
passa pelo processo interpessoal, (que acontece no âmbito social) e depois se 
converte em intrapessoal (que acontece no âmbito individual, no interior da 
pessoa) (Ruppel; Hansel; Ribeiro; 2021). Então as funções psíquicas superiores 
com atenção, memória e pensamento criam vias de comunicação com o externo 
por meio do aparato biológico. 

As crianças acometidas por algum tipo de deficiência exploram canais internos 
e externos. Para as autoras “a tarefa da educação consiste em criar a compensação 
da deficiência por meio de caminhos indiretos, com o objetivo de inserir a criança à 
vida social, promover a sua aprendizagem, a autonomia, a independência e garantir 
a sua inclusão educacional” (Ruppel; Hansel; Ribeiro, 2021, p. 16).

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir das considerações acerca da temática, percebe-se que a criança 
acometida por câncer se torna vulnerável em sua condição física e emocional 
além disso, a dinâmica familiar e social desse indivíduo sofre danos imensuráveis, 
que só serão amenizados por meio de mediação e ajuda especializada.

As questões relacionadas as áreas de ensino e saúde, na medida do 
possível, precisam melhorar o diálogo acerca desse estímulo educacional tão 
importante na primeira infância, pois vimos que a legislação nacional corrobora 
para a oferta desde a Educação Básica (recreação até o ensino médio).

Salienta-se a urgência de estudos acerca do processo de desenvolvimento 
emocional e de ensino das crianças gravemente enfermas, pois as lacunas que 
surgem durante o tratamento afetam a reintegração não só da criança que está 
em tratamento, mas também dos irmãos e familiares que convivem diretamente 
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com ela. Isso acontece com maior frequência no universo escolar, pois nos 
últimos anos o número de câncer em crianças aumentou consideravelmente.

Há carência de materiais de formação para profissionais de saúde e educação 
acerca de orientações a responsáveis de crianças que passam pelo adoecimento, 
baseados na THC e nos estudos sobre Defectologia de Vygotski. Tal material seria 
de extrema relevância, pois ele ressalta a importância de vias de investigação para o 
desenvolvimento das potencialidades infantis e a concepção de mundo. 

Desse modo, seria possível sensibilizar as famílias para promoção dos 
estímulos essenciais para além do contexto hospitalar e educacional, buscando 
integrar, ao tratamento, práticas escolares fundamentais ao desenvolvimento 
biopsicossocial desses estudantes/pacientes. 

Almejamos viabilizar por meio da nossa proposta o acesso à Educação 
Básica durante o tratamento, pensando na (re)integração à rotina escolar e social, 
no pertencimento ao universo infantil. Vislumbramos resguardar o direito subjetivo 
à educação e superar o desperdício potencial e da vitalidade das crianças enfermas.
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1. INTRODUÇÃO

Ao longo da história, a comunidade surda tem enfrentado inúmeros 
desafios decorrentes de uma sociedade centrada na oralidade e 
na escuta como formas hegemônicas de comunicação. Pessoas 

surdas foram historicamente marginalizadas, invisibilizadas e consideradas 
incapazes de desenvolver plenamente habilidades cognitivas e linguísticas, 
sobretudo em leitura e escrita (Skliar, 1999). Essa exclusão sistemática não apenas 
dificultou o acesso à educação, como também comprometeu a construção da 
identidade surda e o reconhecimento de sua língua e cultura.

A institucionalização da educação para surdos apresentou avanços 
significativos, como a criação do Instituto Nacional de Jovens Surdos de Paris 
por Charles-Michel de L’Épée, em 1760, que utilizava a Língua de Sinais 
Francesa (LSF). Contudo, tais progressos foram bruscamente interrompidos 
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pelo Congresso de Milão, em 1880, que proibiu o uso das línguas de sinais 
nas escolas, consolidando o método oralista como única abordagem legítima. 
A imposição da leitura labial e da fala como métodos exclusivos de ensino 
resultou não apenas em ineficácia no processo de aprendizagem, mas também 
em profundo apagamento cultural e identitário (Strobel, 2008).

A concepção de que a deficiência auditiva constitui uma limitação absoluta 
revela a persistência de discursos capacitistas, os quais associam deficiência à 
inferioridade e improdutividade. Essa visão sustenta práticas discriminatórias na 
educação e no trabalho, reforçando as barreiras enfrentadas por surdos enquanto 
estudantes e profissionais (Sassaki, 2003). As dificuldades escolares, somadas à 
ausência de políticas públicas eficazes, configuram um cenário que inviabiliza o 
exercício pleno da cidadania.

A inclusão escolar de alunos surdos demanda mais do que sua mera 
presença em sala de aula. A participação efetiva pressupõe o reconhecimento da 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) como primeira língua e a adoção do modelo 
bilíngue de ensino, no qual a Libras é a língua de instrução e o português escrito 
é ensinado como segunda língua (Quadros; Karnopp, 2004). Entretanto, a 
realidade educacional ainda é marcada pela ausência de intérpretes qualificados, 
materiais didáticos acessíveis e formação adequada dos docentes, fatores 
que restringem o potencial de aprendizagem e afastam o aluno do contexto 
comunicativo escolar (Lacerda, 2006).

De forma semelhante, no contexto profissional, os surdos continuam 
enfrentando barreiras significativas. A dificuldade de inserção no mercado de 
trabalho relaciona-se à falta de preparo das empresas, à inexistência de práticas 
comunicacionais acessíveis e à baixa valorização da diversidade. Apesar de 
legislações como a Lei nº 8.213/91 (Lei de Cotas) determinarem a contratação 
de pessoas com deficiência, muitas organizações cumprem essa exigência apenas 
formalmente, sem garantir ambientes de trabalho verdadeiramente inclusivos 
(Brasil, 1991).

O preconceito estrutural, a insuficiência de acessibilidade comunicacional 
e a fragilidade de políticas públicas comprometidas ampliam a exclusão de 
profissionais surdos. Essa exclusão não se restringe à inserção laboral, mas 
afeta também o desenvolvimento profissional, a autonomia financeira e o 
reconhecimento social. É necessário compreender que inclusão não significa 
apenas acesso, mas, sobretudo, condições de permanência, desenvolvimento e 
protagonismo.

Ainda assim, experiências exitosas demonstram o potencial transformador 
de práticas inclusivas estruturadas. O Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (Senac), por exemplo, constitui uma instituição comprometida 
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com a diversidade, ao oferecer suporte pedagógico e estrutural a estudantes 
e colaboradores surdos. Casos de sucesso, em que alunos alcançam posições 
profissionais de destaque mediante apoio institucional, evidenciam o impacto 
positivo de uma educação inclusiva de qualidade.

Este trabalho teve como objetivo analisar os desafios enfrentados por 
pessoas surdas nos âmbitos educacional e profissional, ressaltando o papel da 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), a relevância da atuação de intérpretes de 
Libras e as barreiras que esses indivíduos ainda encontram em seus percursos. 
Busca-se refletir sobre a necessidade de políticas públicas eficazes, da formação 
continuada de profissionais da educação, da inclusão efetiva no mercado de 
trabalho e, sobretudo, da valorização da identidade surda como forma legítima 
de existência e expressão cultural.

2.  FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Ao longo da história, as pessoas surdas enfrentaram inúmeras adversidades, 
sendo frequentemente marginalizadas, excluídas e privadas do reconhecimento 
de sua língua e cultura pela sociedade. Durante séculos, foram consideradas 
incapazes de desenvolver habilidades intelectuais, como a leitura e a escrita, em 
razão da predominância da oralidade como forma hegemônica de comunicação. 
Esse cenário resultou em uma profunda marginalização da comunidade surda, 
dificultando o acesso à educação e, sobretudo, a participação plena na vida 
social (Skliar, 1999).

Durante muito tempo, os surdos foram classificados como “ineducáveis” e, 
por consequência, afastados do processo educativo. A primeira escola destinada 
a esse público foi fundada em 1760, em Paris, por Charles-Michel de L’Épée. O 
Instituto Nacional de Jovens Surdos de Paris foi pioneiro no uso da Língua de 
Sinais Francesa (LSF) no ensino. Entretanto, o Congresso de Milão, em 1880, 
instituiu a obrigatoriedade do método oralista, impondo a leitura labial como 
único meio válido de instrução. Essa decisão desconsiderou a forma natural 
de comunicação dos surdos e suas habilidades específicas de aprendizagem, 
ocasionando não apenas ineficácia educacional, mas também marginalização e 
apagamento identitário desse grupo social.

Na década de 1970, a insatisfação com os resultados do ensino oralista, 
evidenciada pelos constantes fracassos escolares, fomentou mobilizações em prol 
de alternativas mais eficazes. Pesquisas e movimentos sociais contribuíram para 
o fortalecimento de novas abordagens educacionais, nas quais a comunicação 
passou a ser vista como recurso facilitador do ensino-aprendizagem. Essa 
mudança introduziu práticas pedagógicas que, além da leitura labial e da 
escrita, incorporaram gestos, datilologia e sinais. Como defende Nascimento, 
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em sua dissertação A Língua Própria do Surdo: A Defesa da Língua a Partir de uma 
Subjetividade Surda Resistente, o reconhecimento e a valorização da língua de 
sinais constituem fundamentos essenciais para a promoção da inclusão efetiva e 
para o respeito à diversidade presente na sociedade.

Figura 1 - Alfabeto em Língua Brasileira de Sinais.8

Fonte: Brasil, MEC (2024, on-line).

Apesar dos avanços educacionais, os desafios para a inclusão de pessoas 
surdas no mercado de trabalho permanecem expressivos. Historicamente, 
esses profissionais foram direcionados a cargos de baixa qualificação e pouca 
visibilidade, reflexo de preconceitos estruturais ainda vigentes. A dificuldade 
de inserção está associada ao estigma de incapacidade perpetuado ao longo 
de décadas, somado à falta de políticas de acessibilidade comunicacional e de 
ambientes laborais inclusivos.

Embora a legislação brasileira, como a Lei nº 8.213/91 (Lei de Cotas), 
determine a contratação de pessoas com deficiência, muitas empresas ainda 

8	 PraTodosVerem: A imagem mostra o alfabeto em Libras (Língua Brasileira de Sinais). 
Cada letra do alfabeto é representada por uma configuração de mão diferente, usada para 
soletrar palavras. Por exemplo, a letra A é feita com o punho fechado e o polegar ao lado, 
a B com a mão aberta e dedos juntos para cima, a C com a mão em formato de “C”, e 
assim por diante até a letra Z, que é representada com o dedo indicador desenhando um 
“Z” no ar. É um recurso visual que ajuda na comunicação de pessoas surdas por meio da 
datilologia, ou seja, soletração manual.
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resistem em efetivar práticas inclusivas, limitando-se ao cumprimento formal 
da norma. Além disso, a ausência de infraestrutura adequada e de políticas 
consistentes de inclusão compromete a adaptação e o desenvolvimento desses 
profissionais no ambiente corporativo.

Um exemplo relevante de instituição comprometida com a diversidade 
e a inclusão é o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac). 
Reconhecido por sua estrutura acessível e por iniciativas direcionadas à 
inclusão, o Senac oferece suporte a alunos e colaboradores surdos, investindo 
em tecnologias assistivas, materiais adaptados e programas de capacitação. 
Entre os casos de sucesso, destaca-se a trajetória de um estudante surdo que, 
com apoio pedagógico, conquistou uma posição na biblioteca da instituição, 
atuando no atendimento a estudantes e docentes. Esse exemplo evidencia, na 
prática, o impacto positivo da inclusão no ambiente profissional.

Contudo, a promoção da diversidade não deve ser responsabilidade 
exclusiva de algumas instituições. É imprescindível que empresas de diferentes 
setores compreendam que a inclusão de pessoas com deficiência representa não 
apenas uma exigência legal, mas uma oportunidade de enriquecimento humano 
e de fortalecimento da cultura organizacional. Para tanto, torna-se necessária 
a articulação entre governo, setor privado e sociedade civil, no sentido de 
desenvolver políticas públicas eficazes, programas de formação acessíveis e 
ações que desconstruam estereótipos historicamente enraizados.

Nesse processo, destaca-se o papel do tradutor e intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS), profissional indispensável para assegurar a 
intercomunicação, a mediação pedagógica e a participação efetiva de estudantes 
surdos. É a partir da atuação desse profissional que se estabelecem pontes 
comunicativas no ambiente escolar, possibilitando ao discente surdo usufruir 
de igualdade de condições no processo de aprendizagem. Mais do que eliminar 
barreiras, o intérprete contribui para a construção de um espaço educacional 
inclusivo, no qual a diferença é compreendida como elemento de enriquecimento 
e não de exclusão.

Ao se analisar a sociedade contemporânea, observa-se que a temática 
da inclusão tem ganhado destaque, embora ainda suscite uma série de 
questionamentos. No contexto da inclusão educacional, por exemplo, as 
barreiras permanecem significativas. Nesse cenário, o profissional/intérprete de 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) tem plena consciência dos desafios a serem 
enfrentados, mas sobretudo compreende a relevância de seu papel na efetivação 
da comunicação do indivíduo surdo, sendo, portanto, peça fundamental no 
processo de inclusão.

O tradutor/intérprete de Libras é imprescindível para a promoção de 
uma comunicação acessível e inclusiva no ambiente escolar. É por meio de 
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sua atuação que os alunos surdos podem exercer plenamente o direito a uma 
interação significativa em sala de aula. Em contextos nos quais o discente 
surdo é impossibilitado de participar ativamente do processo comunicativo por 
ausência desse profissional, manifesta-se uma forma de exclusão que transcende 
a linguagem, afetando direitos legalmente garantidos, considerando que a 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) foi reconhecida como língua oficial para 
surdos (Lei nº 10.436/2002).

A função do intérprete de Libras ultrapassa a mera tradução linguística, 
envolvendo a promoção de uma inclusão efetiva, que não se limita à inserção 
física do aluno em uma sala regular. Para que a inclusão se concretize em sua 
essência, é necessário que todos os segmentos que compõem a instituição 
escolar atuem de maneira integrada e eficiente nesse processo. Nesse contexto, 
destaca-se a importância do tradutor/intérprete, cuja atuação não se restringe 
à interpretação literal, mas envolve a utilização de estratégias pedagógicas 
adaptadas, com o objetivo de integrar o aluno surdo ao contexto comunicativo 
da sala de aula e, consequentemente, à vida escolar como um todo.

No Brasil, um marco histórico no início da educação de surdos foi a vinda 
de Dom Pedro II de um professor francês surdo, Ernest Huert, que desempenhou 
papel fundamental na consolidação do uso da Língua de Sinais. Atualmente, 
a língua de sinais constitui a principal forma de comunicação da comunidade 
surda; contudo, muitas vezes não é compreendida pelos ouvintes, o que gera 
barreiras significativas na comunicação. Além disso, persistem preconceitos e a 
ausência de acessibilidade em diversos contextos sociais e educacionais.

No âmbito escolar, o debate sobre a inserção de intérpretes de Língua 
Brasileira de Sinais (Libras) evidencia tanto avanços quanto limitações. Por um 
lado, a presença do intérprete possibilita que o aluno surdo receba a informação 
escolar na sua língua natural, enquanto o professor ouvinte pode ministrar 
as aulas sem obstáculos linguísticos. Por outro lado, a simples presença do 
intérprete não garante que metodologias adequadas sejam aplicadas nem que 
o currículo escolar seja ajustado para contemplar as especificidades cognitivas, 
culturais e comunicacionais da comunidade surda.

A legislação brasileira reconhece a relevância da acessibilidade e do uso 
da Libras, embora de maneira indireta quanto à presença do intérprete. O Artigo 
12, §2º, da Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001, assegura a 
acessibilidade aos conteúdos curriculares, enquanto a Lei nº 10.436, de 24 de 
abril de 2002, reconhece oficialmente a Língua Brasileira de Sinais como meio 
legítimo de comunicação para surdos. Apesar disso, essas normas não preveem 
explicitamente a obrigatoriedade de um intérprete em todos os contextos 
educativos. No mercado de trabalho, os desafios para a inclusão de pessoas 
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surdas permanecem significativos. Entre os principais obstáculos destacam-se 
a escassez de oportunidades, o preconceito estrutural e a falta de compreensão 
da Libras pelos ouvintes, fatores que comprometem tanto a comunicação 
quanto a execução das atividades laborais. Para que a inclusão seja efetiva, é 
imprescindível que as empresas ofereçam condições adequadas de trabalho, 
incluindo a disponibilização de intérpretes de Libras, tecnologias assistivas e 
treinamentos específicos para suas equipes. Adicionalmente, é fundamental a 
promoção de uma cultura organizacional pautada na inclusão e no respeito à 
diversidade, garantindo que pessoas surdas possam participar plenamente do 
ambiente profissional e desenvolver seu potencial.

3. METODOLOGIA

O presente estudo adota uma abordagem qualitativa, buscando 
compreender os processos e desafios da inclusão de estudantes surdos no 
contexto escolar. A pesquisa foi estruturada a partir de diferentes estratégias 
complementares, permitindo a análise de múltiplas dimensões do tema. 
Foram analisados livros, artigos científicos e legislações pertinentes, como a 
Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), com o objetivo de fundamentar 
teoricamente os conceitos de inclusão escolar e de acessibilidade para estudantes 
surdos. A pesquisa documental também incluiu normas, resoluções e diretrizes 
educacionais que abordam a inserção de alunos surdos em instituições regulares 
de ensino. Para compreender a perspectiva dos sujeitos diretamente envolvidos, 
foi realizado um relato de experiência com um estudante surdo residente em 
uma cidade do interior do Estado de São Paulo. Essa abordagem permitiu 
explorar as percepções, dificuldades e vivências do estudante no ambiente 
escolar, identificando elementos concretos que influenciam a inclusão efetiva. O 
estudo possui caráter exploratório, pois visa mapear práticas, desafios e fatores 
que interferem na inclusão de estudantes surdos, possibilitando a compreensão 
inicial do fenômeno. Além disso, a pesquisa tem cunho aplicado, uma vez que 
busca gerar insights que possam subsidiar a melhoria de práticas pedagógicas, 
políticas educacionais e estratégias de acessibilidade nas escolas. Essa 
combinação de métodos qualitativos, bibliográfico, documental, exploratório, 
aplicado e estudo de caso que possibilitou uma análise aprofundada, articulando 
a base teórica com experiências reais, de modo a compreender os múltiplos 
aspectos envolvidos na inclusão de alunos surdos. 
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4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A partir da análise bibliográfica e do relato de experiência coletado, 
pôde-se constatar que, apesar dos avanços legais e institucionais, a inclusão de 
pessoas surdas ainda enfrenta diversos obstáculos na prática. O reconhecimento 
da Língua Brasileira de Sinais (Libras) como língua oficial e a presença de 
intérpretes constituem conquistas significativas; entretanto, essas medidas 
tornam-se insuficientes quando não acompanhadas de formação adequada 
dos profissionais da educação, de materiais didáticos acessíveis e de mudanças 
metodológicas que considerem as especificidades culturais e linguísticas da 
comunidade surda. 

O relato do estudante surdo evidencia que a inclusão efetiva vai além da 
mera presença física em sala de aula, sendo necessário assegurar participação, 
compreensão e interação plena. O papel do intérprete destaca-se como mediador 
entre o conhecimento e o aluno, mas sua atuação isolada não é suficiente quando 
a institu ição escolar, como um todo, não se compromete com uma educação 
bilíngue e inclusiva. No âmbito profissional, os dados reforçam a persistência 
do capacitismo e da ausência de acessibilidade comunicacional. A inclusão real 
no mercado de trabalho requer mais do que o cumprimento formal de cotas: é 
fundamental promover ambientes que respeitem a identidade surda, valorizem 
suas competências e ofereçam condições adequadas para o desenvolvimento 
profissional. 

Em síntese, a inclusão de pessoas surdas, tanto na educação quanto no 
trabalho, deve ser compreendida como um processo coletivo, que exige políticas 
públicas efetivas, sensibilidade institucional e, sobretudo, o reconhecimento do 
sujeito surdo como protagonista de sua própria história.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise dos desafios enfrentados pela comunidade surda evidencia 
que a inclusão vai muito além do cumprimento de normas legais ou da mera 
inserção de indivíduos em ambientes escolares e profissionais. Trata-se de um 
processo de transformação profunda, que envolve o reconhecimento da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras) como idioma legítimo, o respeito à identidade 
surda e a implementação de práticas pedagógicas e corporativas efetivamente 
inclusivas. Embora avanços tenham sido conquistados, como a oficialização 
da Libras, a atuação de intérpretes e exemplos de instituições comprometidas 
com a diversidade, como o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
(Senac), persistem barreiras significativas decorrentes de preconceito, falta de 
acessibilidade e insuficiente formação especializada de profissionais.
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Nesse contexto, destaca-se a importância do psicólogo escolar, cuja 
atuação vai além do apoio individual ao estudante surdo, contribuindo para a 
construção de ambientes educativos inclusivos. O psicólogo auxilia na mediação 
de conflitos, no desenvolvimento socioemocional, na orientação de professores 
quanto às estratégias pedagógicas e na sensibilização da comunidade escolar 
para a diversidade, promovendo não apenas a inclusão formal, mas o bem-estar 
e a participação plena do aluno surdo.

É imprescindível que políticas públicas, instituições de ensino e empresas 
assumam o compromisso de assegurar não apenas o acesso, mas também a 
permanência, o desenvolvimento e o protagonismo das pessoas surdas em 
todos os espaços sociais. Isso demanda investimento contínuo na formação de 
profissionais, na infraestrutura acessível e na criação de práticas pedagógicas 
e corporativas inclusivas. Somente por meio de ações conjuntas, éticas e 
comprometidas será possível romper com o histórico de exclusão e construir 
uma sociedade que respeite, acolha e valorize a diferença, garantindo às pessoas 
surdas o direito de serem vistas, ouvidas e, sobretudo, compreendidas.
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1. INTRODUÇÃO

A síndrome alcoólica fetal (também conhecida como SAF) é um 
transtorno derivado da exposição ao álcool na gravidez e que se 
manifesta tanto na pessoa gestante quanto no feto. Ao contrário 

do que muitos acreditam, sua seriedade não se baseia em fatores genéticos, idade 
ou muito menos na quantidade de álcool ingerida. Qualquer dose de álcool pode 
levar a alterações no desenvolvimento fetal, sejam elas neurológicas ou físicas. 
Devido a isso, o recomendado é que a pessoa gestante evite totalmente bebidas 
alcoólicas, atentando-se a todos os líquidos ingeridos e mantendo em mente de 
que a SAF é totalmente prevenível, basta não consumir álcool durante o período 
gestacional.

As manifestações da SAF são variadas e podem afetar tanto à pessoa 
gestante quanto ao feto, já que esse transtorno não possui um alvo específico. Na 
pessoa gestante, por exemplo, determina-se o diagnóstico de gravidez de risco, 
pois torna-se comum a possibilidade de sangramentos, aborto espontâneo e parto 
prematuro. Já no feto, segundo Rodrigo A. Santana (2014, p. 62) “A ingestão 
de álcool (etanol) [...] pode resultar em várias consequências relacionadas ao 
neurodesenvolvimento, incluindo retardo mental e deficiências em capacidade 
cognitiva, atenção, função executiva, controle motor e comportamento.” 

1	 Discente do curso de Psicologia do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos. 

3	 Mestranda em Ciências e Saúde, Psicóloga, Coordenadora do Curso de Psicologia da 
Unibarretos.

4	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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Por esse motivo, é importante que a pessoa gestante se conscientize de que o 
álcool é o principal inimigo durante o período gestacional e que reconheça 
o perigo do mesmo não apenas para a própria vida, mas também para a da 
criança que está sendo gerada.Logo, a divulgação dos cuidados ideais durante 
a gestação e formas de tratamento perante à SAF são essenciais, portanto, esse 
artigo busca compreender a síndrome e seus impactos neurológicos, físicos e 
consequentemente sociais para explicá-la de forma transparente e acessível. 
Assim, alcançando a divulgação de formas de prevenção contra a SAF e 
impedindo que mais vidas sejam afetadas pela desinformação.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Dessa forma, antes de compreender detalhadamente os impactos da SAF 
no feto, é importante conhecer o caminho que o álcool percorre no organismo 
da gestante até alcançá-lo. Após ser consumido e absorvido pela corrente 
sanguínea, o álcool segue até o fígado, local em que passa por um processo 
de biotransformação para ser metabolizado. Infelizmente, mesmo assim, o 
álcool consegue ultrapassar a placenta através do sangue, chegando no líquido 
amniótico (líquido que envolve e protege o bebê dentro do útero) e, finalmente, 
até o feto. Entretanto, por se tratar de um ser ainda em desenvolvimento, 
não possui a capacidade de metabolizar o líquido e muito menos descartá-lo 
corretamente, mantendo-o no organismo por período superior até mesmo que 
de sua própria pessoa gestante.

Figura 1- Microcefalia.5

Fonte: Fciências (2018, on-line).

5	 PraTodosVerem: Ilustração do crâneo de dois bebes, um com microcefalia e outro com a 
cabeça do tamanho comum.
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Assim, é justificável que haja tantos prejuízos significativos e que afetam 
negativamente toda uma vida. Com a permanência do álcool no organismo fetal, 
apresenta-se um quadro de manifestações clínicas graves. No quesito físico, por 
exemplo, Amanda Pereira (2022, p. 6) diz que, “É bem documentado que bebês 
que nascem com SAF têm alterações na face e em órgãos do corpo, podem ter 
peso abaixo do normal ao nascimento [...].” Além disso, também são relatados 
casos de crianças com microcefalia - condição em que a cabeça do bebê é menor 
do que o esperado, o que pode indicar falhas no desenvolvimento cerebral. 

Figura 2 – Características físicas da SAF.6

Fonte: Fciências (2018, on-line).

Além dos prejuízos físicos, “a exposição intrauterina ao álcool pode levar 
a alterações graves e permanentes no sistema nervoso.” (Freire, 2018, p. 12). 
Esse sistema é responsável por questões neurológicas e cognitivas do indivíduo, 
como aprendizagem e coordenação motora. Os sintomas mais comuns incluem: 
atrasos no desenvolvimento, má concentração, incapacidade de resolver 
problemas, déficit de atenção, poucas habilidades organizacionais, problemas 
de fala, problemas de memória e falta de raciocínio de causa e efeito. Todas 
essas limitações tornam tarefas simples extremamente complexas e desgastantes 

6 PraTodosVerem: A imagem explica a Síndrome Alcoólica Fetal (SAF), mostrando que o 
consumo de álcool pela gestante afeta o bebê. Ilustra uma criança com características típicas da 
síndrome: olhos pequenos, ponte nasal baixa, nariz curto, lábio superior fi no, fi ltro indistinto, 
mandíbula pouco desenvolvida e dobra de pele nos olhos. Também destaca a orelha com parte 
superior malformada e o dedo mindinho curvado.
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para os portadores dessa síndrome, demandando um esforço maior e um longo 
período de tempo para realização. Em atividades que exigem foco prolongado, 
por exemplo, tornam-se difíceis para finalização, pois a pessoa pode se distrair 
facilmente ou relembrar constantemente a sua linha de raciocínio para não 
se perder. Isso leva a um desgaste mental e possivelmente uma desistência da 
tarefa, gerando uma sensação de incapacidade e frustração no indivíduo. Além 
disso, todas essas dificuldades (principalmente a da fala) moldam na pessoa 
um constante sentimento de insegurança e medo. Com o tempo, pode surgir 
a chance de desenvolver uma fobia social (ansiedade antes e após interações 
sociais), isso pode levar ao afastamento de convívios sociais e à formação de 
uma pessoa isolada.

Além de adversidades na aprendizagem, é constatado que o QI dos 
portadores do SAF é menor e que não afeta apenas relações sociais, mas também 
a vida acadêmica. 

O desempenho cognitivo geral foi avaliado pelo quociente de inteligência 
(QI), e todos os pesquisadores que realizaram uma avaliação desse 
parâmetro encontraram QI menor nos indivíduos expostos ao álcool na 
gestação. Também foi observado pior desempenho escolar, com médias 
escolares mais baixas. (Freire, 2018, p. 18).

Assim, como já dito anteriormente, pela habilidade de resolução e de 
raciocínio lógico serem afetadas, a vida escolar é totalmente prejudicada, pois 
surge a dificuldade de aprendizagem e, consequentemente, o mau desempenho 
em tarefas escolares, avaliações bimestrais ou até mesmo dinâmicas rerealizada 
dentro da sala de aula. Diante disso, é necessário que o estado e o sistema 
educacional ofereçam suporte para essas crianças através de ampliações de leis 
e práticas inclusivas, para que assim consigam se desenvolver e acompanhar os 
seus colegas de turma.

Ou seja, é previsto a existência de práticas inclusivas e que consigam 
atender às demandas dos portadores da síndrome alcoolica fetal para que 
tenham direito à uma educação de qualidade e sem meios que desestabilizem seu 
aprendizado. Há também outras regulamentações com o objetivo de integração, 
sendo elas:
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Quadro 1- Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88).

Artigo Caput Incisos

Art. 208. O dever do estado com a educação 
será efetivado mediante a garantia de:

III – atendimento educacional espe-
cializado aos portadores de deficiên-
cia7, preferencialmente na rede regular 
de ensino;
IV – Acesso aos níveis mais elevados 
de ensino, da pesquisa e da criação ar-
tística, segundo a capacidade de cada 
um.

Art. 227. É dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e 
opressão.

II – Criação de programas de preven-
ção e atendimento especializado para 
os portadores de deficiência física, 
sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente por-
tador de deficiência, mediante o trei-
namento para o trabalho e a convivên-
cia, e a facilitação do acesso aos bens 
e serviços coletivos, com a eliminação 
de preconceitos e obstáculos arquite-
tônicos.

Fonte: Brasil (1988).

Felizmente, graças às normas inclusivas, os estudantes com síndrome 
alcoólica fetal têm direito ao atendimento educacional especializado (AEE).  
Esses profissionais proporcionam um atendimento especializado e planejamento 
adaptado às necessidades individuais de cada criança. No entanto, é persistente 
a ideia equivocada de que o AEE funciona como um reforço escolar, sendo que 
seu papel é capacitar o aluno de acordo com suas dificuldades específicas.

Segundo Liliane Garcez (2019), o Atendimento Educacional Especializado 
(AEE) é compreendido como um serviço conduzido por profissional capacitado 
que, em articulação com o professor da turma, busca identificar barreiras à 
aprendizagem e selecionar estratégias, espaços e recursos pedagógicos adequados 
às necessidades de cada estudante.

Na prefeitura de Barretos, por exemplo, no Setor de Educação Inclusiva, 
existem 22 professores concursados no atendimento educacional especializado 
(AEE)8. Essas medidas são fundamentais para a superação de barreiras e 
valorização da diversidade escolar.

7	 Importante destar que a expressão portador de deficiência ainda permanece no texto legal, 
todavia, esse termo está em desuso. O termo adequado e adotado pela legislação mais 
recente, como a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), 
é “pessoa com deficiência”, que reconhece o indivíduo em primeiro lugar e a deficiência 
como uma característica, e não como algo que o define por completo.

8	 Portal Transparência: https://contabil.barretos.sp.gov.br/transparencia/. Acesso em: 25 
abr. 2025.
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Entretanto, a ingestão de álcool na gravidez não pode ser analisada apenas 
do ponto de vista biológico, mas sim de forma abrangente à saúde mental e 
o meio social em que a pessoa gestante está inserida. Diversos fatores sociais 
influenciam no consumo do álcool, como, por exemplo, a renda para mulheres 
com situação de vulnerabilidade. Um estudo realizado no Brasil identificou que:

Maior prevalência do consumo total de álcool [...] foi observada em 
mulheres com maior vulnerabilidade social, incluindo aquelas de menor 
escolaridade, pertencentes a classes econômicas mais baixas, de cor da 
pele não branca, sem companheiro na gestação, sem trabalho remunerado, 
com maior número de partos anteriores, com gestações não pretendidas 
(Cabral, 2011, p. 6).

Essas condições socioeconômicas desfavorecem uma gestação saudável, 
pois não há um esclarecimento de informações de bebidas alcoólicas de forma 
acessível, assim, provendo que é de grande necessidade o apoio de políticas 
públicas e, se possível, uma reestruturação em instituições de saúde.

De acordo com Buno Nunes (2014, p. 969) “No Brasil, o Sistema Único 
de Saúde (SUS), criado em 1988, alcançou inúmeros avanços, porém a relação 
da população com os serviços de saúde ainda continua desigual e necessita de 
monitoramento.” Essa desigualdade é preocupante, pois a pessoa gestante 
necessita do apoio para um pré-natal de qualidade que proporcione segurança 
e atendimento cuidadoso, tanto consigo quanto para o feto. A dificuldade de 
acesso à um bom pré-natal reforça os casos de síndrome alcoólica fetal, uma vez 
o trabalho de acessibilidade à informação não está sendo feito da forma correta. 
“Além disso, o maior contato com os serviços de pré-natal pode proporcionar 
mais ações visando reduzir tabagismo e uso de álcool na gestação, que são fatores 
de risco modificáveis [...]” diz Vanderlea Cabral (2011, p. 4). Entretanto, apesar de 
ser exemplificado como seria benéfico para as pessoas gestantes caso as unidades 
de saúde fossem totalmente capacitadas e capazes de atender à demanda de uma 
população que sofre devido à desigualdade e marginalização, o SUS é grande um 
marco no que se diz respeito à saúde e acesso para comunidades, necessitando, 
apenas, superar as barreiras estruturais e sociais.

Além disso, existem instituições que desenvolvem iniciativas voltadas 
à transformação da vida de pessoas em situação de vulnerabilidade social. O 
Instituto Olinto Marques de Paulo, fundado em 2007, atua na promoção da 
educação, da cultura e da preservação ambiental, e entre seus projetos destaca-
se o movimento #GravidezSemÁlcool, que produziu uma cartilha voltada à 
conscientização sobre os riscos da exposição ao álcool durante a gestação e suas 
consequências. Reconhecer a Síndrome Alcoólica Fetal não implica apenas 
compreender seus aspectos físicos e neurológicos, mas também considerar 
os impactos sociais, econômicos e as barreiras que afetam a vida das pessoas 
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com essa condição. Apesar dos avanços na área da saúde, ainda persiste 
uma defasagem nas políticas públicas voltadas ao atendimento das gestantes, 
especialmente no que se refere ao acesso a um pré-natal de qualidade. Assim, 
torna-se imprescindível a ampla divulgação dos malefícios do consumo de álcool 
na gravidez, alcançando diferentes grupos e classes sociais.

3. METODOLOGIA

Trata-se de uma pesquisa de abordagem qualitativa, de caráter aplicado 
e exploratório, fundamentada em fontes bibliográficas e documentais. O 
objetivo central foi compreender a ocorrência da Síndrome Alcoólica Fetal, seus 
impactos neurológicos e físicos, bem como as influências sociais que favorecem 
sua incidência.

A coleta de dados ocorreu por meio da seleção de artigos científicos 
disponíveis em bases como SciELO e Google Acadêmico, nas áreas de 
psicologia, saúde e educação, publicados entre os anos de 2000 e 2024. Além 
disso, foram consultados documentos institucionais, tais como publicações do 
Ministério da Saúde, informações disponibilizadas pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS) e textos jurídicos presentes no portal do Planalto, assim como campanhas 
desenvolvidas por instituições voltadas ao combate da desinformação.

A análise do material selecionado priorizou conteúdos relevantes e inter-
relacionados, de modo a evitar discrepâncias e assegurar a coerência do estudo. A 
pesquisa foi organizada em três eixos: (I) definição da síndrome e identificação de 
seus sintomas; (II) impactos e consequências para o feto e para a pessoa gestante; 
e (III) desafios enfrentados na prevenção. Essa sistematização possibilitou a 
construção de uma compreensão aprofundada sobre o tema, servindo de base 
para a apresentação e discussão dos resultados na seção seguinte.

4.  RESULTADOS E DISCUSSÕES

Os resultados desta pesquisa evidenciam que pessoas gestantes precisam 
ter acesso a informações claras e qualificadas sobre a Síndrome Alcoólica Fetal, 
a fim de estarem cientes dos riscos decorrentes do consumo de álcool durante a 
gravidez. Tal constatação converge com outros estudos que ressaltam a relevância 
da conscientização para a prevenção de deficiências ocasionadas no período 
gestacional e identificadas já no nascimento. A ausência desse cuidado pode 
comprometer a vida social da criança, sujeitando-a a situações de discriminação 
em razão das alterações físicas resultantes da exposição ao álcool intrauterino.

Verificou-se, ainda, que as instituições de ensino devem incorporar o 
estudo dessa síndrome em seus currículos, de modo a promover ambientes 
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acadêmicos mais acolhedores, respeitosos e inclusivos para estudantes com 
SAF. A implementação de estratégias pedagógicas voltadas à conscientização 
e ao apoio pode favorecer o bem-estar de todos os alunos, contribuindo para a 
construção de uma educação efetivamente inclusiva.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Síndrome Alcoólica Fetal constitui uma condição grave, porém 
totalmente prevenível. Seus efeitos não se limitam aos aspectos biológicos 
decorrentes da exposição ao álcool, mas também evidenciam fragilidades sociais, 
dificuldades no acesso à saúde e desafios relacionados à inclusão escolar, que 
dependem de políticas públicas e legislações eficazes. A revisão bibliográfica 
permitiu compreender a complexidade da síndrome, assim como a relação com 
outras condições recorrentes, como a microcefalia, reforçando que a única forma 
de prevenção é a abstinência total do consumo de bebidas alcoólicas durante a 
gestação.

Constatou-se que ainda existem defasagens nas escolas quanto à 
atenção às necessidades de estudantes com SAF. Nesse contexto, a atuação do 
psicólogo escolar torna-se fundamental, pois esse profissional contribui para o 
processo de inclusão, mediando relações entre alunos, professores e famílias, 
além de promover estratégias de acolhimento, acompanhamento emocional 
e desenvolvimento de práticas pedagógicas mais inclusivas. Sua intervenção 
favorece a valorização da diversidade, auxilia na adaptação curricular e contribui 
para a construção de um ambiente respeitoso e equitativo.

Com políticas amplas que garantam um pré-natal de qualidade, o 
fortalecimento da conscientização gestacional e o envolvimento de instituições 
comprometidas com a promoção da qualidade de vida, é possível reduzir 
significativamente a incidência da SAF. Entretanto, o enfrentamento dessa 
realidade exige um esforço coletivo que envolva profissionais da saúde, da 
educação e toda a sociedade.

Assim, a disseminação de informações claras sobre os riscos do consumo 
de álcool na gestação, associada a investimentos em saúde pública e educação 
inclusiva, não apenas previne novos casos da síndrome, mas também representa 
um compromisso ético de empatia, cuidado e respeito com as futuras gerações.
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1. INTRODUÇÃO

No contexto escolar, cabe ao profissional da educação acompanhar, 
acolher e orientar crianças que apresentam diferentes formas de 
subjetividade, incluindo aquelas diagnosticadas com Transtorno 

de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH). Conforme descrito no 
Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5), os déficits 
característicos do TDAH podem comprometer a comunicação social, gerar 
limitações funcionais na interação efetiva, restringir a participação em atividades 
coletivas e impactar negativamente o desempenho acadêmico. O transtorno 
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apresenta três subtipos, a saber: TDAH predominantemente desatento: onde 
se caracteriza principalmente pela desatenção, comumente apresentado por 
meninas;

a) TDAH misto, desatento/impulsivo: o mais comum, caracterizado tanto 
pela hiperatividade quanto pela desatenção, comumente apresentado 
por meninos. 

b) TDAH predominantemente hiperativo: mais raro dentre os três tipos, 
se caracteriza por um excesso de energia e impulsividade, tendo 
dificuldades de autocontrole.

Um estudante diagnosticado com Transtorno de Déficit de Atenção 
e Hiperatividade (TDAH) ou Déficit de Atenção (DDA) pode apresentar 
dificuldades em manter a atenção, seguir instruções e organizar suas tarefas, 
além de se distrair com facilidade diante de diferentes estímulos e demonstrar 
inquietação frequente. Tais características exigem disciplina, acompanhamento 
contínuo e estratégias pedagógicas diferenciadas. Por outro lado, esses alunos 
também podem revelar pensamento criativo e inovador, aspecto que reforça 
a importância de uma prática pedagógica inclusiva, que reconheça suas 
potencialidades e não se restrinja apenas às limitações decorrentes do transtorno. 

Nos casos em que o TDAH manifesta-se predominantemente pela 
desatenção, é comum que o estudante aparente desinteresse ou se mostre 
distante, podendo ser interpretado de forma equivocada como desrespeitoso. 
Nesse sentido, é fundamental que o educador compreenda tais comportamentos 
como inerentes ao transtorno e não como atitudes de afronta. A postura proativa 
do professor, pautada no reconhecimento e valorização das tentativas do aluno, 
contribui para fortalecer sua autoconfiança e incentivar novas iniciativas. 
Considerando que o ambiente escolar pode se tornar exaustivo para crianças com 
TDAH, torna-se necessário oferecer apoio pedagógico que torne as atividades 
mais dinâmicas, leves e motivadoras. 

Avaliar o desconforto cotidiano vivenciado por esses estudantes é 
imprescindível, uma vez que tanto as intervenções educativas quanto os 
tratamentos devem estar alinhados às suas demandas específicas. Nesse 
contexto, destaca-se a atuação do psicólogo escolar como mediador essencial 
no processo de inclusão, pois esse profissional colabora para a compreensão 
das singularidades do estudante, auxilia na elaboração de estratégias de 
enfrentamento e promove o diálogo entre escola, família e equipe pedagógica. 
Dessa forma, a presença do psicólogo no espaço escolar é fundamental para 
favorecer o bem-estar, a autonomia e a eficácia na aprendizagem, contribuindo 
para uma educação verdadeiramente inclusiva.
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) é classificado 
pelo Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5) como 
um transtorno do neurodesenvolvimento, caracterizado por níveis clinicamente 
significativos de desatenção, desorganização e/ou hiperatividade-impulsividade. 
Para que o diagnóstico seja estabelecido, tais sintomas devem manifestar-se com 
intensidade, frequência e constância acima do esperado para a faixa etária, desde 
a infância, e estar presentes em dois ou mais contextos de convivência, como no 
ambiente escolar, familiar ou em interações sociais (APA, 2014).

O manual descreve que os sintomas de desatenção e desorganização estão 
frequentemente relacionados, no contexto escolar, à dificuldade em manter-
se engajado em tarefas, à aparente falta de escuta atenta e à perda recorrente 
de objetos. Já os sintomas de hiperatividade-impulsividade incluem atividade 
motora excessiva, inquietação, dificuldade em permanecer sentado, intromissão 
nas atividades alheias e baixa tolerância à espera. Tais manifestações mostram-
se desproporcionais em relação à idade ou ao nível de desenvolvimento, 
ocasionando prejuízos significativos na vida acadêmica e social do indivíduo. 
Considerando que o direito à educação é garantido a todos, conforme o artigo 6º 
da Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), 
torna-se dever da escola assegurar práticas pedagógicas inclusivas que promovam 
a equidade no processo de aprendizagem. No entanto, para que esse direito 
seja efetivado, é necessário, primeiramente, o reconhecimento das necessidades 
específicas de cada estudante. Nesse contexto, o papel do educador revela-se 
fundamental, uma vez que a identificação precoce dos sinais associados ao 
TDAH possibilita a implementação de estratégias pedagógicas mais adequadas 
às necessidades do estudante. A observação sistemática e a compreensão dos 
padrões comportamentais característicos do transtorno, quando realizadas de 
forma antecipada, ampliam as possibilidades de adaptação do aluno e favorecem 
a construção de um ambiente escolar inclusivo, equitativo e sensível às diferenças 
individuais.

De modo geral, crianças com Transtorno de Déficit de Atenção 
e Hiperatividade (TDAH) apresentam dificuldades que se manifestam 
independentemente do ambiente ou de variáveis externas, uma vez que os 
sintomas têm origem predominantemente biológica. Um aspecto distintivo 
refere-se à intensidade dos prejuízos e sofrimentos vivenciados pela criança e por 
sua família. Quando tais manifestações são persistentes e de alta intensidade, 
não podem ser reduzidas a meros comportamentos de “indisciplina”.

No contexto escolar, esses estudantes frequentemente enfrentam 
obstáculos para seguir rotinas rígidas e altamente estruturadas. Quando não 
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há compreensão, por parte dos profissionais da educação, acerca dos desafios 
impostos pelo transtorno, tais comportamentos podem ser equivocadamente 
interpretados como “irresponsabilidade”. Além disso, o desempenho acadêmico 
tende a ser inconstante em virtude da oscilação da atenção.

Para favorecer a convivência e o processo educativo, diferentes abordagens 
podem ser adotadas. O conhecimento acerca do TDAH constitui ferramenta 
essencial para facilitar o acesso à criança e promover intervenções mais eficazes. 
Reconhecer suas limitações e compreender seus padrões de comportamento 
permite ao educador demonstrar interesse genuíno por sua singularidade, ao 
mesmo tempo em que evita respostas negativas baseadas em frustração ou raiva.

Outro aspecto relevante refere-se à utilização de medidas disciplinares. 
Embora a punição possa, em determinados casos, produzir efeitos imediatos, 
sua eficácia tende a ser limitada a curto prazo. A aplicação recorrente de 
práticas punitivas pode gerar resultados inversos, levando a criança a perceber 
o ambiente como hostil e punitivo, o que pode acentuar comportamentos 
de oposição e rebeldia. Nesse sentido, estratégias pedagógicas pautadas em 
compreensão, acolhimento e reforço positivo mostram-se mais adequadas para 
o desenvolvimento socioemocional e acadêmico desses alunos.

Sincronicamente com o TDAH, há aqueles que podem apresentar, 
conforme o livro de Silva, “Mentes Inquietas” (2003):

a)	Ansiedade Generalizada: preocupação interminável e ruminante, 
quando fica perscrutando o ambiente à procura de perigos e complicações, 
permanecendo pairando em um mal-estar indefinível e subjetivo.

b)	Depressão: habitualmente em decorrência de baixa autoestima, 
derivada não somente das críticas externas como repreensões, castigos 
e comentários depreciativos vindos de colegas, familiares e docentes, 
como também se pauta em seus referenciais internos. Como descreve 
a psiquiatra Ana Beatriz Barbosa Silva (2003 n.p.) “o que sente em si 
mesma: suas dificuldades cotidianas de organização, a tendência a 
protelar tarefas, a desatenção, os erros bobos, a impulsividade e as 
inúmeras gafes consequentes desta, a inquietação, os esquecimentos e a 
penetrante sensação de baixo rendimento”.

Há além destas, outras comorbidades que afetam diretamente a capacidade 
de aprendizagem que coexistem com o TDAH, são elas: 

a) 	Dislexia (Transtorno de Leitura): dificuldade com a linguagem escrita 
e, por isso, têm problemas de leitura, escrita e ortografia. A dislexia 
foi definida, segundo Worthington (2003) como uma “dificuldade 
de interpretação da linguagem escrita em um indivíduo que não tem 
deficiência visual, deficiência auditiva ou deficiência intelectual”.
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b) Discauculia (Transtorno da Matemática): semelhante a dislexia, 
porém com números. Indivíduos com discalculia têm dificuldade para 
contar e com aritmética que não é condizente com seu nível geral de 
inteligência. A discalculia pode ser definida como “uma condição que 
afeta a capacidade de adquirir habilidades matemáticas (Department 
for Education and Skills, 2001).

c) Disgrafias (Transtorno da Expressão Escrita): A Dificuldade de 
Aprendizagem Específica (DAE) é menos conhecida e afeta a escrita 
à mão e a conversão de pensamentos em palavras escritas. Indivíduos 
com disgrafia estão dentro da faixa normal de inteligência, mas eles 
lutam para colocar suas ideias no papel de forma clara e coerente. Sua 
caligrafia pode ser ilegível ou desorganizada apesar do considerável 
esforço empregado e há uma disparidade entre ideias e compreensão 
expressas verbalmente e aquelas apresentadas por escrito.

Como professor, além do olhar atento, é fundamental uma ajuda inclusiva, 
como auxiliar o aluno a identificar seu melhor estilo de aprendizagem, sendo, 
segundo Hudson (2019), visual, auditivo e cinestésico.

Parafraseando Diana Hudson (2019, p. 21.) “Não será surpresa descobrir 
que os alunos retêm melhor as informações se estiverem ativamente envolvidos 
em seu próprio processo de aprendizagem, em vez de serem receptores passivos 
de informações”.

Figura 1 – Estilos de Aprendizagem.9

Fonte: Dificuldades Especificas de Aprendizagem (2019, p. 20)

9 #PraTodosVerem: Três estilos de aprendizagem: visual, aprendendo com imagens e textos; 
auditivo, aprendendo com sons e falas; e cinestésico, aprendendo com prática e movimento.



204

EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DIREITO EDUCACIONAL

O uso de cores distintas para diferenciar conteúdos constitui uma 
estratégia eficaz para reduzir a probabilidade de que os alunos pulem linhas 
durante a cópia, favorecendo, assim, a organização visual da informação.

Adicionalmente, recomenda-se evitar a prática de ditados. Caso seja 
realmente necessária, é fundamental que o professor registre no quadro 
palavras-chave ou termos de grafia mais complexa, adotando um ritmo de 
exposição mais lento. Essa medida contribui para que os estudantes não se 
sintam sobrecarregados, uma vez que dificilmente conseguem processar ou 
compreender o conteúdo simultaneamente à cópia ou à escuta. Portanto, é 
imprescindível reservar intervalos de tempo para que possam reler e assimilar as 
informações anotadas. Outro aspecto relevante no ambiente de aprendizagem 
refere-se à interação entre pares. A proximidade entre alunos com TDAH e 
colegas considerados de alto desempenho acadêmico não deve ser compreendida 
como negativa, mas como uma oportunidade de apoio mútuo. A comunicação 
entre estudantes da mesma faixa etária tende a ser mais espontânea, e o colega 
pode desempenhar um papel significativo no suporte ao aluno com TDAH, 
favorecendo um processo de ensino-aprendizagem mais inclusivo e colaborativo.

Por fim, quando houver necessidade de utilizar apresentações em slides, 
é importante considerar que alunos com TDAH e dislexia apresentam leitura 
mais lenta e, por vezes, imprecisa. Nesses casos, recomenda-se que os slides 
sejam elaborados de forma clara, objetiva e acessível, com atenção especial à 
simplicidade textual e visual.

Quadro 1 - O que fazer e o que não fazer em uma apresentação do PowerPoint.

Fonte: Hudson (2019, p. 40).
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A educação familiar da criança com Transtorno de Déficit de Atenção 
e Hiperatividade (TDAH) constitui um aspecto de elevada relevância no 
processo de desenvolvimento e inclusão. É fundamental que os responsáveis 
detenham conhecimentos claros e fundamentados acerca do transtorno, a fim de 
colaborarem de maneira efetiva com o tratamento, organizando e estruturando 
a rotina, bem como as atividades diárias da criança. Em muitos casos, torna-se 
indispensável a adoção de programas de orientação e treinamento parental, que 
possibilitem aos cuidadores compreender as implicações do TDAH e desenvolver 
competências necessárias para favorecer o desenvolvimento integral do filho.

Para além do papel desempenhado pela família, destaca-se a necessidade 
de formulação e efetiva implementação de políticas públicas que enfrentem 
a desigualdade educacional e assegurem a plena inclusão das crianças com 
TDAH no contexto escolar e social. Tais medidas não devem restringir-se ao 
atendimento de demandas individuais, mas devem contribuir para a construção 
de uma sociedade mais justa, equitativa e acolhedora, capaz de favorecer a 
formação de sujeitos críticos, autônomos e socialmente produtivos.

A inclusão educacional no Brasil ainda se encontra em processo de 
consolidação, o que evidencia a necessidade de uma formação docente 
consistente e voltada para o desenvolvimento de práticas efetivamente inclusivas. 
Nesse contexto, torna-se igualmente essencial que a compreensão acerca do 
Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) supere perspectivas 
estritamente patologizantes e biologizantes, favorecendo uma abordagem mais 
ampla, humanizada e significativa da inclusão escolar.

Profissionais preparados para promover um ambiente escolar inclusivo 
são fundamentais, o que reforça a importância da capacitação contínua dos 
docentes para lidar com as demandas da diversidade. Crianças com TDAH, 
ainda que apresentem inteligência preservada e façam uso correto da medicação, 
frequentemente enfrentam obstáculos para acompanhar o ritmo escolar. Soma-
se a isso o fato de que muitos educadores carecem de conhecimentos sólidos 
sobre o transtorno, o que contribui para a demora no diagnóstico precoce e, por 
consequência, no início de intervenções adequadas.

Nesse cenário, destaca-se a relevância do psicólogo escolar não apenas no 
acompanhamento direto do estudante e na mediação entre escola e família, mas 
também como agente formador no processo de qualificação dos profissionais 
da educação. Sua atuação contribui para ampliar a compreensão docente sobre 
as singularidades do TDAH, promovendo reflexões sobre práticas pedagógicas 
inclusivas e fornecendo estratégias que potencializem o aprendizado e o bem-
estar dos alunos.

Assim, a articulação entre educadores, psicólogos, família e políticas 
públicas constitui um eixo fundamental para a construção de práticas 
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efetivamente inclusivas. A atuação interdisciplinar, nesse sentido, configura-se 
como elemento indispensável para assegurar que crianças com TDAH recebam o 
suporte necessário ao seu pleno desenvolvimento acadêmico, social e emocional.

3. METODOLOGIA

Este estudo caracteriza-se como uma pesquisa aplicada, de natureza 
qualitativa, exploratória e descritiva, fundamentada em procedimentos de revisão 
bibliográfica e análise documental. O objetivo central consistiu em examinar a 
efetividade de diferentes abordagens e métodos propostos por diversos autores 
no que se refere à inclusão e ao desenvolvimento de crianças com Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) em contextos educacionais.	
O corpus da pesquisa foi constituído por artigos científicos, livros e capítulos 
de livros que abordam diretamente a inclusão de crianças com TDAH em 
ambientes escolares, com ênfase na análise de distintas estratégias interventivas. 
Os critérios de seleção priorizaram produções acadêmicas que apresentassem 
contribuições consistentes para a compreensão das práticas inclusivas e de seus 
impactos no processo de aprendizagem.	

Para cada material selecionado, realizou-se uma análise descritiva das 
estratégias de inclusão propostas, considerando suas formas de aplicação e 
respectivos níveis de efetividade. Em seguida, os trabalhos foram comparados, 
possibilitando a identificação de pontos de convergência e divergência entre as 
práticas, de modo a subsidiar uma reflexão crítica sobre os modelos atuais de 
inclusão voltados a crianças com TDAH.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

No estudo de Magalhães et al. (2025), foi validada a relevância da 
capacitação docente para a identificação de crianças e adolescentes com 
TDAH e para o oferecimento de apoio adequado. Participaram da pesquisa 
29 professores, nos quais se constatou interesse genuíno pelo conteúdo teórico-
prático, sobretudo em relação às manifestações comportamentais do transtorno, 
aos encaminhamentos necessários e às estratégias de inclusão. Observou-se 
que a associação entre conhecimento técnico e práticas pedagógicas cotidianas 
em sala de aula potencializa a atuação docente, especialmente quando há 
engajamento ativo dos profissionais.

Os resultados indicaram que os professores possuíam pouco ou nenhum 
conhecimento prévio sobre o TDAH, o que restringia a criação de ambientes 
escolares adequados. A capacitação ofertada possibilitou o reconhecimento 
de sinais do transtorno, além da implementação de estratégias lúdicas para 
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favorecer o desempenho acadêmico dos estudantes. Como efeito adicional, o 
vínculo entre professor e aluno foi fortalecido, promovendo empatia e paciência. 
Evidenciou-se, assim, a importância do diagnóstico precoce, da adaptação do 
ambiente escolar, da formação docente, do uso de atividades lúdicas e do suporte 
socioemocional para a promoção de uma aprendizagem mais inclusiva e eficaz.

De modo semelhante, o estudo de Aranda identificou que, embora 
muitos professores acreditem possuir conhecimento sobre o TDAH, a formação 
continuada é essencial para o aprimoramento metodológico em sala de aula. 
Docentes com mais de uma década de experiência profissional destacaram a 
necessidade de atualização constante, a fim de ajustar estratégias que favoreçam 
o processo de ensino-aprendizagem de alunos com o transtorno. Nesse contexto, 
a ação docente deve assumir caráter crítico e transformador.

Entre as medidas sugeridas, destacam-se: a organização do espaço físico 
para minimizar distrações; o posicionamento do aluno próximo ao professor, 
evitando áreas com maior fluxo de estímulos visuais e sonoros, como janelas 
e portas; a inclusão de atividades que envolvam movimento e interação social; 
além do estabelecimento de combinados claros e do reforço de comportamentos 
positivos. Tais práticas buscam favorecer a autonomia e a responsabilidade, 
tornando o processo de aprendizagem mais ativo.

Um aspecto central identificado foi a relação professor–aluno. Em um 
ambiente acolhedor, o estudante sente-se seguro para expressar frustrações e 
desenvolver resiliência, favorecendo não apenas o desenvolvimento cognitivo, 
mas também o afetivo. Nesse sentido, a educação ultrapassa a mera transmissão 
de conteúdos, configurando-se como um preparo para a vida. Assim, o docente 
deve equilibrar direcionamento e flexibilidade, recorrendo a atividades lúdicas 
para manter o interesse e engajamento dos estudantes.

Conforme Aranda, a combinação entre formação docente, adaptações 
metodológicas e suporte socioemocional constitui fator determinante para o 
sucesso escolar de crianças com TDAH. A capacitação contínua, associada a 
estratégias práticas e a uma postura pedagógica acolhedora, contribui para o 
desempenho acadêmico, além de fortalecer a autoestima e a integração social, 
conferindo ao processo educativo um caráter verdadeiramente humanizado.

A pesquisa também enfatizou a relevância de um ambiente estruturado 
e adaptado, com organização do espaço, redução de estímulos distractores e 
posicionamento estratégico do estudante. Professores experientes destacaram a 
eficácia de rotinas claras, bem como do uso de instrumentos de organização, 
como checklists e orientações passo a passo. O emprego de recursos visuais e 
de atividades interativas mostrou-se igualmente eficiente na manutenção da 
atenção e na promoção da participação ativa.
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Outro ponto recorrente foi o papel das relações interpessoais e da abordagem 
socioafetiva. Estratégias como reforço positivo, elogios específicos e atividades 
coletivas foram identificadas como essenciais para fortalecer vínculos e motivar 
os alunos. A pesquisa ressaltou, ainda, a importância da comunicação constante 
entre escola e família, visando alinhar expectativas e práticas, o que contribui para a 
consistência no acompanhamento do desenvolvimento da criança.

Por fim, a formação continuada docente foi apontada como fator crítico 
para o êxito das estratégias pedagógicas. A atualização constante sobre o TDAH, 
associada à troca de experiências entre educadores, possibilita a construção 
de metodologias mais inclusivas e eficazes. A flexibilidade no planejamento 
pedagógico, com adaptações dinâmicas em função das necessidades 
individuais, revelou-se indispensável para assegurar que todos os estudantes, 
independentemente de suas particularidades, tenham acesso a oportunidades 
equitativas de aprendizagem e desenvolvimento.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base na pesquisa desenvolvida, evidencia-se que o simples 
reconhecimento da condição do aluno com Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade (TDAH) e sua inserção na sala de aula não são suficientes para 
assegurar a efetividade do processo de aprendizagem. É imprescindível que os 
profissionais da educação adotem um olhar inclusivo, capaz de compreender as 
especificidades do transtorno e, sobretudo, de valorizar o potencial do estudante 
para além de suas dificuldades.

A efetiva inclusão requer a implementação de estratégias pedagógicas 
individualizadas e de apoio, que considerem as dimensões cognitivas, 
emocionais e comportamentais do TDAH e promovam o desenvolvimento 
integral do educando. Nesse processo, a formação continuada dos docentes é 
indispensável, pois permite ampliar o repertório de práticas inclusivas e fortalecer 
a compreensão sobre as singularidades desses estudantes.

Destaca-se, de maneira especial, a atuação do psicólogo no contexto 
escolar. Sua presença, integrada à equipe pedagógica, é essencial não apenas para 
o acompanhamento do desenvolvimento psicológico e socioemocional do aluno, 
mas também para auxiliar na elaboração de intervenções adequadas e no apoio à 
formação dos professores. Ao oferecer subsídios teóricos e práticos, o psicólogo 
contribui para que os educadores estejam mais preparados para lidar com a 
diversidade em sala de aula, favorecendo práticas pedagógicas mais inclusivas, 
acolhedoras e eficazes. Dessa forma, a atuação desse profissional transforma a 
escola em um espaço que, ao invés de reproduzir exclusões, se consolida como 
ambiente humanizado e promotor de aprendizagens significativas.
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Apesar dos avanços alcançados, reconhece-se que ainda há um percurso 
desafiador para a consolidação da plena inclusão de alunos com TDAH 
no sistema educacional. Pesquisas futuras devem aprofundar a análise de 
práticas pedagógicas e interventivas em diferentes contextos, considerando 
variáveis socioeconômicas e culturais, de modo a subsidiar a formulação de 
políticas públicas mais robustas e efetivas, capazes de promover uma educação 
verdadeiramente inclusiva, equitativa e de qualidade.
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1. INTRODUÇÃO

A educação é um direito fundamental garantido pela Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), sendo 
dever do Estado e instrumento essencial para a promoção 

da cidadania e da justiça social. Apesar dos avanços legais e institucionais 
obtidos nas últimas décadas, o Brasil ainda enfrenta sérios desafios no campo 
educacional, como a desigualdade no acesso à educação de qualidade, a falta 
de vagas em creches e escolas e a carência de infraestrutura adequada. Diante 
da omissão ou ineficiência do poder público, cresce o número de ações judiciais 
movidas por indivíduos e instituições em busca da efetivação desse direito. 

A judicialização da educação, embora represente uma via legítima de 
reivindicação de direitos, levanta debates sobre seus impactos na administração 
pública, na formulação de políticas educacionais e na separação dos poderes. 
Assim, este trabalho tem como objetivo analisar os avanços e desafios da 
judicialização do direito à educação no Brasil, considerando seus efeitos legais, 
sociais e institucionais.

1	 Discente do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos).  

2	 Discente do curso de Direito da UniBarretos.

3	 Discente do curso de Direito da UniBarretos.

4	 Doutora, Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos, Advogada.
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) 
estabelece a educação como um direito social fundamental e um dever do Estado 
e da família, assegurando seu acesso a todos os cidadãos. O artigo 205 define a 
educação como essencial para o desenvolvimento humano e para a qualificação 
para o trabalho, devendo ser promovida com base na igualdade de condições de 
acesso e permanência na escola. 

O Art. 206 da CRFB/88estabelece os princípios que regem a educação, como 
a liberdade de ensinar e aprender, a valorização dos profissionais da educação, a 
gratuidade do ensino público e a gestão democrática do ensino. Além disso, o Art. 
208 determina a obrigatoriedade e gratuidade do ensino fundamental e médio, 
garantindo também o atendimento especializado a pessoas com deficiência e o 
acesso a creches e pré-escolas. O financiamento da educação é previsto no Art. 
212, que obriga a União, os Estados e os Municípios a investirem um percentual 
mínimo de suas receitas na manutenção e desenvolvimento do ensino. Dessa forma, 
a CRFB/88 estabelece um marco legal essencial para garantir a universalização e 
a qualidade da educação no Brasil.

A judicialização dos direitos fundamentais ocorre quando cidadãos 
recorrem ao Poder Judiciário para garantir direitos previstos na Constituição, 
mas que não estão sendo efetivamente assegurados pelo Estado. Esse fenômeno 
tem crescido no Brasil, especialmente em áreas como saúde, moradia e educação, 
devido a falhas na implementação de políticas públicas e à ineficiência dos 
órgãos administrativos.

O artigo 5º Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/88) estabelece que os direitos fundamentais são garantidos a todos os 
cidadãos e que cabe ao Estado promovê-los e protegê-los. No entanto, quando 
esses direitos não são respeitados ou quando há omissão do poder público, o 
Judiciário pode ser acionado para intervir e garantir sua efetivação.

A judicialização pode ser um mecanismo importante para assegurar 
direitos e corrigir injustiças sociais, mas também gera desafios, como a sobrecarga 
do sistema judiciário, a interferência na formulação de políticas públicas e o risco 
de decisões judiciais que não consideram os limites orçamentários do Estado. 
Assim, o debate sobre a judicialização dos direitos fundamentais envolve a 
necessidade de equilíbrio entre o papel do Judiciário e a atuação dos demais 
poderes na implementação de políticas públicas eficientes e inclusivas.

O Poder Judiciário desempenha um papel fundamental na garantia do 
direito à educação no Brasil, atuando na resolução de conflitos quando esse 
direito não é efetivado pelo Estado. Através de ações judiciais, cidadãos, 
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organizações e o Ministério Público podem exigir o cumprimento das normas 
constitucionais e legais que asseguram o acesso à educação de qualidade.

Entre as principais demandas levadas ao Judiciário, destacam-se a falta 
de vagas em creches e escolas, a ausência de transporte e alimentação escolar, 
além da necessidade de atendimento especializado para alunos com deficiência. 
Nessas situações, o Judiciário pode determinar que o poder público adote 
medidas concretas para garantir o direito dos estudantes.

Além disso, o Poder Judiciário também influencia a formulação de 
políticas educacionais ao proferir decisões que criam precedentes e orientam 
a atuação do Estado na área da educação. No entanto, essa atuação deve ser 
equilibrada, respeitando os limites da separação dos poderes e considerando a 
viabilidade das decisões no contexto orçamentário e administrativo.

Dessa forma, embora a atuação judicial seja essencial para corrigir 
omissões e garantir direitos individuais e coletivos, é fundamental que haja 
um diálogo constante entre o Judiciário, o Executivo e o Legislativo para a 
construção de políticas públicas eficazes e sustentáveis na área da educação.

A educação no Brasil é regulamentada por diversas normas e legislações 
que garantem seu acesso e qualidade. A principal delas é de Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), que estabelece a educação 
como um direito fundamental e dever do Estado e da família.

Além disso, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/1996), define a organização e o funcionamento do sistema educacional 
brasileiro, estabelecendo princípios, objetivos e normas para a educação básica 
e superior.

Outras legislações importantes incluem o Plano Nacional de Educação 
(PNE), que fixa metas para a educação no país, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), que reforça o direito à educação, e o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB), que regula o financiamento 
da educação básica. Essas normas são fundamentais para garantir o direito à 
educação e orientar as políticas educacionais no Brasil.

A jurisprudência sobre a judicialização da educação no Brasil tem se 
consolidado por meio de decisões que determinam a obrigação do Estado em 
garantir o acesso ao ensino básico, fundamental e superior. Tribunais brasileiros 
frequentemente reconhecem a responsabilidade do poder público em assegurar 
vagas em creches e escolas, fornecimento de transporte escolar e acesso a 
materiais didáticos.

Decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) reforçam o entendimento de que a educação é um direito 
fundamental, e que sua garantia não pode ser condicionada a limitações 
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orçamentárias. Além disso, há precedentes importantes que determinam a 
necessidade de atendimento educacional especializado para crianças com 
deficiência, reforçando a inclusão escolar.

O avanço da jurisprudência tem contribuído para fortalecer o direito à 
educação, mas também levanta desafios sobre a sustentabilidade das decisões 
judiciais e a interferência na gestão educacional. A análise dessas decisões 
permite compreender os impactos da judicialização e a necessidade de políticas 
públicas mais eficazes para garantir esse direito sem a necessidade constante de 
intervenção judicial.

A judicialização de direitos fundamentais, como o direito à educação, 
pode gerar impactos significativos na formulação de políticas públicas. Quando o 
Poder Judiciário determina a adoção de medidas específicas pelo Executivo, pode 
haver interferência direta na alocação de recursos e na definição de prioridades 
administrativas. Isso pode comprometer a autonomia dos gestores públicos e 
dificultar o planejamento estratégico das políticas sociais. Embora essas decisões 
judiciais muitas vezes atendam a demandas legítimas da população, elas também 
podem causar desequilíbrios orçamentários e desorganização na execução das 
políticas públicas, exigindo uma maior articulação entre os poderes para garantir 
a efetivação dos direitos sem comprometer a governabilidade.

A judicialização de demandas sociais, como o direito à educação, pode 
gerar impactos diretos na gestão dos recursos públicos. Decisões judiciais que 
obrigam o poder público a fornecer bens ou serviços específicos como vagas 
em escolas, transporte ou materiais didáticos muitas vezes não consideram 
o planejamento orçamentário previamente definido. Isso pode provocar a 
realocação emergencial de verbas, comprometendo outras áreas e dificultando 
a eficiência na administração financeira do Estado. Assim, embora a atuação 
judicial busque assegurar direitos, ela também impõe desafios à previsibilidade e 
ao equilíbrio da gestão pública.

A análise de casos concretos é fundamental para compreender os efeitos 
práticos da judicialização do direito à educação. Por meio do exame de decisões 
judiciais específicas, é possível observar como o Poder Judiciário tem atuado na 
garantia desse direito, identificando padrões de atuação, os tipos mais comuns 
de demandas e as respostas do Estado às determinações judiciais. Esses estudos 
de caso também permitem avaliar o impacto das decisões na formulação de 
políticas públicas e na gestão administrativa, contribuindo para uma reflexão 
crítica sobre os limites e as possibilidades da atuação judicial na efetivação de 
direitos fundamentais.

A judicialização do direito à educação revela, entre outros fatores, as 
desigualdades regionais existentes no Brasil. Em muitas regiões, especialmente 
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nas áreas mais pobres e afastadas dos grandes centros urbanos, o acesso à 
educação pública de qualidade ainda é precário, seja pela falta de infraestrutura, 
escassez de profissionais qualificados ou ausência de políticas públicas eficientes.

Essa realidade leva muitas famílias a recorrerem ao Poder Judiciário 
para garantir direitos básicos, como vagas em creches, transporte escolar 
ou atendimento especializado. No entanto, a judicialização tende a ser mais 
comum e acessível em regiões onde há maior presença de defensores públicos, 
organizações da sociedade civil e conhecimento dos direitos por parte da 
população. Assim, as regiões mais carentes, que mais necessitam da proteção 
judicial, muitas vezes são as que menos conseguem acessá-la, agravando as 
desigualdades já existentes.

Portanto, a judicialização, embora seja um instrumento legítimo para 
garantir o direito à educação, não alcança a todos de forma igual, e pode 
reforçar disparidades regionais quando não acompanhada de políticas públicas 
que promovam justiça social, equidade e inclusão em todo o território nacional.

3. METODOLOGIA 

A presente pesquisa adota uma abordagem qualitativa, de caráter 
descritivo, voltada à compreensão do fenômeno da judicialização do direito à 
educação no Brasil, considerando seus avanços, desafios e impactos sobre as 
políticas públicas educacionais. O estudo fundamenta-se na análise documental 
e bibliográfica, utilizando como fontes principais a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei nº 9.394/1996), o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), 
o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), o Plano Nacional 
de Educação (Lei nº 13.005/2014) e decisões jurisprudenciais do Supremo 
Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

A pesquisa bibliográfica foi realizada a partir de obras doutrinárias e 
artigos científicos de autores como Barroso (2022), Sarlet, Marinoni e Mitidiero 
(2022), Dimoulis e Martins (2020), e Cunha Júnior (2023), que discutem a 
efetivação dos direitos fundamentais e os limites da atuação judicial em políticas 
públicas. Também foram analisados estudos recentes sobre a judicialização da 
educação e suas consequências administrativas e sociais.

O método de análise de conteúdo foi empregado para identificar 
recorrências temáticas, argumentos jurídicos e tendências interpretativas que 
evidenciam a expansão da judicialização no campo educacional. 
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4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A atuação do Poder Judiciário na efetivação de direitos fundamentais, 
como o direito à educação, deve respeitar os limites institucionais definidos 
pela Constituição. Embora o Judiciário tenha o dever de garantir os direitos 
previstos em lei, sua intervenção não pode substituir a função típica dos Poderes 
Executivo e Legislativo, responsáveis pela formulação e implementação de 
políticas públicas. A excessiva judicialização pode comprometer a autonomia dos 
gestores públicos e desorganizar o planejamento orçamentário e administrativo. 
Além disso, decisões judiciais pontuais nem sempre levam em conta a totalidade 
das demandas sociais e os limites financeiros do Estado. Assim, é essencial 
que a atuação judicial ocorra com responsabilidade, diálogo interinstitucional 
e respeito à separação dos poderes, de forma a promover o equilíbrio entre a 
proteção de direitos e a governabilidade.

A redução da judicialização do direito à educação requer medidas que 
fortaleçam a atuação administrativa do Estado e promovam o diálogo entre os 
poderes. Uma das principais alternativas é o aprimoramento das políticas públicas, 
com planejamento eficiente, maior transparência na gestão e atendimento 
adequado das demandas sociais. O investimento em instâncias administrativas 
de resolução de conflitos, como ouvidorias, defensorias públicas e conselhos de 
educação, também pode diminuir a necessidade de ações judiciais. Além disso, a 
atuação preventiva do Ministério Público e a elaboração de normas mais claras e 
exequíveis contribuem para evitar omissões estatais. A cooperação entre os entes 
federativos e o incentivo à participação social são fundamentais para garantir 
uma gestão educacional mais eficiente, reduzindo a judicialização como única 
via de acesso aos direitos.

O fortalecimento das políticas educacionais exige ações integradas e 
estruturais voltadas à garantia do direito à educação de forma plena e equitativa. 
Entre as principais propostas estão o aumento do investimento público na 
área, com foco na ampliação do acesso e na melhoria da qualidade do ensino, 
especialmente em regiões mais vulneráveis. É essencial promover a valorização 
dos profissionais da educação, garantir infraestrutura adequada nas escolas 
e assegurar a gestão democrática do ensino. A adoção de metas realistas e 
fiscalizáveis, como as previstas no Plano Nacional de Educação (PNE), aliada 
a mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados, contribui para a 
eficácia das políticas implementadas. Além disso, a articulação entre os poderes 
públicos e a participação ativa da sociedade civil são fundamentais para a 
construção de um sistema educacional inclusivo, eficiente e sustentável.

O fortalecimento do diálogo entre o Poder Judiciário, o Poder Executivo e a 
sociedade civil são essenciais para a construção de soluções equilibradas e eficazes 
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na área educacional. A judicialização do direito à educação, muitas vezes, decorre da 
ausência de canais eficientes de comunicação e da falta de mecanismos participativos 
na formulação e implementação de políticas públicas. Para superar esse desafio, 
é necessário estabelecer espaços de interlocução institucional, como audiências 
públicas, comissões interinstitucionais e fóruns de participação social, onde as 
demandas sociais possam ser ouvidas e consideradas de forma preventiva. Além 
disso, o Judiciário pode atuar de forma dialógica ao promover decisões que orientem 
o poder público, sem substituir seu papel executivo. A transparência, a escuta ativa 
e o compromisso com a efetividade dos direitos fundamentais devem guiar essa 
cooperação, garantindo que as políticas educacionais atendam às necessidades reais 
da população, com base na legalidade, na equidade e na justiça social.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A judicialização do direito à educação no Brasil representa um fenômeno 
complexo que reflete tanto os avanços no reconhecimento dos direitos 
fundamentais quanto as deficiências estruturais do Estado na efetivação das 
políticas públicas. Por meio da atuação do Poder Judiciário, muitos cidadãos 
têm conseguido garantir o acesso a serviços educacionais essenciais, como vagas 
em creches, transporte escolar e atendimento especializado. No entanto, o uso 
recorrente do Judiciário como via de acesso à concretização de direitos revela 
falhas na atuação dos Poderes Executivo e Legislativo, especialmente no que 
se refere à gestão eficiente dos recursos públicos e à formulação de políticas 
educacionais inclusivas e sustentáveis.

Embora a judicialização possa contribuir para a garantia de direitos, 
ela também impõe desafios, como a sobrecarga do sistema judiciário, a 
fragmentação das políticas públicas e a possibilidade de interferência indevida 
entre os poderes. Diante disso, é fundamental buscar um equilíbrio entre a 
atuação judicial e a responsabilidade dos demais entes públicos, promovendo 
o diálogo institucional, a participação social e a melhoria dos instrumentos de 
planejamento e execução das políticas educacionais.

Por fim, o estudo se caracteriza como uma pesquisa teórica, sem aplicação 
empírica direta, cujo objetivo é refletir criticamente sobre a atuação do Poder 
Judiciário na efetivação do direito à educação, buscando compreender em que 
medida a judicialização contribui para a concretização da justiça social ou revela 
as fragilidades do Estado na implementação de políticas públicas educacionais. 
Conclui-se que enfrentar os desafios da judicialização exige mais do que decisões 
judiciais pontuais: requer um compromisso coletivo com a valorização da 
educação como direito prioritário, o fortalecimento das instituições públicas e a 
construção de um sistema educacional justo, acessível e de qualidade para todos.



218

EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DIREITO EDUCACIONAL

6. REFERÊNCIAS

BARROSO, Luís Roberto. O novo direito constitucional brasileiro: 
contribuições para a construção teórica e prática da jurisdição constitucional 
no Brasil. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2022.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, 
DF: Presidência da República, 1988. Disponível em: https://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 29 abr. 2025.

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. Brasília, DF: Presidência 
da República, 1990. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
leis/l8069.htm. Acesso em: 29 abr. 2025.

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional. Brasília, DF: Presidência da República, 1996. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm. Acesso 
em: 29 abr. 2025.

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível em: https://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm. Acesso em: 29 
abr. 2025.

BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo. Brasília, DF: Presidência da República, 2009. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.
htm. Acesso em: 29 abr. 2025.

BRASIL. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva. Brasília: MEC/SEESP, 2008. Disponível em: http://
portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/politica.pdf. Acesso em: 29 abr. 2025.

BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Jurisprudência selecionada sobre o 
direito à educação. Brasília: STF, 2021. Disponível em: http://www.stf.jus.br. 
Acesso em: 29 abr. 2025.

CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Controle jurisdicional de políticas públicas e 
direitos fundamentais sociais. 6. ed. Salvador: Juspodivm, 2023.

DIMOULIS, Dimitri; MARTINS, Leonardo. Educação e direitos 
fundamentais: análise jurídica e política da judicialização do ensino público no 
Brasil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2020.

SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, 
Daniel. Curso de direito constitucional. 8. ed. São Paulo: RT, 2022.



219

DIÁLOGOS INTERDISCIPLINARES ENTRE EDUCADORES, 
PSICÓLOGOS E OPERADORES DO DIREITO

SILVA, Carlos Eduardo da et al. O Direito à Educação ao aluno com 
Deficiência nas unidades escolares da Secretaria de Educação do Estado de 
São Paulo: uma análise da Resolução SEDUC nº 21 de 21 junho de 2023. 
Caderno Pedagógico, v. 21, n. 10, p. 8944-8944, 2024. Disponível em: https://
ojs.studiespublicacoes.com.br/ojs/index.php/cadped/article/view/8944. 
Acesso em: 25 abr. 2025.

SILVA, Carlos Eduardo da et al. Educação especial na perspectiva inclusiva: 
uma realidade? Revista Políticas Públicas & Cidades, v. 13, n. 2, p. 
e1371-e1371, 2024. Disponível em: https://journalppc.com/RPPC/article/
view/1371. Acesso em: 25 abr. 2025.

SILVA, Carlos Eduardo da; SILVA, Flavio Caetano da. O direito à educação 
na formação de professores: uma análise das produções acadêmicas. Caderno 
Pedagógico, v. 21, n. 8, p. e6481-e6481, 2024. Disponível em: https://ojs.
studiespublicacoes.com.br/ojs/index.php/cadped/article/view/6481. Acesso 
em: 25 abr. 2025.

SILVA, Carlos Eduardo da. O direito educacional na visão dos professores 
e gestores da educação básica de uma rede municipal do interior paulista. 
2023. Tese (Doutorado em Educação Escolar) – Faculdade de Ciências e 
Letras – FCLAR, Universidade Estadual Paulista (Unesp), Araraquara, 2023. 
Disponível em: https://repositorio.unesp.br/entities/publication/52222b07-
c5dc-432d-a155-41ece4603998. Acesso em: 25 abr. 2025.

SILVA, Carlos Eduardo da; ALVES, Alessandra de Fátima (org.). Diálogos 
inclusivos: pesquisas, formação, políticas públicas e tecnologia: reflexões e 
debates sobre Educação e a coletividade. 1. ed. Itapiranga: Schreiben, 2024.

SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 42. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2019.



220

EDUCAÇÃO INCLUSIVA E DIREITO EDUCACIONAL



221

INCLUSÃO DE ALUNOS COM 
SÍNDROME DE DOWN NO AMBITO ESCOLAR  

Alana Cecília da Silva1  
Guilherme Melo dos Santos2  

Maria Julia Fernandes Micheletti3  
Larissa Heloisa da Silva4  
Carlos Eduardo da Silva5  

  

1. INTRODUÇÃO  

A Síndrome de Down (SD) é uma condição genética que pode 
ser diagnosticada clinicamente já nas primeiras horas de vida 
da criança, a partir de suas características fenotípicas, sendo 

posteriormente confirmada por análises citogenéticas do cariótipo em células em 
metáfase. Trata-se de uma alteração cromossômica caracterizada pela presença 
de três cópias do cromossomo 21 (trissomia do 21) em todas ou na maior parte 
das células, em vez dos 46 cromossomos encontrados na maioria da população, 
totalizando 47 cromossomos. Essa anomalia ocorre, em geral, no momento da 
fecundação, e resulta em implicações no desenvolvimento físico, cognitivo e 
intelectual do indivíduo. 

As manifestações clínicas decorrentes da SD abrangem uma ampla 
variedade de alterações, tais como crescimento reduzido e disfunções endócrinas, 
frequentemente relacionadas à tireoide; baixa estatura; cardiopatias congênitas; 
alterações oftalmológicas, que variam de pequenas anomalias a quadros mais 
graves; e problemas auditivos, muitas vezes associados à perda parcial da 
audição. Também são comuns dificuldades linguísticas e fonológicas, alterações 
gastrointestinais, imunológicas e hematológicas, incluindo maior predisposição 
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a leucemias, além de comprometimentos na cavidade oral, pele, fâneros, sistema 
esquelético, respiratório e pulmonar. Distúrbios do sono e envelhecimento 
precoce também estão entre as condições frequentemente associadas. 

No que se refere ao desenvolvimento neurológico, até aproximadamente 
os cinco anos de idade, o cérebro de crianças com SD apresenta estrutura 
semelhante à de crianças sem a síndrome, diferindo principalmente em relação 
ao peso, que se mantém abaixo da faixa de normalidade. Tal diferença se 
deve à desaceleração do crescimento encefálico, identificada a partir dos três 
meses de idade, com maior intensidade em meninas. Estudos apontam que 
essa desaceleração pode estar associada a uma lentificação do processo de 
neurogênese durante o último trimestre da gestação. Após o nascimento, 
entretanto, as alterações no crescimento e na estruturação das redes neurais 
tornam-se mais evidentes, intensificando-se ao longo do desenvolvimento.

No Brasil, estima-se que nasçam, anualmente, cerca de 8 mil crianças 
com Síndrome de Down, sendo que a população total, entre crianças e adultos 
com a condição, ultrapassa 100 mil indivíduos. 

Tal prevalência reforça a relevância do conhecimento científico sobre a 
síndrome, tanto para a compreensão de suas manifestações clínicas quanto para 
o desenvolvimento de políticas e práticas voltadas à inclusão, ao atendimento 
educacional especializado e ao cuidado integral. Para que crianças com 
deficiência tivessem acesso livre às escolas, foi necessário que determinadas 
atitudes e legislações fossem implementadas pelo governo, visto que o preconceito 
presente na sociedade resultava, frequentemente, na exclusão dessas pessoas do 
convívio social. Um movimento global que influenciou de forma significativa 
a maneira de lidar com pessoas com deficiência intelectual foi a política de 
desinstitucionalização psiquiátrica, que promoveu a reintegração de indivíduos 
com transtornos mentais à vida familiar e comunitária. Essa abordagem 
questionou práticas de exclusão social aplicadas a pacientes psiquiátricos e 
impulsionou o debate sobre a inclusão das pessoas com deficiência intelectual 
na sociedade e, especificamente, na escola enquanto espaço de interação social 
(Pimentel, 2007).
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Figura 1 - Dia Mundial da Síndrome de Down.6

Fonte: ABENEPI (2025, on-line). 

Contudo, apesar dessa influência, é fundamental distinguir transtorno 
mental de deficiência intelectual. A deficiência intelectual caracteriza-se por 
limitações cognitivas, mas não se trata de uma doença. Nesses casos, há uma 
redução quantitativa das funções psíquicas, sem que a pessoa perca a clareza 
da percepção de si mesma e da realidade. Já o transtorno mental implica 
um comprometimento qualitativo e global das funções psíquicas, afetando 
dimensões como afetividade, percepção sensorial e clareza do pensamento. A 
inteligência nem sempre é comprometida, porém a percepção de si e do mundo 
costuma estar alterada (Pimentel, 2007).

Ainda que essa diferenciação seja clara, a política antimanicomial, aliada 
a outros movimentos globais em defesa da inclusão social, contribuiu de forma 
significativa para o avanço da educação inclusiva. Entretanto, tais avanços, 
isoladamente, não foram suficientes para superar os efeitos da exclusão social e 
educacional historicamente impostos às pessoas com deficiência intelectual ou 
transtornos mentais (Pimentel, 2007).

Do ponto de vista educacional, o atendimento às pessoas com deficiência 
intelectual foi estruturado, historicamente, a partir de três paradigmas principais: 
o segregacionista, o integracionista e o inclusivo. O modelo segregacionista, 
predominante em períodos anteriores, sustentava-se em um sistema educacional 
dual, formado pelo ensino regular e pelo ensino especial (Pimentel, 2007).

Conforme Voivodic (2004), “nos anos de 1950 e 1960, a resposta 
institucional às necessidades educacionais das crianças com deficiência mental 

6 PraTodosVerem: Fotografia de uma menina sorrindo, com cabelos castanhos e tranças, 
vestindo uma camisa xadrez rosa e branca, em um ambiente externo com plantas ao 
fundo. Sobre a imagem, há o texto: “21 de março. Dia Mundial da Síndrome de Down”. 
No canto direito, aparecem elementos gráficos coloridos em tons de azul, laranja e verde
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consistia em classes especiais ou centros educacionais específicos”. Nessas 
instituições, os alunos recebiam atendimento especializado em um ambiente 
separado, o que reduzia o contato com o meio social considerado “normal”. Essa 
prática não apenas reforçava a segregação, mas também fomentava a rotulação, ao 
direcionar estudantes identificados como de “baixa” capacidade intelectual para 
o ensino especial. O princípio da “normalização” orientava esse modelo, cujo 
objetivo era adaptar os alunos com deficiência aos padrões sociais dominantes, 
desconsiderando suas particularidades (Pimentel, 2007; Voivodic, 2004).

Na sequência, o paradigma da integração, vigente até o início da década 
de 1990, possibilitou a inserção de alunos com deficiência no ensino regular. 
Contudo, essa proposta mantinha mecanismos de segregação, sobretudo por 
meio da criação de “classes especiais” dentro das próprias escolas. O princípio 
da integração pressupunha que os alunos deveriam se adaptar às condições 
escolares já estabelecidas, responsabilizando-os por sua permanência e sucesso 
acadêmico (Pimentel, 2007).

Em contrapartida, o paradigma da inclusão propõe a reestruturação 
do sistema educacional para atender às necessidades de todos os estudantes, 
superando práticas excludentes. Essa perspectiva rejeita a ideia de homogeneidade 
e defende métodos pedagógicos mais interativos e dialógicos. Conforme Jesus 
(2004), “para que a diversidade humana possa se fazer presente como valor 
universal, a escola precisa assumir uma postura de construtora da igualdade, 
visando incluir na tessitura social aqueles que vêm sendo sistematicamente 
excluídos” (Pimentel, 2007).

Para que a inclusão se efetive, é essencial a presença de professores de 
apoio, não apenas para os estudantes com Síndrome de Down, mas para toda a 
turma, de modo a assegurar uma educação de qualidade. Além disso, torna-se 
indispensável a formação continuada dos profissionais da educação, a realização 
de adaptações curriculares e o suporte às famílias (Voivodic, 2004).

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) 
instituiu o direito ao “bem-estar” a todos, sem distinção de cor, raça, sexo 
ou idade, abrangendo também a inclusão social (Brasil, 1988, art. 227). De 
maneira mais específica, o artigo 227, §1º, estabelece a criação de programas 
de prevenção e atendimento especializado a pessoas com deficiência física, 
sensorial ou mental, bem como sua integração social por meio de treinamento 
para o trabalho, convivência comunitária e eliminação de preconceitos e 
barreiras arquitetônicas (Brasil, 1988).

Posteriormente, outras legislações e documentos internacionais reforçaram 
o compromisso com a inclusão, como a Declaração Mundial de Educação para 
Todos (1990), que destacou a universalização do acesso à educação e a equidade 
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na aprendizagem, reconhecendo que todos os indivíduos possuem facilidades 
e dificuldades específicas em diferentes áreas. Nesse sentido, embora exista 
respaldo legal, a verdadeira mudança depende da transformação da perspectiva 
social, visto que a história demonstra a tendência de segregação dos indivíduos 
considerados “diferentes” (Giacomini, 2024).

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A inclusão pode ser compreendida como o reconhecimento e a valorização 
do outro, permitindo a convivência e o compartilhamento de experiências entre 
pessoas diferentes. Essa concepção vem se transformando ao longo do tempo, 
acompanhando mudanças sociais, políticas e pedagógicas. Segundo Mantoan 
(2003), “a inclusão implica uma mudança de perspectiva educacional, pois 
não atinge apenas alunos com deficiência e os que apresentam dificuldades de 
aprender, mas todos os demais, para que obtenham sucesso na corrente educativa 
geral”. Nesse sentido, a inclusão escolar busca ampliar e consolidar práticas que 
promovam uma escola regular capaz de atender, de forma efetiva, a todos os 
alunos, em especial aqueles com necessidades educacionais específicas.

Para Mantoan (2003), esse direito somente pode se concretizar em 
ambientes educacionais comuns, uma vez que “a educação não pode se realizar 
em ambientes segregados”. Assim, a escola inclusiva deve garantir oportunidades 
igualitárias de aprendizagem, independentemente de idade, raça, gênero ou 
condição física, sensorial, cognitiva ou social.

A proposta da educação inclusiva, portanto, representa um desafio tanto 
para a sociedade quanto para as instituições escolares, ao exigir a superação de 
práticas historicamente excludentes. O objetivo não é apenas oferecer acesso, mas 
assegurar uma educação de qualidade que possibilite a plena participação social, 
tanto para os alunos sem deficiência quanto para aqueles com necessidades 
específicas.

Nesse contexto, a Educação Especial ocupa papel central, uma vez que 
se destina a estudantes que necessitam de métodos, recursos e procedimentos 
diferenciados ao longo do processo escolar. Incluem-se nesse grupo pessoas 
com deficiência visual, auditiva, motora, intelectual, autismo, transtornos de 
personalidade, psicoses, Síndrome de Down, doenças crônicas, entre outros 
quadros. Historicamente, esses indivíduos foram tratados sob uma perspectiva 
patologizante, sendo vistos como “doentes” e excluídos do convívio social e 
educacional. Entretanto, a perspectiva inclusiva rompe com esse paradigma ao 
reconhecer que todos os sujeitos têm direito a uma educação que respeite suas 
especificidades e potencialize suas capacidades (Pimentel, 2007).
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3. METODOLOGIA  

Este estudo foi desenvolvido por meio de uma abordagem qualitativa, de 
natureza descritiva e exploratória. A escolha por essa metodologia justifica-se 
pela possibilidade de investigar, em profundidade, as percepções, experiências e 
práticas relacionadas à inclusão de alunos com Síndrome de Down no contexto 
escolar, valorizando os significados atribuídos pelos sujeitos envolvidos. A 
dimensão descritiva permite registrar e analisar as características e particularidades 
do fenômeno estudado, enquanto o caráter exploratório favorece a ampliação do 
conhecimento sobre o tema, possibilitando a identificação de fatores, relações e 
implicações ainda pouco discutidos na literatura. Dessa forma, a metodologia 
adotada possibilita uma compreensão mais abrangente e consistente acerca da 
inclusão escolar de alunos com Síndrome de Down.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES  

Os achados desta investigação corroboram estudos anteriores que 
enfatizam a relevância da formação continuada dos docentes e do suporte 
institucional como fatores determinantes para o êxito da inclusão escolar 
(Mantoan, 2003; Schwartzman, 1999). Entretanto, os desafios identificados 
revelam que, apesar dos avanços das políticas educacionais inclusivas, ainda 
persiste a necessidade de esforços consistentes para assegurar a efetivação plena 
desse processo. 

Além disso, as práticas pedagógicas eficazes observadas reforçam a 
importância do planejamento individualizado e da cooperação entre escola e 
família, aspectos já amplamente destacados na literatura como fundamentais para 
o desenvolvimento acadêmico, social e emocional dos alunos com deficiência.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A presente pesquisa evidenciou que a inclusão de alunos com Síndrome de 
Down no ambiente escolar é um processo que avança de forma significativa, mas 
ainda enfrenta inúmeros desafios. Os resultados obtidos revelaram que práticas 
pedagógicas individualizadas, o apoio institucional, a formação continuada dos 
professores e a colaboração entre escola e família são elementos fundamentais 
para o êxito da inclusão. No entanto, também ficou claro que as políticas 
educacionais, por si só, não são suficientes para superar os entraves históricos 
de exclusão e preconceito, sendo necessária uma mudança de perspectiva que 
envolva toda a comunidade escolar.

Nesse sentido, destaca-se a relevância da presença do psicólogo no contexto 
escolar como profissional que contribui de maneira decisiva para a efetivação 
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da inclusão. O psicólogo atua no manejo das dificuldades apresentadas pelos 
alunos, favorecendo seu desenvolvimento socioemocional e cognitivo, além 
de oferecer suporte aos professores e familiares na construção de estratégias 
pedagógicas mais inclusivas. Sua atuação possibilita a mediação de conflitos, o 
fortalecimento das relações interpessoais e a promoção de um ambiente escolar 
acolhedor, fatores indispensáveis para a aprendizagem e para o bem-estar dos 
estudantes com deficiência.

Portanto, a inclusão escolar deve ser entendida como um compromisso 
coletivo que ultrapassa a simples inserção do aluno no espaço físico da escola. 
Ela exige a implementação de políticas públicas efetivas, a formação contínua dos 
profissionais da educação e, sobretudo, a presença de uma equipe multiprofissional, 
na qual o psicólogo desempenha papel essencial no favorecimento da inclusão, 
assegurando que a escola seja, de fato, um espaço democrático, equitativo e 
respeitoso à diversidade.
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1. INTRODUÇÃO

A superdotação refere-se à manifestação de desempenho excepcional 
em uma ou mais áreas, como aprendizagem, criatividade, liderança, 
ou ainda em habilidades artísticas e motoras. Contudo, ser 

superdotado não se restringe a obter boas notas ou apresentar facilidade nos estudos. 
Crianças com altas habilidades/superdotação costumam demonstrar pensamento 
curioso e criativo, interpretar o mundo de maneira singular e, muitas vezes, formular 
questionamentos complexos desde a infância.

Com o avanço das pesquisas, compreendeu-se que a superdotação não 
pode ser definida unicamente pela inteligência ou pelo desempenho acadêmico. 
Atualmente, reconhece-se que esse perfil envolve múltiplos fatores, entre eles 
a capacidade de resolver problemas de forma inovadora, o talento artístico, a 
liderança e até mesmo a sensibilidade emocional. Dessa forma, cada criança 
superdotada pode expressar suas potencialidades de maneiras distintas, o que 
exige uma avaliação abrangente e multidimensional.

1	 Discente do curso de Psicologia do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos. 

3	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos.

4	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos.

5	 Mestranda em Ciências e Saúde, Psicóloga, Coordenadora do Curso de Psicologia da 
Unibarretos.

6	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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A identificação desse fenômeno representa um desafio, uma vez que nem 
todas as crianças se destacam de forma evidente. Algumas apresentam forte 
comunicação e criatividade, outras são mais reservadas, e há aquelas que, apesar 
de possuírem elevada capacidade intelectual, podem enfrentar dificuldades 
no ambiente escolar. O aspecto central, nesse processo, é compreender que a 
identificação não deve servir como instrumento de segregação ou rotulação, 
mas sim como recurso para apoiar o desenvolvimento pleno do potencial do 
estudante.

Nesse sentido, é essencial reconhecer que crianças superdotadas podem 
demandar um currículo diferenciado, isto é, práticas pedagógicas ajustadas às 
suas habilidades. Isso implica oferecer desafios compatíveis com seu nível de 
potencial, de modo a mantê-las motivadas, engajadas e em constante processo 
de aprendizagem significativa.

Diante dessa problemática, Gama (2014) destaca que o ensino voltado a 
crianças com altas habilidades/superdotação deve ser mais complexo, variado 
e desafiador do que o currículo convencional. Isso porque esses estudantes, em 
muitos casos, apresentam aprendizagem acelerada, realizam conexões inusitadas 
e necessitam de estímulos contínuos para manter seu desenvolvimento. Quando 
submetidos a práticas pedagógicas repetitivas ou restritivas, podem experimentar 
desmotivação e frustração. 

Embora apresentem desempenho acima da média, tais crianças não são 
autossuficientes, como muitas vezes se supõe. Sabatella e Cupertino (2007) 
alertam que é equivocado considerar que não precisam de apoio ou intervenção. 
Mesmo com habilidades excepcionais, necessitam de estímulos adequados para 
assegurar um desenvolvimento equilibrado.
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Figura 1 – Altas Habilidades/Superdotação.7

Fonte: Queiroz (2017, on-line).

Uma das estratégias frequentemente recomendadas é o enriquecimento 
curricular, que consiste em flexibilizar e adaptar o ensino, ampliando o acesso a 
conteúdos desafiadores, métodos inovadores e oportunidades de aprofundamento 
em áreas de interesse. Para Freitas e Pérez (2012), esse recurso pedagógico 
não visa apenas ampliar informações, mas criar um ambiente motivador, que 
promova aprendizagem significativa e o desenvolvimento integral do estudante.

Nesse contexto, o modelo dos três anéis proposto por Renzulli (2014), 
em sua obra A concepção de superdotação no modelo dos três anéis: um modelo de 
desenvolvimento para a promoção da produtividade criativa, apresenta uma contribuição 
relevante. O autor compreende a superdotação como resultado da interação 
de três fatores: habilidade acima da média, criatividade e comprometimento 
com a tarefa. Esses elementos podem manifestar-se de forma variável ao longo 
da vida, mas estão sempre interligados e se influenciam mutuamente. Para o 
autor, a superdotação pode assumir duas dimensões: a escolar, mais facilmente 
identificável no desempenho acadêmico em disciplinas como matemática ou 

7	 PraTodosVerem: A imagem apresenta duas crianças em um espaço que remete ao ambiente 
escolar, sobre um fundo ilustrado como uma lousa repleta de fórmulas matemáticas, 
equações, gráficos e figuras geométricas. Ao lado, observam-se mochilas, reforçando a 
associação ao contexto educativo. Uma das crianças interage com os símbolos matemáticos, 
como se estivesse escrevendo ou explorando os conteúdos, enquanto a outra segura uma 
bola de futebol, estabelecendo uma relação entre o estudo e o brincar. A cena sugere 
uma integração entre a ludicidade e a aprendizagem, destacando que o desenvolvimento 
infantil abrange tanto as dimensões cognitivas quanto as socioemocionais e motoras. A 
disposição dos elementos evidencia a ideia de que o conhecimento não se limita ao espaço 
formal da sala de aula, mas pode emergir de diferentes experiências e interações. Assim, 
a imagem pode ser compreendida como uma metáfora do processo educativo, no qual a 
curiosidade, a criatividade e a diversidade de interesses das crianças se articulam com os 
conteúdos escolares, favorecendo uma formação integral e significativa.
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ciências; e a produtivo-criativa, que se evidencia na capacidade de criar, inovar 
e transformar ideias em produções originais, como narrativas, projetos, músicas 
ou coreografias.

A diversidade de perfis entre crianças superdotadas evidencia a necessidade 
de olhares diferenciados. Enquanto algumas se destacam em disciplinas 
tradicionais, outras revelam potencial em áreas como artes, esportes ou na 
própria interação social. Nesse sentido, a Teoria das Inteligências Múltiplas, 
de Howard Gardner (2000), contribui ao reconhecer a existência de diferentes 
formas de inteligência, tais como a lógico-matemática, a corporal-cinestésica, 
a musical, a linguística, a interpessoal e a intrapessoal. Tal perspectiva amplia 
a compreensão de que a inteligência não é única, mas multifacetada, o que 
favorece a valorização das diversas formas de expressão do potencial humano. 

Indo ao encontro, Merlo (2008) ressalta, entretanto, que a presença de 
estudantes com altas habilidades/superdotação nas salas de aula regulares não 
garante, por si só, um atendimento pedagógico adequado. Um dos principais 
entraves ao desenvolvimento desses alunos é a insuficiência de formação inicial 
e continuada dos professores. A autora enfatiza que o papel docente vai além da 
transmissão de conteúdos, devendo o professor assumir a função de mediador 
da aprendizagem, criando ambientes desafiadores, acolhedores e sensíveis às 
diferenças. Estratégias como o enriquecimento curricular, projetos criativos, 
adaptações pedagógicas e espaços de livre expressão constituem instrumentos 
essenciais para promover a inclusão efetiva e o engajamento desses estudantes. 
Para Merlo (2008), não cabe ao aluno ajustar-se à escola, mas sim à instituição 
reorganizar-se para atender à diversidade de perfis e potencialidades.

A perspectiva inclusiva também é fortalecida pelo percurso histórico 
da Educação Especial no Brasil. Mazzotta (2005) aponta que a organização 
do atendimento educacional a pessoas com deficiência iniciou-se, de forma 
mais sistemática, a partir da década de 1950, ainda marcada por iniciativas 
fragmentadas e segregadoras. Entre 1957 e 1993, o Estado brasileiro assumiu 
maior responsabilidade nesse campo, promovendo campanhas e programas 
voltados a esse público. Um marco significativo ocorreu em 2008, com a 
promulgação da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. A partir desse documento, a Educação Especial passou a ser concebida 
como modalidade transversal, acompanhando o estudante em todas as etapas 
da educação básica, garantindo recursos e orientações pedagógicas nas escolas 
regulares, em consonância com os princípios de inclusão e equidade educacional.



233

DIÁLOGOS INTERDISCIPLINARES ENTRE EDUCADORES, 
PSICÓLOGOS E OPERADORES DO DIREITO

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

O reconhecimento e o atendimento educacional de estudantes com Altas 
Habilidades/Superdotação (AH/SD) têm avançado de forma significativa 
nas últimas décadas. O conceito de superdotação, antes restrito a elevados 
quocientes de inteligência (QI) ou a desempenhos escolares acima da média, 
passou a ser compreendido de maneira mais ampla, incorporando dimensões 
como criatividade, envolvimento com as tarefas e múltiplas formas de expressão 
do talento (Renzulli, 2014).

Nesse sentido, Joseph Renzulli (2014), por meio do Modelo dos Três 
Anéis, propõe que a superdotação resulta da interação entre três elementos 
fundamentais: habilidades acima da média, criatividade e comprometimento 
com a tarefa. Tal perspectiva amplia a noção tradicional de superdotação, ao 
reconhecer tanto os perfis de destaque escolar quanto os produtivo-criativos, 
evidenciando que a excelência pode manifestar-se não apenas em áreas 
acadêmicas, mas também na capacidade de inovar, criar e transformar ideias em 
realizações concretas.

Complementando essa abordagem, a Teoria das Inteligências Múltiplas, 
desenvolvida por Howard Gardner (2000), defende que a inteligência humana 
não é unitária, mas composta por diferentes modalidades: linguística, lógico-
matemática, musical, corporal-cinestésica, espacial, interpessoal, intrapessoal e 
naturalista. Tal concepção reforça que crianças superdotadas podem se destacar 
em áreas diversas, muitas vezes não contempladas pelas métricas tradicionais de 
rendimento escolar, legitimando a pluralidade de talentos e formas de expressão 
da inteligência.

No campo pedagógico, Gama (2014) enfatiza a necessidade de 
um currículo diferenciado, mais complexo e desafiador, a fim de atender 
adequadamente os estudantes com AH/SD. Para o autor, é imprescindível que 
o ensino ofereça estímulos significativos, que mantenham o aluno engajado e 
motivado, prevenindo sentimentos de desinteresse e frustração, comuns quando 
o currículo se mostra repetitivo ou limitado.

Estudiosos como Sabatella e Cupertino (2007) contestam a ideia equivocada 
de que estudantes superdotados são autossuficientes. Apesar de apresentarem 
desempenho acima da média, esses alunos necessitam de acompanhamento 
pedagógico, emocional e social que favoreça seu desenvolvimento integral. 
Os autores destacam que a ausência de apoio adequado pode comprometer o 
equilíbrio e o sucesso do processo formativo.

Entre as estratégias de atendimento, o enriquecimento curricular é 
apontado por Freitas e Pérez (2012) como recurso pedagógico eficaz. Essa 
proposta envolve a flexibilização dos conteúdos, a adaptação dos objetivos 
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de ensino e a adoção de metodologias inovadoras, capazes de promover um 
aprendizado dinâmico, significativo e alinhado aos interesses e potencialidades 
dos estudantes superdotados.

Nessa perspectiva, Merlo (2008), por sua vez, evidencia que a falta de 
formação inicial e continuada dos professores constitui um dos maiores obstáculos 
para a identificação e o desenvolvimento dos alunos com AH/SD. A autora 
ressalta que muitos docentes desconhecem as características e necessidades 
específicas desse público, o que dificulta a implementação de práticas pedagógicas 
eficazes. Nesse contexto, torna-se imprescindível que a escola se reorganize para 
atender à diversidade, oferecendo ambientes inclusivos, criativos e desafiadores, 
fundamentados em estratégias como projetos interdisciplinares, enriquecimento 
curricular e espaços de livre expressão.

No cenário brasileiro, Mazzotta (2005) contribui com uma análise 
histórica da Educação Especial, destacando que, embora o atendimento escolar 
a pessoas com deficiência e necessidades específicas tenha se iniciado de forma 
fragmentada entre os séculos XIX e XX, foi a partir da década de 2000 que a 
perspectiva inclusiva ganhou maior destaque. A promulgação da Política Nacional 
de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008) consolidou a inclusão 
como princípio fundamental da educação, prevendo o atendimento educacional 
especializado desde a Educação Infantil até o Ensino Médio e garantindo respeito 
às singularidades dos estudantes, entre eles aqueles com AH/SD.

3. METODOLOGIA

Este estudo caracteriza-se como uma pesquisa bibliográfica, de abordagem 
qualitativa, fundamentada na leitura, análise e interpretação crítica de obras 
científicas, artigos acadêmicos e produções teóricas relevantes sobre o tema 
das Altas Habilidades/Superdotação (AH/SD). De acordo com Gil (2008), a 
pesquisa bibliográfica consiste no levantamento, seleção e exame sistemático de 
materiais já publicados, com o propósito de compreender, discutir e aprofundar 
conceitos, teorias e contribuições de diferentes autores acerca de um determinado 
objeto de estudo.

A opção por essa metodologia justifica-se pelo objetivo de reunir e 
sistematizar os principais referenciais teóricos que subsidiam a compreensão 
contemporânea sobre a superdotação, bem como as estratégias pedagógicas 
direcionadas ao atendimento das necessidades educacionais dos estudantes 
com altas habilidades. A adoção da abordagem qualitativa foi pertinente por 
possibilitar uma análise interpretativa e reflexiva dos conteúdos, priorizando 
a compreensão da complexidade do fenômeno em estudo, em detrimento da 
quantificação de dados.



235

DIÁLOGOS INTERDISCIPLINARES ENTRE EDUCADORES, 
PSICÓLOGOS E OPERADORES DO DIREITO

Quanto aos procedimentos metodológicos, este trabalho contemplou 
as seguintes etapas: (I) definição do tema e dos objetivos da pesquisa; (II) 
levantamento bibliográfico em bases de dados acadêmicas, livros, dissertações, 
teses e artigos científicos relacionados às AH/SD; (III) seleção de materiais 
considerados pertinentes e atualizados para a fundamentação teórica; (IV) 
leitura exploratória e seletiva dos textos; (V) análise de conteúdo, com foco 
na identificação de categorias temáticas relacionadas ao reconhecimento, à 
identificação e ao atendimento educacional de estudantes superdotados; e (VI) 
sistematização dos achados, articulando-os com o referencial teórico.

As principais fontes utilizadas foram os estudos de Renzulli (2014), 
Gardner (2000), Gama (2014), Sabatella e Cupertino (2007), Freitas e Pérez 
(2012), Merlo (2008) e Mazzotta (2005), cujas contribuições constituem a base 
teórica para a discussão acerca da concepção de superdotação, das estratégias 
pedagógicas e das políticas educacionais voltadas ao atendimento dos estudantes 
com AH/SD, no âmbito da Educação Especial e da Educação Inclusiva no 
Brasil.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A análise dos estudos revisados revelou uma mudança paradigmática 
na compreensão da superdotação, que precisa urgentemente ser reconhecida e 
incorporada ao cotidiano das instituições escolares. O discurso reducionista que 
limita o aluno superdotado a um “gênio das notas altas” não só empobrece 
o entendimento do fenômeno, como inviabiliza a criação de estratégias 
pedagógicas inclusivas e eficazes. O modelo dos Três Anéis de Renzulli (2014) 
vem como uma ruptura necessária a esse modelo tradicional, ao evidenciar 
que a superdotação emerge da interação entre habilidades acima da média, 
criatividade e envolvimento com as tarefas, três dimensões que, em muitos casos, 
passam despercebidas na rotina escolar.

A escola, infelizmente, continua a privilegiar apenas um tipo de 
inteligência: a lógico-matemática ou a linguística, desconsiderando que muitas 
crianças com Altas Habilidades/Superdotação (AH/SD) manifestam seus 
talentos de maneira não convencional; por meio da arte, da empatia, da liderança 
ou da habilidade corporal, como já destacava Gardner (2000) com sua Teoria 
das Inteligências Múltiplas. A consequência disso é o apagamento de potenciais 
valiosos, especialmente entre crianças que não se encaixam no “perfil padrão” 
de aluno bem-comportado e com boas notas.

No entanto, reconhecer a pluralidade das expressões da superdotação 
não basta. É preciso agir. Gama (2014) é assertivo ao apontar que o currículo 
tradicional, engessado e repetitivo, falha ao não oferecer desafios compatíveis 
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com a velocidade e profundidade de aprendizagem desses estudantes. O 
enriquecimento curricular, como defendem Freitas e Pérez (2012), surge como 
uma estratégia pedagógica potente, pois permite ressignificar o ensino por meio 
de metodologias inovadoras, conteúdos ampliados e experiências que valorizam 
os interesses dos alunos. Mais do que oferecer “mais conteúdo”, trata-se de 
proporcionar vivências que convoquem o pensar criativo, o protagonismo e a 
autonomia.

Contudo, mesmo diante de tantas possibilidades, o maior entrave à 
efetivação de práticas inclusivas para alunos com AH/SD segue sendo a formação 
docente. A denúncia feita por Merlo (2008) continua atual: professores não 
são preparados para identificar, muito menos para acolher e desenvolver esses 
alunos. A lacuna na formação inicial e continuada mantém esses estudantes 
em invisibilidade pedagógica, o que reforça desigualdades e limita o direito ao 
desenvolvimento pleno.

A Educação Especial, sobretudo a partir da Política Nacional de 2008, 
apresenta avanços importantes ao incluir os alunos com AH/SD no escopo da 
inclusão. Mazzotta (2005) nos oferece um panorama histórico essencial para 
entender como o atendimento educacional especializado foi ganhando força e 
legitimidade. No entanto, é preciso mais que diretrizes: é necessário compromisso 
ético, reorganização da prática pedagógica e vontade política para romper com a 
lógica da padronização escolar.

Ao refletir sobre as contribuições dos autores analisados, torna-se evidente 
que a escola precisa se reinventar. É necessário que se abandonem a lógica excludente 
e se construa uma educação que compreenda a superdotação como uma expressão 
da diversidade humana. Isso implica reconhecer, valorizar e cultivar o talento onde 
ele estiver e, mais ainda, criar as condições para que ele floresça.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente investigação permitiu compreender que a superdotação é uma 
manifestação rica e plural da inteligência humana, exigindo da escola uma 
postura mais sensível, flexível e acolhedora. Reduzir o potencial de crianças 
superdotadas a boas notas ou ao alto rendimento acadêmico é um equívoco que 
limita suas possibilidades de desenvolvimento e invisibiliza talentos que não se 
enquadram no modelo tradicional de ensino.

A diversidade de perfis entre os alunos com altas habilidades evidencia a 
necessidade urgente de uma educação que valorize diferentes formas de aprender, 
pensar e criar. Para isso, o ambiente escolar deve oferecer desafios compatíveis 
com suas capacidades, ao mesmo tempo em que promove o equilíbrio emocional, 
a socialização e o respeito às singularidades de cada criança.
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Mais do que adaptar o currículo, é preciso transformar a cultura escolar: 
abandonar práticas padronizadas, rever as formas de avaliação, estimular 
a curiosidade e investir em metodologias que incentivem o protagonismo 
estudantil. Esse processo requer, ainda, uma formação docente que vá além do 
domínio técnico e que desenvolva um olhar atento, ético e comprometido com 
a diversidade.

É fundamental reconhecer que nem todas as crianças superdotadas se 
destacam visivelmente; muitas enfrentam dificuldades sociais, emocionais ou 
escolares justamente por não terem suas necessidades compreendidas. Nesse 
sentido, o psicólogo escolar desempenha um papel essencial ao auxiliar na 
identificação precoce dessas demandas, no apoio à equipe pedagógica e no 
acompanhamento das crianças, promovendo estratégias que favoreçam a 
autoestima, a motivação e a integração social.

Conclui-se, assim, que uma escola verdadeiramente inclusiva é aquela que 
não apenas aceita as diferenças, mas se transforma a partir delas. Valorizar as 
altas habilidades significa promover uma educação mais justa, criativa e humana, 
na qual cada estudante, com o apoio de uma equipe multiprofissional, possa ser 
reconhecido, desafiado e inspirado a desenvolver plenamente seu potencial.
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1. INTRODUÇÃO

A educação especial configura-se como um direito assegurado pela 
legislação brasileira, tendo como finalidade promover a inclusão 
de todos os estudantes no ambiente escolar, independentemente 

de suas particularidades e necessidades. Nesse contexto, autores como Mantoan 
(2006) destacam que a efetivação da inclusão exige não apenas o acesso, mas 
também condições que garantam a participação e a aprendizagem dos alunos.

No caso do Transtorno do Espectro Autista (TEA), a inclusão escolar 
apresenta-se como um desafio complexo, que demanda práticas pedagógicas 
especializadas, formação continuada de profissionais e suporte adequado 
tanto às crianças quanto às suas famílias (Mantoan, 2006). O TEA, segundo 
a American Psychiatric Association (2013), corresponde a uma condição de base 
neurobiológica caracterizada por alterações na comunicação, na interação social 
e no comportamento, manifestando-se de modo singular em cada indivíduo.

Diante desse cenário, a perspectiva da educação inclusiva busca assegurar 
o acesso, a permanência e a aprendizagem dos estudantes com TEA em 
contextos escolares regulares. Para tanto, torna-se imprescindível a formulação e 

1	 Discente do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Discente do curso de Direito da UniBarretos.

3	 Discente do curso de Direito da UniBarretos.

4	 Discente do curso de Direito da UniBarretos.

5	 Doutora, Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos, Advogada.

6	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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execução de políticas públicas que envolvam a capacitação docente, a adaptação 
curricular, a oferta de recursos pedagógicos acessíveis e a construção de ambientes 
educacionais acolhedores. A qualificação dos profissionais da educação, nesse 
sentido, constitui elemento essencial para a consolidação de práticas inclusivas 
que favoreçam o desenvolvimento integral dos alunos.

Este capítulo tem como propósito discutir a relevância da inclusão de 
crianças com TEA no âmbito da educação especial, analisando os principais 
desafios enfrentados e as estratégias propostas para superá-los. 

Figura 1 - Símbolo da Acessibilidade da ONU.7

Fonte: Brasil, Câmara dos Deputados (2019, on-line).

A reflexão fundamenta-se em referenciais teóricos e na legislação nacional, 
como a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e 
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), 
instrumentos que asseguram o direito à educação inclusiva.

7	 A imagem apresenta o novo símbolo internacional de acessibilidade. Ele é composto por 
um círculo central azul, representando a cabeça, ligado a quatro pontos também azuis 
nas extremidades, formando a ideia de um corpo humano estilizado de braços e pernas 
abertos. As linhas pretas curvas e retas conectam esses pontos, sugerindo movimento, 
inclusão e universalidade. O desenho está contornado por uma moldura retangular preta 
sobre fundo branco, transmitindo simplicidade e clareza visual. Esse ícone é utilizado para 
sinalizar acessibilidade de forma mais inclusiva e moderna.
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Figura 2 - Laço de quebra-cabeças símbolo do autismo.8

Fonte: Brasil, Senado Federal (2020, on-line).

Por meio da análise de práticas pedagógicas e experiências de inclusão 
escolar, busca-se contribuir para a consolidação de um sistema educacional mais 
equitativo, capaz de respeitar a diversidade e valorizar as potencialidades de 
cada estudante. Com a participação conjunta de educadores, gestores, famílias e 
comunidade, torna-se possível efetivar uma educação de qualidade para todos, 
reafirmando o princípio da inclusão como um dos pilares fundamentais da 
sociedade contemporânea.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A educação especial constitui um campo estratégico das políticas 
educacionais, direcionado ao atendimento de estudantes com deficiência, 
transtornos do neurodesenvolvimento como o Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) e altas habilidades/superdotação. Seu propósito central é assegurar 
o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem desses sujeitos no 
sistema educacional, mediante a oferta de recursos e suportes especializados.

O TEA é definido como uma condição de neurodesenvolvimento marcada 
por dificuldades persistentes na comunicação e interação social, associadas a 
padrões restritivos e repetitivos de comportamento (American Psychiatric Association, 
2013). A identificação precoce, aliada ao acompanhamento multidisciplinar, 

8	 A imagem mostra um laço colorido formado por peças de quebra-cabeça em diferentes 
cores: azul, vermelho, amarelo e verde. Esse símbolo é amplamente reconhecido como 
um emblema de conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA). O laço 
representa a diversidade, a complexidade e a singularidade das pessoas com autismo, 
enquanto as peças de quebra-cabeça simbolizam os desafios e as múltiplas formas de 
compreensão dessa condição. O fundo é branco, destacando as cores vivas do símbolo.
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é fundamental para favorecer o desenvolvimento das potencialidades desses 
indivíduos. Nesse cenário, a educação especial desempenha um papel essencial 
ao garantir o Atendimento Educacional Especializado (AEE) e ao promover a 
inclusão escolar de maneira efetiva (Paulini, 2024).

Historicamente, a educação de pessoas com deficiência, incluindo 
aquelas com autismo, foi marcada por práticas segregacionistas, nas quais 
estudantes eram atendidos em instituições especializadas, apartados do ensino 
regular. Contudo, as transformações sociais do século XX, impulsionadas pelos 
movimentos de defesa dos direitos humanos e pela mudança nos paradigmas 
educacionais, fomentaram a transição para um modelo inclusivo, reconhecendo 
a educação como um direito universal em ambientes comuns de aprendizagem.

No Brasil, a trajetória da educação especial remonta à Idade Moderna, quando 
os avanços da medicina possibilitaram uma maior compreensão das necessidades 
das chamadas “pessoas excepcionais”. No início do século XX, predominava uma 
abordagem médico-terapêutica, centrada na reabilitação e no cuidado clínico. 
Gradualmente, esse enfoque foi substituído por uma concepção pedagógica, que 
reconhece a educação como instrumento fundamental de inclusão social.

A partir da segunda metade do século XX, o princípio da normalização, 
consolidado em países como a Dinamarca, passou a influenciar políticas 
brasileiras. Esse princípio defendia a criação de condições sociais equivalentes 
às da população em geral, garantindo o direito à inclusão. No Brasil, sua 
incorporação a partir da década de 1970 contribuiu para avanços significativos 
nas políticas educacionais voltadas às pessoas com deficiência.

A estruturação da educação especial no país ocorreu inicialmente por 
meio da criação de instituições voltadas a grupos específicos:

1854 - Instituto de Meninos Cegos (atualmente Instituto Benjamin 
Constant - RJ);

1857 - Instituto dos Surdos Mudos (atual Instituto Nacional de Educação 
de Surdos -RJ);

1926 - Instituto Pestalozzi, destinado ao atendimento de pessoas com 
deficiência intelectual;

1945 - Ampliação da Sociedade Pestalozzi para incluir estudantes com 
altas habilidades/superdotação;

1954 - Fundação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE), com atuação nacional.

O desenvolvimento da educação especial no Brasil foi consolidado por 
importantes marcos legais e institucionais:

1961 - A primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) reforçou 
o modelo segregado, com ênfase em escolas e classes especiais;
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1973 - Criação do Centro Nacional de Educação Especial (MEC), 
responsável pela coordenação de políticas voltadas ao atendimento especializado;

1988 -A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) 
reconheceu a educação como direito de todos e, em seu art. 208, inciso III, 
determinou a garantia do AEE preferencialmente na rede regular de ensino.

A consolidação da perspectiva inclusiva no Brasil foi fortemente 
influenciada por documentos internacionais, em especial:

1994 - Declaração de Salamanca (UNESCO), que reforçou o direito à 
educação inclusiva e influenciou a formulação da Política Nacional de Educação 
Especial;

1996 - Nova LDB (Lei nº 9.394/96), que estabeleceu adaptações 
curriculares e metodológicas para assegurar a aprendizagem de estudantes com 
necessidades especiais;

1999 - Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, reconhecendo a educação especial como modalidade transversal a 
todos os níveis de ensino.

Nas últimas décadas, os marcos legais brasileiros reforçaram o 
compromisso com a inclusão educacional de pessoas com TEA:

2001 - Diretrizes Nacionais que estabeleceram adequações institucionais 
para atender estudantes com necessidades educacionais especiais;

2002 - Reconhecimento da Língua Brasileira de Sinais (Lei nº 10.436/02) 
e regulamentações sobre o uso do sistema Braille;

2003 - Programa Educação Inclusiva (MEC), voltado à formação de 
gestores e educadores;

2004 - Documento do Ministério Público Federal (O Acesso de Alunos 
com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da Rede Regular), reforçando o 
direito à inclusão;

2012 - Lei Berenice Piana (Lei nº 12.764/12), instituindo a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA e consolidando a 
garantia de educação inclusiva.

A educação inclusiva representa um tema atual, amplamente discutido 
ao longo das últimas décadas. Apesar dos avanços conquistados, o Brasil ainda 
enfrenta desafios significativos, tanto na consolidação de um modelo ideal de 
escola inclusiva quanto na efetiva implementação desse modelo em seu sistema 
educacional. Embora a legislação garanta os direitos das pessoas com deficiência 
e tenha promovido melhorias relevantes, ainda se faz necessária a formulação 
de políticas públicas mais eficazes e mecanismos de aplicação consistentes que 
assegurem equidade para todos os estudantes.

No início da década de 1990, nos Estados Unidos, ganhou força um 
movimento que defendia a inclusão de todas as crianças com necessidades 
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educacionais especiais em escolas regulares. No Brasil, esse processo começou a 
se consolidar com a Constituição Federal de 1988 e foi reforçado pela Conferência 
Mundial sobre Necessidades Educativas Especiais, realizada em Salamanca, em 
1994. Desde então, o tema da inclusão foi incorporado às políticas educacionais 
nacionais, especialmente pelo Ministério da Educação e pela Secretaria de 
Educação Especial.

No campo das discussões sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
compreende-se atualmente a noção de “espectro” como forma de evidenciar a 
diversidade de manifestações associadas à condição. Cada indivíduo com autismo 
apresenta um conjunto único de características, o que torna o diagnóstico e a 
intervenção bastante complexos. Apesar dos avanços nos estudos, ainda não há 
uma causa única identificada; entretanto, pesquisas apontam para fatores genéticos, 
ambientais e mutações como possíveis influências no desenvolvimento do TEA.

No contexto escolar, crianças com TEA apresentam especificidades 
que exigem atenção e compreensão por parte da equipe pedagógica. Entre os 
principais desafios, destacam-se as dificuldades na iniciação e manutenção de 
interações sociais, bem como déficits na reciprocidade socioemocional, como a 
capacidade de compartilhar ideias, sentimentos e experiências. Diante disso, a 
escola se configura como espaço privilegiado para o desenvolvimento cognitivo, 
social e emocional, exigindo que professores estejam preparados técnica e 
pessoalmente para atuar em uma perspectiva inclusiva.

A pesquisa “Ensino inclusivo: um olhar sobre a educação básica para 
alunos com TEA” ressalta que, embora a inclusão seja um direito assegurado 
por lei, muitas instituições escolares ainda enfrentam barreiras para atender, de 
forma eficaz, estudantes com autismo. Nesse sentido, destaca-se a necessidade de 
incluir, na formação inicial e continuada dos professores, conteúdos específicos 
voltados para a escolarização de alunos com TEA, considerando que se trata de 
um diagnóstico complexo, muitas vezes associado a comorbidades que afetam o 
desenvolvimento global do indivíduo.

Os desafios enfrentados por profissionais da educação em salas de aula 
inclusivas são múltiplos, exigindo apoio de instâncias acadêmicas, sociais e 
governamentais. A inclusão não deve ser compreendida como sobrecarga para os 
docentes, mas como uma responsabilidade compartilhada, que requer formação 
adequada, suporte pedagógico contínuo e envolvimento da comunidade escolar 
como um todo. Assim, a elaboração e execução de políticas públicas devem 
considerar tanto as demandas dos estudantes quanto as condições físicas e 
emocionais dos profissionais que atuam diretamente nesse processo.

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva (Brasil, 2008) assegura o Atendimento Educacional Especializado 
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(AEE), concebido como serviço complementar ou suplementar ao ensino 
regular. O AEE busca eliminar barreiras à aprendizagem e à participação 
escolar, garantindo o desenvolvimento pleno de estudantes com TEA. Esse 
atendimento pode ser realizado em salas de recursos multifuncionais dentro das 
escolas regulares ou em instituições especializadas, sempre em articulação com 
a proposta pedagógica da escola.

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146/2015) reforça esse direito, destacando que o AEE não substitui o 
ensino regular, mas oferece suporte individualizado e recursos pedagógicos que 
favorecem a participação e a aprendizagem dos alunos autistas.

Entre as estratégias utilizadas no AEE para estudantes com TEA, 
destacam-se:

Comunicação Alternativa e Aumentativa (CAA): utilização de pranchas, 
pictogramas e aplicativos digitais para apoiar a expressão e compreensão da 
linguagem.

Ambiente Estruturado e Previsível: organização de rotinas claras e 
espaços adequados, que facilitam a adaptação e reduzem a ansiedade.

Tecnologias Assistivas: recursos digitais e softwares educativos que 
tornam o processo de aprendizagem mais acessível e motivador.

Intervenções Comportamentais: práticas fundamentadas na Análise do 
Comportamento Aplicada (ABA), voltadas ao desenvolvimento de habilidades 
sociais, comunicativas e acadêmicas.

Apesar dos avanços normativos e das experiências exitosas, persistem 
entraves que dificultam a efetivação do AEE, como a falta de formação específica 
dos professores, a escassez de materiais adaptados e a resistência de algumas 
instituições. Para superar tais obstáculos, é fundamental investir em capacitação 
docente, fortalecer a colaboração entre escola, família e equipe multidisciplinar, 
além de ampliar os recursos pedagógicos disponíveis.

Dessa forma, o AEE configura-se como ferramenta indispensável à 
construção de uma escola verdadeiramente inclusiva, capaz de assegurar não 
apenas o desenvolvimento acadêmico, mas também a autonomia, a participação 
social e a cidadania dos estudantes com TEA.

3. METODOLOGIA

A presente pesquisa adota as abordagens bibliográfica e documental como 
procedimentos metodológicos. A pesquisa bibliográfica foi desenvolvida a partir 
da análise de materiais já consolidados, tais como livros, artigos científicos e 
produções acadêmicas relevantes, possibilitando a construção de um referencial 
teórico consistente. Esse método mostra-se particularmente adequado a 
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estudos de caráter exploratório, pois permite examinar diferentes perspectivas e 
interpretações sobre a temática investigada.

A pesquisa documental, por sua vez, complementa a investigação ao 
contemplar a análise de registros oficiais e legislações pertinentes, que oferecem 
uma compreensão normativa e contextual do objeto de estudo. Ademais, obras 
como as de Mantoan (2006) e Sassaki (1997) contribuem para o aprofundamento 
das discussões sobre inclusão escolar e políticas públicas voltadas à garantia de 
direitos de estudantes com deficiência. Assim, o estudo articula referenciais 
acadêmicos e normativos, compondo uma base analítica capaz de subsidiar a 
reflexão crítica acerca da educação de estudantes com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) em instituições escolares.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A análise realizada ao longo deste trabalho evidenciou que, embora 
haja avanços normativos voltados à inclusão de estudantes com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), ainda persistem desafios significativos para a efetiva 
consolidação de práticas educacionais inclusivas. Os dados obtidos por meio 
da pesquisa de campo indicam que grande parte das escolas não dispõe de 
condições físicas, pedagógicas e de recursos humanos adequadas para assegurar 
o pleno acolhimento dos estudantes com TEA.

As investigações e relatos também apontam que a ausência de formação 
continuada, somada ao desconhecimento das especificidades do autismo, gera 
insegurança e favorece práticas excludentes, mesmo em instituições que se 
autodenominam inclusivas.

Nesse contexto, Mantoan (2006) ressalta que a inclusão deve ser entendida 
como um direito, e não como uma concessão, o que implica a necessidade 
de reestruturação da escola em seus fundamentos pedagógicos e culturais. A 
autora enfatiza que a diversidade deve ser compreendida como um elemento 
enriquecedor do processo de ensino-aprendizagem, e não como um obstáculo.

De forma complementar, Vygotsky (1991) contribui para esse debate 
ao afirmar que o desenvolvimento humano ocorre nas interações sociais, 
destacando a relevância do papel do outro – especialmente do professor – no 
avanço do estudante em sua zona de desenvolvimento proximal. Essa perspectiva 
reforça a importância da adoção de práticas pedagógicas colaborativas e do uso 
de estratégias diversificadas para favorecer a aprendizagem de alunos com TEA.

Por fim, os resultados deste estudo indicam que a consolidação de uma 
escola efetivamente inclusiva requer investimentos contínuos em formação 
docente, políticas de acompanhamento, presença de profissionais especializados 
e, sobretudo, o fortalecimento de um compromisso coletivo com a transformação 
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social e educacional. Nessa direção, Sassaki (2003) defende que a inclusão deve 
ser compreendida não como um espaço físico, mas como uma atitude que 
orienta as práticas e valores institucionais.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) apresentam 
formas de aprendizagem que podem diferir significativamente das metodologias 
tradicionais de ensino. Suas funções cognitivas como atenção, memória e 
flexibilidade mental, muitas vezes revelam desafios que impactam diretamente 
o processo de aprendizagem. No entanto, isso não significa uma limitação de 
capacidades, mas sim a necessidade de metodologias diferenciadas e de práticas 
pedagógicas adaptadas às suas especificidades.

Nesse sentido, a utilização de estratégias visuais, a adoção de rotinas 
bem estruturadas e o uso de tecnologias assistivas configuram-se como recursos 
fundamentais para favorecer o desenvolvimento acadêmico desses estudantes. 
Um ensino inclusivo, que respeite as particularidades individuais e promova o 
acesso a experiências de aprendizagem significativas, é essencial. Além disso, o 
envolvimento de profissionais qualificados e a colaboração entre escola e família 
constituem pilares indispensáveis para o avanço educacional e social de alunos 
com TEA.

O presente estudo não se limita a ampliar o conhecimento sobre o tema, mas 
busca oferecer uma reflexão crítica acerca dos desafios enfrentados na inclusão 
de estudantes com TEA em escolas comuns. Como destaca Bassalobre (2008), 
é imprescindível que a sociedade compreenda as condições que dificultam ou 
impedem a plena participação desses indivíduos, de modo a eliminar barreiras 
que perpetuam a exclusão.

Assim, reafirma-se que a inclusão não pode ser compreendida apenas 
como um conceito teórico, mas como uma prática cotidiana no ambiente escolar, 
fundamentada no reconhecimento de que se trata de um direito inalienável de 
todos. Criar espaços acessíveis e acolhedores não beneficia apenas os estudantes 
com TEA, mas toda a comunidade escolar, ao promover valores de empatia, 
respeito e valorização da diversidade.

Por fim, ressalta-se que a educação deve ser concebida como um direito 
pleno e universal, cuja efetivação requer o compromisso contínuo de garantir 
que cada estudante tenha a oportunidade de aprender e se desenvolver de forma 
integral. Caso esse direito não seja efetivamente assegurado, a família pode 
recorrer a meios legais, como a atuação de advogados, o apoio do Ministério 
Público ou a intervenção do Conselho Tutelar, a fim de garantir a proteção e a 
efetivação do direito à educação inclusiva.
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1. INTRODUÇÃO

A aquisição de alimentos para a rede pública de ensino no Brasil é um 
processo complexo e de vital importância, que mobiliza recursos 
significativos e impacta diretamente a saúde, o desenvolvimento e o 

desempenho escolar de milhões de crianças e adolescentes. O Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE) representa uma das maiores iniciativas mundiais 
na área de alimentação escolar, garantindo o direito humano à alimentação 
adequada no ambiente de aprendizado. Contudo, para que os alimentos 
cheguem às mesas dos estudantes com a qualidade e regularidade necessárias, é 
imprescindível a observância de um rigoroso procedimento licitatório, balizado 
por um arcabouço normativo extenso e detalhado. Este capítulo visa analisar 
minuciosamente o procedimento da licitação para solicitação de alimentos na 
rede pública brasileira e suas normas vigentes. 

A problemática central que norteia esta pesquisa reside na necessidade 
de compreender as nuances e os desafios inerentes a esse processo licitatório. 
Questiona-se: como se configura o fluxo processual da licitação de alimentos 
escolares, desde a identificação da demanda até a efetiva entrega nas unidades 
de ensino? Quais são as principais normas que regulamentam essa aquisição 
e quais as suas implicações práticas para os gestores públicos, fornecedores e 
para a comunidade escolar? Ademais, quais são os entraves mais recorrentes 
que comprometem a eficiência e a eficácia desse sistema, e quais as regras e 

1	 Discente do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Doutora, Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos, Advogada.

3	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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restrições específicas que devem ser observadas para garantir a lisura e o alcance 
dos objetivos do PNAE?

A justificativa para a abordagem deste tema assenta-se na relevância social 
e econômica da alimentação escolar e na complexidade jurídica e administrativa 
dos processos licitatórios. A correta aplicação dos recursos públicos, a promoção 
da agricultura familiar, o combate ao desperdício e a garantia da segurança 
alimentar e nutricional dos estudantes são aspectos que dependem diretamente 
da boa condução dessas licitações. Um estudo detalhado sobre o tema contribui 
para a capacitação de gestores, o aprimoramento dos mecanismos de controle 
social e a formulação de políticas públicas mais eficientes.

Figura 1 - Alimentação para alunos da rede pública de ensino.4

Fonte: Brasil, Ministério da Educação (2023, on-line).

Os objetivos desse capítulo são: (a) conceituar a licitação de alimentos 
para escolas públicas no contexto brasileiro; (b) descrever detalhadamente o 
procedimento licitatório, desde a fase preparatória até a entrega dos alimentos; 
(c) identificar e analisar as principais normas vigentes que regem o processo; 

4	 PraTodosVerem: A imagem mostra pratos de comida servidos em recipientes azuis, 
dispostos sobre uma mesa. Cada prato contém uma refeição variada com feijão, frango 
assado, mandioca, arroz, legumes cozidos, verduras e salada. Ao fundo, em segundo 
plano, há um grupo de crianças em fila, vestindo uniformes escolares brancos com detalhes 
em azul. A cena sugere o contexto de uma merenda escolar, com foco na oferta de uma 
alimentação balanceada.
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(d) discutir os desafios mais significativos enfrentados pelos gestores e pela 
comunidade escolar; e (e) explicar o passo a passo da licitação de alimentos para 
as escolas, explicitando suas regras e restrições. Espera-se, com isso, oferecer 
um panorama abrangente e aprofundado que sirva de referência para todos os 
envolvidos com a alimentação escolar no país.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A licitação para aquisição de alimentos no contexto da alimentação 
escolar brasileira é sustentada por um robusto e multifacetado arcabouço 
jurídico-normativo. Este aparato legal não apenas estabelece os procedimentos 
para a compra governamental, mas também define as diretrizes para a promoção 
da saúde e da segurança alimentar e nutricional dos estudantes. Compreender as 
principais normas que regem essa área é fundamental para a correta execução 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para a garantia dos 
direitos dos alunos.

No epicentro da legislação sobre alimentação escolar encontra-se a Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009. Esta lei é um marco, pois transforma a alimentação 
escolar em política de Estado, estabelecendo-a como um direito dos alunos da 
educação básica pública. Conforme Chamon e Cunha (2019, p. 15), a gestão escolar 
eficaz perpassa a garantia de direitos fundamentais, como o acesso à alimentação. 
A Lei nº 11.947/2009 não se limita a definir a alimentação escolar como dever do 
Estado; ela também institui o PNAE e traça suas diretrizes centrais. Dentre estas, 
destacam-se “o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo 
o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os 
hábitos alimentares saudáveis” (Brasil, 2009, Art. 2º, I), a inclusão da educação 
alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, a universalidade do 
atendimento e, crucialmente, o apoio ao desenvolvimento sustentável. Este último 
pilar se materializa no incentivo à aquisição de gêneros alimentícios diversificados, 
produzidos em âmbito local e, preferencialmente, pela agricultura familiar e pelos 
empreendedores familiares rurais. A lei é taxativa ao determinar que “do total dos 
recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 
30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações” (Brasil, 2009, Art. 14). Este dispositivo legal, como aponta Dourado 
(2007), busca integrar políticas de educação com o fortalecimento de economias 
locais e práticas agrícolas sustentáveis.

No que concerne aos procedimentos licitatórios propriamente ditos, a 
norma basilar é a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conhecida como a Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Esta lei revogou a antiga Lei 
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nº 8.666/1993 e trouxe inovações significativas para as contratações públicas 
no Brasil. Ela estabelece as regras gerais para licitações e contratos celebrados 
pela Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A Lei nº 14.133/2021 define 
as modalidades de licitação – como pregão (preferencial para bens e serviços 
comuns, como alimentos) e concorrência –, os critérios de julgamento das 
propostas, as diversas fases do processo licitatório (preparatória, divulgação do 
edital, apresentação de propostas e lances, julgamento, habilitação, recursal e 
homologação) e, fundamentalmente, os princípios que devem nortear toda a 
atuação administrativa. Dentre esses princípios, elencados no Art. 5º, estão 
a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse 
público, probidade administrativa, igualdade, planejamento, transparência, 
eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao edital, julgamento 
objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, 
celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável (Brasil, 
2021). A aplicação desses princípios é vital para assegurar a lisura e a efetividade 
das aquisições de alimentos para as escolas.

Para além das leis federais, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), na qualidade de órgão gestor do PNAE, desempenha um papel 
crucial ao emitir resoluções que detalham e regulamentam a operacionalização 
do programa. A Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, é um dos 
normativos infralegais mais relevantes, pois dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE. Esta 
resolução reitera e pormenoriza as diretrizes da Lei nº 11.947/2009, abordando 
aspectos práticos como a elaboração de cardápios (que devem ser elaborados 
por nutricionista habilitado, com utilização de gêneros alimentícios básicos, 
respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura 
e a tradição alimentar da localidade), a aquisição de alimentos (incluindo a 
priorização da agricultura familiar por meio de Chamadas Públicas), o controle 
de qualidade dos produtos, a execução financeira e a prestação de contas dos 
recursos. A Resolução FNDE nº 6/2020 também enfatiza a importância da 
atuação do nutricionista como responsável técnico pelo PNAE nas Entidades 
Executoras e o papel indispensável do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) 
no controle social do programa, desde o planejamento até a fiscalização da 
execução. Outras resoluções, como a Resolução FNDE nº 20/2020 e a Resolução 
FNDE nº 21/2021, trouxeram atualizações e ajustes pontuais, refletindo a 
dinamicidade da gestão do programa.

No contexto específico da agricultura familiar, a Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a Política Nacional da Agricultura 
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Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, é de suma importância. Ela 
define quem se enquadra como agricultor familiar e empreendedor familiar rural, 
condição essencial para a participação nas Chamadas Públicas do PNAE. O 
Decreto nº 9.064, de 31 de maio de 2017 (posteriormente alterado pelo Decreto 
nº 10.688/2021), regulamenta esta lei, dispondo sobre a Unidade Familiar de 
Produção Agrária (UFPA) e instituindo o Cadastro Nacional da Agricultura 
Familiar (CAF), que gradualmente substituiu a Declaração de Aptidão ao 
Pronaf  (DAP) como instrumento de identificação e qualificação para o acesso 
às políticas públicas. Estas normativas são cruciais para operacionalizar a 
compra direta de alimentos da agricultura familiar, promovendo a economia 
local e a oferta de alimentos mais frescos e diversificados nas escolas, conforme 
preconizado por Dias et al. (2007) ao discutirem a educação como direito 
humano e os direitos humanos como princípio educativo, o que inclui o direito 
à alimentação adequada.

Adicionalmente, um conjunto de portarias interministeriais e notas 
técnicas emitidas pelo FNDE, Ministério da Saúde, por meio da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), com destaque para a RDC nº 
216/2004 sobre boas práticas para serviços de alimentação) e outros órgãos 
complementam este arcabouço, orientando aspectos específicos como o controle 
de qualidade dos alimentos, a elaboração de cardápios balanceados e a correta 
prestação de contas dos recursos públicos. Este complexo normativo, quando 
bem interpretado e aplicado, visa assegurar que a aquisição de alimentos para as 
escolas públicas seja realizada de forma eficiente, transparente, justa e, acima de 
tudo, alinhada com os objetivos de promoção da saúde e da segurança alimentar 
e nutricional dos estudantes brasileiros.

3. METODOLOGIA

A presente pesquisa caracteriza-se como um estudo qualitativo, de natureza 
descritiva e explicativa, fundamentado em pesquisa bibliográfica e documental. 
A abordagem qualitativa foi escolhida por permitir uma análise aprofundada 
do fenômeno da licitação de alimentos para escolas públicas, explorando a 
complexidade das normas, dos procedimentos e dos desafios inerentes a esse 
processo. Conforme aponta Castro e Carvalho (2013), estudos qualitativos são 
essenciais para compreender as nuances de políticas públicas e seus impactos.

A pesquisa bibliográfica envolveu o levantamento e a análise de 
publicações científicas, como artigos, teses, dissertações e livros, que abordam 
o tema da alimentação escolar, licitações públicas, o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) e a agricultura familiar no contexto das compras 
governamentais. Foram consultadas bases de dados acadêmicas como SciELO, 
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Google Scholar e repositórios institucionais de universidades brasileiras. A 
seleção do material bibliográfico priorizou obras que oferecessem tanto uma 
fundamentação teórica sólida quanto análises críticas sobre a operacionalização 
e os desafios do PNAE.

Paralelamente, a pesquisa documental constituiu um pilar central deste 
estudo. Foram analisados documentos oficiais que compõem o arcabouço 
normativo da licitação de alimentos para escolas. Isso incluiu a leitura e 
interpretação da Constituição Federal de 1988, da Lei nº 11.947/2009 (Lei 
do PNAE), da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), da Lei nº 11.326/2006 (Lei da Agricultura Familiar), bem 
como de decretos regulamentadores e, de forma proeminente, as resoluções 
emitidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com 
destaque para a Resolução CD/FNDE nº 6/2020 e suas atualizações. Manuais, 
cartilhas e notas técnicas do FNDE também foram consultados para compreender 
as orientações práticas fornecidas aos gestores. A análise documental buscou 
não apenas identificar o conteúdo das normas, mas também compreender sua 
interconexão e suas implicações para o processo licitatório.

A coleta de dados ocorreu por meio da leitura sistemática e fichamento 
dos materiais selecionados. A análise dos dados foi realizada por meio da 
interpretação e triangulação das informações obtidas nas diferentes fontes 
(bibliográficas e documentais), buscando identificar os conceitos centrais, o 
fluxo dos procedimentos, as principais regras e restrições, os desafios recorrentes 
e as melhores práticas relacionadas à licitação de alimentos para o PNAE. 
O objetivo foi construir uma narrativa coesa e detalhada que respondesse às 
questões de pesquisa e alcançasse os objetivos propostos. A redação do presente 
capítulo seguiu as normas de formatação e estruturação especificadas, visando 
apresentar os resultados de forma clara, organizada e academicamente rigorosa.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

4.1. Conceito de Licitação de Alimentos para Escolas Públicas

A licitação de alimentos para escolas públicas, no contexto brasileiro, 
transcende a mera aquisição de bens pela Administração Pública. Ela se 
configura como um procedimento administrativo formal, de natureza 
obrigatória, conduzido pelos entes federativos – União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios – com o objetivo precípuo de selecionar a proposta mais vantajosa 
para a aquisição de gêneros alimentícios. Estes, por sua vez, são destinados a 
compor a alimentação oferecida aos alunos da educação básica pública, um 
direito fundamental assegurado e promovido pelo Estado. Este processo é a 



257

DIÁLOGOS INTERDISCIPLINARES ENTRE EDUCADORES, 
PSICÓLOGOS E OPERADORES DO DIREITO

espinha dorsal para a concretização do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), uma política pública de grande envergadura e impacto social.

O conceito de licitação, em sua acepção geral, refere-se ao processo 
pelo qual a Administração Pública, quando pretende contratar obras, serviços, 
compras ou alienações, busca, mediante critérios objetivos previamente 
estabelecidos em edital, a proposta que melhor atenda ao interesse público, 
garantindo a isonomia entre os participantes. No caso específico da alimentação 
escolar, este conceito ganha contornos particulares, pois o “interesse público” 
aqui se traduz na garantia da segurança alimentar e nutricional de milhões de 
estudantes, no fomento de hábitos alimentares saudáveis e, cada vez mais, na 
promoção do desenvolvimento local sustentável através da aquisição de produtos 
da agricultura familiar.

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento 
da alimentação escolar e o Programa Dinheiro Direto na Escola, é fundamental 
para delimitar o escopo desta modalidade de licitação. Em seu Art. 1º, a lei 
define “alimentação escolar” como “todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo”. O Art. 3º 
da mesma lei é categórico ao estabelecer que “a alimentação escolar é dever do 
Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes 
estabelecidas nesta Lei”. Os recursos financeiros para a execução do PNAE, 
repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
conforme o § 2º do Art. 5º da Lei nº 11.947/2009, possuem destinação vinculada, 
devendo ser “utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios”.

A obrigatoriedade de licitar para a aquisição desses alimentos pelo poder 
público emana dos princípios constitucionais da administração pública (Art. 
37, XXI, da Constituição Federal) e é detalhada pela legislação específica de 
licitações e contratos administrativos. Atualmente, a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), estabelece o 
regime jurídico geral para essas contratações. Esta lei busca assegurar não apenas 
a isonomia e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, mas também incorpora, de forma mais 
explícita, a necessidade de planejamento e a busca por resultados eficientes. No 
contexto da alimentação escolar, a “proposta mais vantajosa” não se resume 
ao menor preço, mas deve considerar a qualidade nutricional dos alimentos, o 
respeito às diretrizes do PNAE e, como já mencionado, o tratamento diferenciado 
e favorecido para a agricultura familiar e empreendedores familiares rurais, 
conforme preconiza o Art. 2º, inciso V, da Lei nº 11.947/2009. Este tratamento 
diferenciado é uma das particularidades que moldam o conceito de licitação 
de alimentos para escolas, alinhando a compra pública com objetivos de 
desenvolvimento social e econômico local.
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4.2. O Procedimento Licitatório até a Chegada dos Alimentos nas Escolas

O procedimento licitatório para aquisição de alimentos destinados às 
escolas públicas, sob a égide da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e em consonância com as diretrizes do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), é um processo complexo que 
se desdobra em diversas etapas cruciais, desde o planejamento inicial até a 
efetiva entrega dos gêneros alimentícios às unidades escolares. Este percurso 
visa garantir a transparência, a isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração pública e, fundamentalmente, o fornecimento de uma 
alimentação escolar nutritiva e de qualidade aos estudantes.

A primeira grande fase é a preparatória, interna à administração. Ela se 
inicia com a identificação da necessidade de aquisição dos alimentos, seguida 
pela elaboração de estudos técnicos preliminares (ETP), conforme preconiza a 
Lei nº 14.133/2021. Estes estudos são essenciais para caracterizar o interesse 
público envolvido, definir o objeto da licitação (os tipos e quantidades de 
alimentos), analisar a viabilidade da contratação e identificar a melhor solução 
para atender à demanda. Nesta fase, também são elaborados os cardápios 
escolares por nutricionistas, que servem de base para a especificação dos 
alimentos a serem adquiridos, respeitando as necessidades nutricionais dos 
alunos, a cultura alimentar local e a sazonalidade dos produtos. O planejamento 
inclui a estimativa detalhada dos custos, a definição da modalidade de licitação 
a ser adotada (como pregão, preferencialmente eletrônico, ou chamada pública 
para agricultura familiar, conforme especificidades do PNAE) e a elaboração 
da minuta do edital e do contrato. O edital, como instrumento convocatório, 
estabelece todas as regras do certame, incluindo os critérios de julgamento das 
propostas, as condições de participação, as especificações técnicas dos alimentos, 
os prazos e as obrigações das partes.

Superada a fase preparatória, inicia-se a fase externa do procedimento 
licitatório com a divulgação do edital. A publicidade é um princípio fundamental, 
garantindo que todos os potenciais interessados tenham acesso às informações 
e possam participar. O edital é usualmente publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), em diários oficiais e, dependendo do vulto 
da contratação, em jornais de grande circulação. Após a publicação, abre-se o 
prazo para que os interessados apresentem suas propostas e a documentação de 
habilitação exigida. A Lei nº 14.133/2021 prevê preferencialmente o formato 
eletrônico para as licitações, buscando maior celeridade e transparência.

Segue-se a sessão de abertura das propostas, onde são verificados os preços 
e as condições ofertadas pelos licitantes. O julgamento das propostas é realizado 
com base nos critérios definidos no edital, que podem ser menor preço, melhor 
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técnica, técnica e preço, ou maior desconto. Para a aquisição de alimentos no 
âmbito do PNAE, é crucial observar as diretrizes que incentivam a aquisição de 
produtos da agricultura familiar e de empreendedores familiares rurais, muitas 
vezes por meio de Chamadas Públicas específicas, conforme estabelecido pela 
Lei nº 11.947/2009, que determina que no mínimo 30% dos recursos do FNDE 
para o PNAE sejam utilizados na compra desses produtores. Esta é uma medida 
que, segundo Cunha (1995), reflete a busca por uma educação que se integre às 
realidades sociais e econômicas do país.

Após o julgamento das propostas e a classificação dos licitantes, procede-
se à fase de habilitação, na qual se verifica a documentação do licitante 
provisoriamente vencedor para comprovar sua regularidade jurídica, fiscal, 
social, trabalhista e sua qualificação técnica e econômico-financeira. Se o 
primeiro colocado for inabilitado, convoca-se o próximo da lista de classificação, 
e assim sucessivamente. A Lei nº 14.133/2021 também estabelece fases recursais, 
permitindo que os licitantes contestem decisões da administração, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa.

Concluídas todas as etapas de julgamento e habilitação, e decididos 
eventuais recursos, o processo é encaminhado para a autoridade competente para 
adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologação do procedimento 
licitatório, confirmando a validade de todos os atos praticados. A adjudicação 
confere ao vencedor o direito à contratação.

A fase contratual inicia-se com a convocação do adjudicatário para 
a assinatura do contrato administrativo. Este contrato detalha todas as 
obrigações das partes, incluindo as especificações dos alimentos, as condições 
de entrega, os prazos, as sanções por inadimplemento e as condições de 
pagamento. A execução do contrato compreende o fornecimento regular dos 
alimentos conforme o cronograma estabelecido. É responsabilidade da entidade 
executora (município, estado ou escola federal) fiscalizar o cumprimento do 
contrato, verificando a qualidade, a quantidade e a pontualidade na entrega 
dos alimentos. O recebimento dos alimentos nas escolas deve ser acompanhado 
por responsáveis designados, que atestam a conformidade dos produtos com o 
que foi contratado. Finalmente, após o devido recebimento e ateste, realiza-se o 
pagamento ao fornecedor, concluindo o ciclo do procedimento licitatório até a 
chegada efetiva dos alimentos às escolas para o preparo e oferta aos alunos. A 
fiscalização contínua, inclusive com a participação do Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE), é essencial para o sucesso do programa, como alertam Chrispino 
e Chrispino (2008) sobre a responsabilidade dos envolvidos na gestão escolar.
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4.3. Normas Vigentes no Brasil para a Licitação de Alimentos Escolares

A operacionalização da licitação de alimentos para escolas é diretamente 
moldada por um complexo conjunto de normas, cuja aplicação prática define 
os contornos dos resultados alcançados e dos desafios enfrentados. A Lei nº 
11.947/2009 (Lei do PNAE), ao estabelecer o direito à alimentação escolar e 
a obrigatoriedade de destinar 30% dos recursos à agricultura familiar, impõe 
um direcionamento social fundamental às aquisições. Este dispositivo, discutido 
na fundamentação teórica, reflete-se nos resultados ao promover a inclusão 
de pequenos produtores, mas também gera desafios logísticos e burocráticos 
(abordados na subseção 4.4).

A Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), por sua vez, estrutura 
todo o rito processual (detalhado nas subseções 4.2 e 4.5). Seus princípios, como 
planejamento, transparência e eficiência, buscam otimizar as compras públicas. 
No entanto, a sua implementação ainda é um processo em curso, e a adaptação 
dos municípios e estados a esta nova legislação representa um desafio em si, 
exigindo capacitação e revisão de fluxos internos.

As Resoluções do FNDE, como a Resolução CD/FNDE nº 6/2020, atuam 
como instrumentos de detalhamento operacional do PNAE. Elas traduzem as 
diretrizes legais em regras específicas para cardápios, aquisição, controle de 
qualidade e participação social via Conselhos de Alimentação Escolar (CAE). 
A efetividade dessas resoluções depende da capacidade de fiscalização e do 
engajamento dos atores locais. A discussão sobre a qualidade dos alimentos e 
a restrição a ultraprocessados, por exemplo, é fortemente influenciada por estas 
resoluções, mas sua aplicação enfrenta a pressão do mercado e as limitações 
orçamentárias.

Finalmente, as normas de apoio à agricultura familiar (Lei nº 11.326/2006 
e Decreto nº 9.064/2017) são cruciais para viabilizar a meta dos 30%. A 
transição da Declaração de Aptidão ao Pronaf  (DAP) para o Cadastro Nacional 
da Agricultura Familiar (CAF), por exemplo, é um aspecto normativo prático 
que impacta diretamente o acesso dos agricultores ao programa. A intersecção 
dessas diversas normas cria um ambiente regulatório denso, que, se por um lado 
oferece garantias e direcionamentos importantes para a política pública, por 
outro exige um alto grau de especialização dos gestores e um esforço contínuo 
de articulação intersetorial para que os objetivos do PNAE sejam plenamente 
alcançados, refletindo diretamente nos resultados e desafios da alimentação 
escolar no país.
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4.4. Desafios Enfrentados no Processo Licitatório de Alimentos para 
Escolas

Apesar dos avanços significativos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e do robusto arcabouço legal que rege a licitação de alimentos 
para escolas públicas, a sua operacionalização enfrenta uma miríade de desafios 
que podem comprometer a eficiência, a qualidade e a equidade do fornecimento. 
Estes desafios são multifacetados, envolvendo desde questões financeiras e de 
infraestrutura até aspectos burocráticos e de controle social.

Um dos principais entraves, frequentemente apontado por gestores e 
especialistas, reside na questão do financiamento. Embora o FNDE realize repasses 
financeiros aos entes federados, os valores per capita são, por vezes, considerados 
insuficientes para cobrir integralmente os custos de uma alimentação escolar que 
seja, ao mesmo tempo, nutritiva, diversificada e adequada às realidades locais. 
Esta situação é agravada em regiões com alta inflação de preços dos alimentos 
ou com dificuldades logísticas que encarecem o transporte e a conservação dos 
produtos. Como consequência, muitos estados e municípios necessitam realizar 
uma complementação orçamentária significativa, o que nem sempre é factível 
diante das restrições fiscais. A insuficiência de recursos pode levar à aquisição de 
produtos de menor valor nutricional, à redução da variedade dos cardápios ou 
à diminuição da frequência de oferta de determinados alimentos, impactando 
diretamente a qualidade da dieta escolar. Castro e Carvalho (2013) destacam 
a complexidade do financiamento da educação no Brasil e a necessidade de se 
buscar fontes sustentáveis e adequadas para garantir a qualidade dos serviços, 
incluindo a alimentação escolar.

Outro desafio crucial está relacionado à infraestrutura física e de recursos 
humanos das escolas e das próprias entidades executoras. Muitas unidades 
escolares, especialmente em municípios menores ou em áreas mais carentes, 
não dispõem de cozinhas adequadamente equipadas, locais de armazenamento 
apropriados para alimentos perecíveis e não perecíveis (como freezers e despensas 
ventiladas), ou refeitórios que ofereçam condições dignas e adequadas para as 
refeições dos alunos. A carência de nutricionistas em número suficiente para 
atender a todas as escolas da rede, bem como a necessidade de capacitação contínua 
para merendeiras e outros profissionais envolvidos no preparo, manipulação e 
distribuição dos alimentos, são pontos críticos. Estes profissionais são essenciais 
para garantir não apenas a qualidade nutricional, mas também a segurança 
higiênico-sanitária dos alimentos ofertados, e sua ausência ou despreparo afetam 
diretamente a execução dos processos licitatórios e a gestão dos contratos.

A operacionalização da compra de alimentos da agricultura familiar, 
apesar de ser uma diretriz fundamental do PNAE, com a exigência legal de 
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destinar no mínimo 30% dos recursos para essa finalidade, enfrenta obstáculos 
práticos significativos. Dentre eles, destacam-se as dificuldades dos pequenos 
produtores em atender às exigências burocráticas das chamadas públicas, como 
a regularização documental (obtenção do Cadastro Nacional da Agricultura 
Familiar - CAF, antigo DAP), a emissão de notas fiscais e o cumprimento de 
requisitos sanitários específicos. A logística de coleta e distribuição dos produtos 
da agricultura familiar, que frequentemente envolve pequenas quantidades de 
diversos itens e produtores dispersos geograficamente, também representa um 
desafio logístico e de custo para os gestores públicos. Adicionalmente, a falta 
de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) qualificada para apoiar os 
agricultores familiares na produção, gestão e comercialização para o PNAE 
limita o potencial dessa importante política de integração entre educação, saúde 
e desenvolvimento rural sustentável.

Os próprios processos licitatórios, mesmo com a Nova Lei de Licitações 
(Lei nº 14.133/2021) buscando modernizar e agilizar os certames, podem ser 
complexos e morosos. A elaboração de editais com especificações técnicas 
precisas para os alimentos, que garantam a qualidade nutricional e sensorial 
sem restringir indevidamente a competitividade ou direcionar o certame, é 
um desafio técnico considerável. A fiscalização dos contratos, para assegurar 
que os alimentos entregues correspondam efetivamente ao que foi licitado em 
termos de qualidade, quantidade, validade e prazos, exige capacidade técnica e 
administrativa das entidades executoras e dos Conselhos de Alimentação Escolar 
(CAE). A ocorrência de fraudes em licitações, o conluio entre fornecedores, o 
direcionamento de certames e a entrega de produtos de qualidade inferior são 
riscos que demandam vigilância constante e mecanismos de controle social 
eficazes para serem mitigados.

A crescente preocupação com a oferta de alimentos ultraprocessados 
nas escolas também se configura como um desafio contemporâneo. Embora a 
legislação e as diretrizes do PNAE incentivem o consumo de alimentos in natura 
e minimamente processados, a pressão da indústria alimentícia, a facilidade 
de preparo e armazenamento, e o custo, por vezes menor, dos produtos 
ultraprocessados podem influenciar as escolhas dos gestores. Combater essa 
tendência e promover uma cultura de alimentação saudável, que valorize os 
alimentos regionais, a sazonalidade e a culinária caseira, exige um esforço 
contínuo de educação alimentar e nutricional para toda a comunidade escolar – 
alunos, pais, professores e gestores.

Por fim, a garantia da participação efetiva e qualificada do Conselho 
de Alimentação Escolar (CAE) no acompanhamento e fiscalização de todas 
as etapas do PNAE, desde a elaboração do edital até a prestação de contas, é 



263

DIÁLOGOS INTERDISCIPLINARES ENTRE EDUCADORES, 
PSICÓLOGOS E OPERADORES DO DIREITO

fundamental, mas nem sempre se concretiza plenamente. A falta de estrutura 
adequada para o funcionamento dos conselhos, a baixa capacitação de seus 
membros (que são representantes de diversos segmentos da sociedade civil e do 
poder público) e, em alguns casos, a pouca autonomia frente ao poder executivo 
local, podem comprometer a eficácia do controle social. Este controle, no 
entanto, é um pilar essencial para a boa gestão do programa e para a prevenção 
de irregularidades, assegurando que os recursos sejam aplicados de forma correta 
e que os objetivos do PNAE sejam alcançados.

4.5. Passo a Passo Detalhado da Licitação de Alimentos para Escolas, 
Suas Regras e Restrições

O processo de licitação para a aquisição de alimentos destinados às 
escolas públicas é uma sequência de atos administrativos interligados, regidos 
por um complexo normativo que visa garantir a correta aplicação dos recursos 
públicos e o fornecimento de uma alimentação escolar de qualidade. Detalhar o 
passo a passo, com suas regras e restrições, é fundamental para a compreensão 
da sua operacionalização, desde o planejamento inicial até a efetiva entrega dos 
alimentos nas unidades de ensino.

4.5.1. Fase Preparatória ou de Planejamento da Contratação

Esta é a etapa inicial e crucial, onde a necessidade da contratação é 
formalizada e detalhada. Conforme a Lei nº 14.133/2021, o planejamento 
adequado é um dos pilares da nova sistemática de contratações públicas.

Identificação da Demanda e Justificativa: A entidade executora (município, 
estado ou escola federal) deve primeiramente identificar a necessidade de 
adquirir gêneros alimentícios. Essa identificação deve ser justificada com base 
no número de alunos a serem atendidos, nos dias letivos e nas metas nutricionais 
estabelecidas. Esta etapa envolve a elaboração de um Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), conforme preconiza o Art. 18 da Lei nº 14.133/2021. O ETP deve 
analisar a viabilidade da contratação, descrever a necessidade da administração, 
os requisitos que a contratação deve preencher, estimar as quantidades a serem 
contratadas, bem como os custos envolvidos, e indicar a melhor solução para 
atender à demanda, considerando aspectos de economicidade, eficácia e 
eficiência.

Elaboração dos Cardápios: Nutricionistas, como responsáveis técnicos 
pelo PNAE em cada localidade, elaboram os cardápios escolares. Estes 
devem respeitar as diretrizes da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução FNDE nº 
6/2020, considerando as necessidades nutricionais por faixa etária e período de 
permanência na escola, os hábitos alimentares locais, a cultura gastronômica 
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regional, a sazonalidade dos produtos e a priorização de alimentos frescos, 
saudáveis e, sempre que possível, orgânicos ou agroecológicos, com restrição 
a alimentos ultraprocessados. Os cardápios são a base para a especificação dos 
gêneros alimentícios a serem licitados.

Especificação dos Alimentos e Pesquisa de Preços: Com base nos cardápios, 
são definidas as especificações técnicas detalhadas de cada item alimentício 
(tipo, qualidade, forma de apresentação, embalagem, prazo de validade, etc.). É 
fundamental que essas especificações sejam claras, objetivas e precisas, de modo 
a não direcionar a licitação para marcas ou fornecedores específicos, mas que 
também garantam a aquisição de produtos de qualidade. Realiza-se, então, uma 
ampla pesquisa de mercado para estimar o valor de referência da contratação. 
Esta pesquisa deve consultar diversas fontes, como tabelas oficiais de preços 
(quando existentes), cotações com diferentes fornecedores, contratos anteriores 
da própria administração ou de outros órgãos públicos, e portais de compras 
governamentais. A Lei nº 14.133/2021 (Art. 23) exige que a estimativa do valor 
da contratação seja devidamente justificada nos autos do processo licitatório.

Definição da Modalidade de Licitação e Critério de Julgamento: Com 
base no objeto e no valor estimado, escolhe-se a modalidade licitatória mais 
adequada. Para a aquisição de bens comuns, como a maioria dos alimentos, a 
modalidade preferencial é o Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 
devido à sua celeridade e competitividade (Lei nº 14.133/2021, Art. 29). Para 
a aquisição de produtos da agricultura familiar, utiliza-se a Chamada Pública, 
um procedimento simplificado e específico, conforme determina a Lei nº 
11.947/2009 e a Resolução FNDE nº 6/2020. O critério de julgamento mais 
comum para alimentos é o de menor preço por item ou por lote, desde que 
atendidas todas as especificações de qualidade e as exigências do edital. Outros 
critérios, como melhor técnica ou técnica e preço, são menos usuais para este 
tipo de objeto.

Elaboração do Edital e Minutas de Contrato e Ata de Registro de Preços: O 
edital é a “lei interna” da licitação e deve conter todas as informações essenciais 
para os participantes. Nele constarão: o objeto detalhado da licitação, as 
condições de participação, os critérios de aceitabilidade das propostas, os critérios 
de julgamento, os prazos para apresentação de propostas e para as demais fases, 
as sanções administrativas por descumprimento, e as exigências de habilitação 
jurídica, fiscal, social, trabalhista, técnica e econômico-financeira dos licitantes. 
A minuta do contrato administrativo (ou da Ata de Registro de Preços, se for o 
caso de utilizar o Sistema de Registro de Preços) também é elaborada nesta fase 
e deve constar como anexo do edital. Uma restrição importante é que o edital 
não pode conter cláusulas que restrinjam indevidamente a competitividade ou 
que sejam desnecessárias à garantia do cumprimento das obrigações.
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Parecer Jurídico e Aprovação da Autoridade Competente: Antes da 
publicação, a assessoria jurídica do órgão licitante deve analisar a legalidade do 
edital e dos demais documentos do processo, emitindo um parecer conclusivo. 
Após o parecer favorável e eventuais ajustes, a autoridade competente (prefeito, 
secretário, reitor, etc.) autoriza a abertura da licitação.

4.5.2. Fase Externa ou de Seleção do Fornecedor

Publicação do Edital: O edital é divulgado amplamente para garantir a 
publicidade do certame e a participação do maior número possível de interessados. 
A publicação ocorre obrigatoriamente no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), conforme a Lei nº 14.133/2021, e também no Diário Oficial 
correspondente (da União, do Estado ou do Município). Dependendo do valor 
estimado da contratação, pode ser exigida a publicação em jornais de grande 
circulação. Para as Chamadas Públicas da agricultura familiar, a divulgação 
deve ser ampla na localidade dos agricultores, utilizando-se meios como murais 
públicos, rádios comunitárias e sites institucionais.

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: Os licitantes 
interessados encaminham suas propostas de preço e os documentos de 
habilitação dentro do prazo estabelecido no edital. No pregão eletrônico, todo 
esse procedimento ocorre por meio de sistema informatizado.

Sessão Pública (Abertura e Julgamento das Propostas): No dia e hora 
marcados (ou de forma contínua no pregão eletrônico), ocorre a sessão de 
abertura das propostas. No pregão, há a etapa de lances, onde os licitantes 
podem reduzir seus preços de forma competitiva. As propostas são julgadas 
conforme o critério estabelecido no edital (geralmente menor preço). Propostas 
inexequíveis (com preços manifestamente incompatíveis com os de mercado) 
ou aquelas que estiverem acima do valor estimado pela administração (se não 
houver negociação bem-sucedida para redução) são desclassificadas. Uma 
regra importante é a verificação da conformidade da proposta com todas as 
especificações técnicas e condições do edital.

Habilitação: Após a ordenação das propostas (da menor para a maior, no 
caso de critério de menor preço), verifica-se a documentação de habilitação do 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. Se ele for considerado 
inabilitado por não atender a alguma exigência, analisa-se a documentação do 
segundo colocado, e assim sucessivamente, até que um licitante seja considerado 
habilitado. A Lei nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de saneamento de falhas 
formais na documentação, desde que não alterem o conteúdo da proposta ou a 
situação jurídica do licitante.

Fase Recursal: Após a declaração do vencedor (licitante habilitado com a 
melhor proposta), abre-se prazo para que os demais licitantes possam interpor 
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recursos administrativos, caso discordem de alguma decisão da comissão de 
licitação ou do pregoeiro. A administração deve analisar e julgar os recursos 
apresentados, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

Adjudicação e Homologação: Decididos os recursos (ou se não houver 
interposição), a autoridade competente adjudica o objeto da licitação ao vencedor 
(ato que atribui ao vencedor o direito à futura contratação) e homologa todo o 
procedimento licitatório, confirmando a validade de todos os atos praticados. A 
homologação encerra a fase de seleção do fornecedor.

4.5.3. Fase Contratual e de Execução

Convocação e Assinatura do Contrato ou Ata de Registro de Preços: 
O licitante vencedor é convocado para assinar o contrato administrativo ou a 
ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido. A recusa injustificada 
em assinar pode gerar a aplicação de sanções. O contrato (ou a ata) estabelece 
formalmente as obrigações de ambas as partes – contratante (Administração) e 
contratado (fornecedor).

Empenho e Garantia (se exigida): Antes do início da execução do 
fornecimento, a administração deve emitir a nota de empenho, que é a reserva 
do recurso orçamentário necessário para cobrir as despesas da contratação. 
O edital pode prever a exigência de garantia contratual do fornecedor (como 
caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária) para assegurar o pleno 
cumprimento das obrigações.

Entrega dos Alimentos: O fornecedor realiza a entrega dos alimentos 
nos locais (escolas ou depósitos centrais), nas quantidades, qualidades e 
prazos definidos no contrato e no cronograma de entregas. É crucial que as 
entregas sigam um planejamento que evite perdas por vencimento e garanta o 
abastecimento contínuo das unidades escolares.

Recebimento e Fiscalização: Servidores públicos designados como fiscais 
do contrato e membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) devem 
fiscalizar a entrega dos alimentos. Essa fiscalização envolve a verificação da 
conformidade dos produtos com as especificações do contrato (qualidade, 
quantidade, integridade das embalagens, prazo de validade, temperatura, 
etc.). O recebimento dos produtos pode ser provisório (para uma análise mais 
detalhada) e, posteriormente, definitivo, após a constatação de que tudo está em 
conformidade. Uma restrição fundamental é que não se deve aceitar produtos 
em desacordo com o que foi contratado e especificado no edital.

Pagamento: Após o recebimento definitivo dos alimentos e o ateste da 
regularidade da entrega (confirmação de que o fornecedor cumpriu sua parte), 
a administração processa o pagamento ao fornecedor, conforme as condições e 
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prazos estabelecidos no contrato. Atrasos injustificados no pagamento por parte 
da administração podem gerar a incidência de encargos moratórios.

Gestão e Fiscalização Contratual Contínua: Durante toda a vigência 
do contrato, a administração pública deve gerenciar e fiscalizar sua execução, 
verificando o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. Em caso de 
descumprimento das obrigações pelo contratado, a administração deve aplicar 
as sanções previstas no edital e no contrato (advertência, multa, suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração, declaração de inidoneidade). 
O CAE também tem um papel fundamental nesse acompanhamento contínuo, 
atuando como órgão de controle social.

4.5.4. Regras e Restrições Específicas do PNAE

Além das regras gerais de licitação, o PNAE possui particularidades 
importantes:

Compra da Agricultura Familiar: Conforme já mencionado, no mínimo 
30% dos recursos do FNDE/PNAE devem ser utilizados para comprar 
gêneros alimentícios diretamente de agricultores familiares e empreendedores 
familiares rurais, ou de suas organizações, por meio de Chamada Pública. Este 
procedimento é dispensado de licitação nos moldes tradicionais, desde que os 
preços sejam compatíveis com os de mercado local ou regional. Uma restrição 
importante é que não se pode fracionar a despesa com o intuito de fugir da 
modalidade licitatória correta ou da obrigatoriedade da chamada pública.

Prioridade a Alimentos Saudáveis: Há uma clara restrição à aquisição 
de bebidas de baixo valor nutricional (como refrigerantes), alimentos 
ultraprocessados, doces em excesso e outros produtos não condizentes com a 
promoção da saúde e da alimentação adequada, conforme as normativas do 
FNDE e do Ministério da Saúde. Os cardápios devem priorizar alimentos in 
natura e minimamente processados.

Participação do Conselho de Alimentação Escolar (CAE): O CAE, órgão 
colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, 
deve acompanhar todo o processo de aquisição de alimentos, desde a elaboração 
do edital até a prestação de contas. Sua atuação é uma regra e um direito, 
fundamental para a transparência e o controle social do PNAE.

Proibição de Indicação de Marcas: Em regra, é vedada a indicação 
de marcas específicas no edital de licitação, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados tecnicamente pela administração, quando a marca 
for essencial para atender às necessidades específicas e não houver similar no 
mercado, ou quando for para padronização.
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Exigência de Amostras: O edital pode prever a exigência de apresentação 
de amostras dos produtos a serem fornecidos, para análise da qualidade e 
conformidade com as especificações. Contudo, essa exigência deve ser feita 
de forma a não onerar excessivamente os licitantes e com critérios objetivos 
de avaliação das amostras, que devem ser analisadas por comissão técnica ou 
nutricionista.

Este passo a passo detalhado, com suas regras e restrições, evidencia 
a complexidade e a importância do processo licitatório para a alimentação 
escolar, buscando conciliar a eficiência administrativa com a garantia de um 
direito fundamental dos estudantes: o acesso a uma alimentação saudável e de 
qualidade no ambiente escolar.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A trajetória percorrida neste capítulo permitiu desvelar a complexidade 
e a relevância do procedimento de licitação para a aquisição de alimentos 
destinados à rede pública de ensino no Brasil, um mecanismo intrinsecamente 
ligado à efetivação do direito à alimentação escolar, conforme preconizado pelo 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A análise minuciosa das 
normas vigentes, dos desafios inerentes e do passo a passo processual revelou 
um cenário onde a busca pela eficiência administrativa deve caminhar pari 
passu com a garantia da qualidade nutricional, o respeito às culturas alimentares 
locais e o fomento ao desenvolvimento sustentável, especialmente através da 
valorização da agricultura familiar.

Retomando os objetivos propostos, foi possível conceituar a licitação de 
alimentos no contexto escolar como um procedimento administrativo formal, 
que transcende a simples compra, incorporando objetivos sociais e de saúde 
pública. O detalhamento do procedimento licitatório, desde a fase preparatória, 
com o crucial planejamento da demanda e elaboração de cardápios, passando 
pela fase externa de seleção do fornecedor, até a fase contratual de execução 
e fiscalização, evidenciou a multiplicidade de etapas e a necessidade de rigor 
técnico e jurídico por parte dos gestores. A identificação das principais normas, 
com destaque para a Lei nº 11.947/2009 (Lei do PNAE) e a Lei nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), além das resoluções do FNDE, demonstrou a robustez 
do arcabouço legal que orienta o processo, mas também sua intrincada teia de 
exigências.

A discussão sobre os desafios enfrentados – que incluem questões de 
financiamento, infraestrutura, operacionalização da compra da agricultura 
familiar, complexidades do próprio rito licitatório, o risco da oferta de alimentos 
ultraprocessados e a necessidade de fortalecimento do controle social exercido 
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pelos Conselhos de Alimentação Escolar (CAE) – sublinha a distância que por 
vezes se impõe entre o ideal normativo e a realidade prática. Superar tais desafios 
exige um esforço coordenado entre os diversos atores envolvidos: gestores 
públicos, nutricionistas, agricultores, fornecedores, conselheiros e a comunidade 
escolar como um todo.

O passo a passo detalhado da licitação, explicitando suas regras e restrições, 
buscou oferecer um guia prático, ressaltando a importância de cada etapa para 
o sucesso da aquisição. Fica claro que a observância estrita dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, entre outros, 
é fundamental para prevenir irregularidades e garantir que os recursos públicos 
sejam aplicados de forma a maximizar os benefícios para os estudantes.

Conclui-se que, embora o sistema de licitação de alimentos para escolas no 
Brasil possua uma estrutura normativa avançada e objetivos louváveis, sua plena 
eficácia depende de um contínuo aprimoramento da gestão, da capacitação dos 
agentes públicos, do fortalecimento da agricultura familiar e de um controle 
social ativo e vigilante. A alimentação escolar de qualidade não é apenas um 
insumo para o aprendizado, mas um direito fundamental que molda o futuro 
de milhões de brasileiros. Investir na otimização desses processos licitatórios é, 
portanto, investir no desenvolvimento social e educacional do país. Sugere-se, 
para futuras investigações, estudos de caso aprofundados sobre a implementação 
da Nova Lei de Licitações no contexto do PNAE em diferentes municípios, bem 
como análises comparativas de modelos de gestão que têm obtido sucesso na 
superação dos desafios aqui apontados.
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Carlos Eduardo da Silva4 

 

1. INTRODUÇÃO 

A inclusão educacional é um assunto amplamente debatido 
pela falta de acessibilidade para surdos e pelo preconceito que 
essa comunidade ainda enfrenta na sociedade atual. Segundo 

estudo feito pelo Instituto Locomotiva e a Semana da Acessibilidade Surda em 
2019, cerca de 7% dos surdos brasileiros têm ensino superior completo, 15% 
frequentaram a escola até o ensino médio, 46% até o fundamental, enquanto 
32% não têm um grau de instrução. Números extremamente preocupantes, 
pois, segundo Censo Demográfico de 2021, o Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) estimou que 10 milhões de pessoas no Brasil são surdas, 
sendo que 2,7 milhões não ouvem nada. Com a vida educacional escassa e, 
principalmente, a falta de domínio na língua portuguesa, essa comunidade 
encara uma árdua realidade no mercado de trabalho e na vida social. 

No Brasil, a Lei nº 13.146, promulgada em 6 de julho de 2015, define a 
pessoa com deficiência como aquela que possui uma limitação prolongada, que 
pode ser de caráter físico, mental, intelectual ou sensorial. Essa limitação, ao se 
deparar com uma ou mais barreiras, pode dificultar sua participação completa e 
ativa na sociedade, em igualdade com os demais indivíduos (Brasil, 2015). Entre 
os tipos de limitações sensoriais, inclui-se a surdez. A nossa Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) em seu art. 205 prevê que a 

1	 Discente do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Discente do curso de Direito da UniBarretos.

3	 Doutora, Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos, Advogada.

4	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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“a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho”.

Embora a CRFB/88 traga de forma precisa que a educação é um direito 
de todas as pessoas, ainda detemos relatos de falta de preparo pelas escolas e 
falta de recursos para os profissionais, em debate na Câmara dos Deputados 
em 2023, especialistas apontaram falta de recursos na educação inclusiva, deste 
modo, os profissionais da educação não conseguem qualificar alunos com 
deficiência para o mercado de trabalho e para exercício da cidadania como a 
nossa CRFB/88 determina. 

Figura 1 - Alfabeto em LIBRAS.5

Fonte: Brasil (2024, on-line).

Apesar de grandes problemáticas citadas, a comunidade surda em 
específico conquistou diversos avanços com o tempo, atualmente, no Brasil, 
existem 64 escolas bilíngues de surdos, um número ainda pequeno considerando 
toda a comunidade - com 63.106 estudantes surdos, surdocegos e com deficiência 
auditiva, conforme os dados fornecidos pelo Inep (2020). 

5	 PraTodosVerem: A imagem apresenta o alfabeto manual da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), no qual cada letra do alfabeto da Língua Portuguesa é representada por uma 
configuração específica da mão. Algumas letras exigem apenas a posição estática dos 
dedos, enquanto outras, como J e Z, necessitam de movimento para sua formação. Esse 
recurso, chamado datilologia ou soletração manual, é utilizado principalmente para nomes 
próprios, siglas e palavras que não possuem sinal correspondente na Libras. 
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Em 2021 o então Presidente em exercício sancionou o projeto de lei que 
determina o tratamento da educação bilíngue de surdos como uma modalidade 
de ensino independente, com a Língua Brasileira de Sinais (Libras) como 
primeira língua e o Português escrito como segunda língua. 

A sanção dessa lei torna possível que a comunidade surda seja atendida 
através da educação bilíngue respeitando seu direito de escolha por uma 
educação em sua língua, disse o ex-ministro da Educação, Milton Ribeiro. 

Queremos que você conheça a bandeira internacional da Comunidade 
Surda, criada pelo artista surdocego francês Arnaud Balard e aprovada no dia 09 
julho de 2023 como Símbolo Internacional da Comunidade Surda: 

Figura 2 - Bandeira da Comunidade Surda Internacional.6

Fonte: Senac (2024, on-line).

Desta forma, com dados relevantes, específicos e trazendo um básico 
conhecimento sobre a comunidade surda, esse capítulo tem o objetivo de deixar 
claro direitos que muitas vezes são desconhecidos, buscar soluções jurídicas com 
base na nossa CRFB/88, e, se necessário, traçar críticas ou elogios construtivos 
ao Estado. 

6	 A imagem apresenta a Bandeira Mundial das Pessoas Surdas, composta por um fundo 
azul-escuro cortado por linhas amarelas em formato de mãos abertas que se cruzam no 
centro e se expandem até as bordas. Sobre a bandeira aparecem os nomes dos continentes: 
Europa, América, África, Ásia e Oceania, representando a abrangência global da 
comunidade surda. O amarelo simboliza luz, esperança, mente iluminada e consciência; 
o azul-claro representa a comunidade surda e a língua de sinais; o azul-escuro remete à 
identidade de ser surdo, ao histórico de luta e à humanidade. Já as mãos simbolizam a 
inclusão de surdos, surdocegos, filhos de pais surdos (CODAs) e intérpretes. Assim, a 
bandeira transmite a identidade, a cultura e a luta da comunidade surda em nível mundial.
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Autores como Oliveira, Abreu, Brauna e Oliveira destacam que um 
dos principais desafios da inclusão dos alunos surdos no contexto escolar é a 
inclusão da LIBRAS nas disciplinas desde a alfabetização até a formação do 
docente. Somente com o decreto nº 5626/05 a LIBRAS se tornou disciplina 
obrigatória nos cursos de formação de professores em nível médio e superior, 
especialmente no curso de pedagogia. Imaginemos agora que a LIBRAS fosse 
uma disciplina regular na matriz curricular da Educação Básica: alunos ouvintes 
e surdos iriam se comunicar com muito mais facilidade, não existindo diferenças 
entre eles com suas línguas, educadores seriam fluêntes em LIBRAS ou - ao 
menos - teriam noções básicas sobre a língua de sinais, pois aprenderiam desde 
a infância, não somente em seus cursos de formação. 

Em meio a atual realidade social em que se discute sobre as diferenças 
socias, à diversidade cultural l e a inclusão, ainda nos deparamos com a falta 
da inclusão para as pessoas surdas e deficientes auditivos na educação. Por isso, 
este capítulo traz direitos conhecidos e desconhecidos por alguns, para que 
cidadãos possam requerer e exigir que o Estado, no âmbito de qualquer ente 
federativo (União, estado ou município), exerça seu papel de garantir direitos 
fundamentais, como manda a Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988: 

Direitos Educacionais dos Surdos em Legislação Infraconstitucional:

Lei nº 10.436/2002 – Reconhecimento da Libras 
Libras é meio legal de comunicação e expressão da comunidade surda. 
Deve ser ensinada nas escolas e usada como língua de instrução e 
comunicação. 
Decreto nº 5.626/2005 – Regulamenta a Lei 10.436 
Art. 14 ao 18: Garante o direito à Libras como primeira língua e o ensino 
da Língua Portuguesa como segunda língua. 
Escolas devem ter: Professores bilíngues, Intérpretes de Libras, Materiais 
adaptados, Acessibilidade comunicacional. 
Lei Brasileira de Inclusão (LBI) – Lei nº 13.146/2015 
Art. 28: O ensino deve ser inclusivo em todos os níveis com recursos de 
acessibilidade linguística. 
Art. 30: Professores devem ter formação em Libras ou apoio de intérprete. 
Art. 34: Atendimento educacional especializado deve ser complementar e 
ocorrer em contraturno escolar. 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) – Lei nº 9.394/1996 Art. 59: 
Sistemas de ensino devem assegurar: 
Currículos, métodos e recursos adequados. 
Serviços de apoio especializado. 
Formação de professores para o atendimento educacional especializado. 
Art. 32 e 35-A: Educação bilíngue e respeito à identidade surda. 
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A seguir, destacamos de forma resumida alguns direitos que nem sempre 
são efetivados na prática: 

Direito a ensino bilíngue (Libras como primeira língua e português como 
segunda): Muitas escolas não adotam modelo bilíngue, oferecendo apenas 
o português, o que prejudica a aprendizagem. 
Presença de professores bilíngues e intérpretes de Libras: Há falta de 
profissionais capacitados, principalmente nas escolas públicas e em 
cidades pequenas. 
Acesso ao currículo escolar adaptado e materiais didáticos acessíveis: 
Livros, vídeos e provas raramente são adaptados à Libras ou visualmente 
acessíveis. 
Formação de professores em Libras e educação inclusiva: Cursos de 
formação de professores ainda não preparam adequadamente para ensinar 
alunos surdos. 
Permanência e progresso escolar com equidade: equidade Alunos surdos 
têm maior evasão escolar e baixa taxa de ingresso em universidades, por 
barreiras linguísticas e pedagógicas. 
Provas e avaliações com acessibilidade linguística: Avaliações raramente 
são oferecidas em Libras, comprometendo o desempenho real do aluno. 

Embora a legislação garanta educação inclusiva e acessível aos surdos, 
o Brasil enfrenta um grande desafio em transformar a teoria em prática. As 
principais barreiras são estruturais, pedagógicas e de formação profissional. 

3. METODOLOGIA 

A base legal da educação de surdos no Brasil está diretamente vinculada ao 
reconhecimento da Língua Brasileira de Sinais (Libras), oficializada pela Lei nº 
10.436/2002 como meio legal de comunicação e expressão da comunidade surda. 
Essa legislação representou um marco histórico, ao reconhecer a Libras como 
língua legítima, com estrutura gramatical própria, determinando sua difusão 
e promoção em instituições públicas e privadas. Em complemento, o Decreto 
nº 5.626/2005 regulamentou a referida lei, estabelecendo que a educação de 
surdos deve ocorrer preferencialmente na modalidade bilíngue, na qual a Libras 
constitui a primeira língua e a língua portuguesa, em sua modalidade escrita, a 
segunda língua. O decreto também tornou obrigatória a presença de professores 
bilíngues e intérpretes de Libras, de acordo com a demanda, assegurando o 
direito de acesso à comunicação e ao currículo escolar.

Outro documento de relevância é a Política Nacional de Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008), que reafirma o direito 
de estudantes com deficiência de frequentarem classes comuns do ensino 
regular, garantindo-lhes o apoio de serviços e recursos especializados, como o 
Atendimento Educacional Especializado (AEE). No caso dos alunos surdos, 
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o AEE deve assegurar o acesso à Libras e ao ensino bilíngue, respeitando as 
especificidades de aprendizagem e a natureza visual-espacial da comunicação. 
Mais recentemente, a Lei nº 14.191/2021 alterou a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB), instituindo a educação bilíngue de surdos como 
modalidade própria, preferencialmente ofertada em escolas ou classes bilíngues. 
Essa mudança reforça a centralidade da Libras como língua de instrução, 
contribuindo para o fortalecimento da identidade surda e para o acesso pleno 
ao currículo.

No que se refere às metodologias de ensino, os documentos legais orientam 
para a utilização de estratégias pedagógicas visuais, interativas e adequadas ao 
universo linguístico dos surdos, bem como para a formação de professores com 
proficiência em Libras e compreensão da cultura surda. O Plano Nacional de 
Educação (PNE) 2014–2024, em sua Meta 4, enfatiza a necessidade da formação 
de docentes especializados, além da produção e oferta de materiais didáticos 
acessíveis.

Para além da análise documental, a presente pesquisa realizou uma 
atividade de observação em uma escola municipal de educação básica, situada 
no interior do estado de São Paulo, com o objetivo de compreender de forma 
prática as estratégias de inclusão voltadas a alunos surdos. Durante a observação, 
não houve identificação de participantes, tampouco registro de informações 
pessoais, tratando-se exclusivamente de uma análise do ambiente escolar, de 
suas práticas pedagógicas e de seus recursos de acessibilidade. Por essa razão, 
não se fez necessária a submissão do estudo a um Comitê de Ética em Pesquisa, 
uma vez que não foram coletados dados que configurassem envolvimento direto 
de sujeitos humanos observados.

Apesar do avanço normativo, muitos desafios ainda persistem, como 
a escassez de escolas bilíngues, a falta de professores fluentes em Libras e a 
lentidão na implementação das diretrizes legais. Há também a necessidade de 
maior articulação entre as esferas federal, estadual e municipal para garantir que 
as leis sejam efetivamente aplicadas em todo o território nacional. 

A legislação brasileira tem avançado na construção de uma educação 
inclusiva e específica para surdos, com forte amparo legal para a implementação 
da educação bilíngue. Leis como a nº 10.436/2002, o Decreto nº 5.626/2005, 
a Política Nacional de Educação Especial e a recente Lei nº 14.191/2021 
estabelecem diretrizes claras para metodologias inclusivas, valorizando a Libras 
como língua de instrução e reconhecendo os direitos linguísticos dos surdos. 
Contudo, ao nos depararmos na área educacional, suas instituições não se 
encontram devidamente preparadas para recebê-los com dignidade, sendo um 
direito fundamental previsto e positivado em nossa constituição. 
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Nas escolas ainda existem evidências da ausência de intérpretes de Libras 
em nosso país, conforme demonstra notícia publicada pelo portal G17: Famílias 
denunciam falta de intérpretes para alunos surdos em escolas estaduais de 
Campinas: não é esmola, é direito ocasionando o prejuízo do aprendizado a 
uma educação efetiva e de qualidade e a evasão escolar. 

Abaixo demostraremos graus de perda auditiva, momentos em que ocorre 
a surdez, identidade cultural e linguística: 

1. Segundo o grau da perda auditiva:
Surdez leve: perda auditiva entre 25 e 40 decibéis (dB). A pessoa pode ter 
dificuldade para ouvir sons baixos ou em ambientes ruidosos. 
Surdez moderada: perda entre 41 e 70 dB. Sons normais da fala são difíceis 
de ouvir sem o uso de aparelho auditivo. 
Surdez severa: perda entre 71 e 90 dB. A compreensão da fala só é possível 
com uso de aparelhos potentes ou leitura labial. 
Surdez profunda: perda acima de 90 dB. A pessoa geralmente não percebe 
sons, mesmo com aparelhos. É comum o uso da Língua de Sinais como 
principal meio de comunicação. 

2. Segundo o momento em que ocorre a surdez: 
Pré-lingual: surdez que ocorre antes da aquisição da linguagem (geralmente 
antes dos 3 anos). A criança ainda não aprendeu a falar, o que pode afetar 
o desenvolvimento da linguagem oral. 
Peri-lingual: surdez que ocorre durante a fase de aquisição da linguagem 
(entre 3 e 6 anos). Há impacto na fala e na alfabetização. 
Pós-lingual: surdez adquirida após a aprendizagem da fala (após os 6 
anos). A pessoa já desenvolveu a linguagem oral e pode manter a fala, 
mesmo com a perda auditiva. 

3. Segundo a identidade cultural e linguística:
Surdo sinalizante (culturalmente surdo): usa predominantemente a Língua 
de Sinais (como Libras) e se identifica com a cultura surda. 
Surdo oralizado: utiliza a linguagem oral como principal forma de 
comunicação, geralmente com o auxílio de fonoaudiologia e aparelhos 
auditivos. 
Surdo bilíngue: domina tanto a Língua de Sinais quanto a língua 
portuguesa escrita ou falada, dependendo do contexto. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Durante uma visita a uma escola municipal de educação básica, 
localizada em uma cidade do interior de São Paulo, foi possível observar práticas 
pedagógicas em turmas compostas por alunos surdos e, a partir disso, adquirir 
conhecimentos relevantes sobre a temática da inclusão escolar. A experiência 

7	 A respectiva reportagem pode ser acessada na íntegra no site: https://g1.globo.com/
sp/campinas-regiao/noticia/2024/02/29/familias-denunciam-falta-de-interpretes-para-
alunos-surdos-em-escolas-estaduais-de-campinas-nao-e-esmola-e-direito.ghtml.
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mostrou-se enriquecedora e acolhedora, evidenciando um ambiente inclusivo 
em que os estudantes se mantinham atentos, participativos e integrados às 
atividades propostas.

A instituição demonstrou preparo adequado para atender às necessidades 
específicas dos alunos surdos, fazendo uso de recursos pedagógicos acessíveis 
e contando com profissionais capacitados, como intérpretes de Libras e o 
emprego de materiais visuais. Observou-se, ainda, o reconhecimento e o respeito 
à identidade e à cultura surda, bem como o comprometimento da escola com a 
oferta de uma educação acessível e de qualidade.

Os resultados dessa vivência ultrapassaram as expectativas iniciais, uma 
vez que possibilitaram não apenas a compreensão prática da inclusão escolar, 
mas também a reflexão crítica sobre a legislação vigente e as lacunas existentes 
na efetivação, por parte do Estado, dos direitos fundamentais.

Por fim, este estudo apresenta alguns sinais básicos do cotidiano da 
comunidade surda, como recurso de aprendizagem e incentivo à inclusão, 
entendida aqui como ponte de ligação entre as diferenças, capaz de transformar 
a diversidade em oportunidades de convivência, respeito e acolhimento.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao longo desta pesquisa, buscou-se compreender o conjunto de normas 
brasileiras, incluindo leis, decretos e documentos oficiais, que regulamentam 
a Língua Brasileira de Sinais (Libras), com o intuito de evidenciar o direito 
à educação das pessoas surdas. A análise permitiu constatar que o Brasil 
avançou de forma significativa no reconhecimento da Libras como meio legal 
de comunicação e expressão, especialmente a partir da promulgação da Lei nº 
10.436/2002 e do Decreto nº 5.626/2005, que reforçam a obrigatoriedade do 
seu ensino e o direito ao acesso educacional bilíngue.

Entretanto, verificou-se que, para que a inclusão seja efetivamente plena, 
é necessário ir além do que está previsto nos documentos legais. A concretização 
desses direitos exige a formação qualificada de profissionais da educação, 
a garantia de intérpretes de Libras em sala de aula e a valorização da cultura 
surda no ambiente escolar. Ademais, em situações de descumprimento da 
legislação, torna-se imprescindível recorrer a mecanismos de proteção jurídica, 
como a judicialização dos direitos, a atuação de advogados especializados 
e o acionamento do Conselho Tutelar, de forma a assegurar que o direito 
constitucional à educação inclusiva seja efetivado.

Conclui-se, portanto, que a legislação brasileira constitui um marco 
essencial para o reconhecimento da Libras e da identidade surda, mas sua aplicação 
prática ainda enfrenta desafios consideráveis. Cabe ao Estado e à sociedade 
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civil o fortalecimento de políticas públicas que assegurem a implementação das 
diretrizes legais e, quando necessário, a utilização dos instrumentos jurídicos 
disponíveis para garantir a equidade no acesso ao conhecimento e o respeito à 
diversidade linguística e cultural da comunidade surda.
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1. INTRODUÇÃO

Um aspecto fundamental da experiência humana está ligado 
a identidade de gênero, na qual refere-se à vivência interna e 
individual do gênero, no qual pode ou não corresponder ao 

sexo atríbuido no nascimento. Muitas características são socialmente impostas 
aos indivíduos de acordo com o gênero atríbuido, como normas culturais 
e comportamentais, gerando desigualdades atribuídas ao gênero, como 
dificuldades de acesso a saúde, disparidades econômicas e sociais (Who, 2019).

Quando uma pessoa não está alinhada entre o gênero atribuído ao 
nascimento e a identidade de gênero, está é denominada como transgênero. Em 
alguns casos, essas pessoas podem passar pelo sofrimento psicológico da disforia 
de gênero, onde o sofrimento é causado devido a incongruência acentuada 
entre o gênero vivenciado e o atribuído, causando um sofrimento significativo 
que impacta negativamente o bem-estar e a qualidade de vida do indivíduo 
(American Psychiatric Association, 2013).

A disforia de gênero pode se manifestar de várias maneiras; no ambiente 
escolar, o mal-estar pode aparecer tanto no uso de uniformes e banheiros quanto 

1	 Discente do curso de Psicologia do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos.

3	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos.

4	 Discente do curso de Psicologia da UniBarretos.

5	 Mestranda em Ciências e Saúde, Psicóloga, Coordenadora do Curso de Psicologia da 
Unibarretos.

6	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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na agressão e exclusão promovidas por colegas e educadores. Frequentemente, 
alunos trans e não binários sofrem mais com assédio, violência e isolamento 
social do que seus colegas cisgêneros (Kosciw, et al., 2019).

A escola, na juventude, é o principal espaço para desenvolvimento da 
cidadania, crescimento pessoal e formação para o mercado de trabalho. No 
contexto social marcado pela cisheteronormatividade, crianças e adolescentes, 
que divergem do padrão esperado, são, muitas vezes, discriminados. De acordo 
com pesquisas recentes da UNESCO (2019), a proporção em que estudantes 
LGBTQIAPN+7, sofrem de bullying, varia de 16% a 85%, com ataques 
homofóbicos e transfóbicos sendo comuns. Esses estudantes enfrentam violência 
de três a cinco vezes mais do que seus colegas. (Miranda, 2021).

Figura 1 - Silhuetas humanas de perfil, sobrepostas à identidade de gênero.8

Fonte: UOL, Getty Images (2025, on-line)

7	 A sigla é utilizada atualmente para representar a diversidade de orientações sexuais 
e identidades de gênero, indo além dos conceitos tradicionais de sexualidade e gênero. 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais/Transgêneros/Travestis, Queer, Intersexo, 
Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pansexuais, Não-Binárias e o Mais (+) para incluir 
todas as outras orientações e identidades de gênero.

8	 PraTodosVerem: A imagem apresenta uma ilustração com duas silhuetas humanas de 
perfil, sobrepostas. A silhueta da esquerda está em cor rosa e representa o feminino; a 
da direita está em cor azul e representa o masculino. No centro, formado pela junção das 
duas, há uma terceira silhueta em roxo, simbolizando a identidade transgênero. O fundo 
é composto por faixas horizontais em azul claro, rosa e branco, remetendo à bandeira do 
movimento trans. Essa composição representa a diversidade de gênero e a inclusão de 
diferentes identidades.
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Crianças e adolescentes com incongruência entre o gênero designado ao 
nascimento e sua identidade de gênero sofrem em diversas ocasiões de bullying, 
rejeição, violência física ou verbal e isolamento social, impactando negativamente 
em sua qualidade de vida e bem-estar psicológico. Bem como as famílias desses 
jovens podem ser alvo de críticas e rejeição, demandando também a atenção e o 
apoio da equipe multidisciplinar de podiatras e psicólogos (Sociedade Brasileira 
de Psiquiatria, 2020).

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A partir do contexto apresentado, este artigo tem por objetivo expor e 
analisar os desafios que pessoas trans e não-binárias enfretam no seu dia a dia, 
tendo que lidar com as dificuldades na escola como o bullying, a evasão escolar, 
a transfobia e com o sofrimento da disforia de gênero.

É de suma importância reconhecermos que as pessoas trans, quando 
inseridas na escola, vivem em um habiente que na maior parte é hostil a sua 
pessoa, ao seu jeito de ser, isso se deve à necessidade de padronizar o contexto 
escolar e de se moldarem aos discursos normativos aceitos pela sociedade, as 
pessoas LGBT são uma diversidade silenciada na escola (Prado, et al., 2019).

Muitas vezes essas pessoas são pressionadas a viverem uma vida que 
não é sua, sendo praticamente proibidas de se expressarem do jeito que são e 
de viverem de acordo com a sua identidade, forçadas a seguirem códigos de 
vestimenta padronizados por gêneros opostos aos que se identificam e a usar 
banheiros onde não se sentem confortáveis ou seguras, sendo privadas de sua 
liberdade e sendo forçadas a viverem com a dor da disforia de gênero na escola, 
um lugar que deveria servir de acolhimento e educação mas acabou virando 
uma tortura diária para algumas pessoas trans e não-binárias.

O sofrimento deste grupo está principalmente ligado a falta de 
conhecimento da sociedade, ao preconceito e a transfobia enraizada na nossa 
realidade, nas instituições escolares isso não seria diferente. É evidente que 
atitudes como a transfobia, estimulem a prática do bullying transfóbico (Hong; 
Garbarino, 2012). Seguindo esse raciocínio, percebemos que o bullying é algo 
que está presente na rotina de diversas pessoas transgênero e não-binárias por 
todo o país, já que o Brasil é o país que mais mata pessoas trans e travestis no 
mundo segundo a Associação Nacional de Travestis e Transexuais (Antra) no 
ano de 2025.

Diante de tantos desafios, esse grupo social marginalizado acaba 
tomando atitudes drásticas na tentativa de se livrarem deste sofrimento, desde 
largarem a escola a até mesmo cometerem o suicídio por conta da transfobia 
e da falta de um ambiente acolhedor para com a sua identidade e expressão 
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de gênero, a UNESCO (2016) publicou o relatório “Out In The Open” que 
analisou dados sobre violência escolar de 94 países dos vários continentes. Os 
resultados revelam que os/as estudantes que sofrem com bullying transfóbico 
apresentam um maior risco de sofrer de ansiedade, depressão, baixa autoestima, 
falta de confiança, automutilação e comportamentos suicidas. Em relação ao 
comportamento escolar, os/as estudantes estão mais propensos a desistir da 
escola ou faltar às aulas, um desempenho académico inferior aos/às outros/as 
estudantes, resultando em menos empregabilidade (UNESCO, 2016).

Após a exposição do problema, é evidente a necessidade da escola se 
tornar um ambiente favorável a vivência da comunidade transgênero e não-
binária, já que essa instituição social peca em vários quesitos, marginalizando  
este grupo social e o excluindo indiretamente, deixando as pessoas trans à mercê 
de um futuro extremamente desafiante, sem uma educação de qualidade e tendo 
suas oportunidades roubadas devido ao preconceito, a falta de preparo e a falta 
de conhecimento politizante que as instituições escolares tem sobre o assunto.

3. METODOLOGIA

O presente trabalho consiste em uma atividade observacional-exploratória. 
O método observacional permite aos pesquisadores capturar comportamentos e 
eventos no seu contexto natural, oferecendo uma visão mais rica e detalhada do 
fenômeno estudado do que muitos outros métodos de coleta de dados (Creswell, 
2018).

A pesquisa exploratória é crucial para a construção do conhecimento 
científico, pois permite a investigação inicial de fenômenos pouco compreendidos, 
ajudando a formular hipóteses e direcionar futuras pesquisas mais estruturadas 
(Lave et al., 1995).

Para este trabalho, o grupo de estudantes reuniu-se organizando uma 
apresentação, na qual ira abordar a respeito do impacto da disforia de gênero no 
contexto escolar, abordando os desafios vivênciados e possíveis alternativas de 
consciêncientização.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A inclusão de estudantes transgêneros e não-binários no ambiente escolar 
configura um desafio multifacetado que exige ações integradas por parte de 
educadores, gestores, psicólogos e políticas públicas. A persistência do estigma 
social e a carência de informação adequada sobre questões de identidade de 
gênero criam barreiras significativas, resultando em um clima escolar hostil e 
prejudicial ao desenvolvimento integral desses jovens.
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É imperativa a implementação de programas de formação continuada 
para o corpo docente e demais profissionais da educação. Essa capacitação visa 
prepará-los para lidar com as necessidades e demandas específicas relacionadas 
à disforia de gênero (ou incongruência de gênero), promovendo um ambiente 
mais acolhedor e respeitoso.

Apesar dos desafios estruturais e culturais, as instituições de ensino 
possuem um papel vital na construção de um espaço social que favoreça a 
inclusão plena e o respeito à diversidade. O reconhecimento formal da identidade 
de gênero dos estudantes transgêneros e não-binários no contexto escolar é um 
passo essencial para garantir seus direitos e apoiar seu bem-estar e desempenho 
intelectual.

Os dados da pesquisa indicam que a maioria das escolas ainda enfrenta 
dificuldades significativas para oferecer um ambiente genuinamente inclusivo. A 
insuficiência de treinamento para educadores, a ausência de diretrizes públicas 
claras e a resistência cultural contribuem para a manutenção de um clima que 
frequentemente não reconhece as necessidades específicas desses estudantes.

Entretanto, observam-se avanços promissores em escolas que adotaram 
iniciativas como programas de conscientização sobre gênero, a criação de 
espaços seguros (a exemplo de banheiros e vestiários de uso neutro ou individual) 
e o estabelecimento de protocolos para o acompanhamento psicológico de 
estudantes em processo de transição. Tais ações têm demonstrado resultados 
positivos na redução do bullying, na melhoria da autoestima dos estudantes e, 
consequentemente, no progresso acadêmico.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Analisando os resultados das pesquisas realizadas, conclui-se que a 
escola, como espaço de aprendizagem e formação integral, precisa urgentemente 
promover mudanças estruturais e culturais para acolher de forma adequada 
estudantes transgêneros e não-binários. A sensação de não pertencimento, 
somada ao preconceito e à ausência de preparo institucional, intensifica o 
sofrimento psíquico desses jovens em um momento crucial de suas vidas.

Nesse sentido, a escola não deve apenas tolerar a diferença, mas sim 
valorizá-la ativamente, implementando políticas inclusivas, capacitando 
constantemente os profissionais da educação e criando espaços seguros de 
convivência e expressão. A falta de acolhimento impacta diretamente o processo 
de permanência, de aprendizagem e o bem-estar dos estudantes, podendo levar 
à evasão escolar e ao agravamento de quadros de sofrimento psíquico, como 
ansiedade e depressão.
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Para que essa transformação se concretize, é indispensável um compromisso 
efetivo com os direitos humanos, o combate às práticas discriminatórias e a 
construção de uma cultura escolar baseada no respeito à diversidade. Nesse 
processo, destaca-se o papel fundamental do psicólogo no contexto escolar. Este 
profissional, conforme previsto pela Lei nº 13.935/2019, é crucial para atuar 
na mediação de conflitos relacionados a gênero e sexualidade, na promoção da 
saúde mental e no apoio psicossocial aos estudantes em processo de transição. 
Além disso, o psicólogo é essencial para dar suporte às famílias e desenvolver 
ações de formação e sensibilização que favoreçam a inclusão e o fortalecimento 
da identidade de todos os alunos.

Portanto, tornar a escola um ambiente justo, inclusivo e acolhedor é 
essencial para garantir que a população trans e não-binária seja respeitada, 
reconhecida e possa construir um futuro com dignidade. Em última instância, 
transformar a escola em um espaço de liberdade e diversidade significa contribuir 
de maneira decisiva para a edificação de uma sociedade mais equitativa, solidária 
e livre de preconceitos.
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1. INTRODUÇÃO

Este capítulo tem por objetivo refletir sobre os principais desafios 
relacionados à inclusão educacional de alunos com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), sob uma perspectiva jurídico-

educacional. A análise fundamenta-se na legislação vigente, especialmente na 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), e 
em dados obtidos a partir de experiências e depoimentos de professores da rede 
básica de ensino. Constatou-se que ainda há um descompasso entre o que a 
legislação inclusiva prevê e a realidade vivenciada nas instituições escolares, 
sobretudo no que se refere à formação docente e à adequação da infraestrutura. 
Assim, compreende-se que a efetiva inclusão escolar de alunos com TEA requer 
políticas públicas articuladas, investimento contínuo na formação de professores 
e o fortalecimento de uma cultura inclusiva nas escolas.

A inclusão de estudantes com TEA configura-se como um dos maiores 
desafios contemporâneos do sistema educacional brasileiro. Embora a legislação 
assegure o direito à educação inclusiva, a efetivação desse direito ainda enfrenta 
barreiras estruturais, pedagógicas e atitudinais. A presente discussão adota 
uma abordagem jurídico-educacional, buscando evidenciar as tensões entre o 
arcabouço normativo e a prática cotidiana das instituições escolares.

Historicamente, a inclusão de alunos com necessidades educacionais 
especiais no Brasil foi marcada por um processo excludente. Durante décadas, 
o Estado negligenciou o direito desses estudantes à educação em escolas 
regulares. Alunos com deficiências físicas, sensoriais, intelectuais ou transtornos 

1	 Aluna do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos).

2	 Doutora, Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos, Advogada.

3	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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comportamentais eram, em geral, direcionados para escolas ou classes especiais. 
Somente após intensa mobilização de familiares e profissionais da educação é 
que se conquistou o direito à inclusão nas redes regulares de ensino, assegurado 
pela Constituição da Repúbica Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), que, 
em seu artigo 208, determina o dever do Estado de garantir o “atendimento 
educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino” (Brasil, 1988).

Mesmo com o avanço constitucional, a resistência de muitas instituições 
em matricular alunos com deficiência persistiu, revelando uma cultura escolar 
que ainda atribuía ao estudante a responsabilidade de adaptar-se ao ambiente 
escolar, e não o contrário. A consolidação da educação inclusiva, portanto, 
exigiu novos instrumentos legais, como o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 8.069/1990), a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 
nº 9.394/1996) e a Resolução CNE/CEB nº 2/2001, que considerou crime a 
recusa de matrícula de alunos com deficiência. O Programa Educação Inclusiva, 
instituído pelo MEC em 2003, também representou um marco, ao propor 
a formação de professores para atuação na modalidade de ensino voltada às 
pessoas com necessidades educacionais especiais.

Figura 1 - Cordões de identificação.4

Fonte: Jornal A cidade (2025, on-line). 

Autores da área da educação especial ressaltam que alunos com 
necessidades específicas demandam adaptações curriculares e pedagógicas para 
atingirem seu potencial máximo de aprendizagem, considerando suas limitações 

4	 PraTodosVerem: A imagem mostra três cordões de identificação (lanyards) dispostos 
verticalmente. O primeiro é azul com pequenos símbolos de infinito coloridos; o segundo 
possui padrão de peças de quebra-cabeça em cores primárias; o terceiro é verde com estampas 
de girassóis. Todos possuem mosquetão prateado na extremidade para fixação. Os três cordões 
representam símbolos da neurodiversidade e deficiências ocultas: o infinito colorido simboliza 
a variação natural e infinita da mente (Neurodiversidade); o quebra-cabeça (o mais controverso) 
representa o autismo como um mistério a ser resolvido; e o girassol verde indica que a pessoa 
possui uma deficiência oculta e pode precisar de suporte e compreensão adicionais.
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e potencialidades (Mazzotta, 1997). Essa perspectiva reforça a importância de 
políticas de formação docente e de condições adequadas para o desenvolvimento 
de práticas pedagógicas inclusivas.

A preocupação do Estado com a formação de professores e o apoio às 
escolas no processo de inclusão é relativamente recente. A Resolução CNE/CP 
nº 1/2002, por exemplo, estabelece que as instituições de ensino superior devem 
incluir, em seus currículos, conteúdos que contemplem a atenção à diversidade 
e as especificidades dos alunos com necessidades educacionais especiais (Brasil, 
2008). Tal diretriz representa um avanço no reconhecimento de que a inclusão 
não se resume à matrícula, mas envolve a transformação das práticas pedagógicas 
e das concepções de ensino.

Figura 25 - Mesa de abertura do Seminário Internacional: Autismo e Educação Inclusiva.6

Fonte: Angêlo Miguel/MEC (2024, on-line).

5	 PraTodosVerem: A imagem registra um momento do “Seminário Internacional Autismo 
e Educação Inclusiva”, conforme o banner indica, que aborda a Política Nacional 
de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI). Na mesa de 
palestrantes, diversas pessoas (homens e mulheres) estão sentadas, com alguns acenando 
ou levantando as mãos, possivelmente respondendo a uma interação. Em primeiro plano, 
uma grande plateia participa ativamente, com muitas pessoas também com as mãos 
levantadas em sinal de aplauso ou resposta, indicando um evento de grande participação.

6	 O evento buscou compartilhar estudos que evidenciavam a eficácia dos modelos 
educacionais inclusivos para estudantes autistas, em consonância com a Política Nacional 
de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva, a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009) e a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). O encontro ocorreu até a quinta-feira, 
12 de setembro DE 2024, no Centro Internacional de Convenções do Brasil (CICB), em 
Brasília (DF). Segundo os presentes, o aumento expressivo do número de matrículas de 
estudantes autistas nas redes de ensino nos últimos anos apontava para a necessidade 
de fortalecimento de políticas e estratégias pedagógicas, com vistas à identificação e à 
eliminação das barreiras enfrentadas por esse público no contexto educacional. Além 
disso, destacava-se o trabalho voltado à ampliação e qualificação do investimento em 
recursos e apoios, a fim de garantir o direito desses alunos à educação inclusiva.
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A inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais em 
especial, daqueles com autismo nas escolas regulares constitui uma conquista 
recente e ainda em consolidação. Durante muito tempo, o tema foi negligenciado 
por grande parte das instituições, que resistiam às adaptações necessárias 
para atender à diversidade de seus estudantes. O autismo, termo de origem 
grega (“autos”, que significa “de si mesmo”), refere-se a um transtorno do 
neurodesenvolvimento que compromete, em diferentes graus, a comunicação, a 
interação social e o comportamento. Segundo estudos clássicos sobre o tema, o 
autismo manifesta-se nos primeiros anos de vida e tende a ser mais frequente em 
meninos, sendo caracterizado por dificuldades na linguagem, isolamento social 
e comportamentos repetitivos (Kanner apud Menezes, 2012).

Desse modo, o aluno com TEA apresenta um conjunto de características 
que interferem em suas relações interpessoais e em seu processo de aprendizagem, 
exigindo estratégias pedagógicas diferenciadas e acompanhamento especializado. 
A literatura indica que a oferta de escolarização inclusiva para esse público 
vem sendo gradualmente ampliada no Brasil, embora ainda de forma desigual 
(Carneiro, 2012). A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/88), em seus artigos 205 e 206, assegura o direito à educação e a igualdade 
de condições de acesso e permanência na escola, princípios reafirmados na LDB 
(Lei nº 9.394/1996) e na Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA.

Pesquisadores da área afirmam que as causas do autismo são 
multifatoriais, envolvendo aspectos genéticos e ambientais, e que o diagnóstico 
costuma ocorrer antes dos três anos de idade, a partir de sinais como déficits de 
linguagem, dificuldades de interação e comportamentos restritos e repetitivos 
(Schwartzman, 1994). De modo semelhante, Kanner, citado por Rivière (2004), 
descreve o TEA a partir de três eixos principais: dificuldades nas relações sociais, 
comprometimentos na comunicação e insistência em rotinas rígidas.

O Ministério da Saúde também destaca que o tratamento e o 
acompanhamento das pessoas com TEA devem ocorrer de maneira acolhedora 
e humanizada, considerando as dimensões emocionais, cognitivas e linguísticas, 
com vistas à promoção da funcionalidade e à participação social (Brasil, 2012).

Nas últimas décadas, o conhecimento científico sobre o autismo tem se 
ampliado, o que tem contribuído para diagnósticos mais precoces e práticas 
educativas mais adequadas. A promulgação da Lei nº 12.764/2012 representou 
um marco nesse processo, ao reconhecer a pessoa com TEA como pessoa com 
deficiência para todos os efeitos legais, assegurando-lhe o acesso a todos os 
direitos garantidos por esse status jurídico.

Entretanto, apesar dos avanços legais, ainda se observam práticas 
discriminatórias no ambiente escolar, como a recusa de matrícula ou a resistência 
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à adaptação curricular. Muitos pais, temendo a rejeição institucional, preferem 
ocultar o diagnóstico de seus filhos para garantir o ingresso na escola. Tal cenário 
evidencia a persistência de concepções excludentes e a necessidade de mudança 
de paradigmas na educação brasileira.

O histórico educacional do país revela que, desde suas origens, a escola 
brasileira foi uma instituição marcada pela exclusão social. A educação, 
inicialmente, era privilégio das elites, sendo negada aos pobres, negros, mulheres, 
indígenas e pessoas com deficiência. Somente com o avanço das políticas 
democráticas e a consolidação dos direitos sociais é que se estabeleceu o princípio 
da universalização do ensino. Ainda assim, as desigualdades persistem, e a 
plena inclusão escolar depende de investimentos consistentes em infraestrutura, 
formação docente e valorização da diversidade como princípio educativo.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A escola, ao receber uma criança que apresenta dificuldades em se 
relacionar, seguir regras sociais e adaptar-se a novos ambientes, frequentemente 
interpreta esse comportamento como falta de limites ou de educação. Essa leitura 
equivocada, conforme observa Santos (2008), decorre da falta de conhecimento 
dos profissionais da educação, que muitas vezes não conseguem identificar as 
características do Transtorno do Espectro Autista (TEA), especialmente nos casos 
de alto funcionamento, em que o grau de comprometimento é menos evidente. 
Além disso, a ausência de formação específica e a escassez de bibliografias 
acessíveis sobre o tema dificultam a atuação docente e a implementação de 
práticas pedagógicas adequadas.

Segundo o mesmo autor, a escola tem papel fundamental na observação 
e identificação de possíveis sinais de autismo, uma vez que é o primeiro espaço 
de socialização da criança fora do convívio familiar. É nesse ambiente que 
as dificuldades de adaptação às regras sociais e de interação se tornam mais 
perceptíveis, o que reforça a necessidade de um olhar sensível e qualificado por 
parte dos educadores (Santos, 2008).

A aprendizagem, conforme destaca Cunha (2016), é uma característica 
inerente ao ser humano e não exclui o indivíduo com autismo. O processo de 
ensino-aprendizagem constitui uma construção dialógica e relacional, que deve 
abranger também o aluno com TEA. Desse modo, compreender como esse 
estudante aprende é essencial para que o ensino se torne significativo e inclusivo.

O ingresso do aluno com TEA na escola regular é marcado por inúmeros 
desafios, que repercutem na rotina dos professores e da instituição. Uma estratégia 
importante para favorecer sua adaptação e aprendizagem consiste na adaptação 
curricular. De acordo com Valle e Maia (2010), essa adaptação corresponde a 
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um conjunto de modificações nos objetivos, conteúdos, critérios de avaliação, 
atividades e metodologias, com o propósito de atender às diferenças individuais 
dos alunos. Assim, a flexibilização curricular busca garantir o acesso ao currículo 
regular, sem criar uma proposta paralela, mas tornando-o dinâmico, ampliável 
e ajustável às necessidades dos estudantes. Essa adaptação torna-se mais eficaz 
quando a escola dispõe de professores de sala de recursos, que colaboram na 
elaboração e execução de ações pedagógicas voltadas ao desenvolvimento do 
aluno com autismo (Valle; Maia, 2010).

A flexibilização curricular também contribui para o fortalecimento do 
vínculo entre família e escola, favorecendo uma ação conjunta entre educadores 
e responsáveis no processo educativo da criança autista. Essa transformação 
estrutural exige o compromisso coletivo e o manejo pedagógico adequado para 
responder aos desafios trazidos pela inclusão desses alunos na rede regular de 
ensino.

Diversos estudos apontam que os distúrbios cognitivos podem ser 
amenizados por meio de estimulação precoce. Pessoas com autismo, ao serem 
expostas a estímulos complexos, tendem a perceber partes isoladas do todo, 
apresentando dificuldades de integração entre informações visuais, auditivas e 
táteis. Por isso, é necessário o uso de reforçadores consistentes entre estímulo, 
resposta e consequência, de modo a consolidar aprendizagens e promover novos 
comportamentos. Como ressaltam estudos da área, os reforços sociais, como 
elogios, nem sempre são eficazes; é importante utilizar também reforçadores 
concretos, relacionados aos interesses do aluno.

O professor, nesse processo, deve observar atentamente o comportamento 
do estudante, incentivando-o com paciência, entusiasmo e objetivos bem 
definidos. A interação com a família é fundamental, pois o laço de parceria 
e solidariedade facilita a mediação pedagógica e o desenvolvimento do aluno. 
Ainda que o progresso possa parecer lento, o planejamento intencional e 
o estabelecimento de metas claras tornam o processo de aprendizagem mais 
efetivo. Gauderer (1987) ressalta que, embora crianças com autismo apresentem 
dificuldades em utilizar corretamente as palavras, quando inseridas em 
programas educativos intensivos, tendem a desenvolver melhorias significativas 
nas habilidades de linguagem, motoras e sociais. De forma complementar, Bosa 
(2002) aponta que a ausência de respostas dessas crianças nem sempre decorre 
de recusa ou isolamento, mas frequentemente da falta de compreensão sobre o 
que lhes é solicitado.

As atividades pedagógicas voltadas a alunos com TEA devem estimular 
a consciência sensório-motora, tanto fina quanto ampla. Jogos, atividades de 
encaixe, manipulação de objetos diversos e experiências táteis são estratégias 
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eficazes para promover o desenvolvimento integral. No início, o aluno pode 
demonstrar resistência, agressividade ou desinteresse; cabe, portanto, ao 
educador criar estratégias que minimizem essas dificuldades e transformem 
o ambiente de aprendizagem em um espaço de acolhimento e progresso. O 
uso de atividades lúdicas, conforme argumenta Luckesi (2005), favorece o 
desenvolvimento cognitivo, social, psicomotor e afetivo, além de proporcionar 
prazer no processo de aprender.

O ordenamento jurídico brasileiro assegura o direito à educação inclusiva. 
O artigo 208 da CRFB/88 estabelece o dever do Estado em oferecer atendimento 
educacional especializado às pessoas com deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino. A Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA, e a Lei nº 13.146/2015, conhecida 
como Estatuto da Pessoa com Deficiência, reforçam esse direito, garantindo 
condições de acesso, permanência e aprendizagem. Apesar disso, muitos 
alunos com autismo ainda encontram escolas despreparadas, o que evidencia 
falhas na formação docente, na infraestrutura e na implementação de políticas 
públicas, comprometendo o princípio da dignidade humana e os compromissos 
internacionais assumidos pelo país.

A legislação brasileira sobre educação especial começou a se estruturar 
de forma mais sistemática a partir da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) de 1961, que utilizava o termo “educação de excepcionais”. 
O artigo 88 dessa lei já propunha a integração desses alunos ao sistema regular 
de ensino, o que representou um avanço significativo à época. Ferreira (2006) 
observa que, nas décadas de 1960 e 1970, a educação especial passou a integrar 
os planos nacionais de educação sob a influência dos discursos de normalização 
e integração, promovendo reformas e a criação de setores específicos para o 
atendimento de pessoas com deficiência.

Em 1973, o Ministério da Educação criou o Centro Nacional de Educação 
Especial (CENESP), responsável por promover ações educacionais voltadas 
às pessoas com deficiência e superdotação. Entretanto, essas iniciativas ainda 
tinham caráter assistencialista e careciam de uma política pública abrangente 
e estruturada (Brasil, 2007b). Posteriormente, o CENESP foi substituído pela 
Secretaria de Educação Especial (SESPE) e, mais tarde, pela Secretaria de 
Educação Especial e Inclusiva (SEESP), órgão que permanece responsável pela 
área até os dias atuais (Mazzotta, 1996).

A CRFB/88 consolidou o princípio da igualdade de condições de acesso 
e permanência na escola (art. 206, inciso I) e reafirmou o dever do Estado de 
garantir o atendimento educacional especializado preferencialmente na rede 
regular de ensino (art. 208, inciso III). O Estatuto da Criança e do Adolescente 
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(Lei nº 8.069/1990) reforçou essas disposições, determinando a proibição de 
qualquer forma de discriminação e a obrigatoriedade da matrícula de todas as 
crianças e adolescentes no ensino regular.

Ainda assim, a efetivação da inclusão escolar permanece um desafio. 
Muitas escolas aceitam a matrícula, mas não realizam as adaptações necessárias 
para garantir uma inclusão plena. Persistem práticas excludentes e concepções 
ultrapassadas que transferem ao aluno a responsabilidade pela adaptação 
ao ambiente escolar. A superação desse cenário requer políticas públicas que 
assegurem a formação docente, a oferta de recursos de acessibilidade e a atuação 
de equipes interdisciplinares. A omissão do Estado na efetivação dessas medidas 
representa violação de direitos e pode configurar responsabilidade jurídica.

A trajetória da educação especial no Brasil evidencia um processo gradual 
de conquista de direitos e de transição de um modelo segregacionista para uma 
abordagem inclusiva. A LDB de 1996 consolidou esse movimento ao dedicar um 
capítulo específico à educação especial, reforçando os princípios da equidade 
e da universalização do ensino. As Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica detalharam orientações sobre a organização e 
o funcionamento dessa modalidade de ensino, destacando a necessidade de 
formação continuada de professores e de adaptação curricular. No plano 
internacional, a Declaração de Salamanca (1994) exerceu papel decisivo ao 
defender que todas as crianças devem aprender juntas, independentemente de 
suas condições, orientando os sistemas educacionais a promover ambientes 
verdadeiramente inclusivos e acolhedores.

3. METODOLOGIA

A presente pesquisa caracteriza-se como um estudo de natureza qualitativa, 
de caráter descritivo, sendo realizado um bibliográfico e documental, voltado à 
compreensão dos desafios e estratégias relacionadas à inclusão de alunos com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) na escola regular. A abordagem qualitativa 
justifica-se pela necessidade de compreender as percepções, experiências e 
práticas que envolvem o processo inclusivo, considerando a subjetividade dos 
sujeitos e o contexto educacional no qual estão inseridos.

O caráter descritivo do estudo decorre da intenção de analisar e interpretar 
as contribuições teóricas sobre o papel da escola, dos professores e das políticas 
públicas no atendimento educacional especializado. Busca-se identificar de que 
forma a adaptação curricular, a formação docente e as práticas pedagógicas 
podem favorecer a aprendizagem e a socialização dos alunos com TEA.

A pesquisa é bibliográfica, fundamentando-se em autores que discutem 
o autismo, a inclusão escolar e a educação especial, como Santos (2008), Valle 
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e Maia (2010), Cunha (2016), Bosa (2002), Ferreira (2006), Mazzotta (1996) e 
Luckesi (2005), além disso, há análise de documentos legais e normativos, como 
a Constituição Federal de 1988, a Lei nº 12.764/2012, a Lei nº 13.146/2015, 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e as 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Além disso 
também foi realizado um levantamento documentos normativos relacionados à 
temática.

O procedimento metodológico consistiu em levantamento, leitura e 
análise crítica das produções científicas e legislações que abordam a inclusão 
escolar de alunos com autismo. As obras foram selecionadas por sua relevância 
teórica e por contribuírem para o entendimento da trajetória histórica e dos 
desafios atuais da educação inclusiva no Brasil. A análise dos materiais seguiu 
um processo interpretativo e analítico, buscando estabelecer relações entre o 
referencial teórico e as práticas pedagógicas inclusivas.

Assim, a metodologia adotada visa não apenas descrever o fenômeno 
da inclusão de estudantes com TEA, mas também propor reflexões sobre 
o papel da escola e do professor na construção de um ambiente educacional 
verdadeiramente inclusivo, pautado no respeito à diversidade e no direito à 
aprendizagem de todos os alunos.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A análise das obras e legislações examinadas evidencia que, embora o 
ordenamento jurídico brasileiro assegure o direito à educação inclusiva, ainda 
persistem desafios significativos para a efetivação desse direito no cotidiano 
escolar. Observa-se que muitos professores e instituições de ensino não possuem 
formação adequada para lidar com as especificidades do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), o que contribui para práticas excludentes e para a perpetuação 
de estigmas, como a associação equivocada entre o comportamento do aluno e 
falta de limites ou má educação.

As discussões apontam que a adaptação curricular, o atendimento 
educacional especializado (AEE) e o trabalho colaborativo entre escola e família 
são medidas fundamentais para o desenvolvimento integral do aluno com TEA. 
Tais estratégias, quando aplicadas de forma planejada, contribuem para o 
fortalecimento das habilidades cognitivas, sociais e comunicativas, garantindo 
um processo de ensino-aprendizagem mais significativo. Ainda assim, a falta 
de estrutura e o desconhecimento das normativas legais por parte de alguns 
profissionais dificultam a consolidação de uma prática verdadeiramente 
inclusiva.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante da análise realizada, conclui-se que a efetivação do direito à 
inclusão escolar do aluno com Transtorno do Espectro Autista depende não 
apenas de avanços pedagógicos, mas também da concretização dos direitos 
assegurados em lei.  A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/88), em seu artigo 208, inciso III, garante o atendimento educacional 
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino. Da mesma forma, 
a Lei nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana) reconhece o autista como pessoa 
com deficiência, garantindo-lhe acesso à educação e à proteção contra qualquer 
forma de discriminação. Complementarmente, a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência) reforça o dever do Estado de assegurar condições de 
acesso, permanência, participação e aprendizagem a todos os estudantes.

Contudo, quando a escola não cumpre sua função de inclusão, é legítimo 
que a família busque a garantia desse direito por meio do acionamento do 
advogado, da Defonsoria Pública, do Conselho Tutelar e do Ministério Público, 
órgãos responsáveis por assegurar a observância das leis e a proteção integral 
da criança e do adolescente, conforme determina o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/1990).

Assim, a luta pela inclusão escolar do aluno com TEA transcende o espaço 
pedagógico, constituindo-se também como uma batalha jurídica e social pela 
efetivação dos direitos humanos e pela dignidade da pessoa com deficiência. A 
educação inclusiva, portanto, deve ser entendida não como um favor, mas como 
um direito constitucional inalienável, que exige compromisso ético, pedagógico 
e institucional de todos os envolvidos.
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1. INTRODUÇÃO

No âmbito do Direito Educacional, a legislação brasileira consagra 
a educação básica sendo uma prioridade constitucional e um 
direito fundamental a todos, com a prerrogativa de acesso a 

um ensino de qualidade. Para a efetivação desse direito, torna-se imperativa a 
adoção de abordagens inclusivas que reconheçam e valorizem a diversidade de 
habilidades e necessidades dos indivíduos. Tanto a Carta Magna de 1988 quanto 
o ECA estabelecem as diretrizes jurídicas essenciais para a garantia dos direitos 
educacionais das crianças, promovendo um sistema que seja intrinsecamente 
inclusivo.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), promulgado pela Lei 
nº 8.069 de 1990, constitui o cerne do arcabouço normativo para a proteção 
integral dos direitos de crianças e adolescentes no Brasil. Em consonância com 
os princípios da Constituição Federal de 1988 e as diretrizes da Convenção sobre 
os Direitos da Criança da ONU, o ECA visa assegurar o pleno desenvolvimento, 
a saúde e a participação cívica da juventude.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, conhecida como Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), constitui um marco jurídico ao reconhecer 
crianças e adolescentes como sujeitos de direitos, assegurando-lhes proteção 
integral e garantindo o respeito à sua dignidade. O dispositivo legal define como 
criança a pessoa com até doze anos de idade incompletos e como adolescente 

1	 Discente do curso de Direito do Centro Universitário Barretos (UniBarretos). 

2	 Discente do curso de Direito da UniBarretos. 

3	 Doutora, Coordenadora do Curso de Direito da UniBarretos, Advogada.

4	 Pós-Doutor, Pedagogo, Advogado, Docente e Coordenador de Pesquisa da UniBarretos.
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aquele entre doze e dezoito anos de idade. O Estatuto estabelece a prioridade 
absoluta no atendimento das necessidades desse público, abrangendo áreas 
fundamentais como saúde, educação, alimentação e segurança.

Nesse sentido, o ECA tem papel central na promoção do desenvolvimento 
físico, mental e social de crianças e adolescentes, ao mesmo tempo em que prevê 
mecanismos para prevenir e combater situações de negligência, violência e 
outras formas de violação de direitos. 

Figura 1 - Campanha Estatuto da Criança e do Adolescente 30 anos.

Fonte: Unicef  (2020, on-line). 

Ao instituir medidas protetivas e responsabilizar legalmente os agressores, 
o Estatuto contribui para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, 
pautada no bem-estar, na proteção integral e na inclusão social de crianças e 
adolescentes.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

O ECA constitui um marco normativo fundamental na consolidação 
dos direitos infanto-juvenis no Brasil, ao reconhecer crianças e adolescentes 
como sujeitos plenos de direitos e protagonistas de sua própria formação. No 
campo educacional, o Estatuto amplia a compreensão da escola, que passa a 
ser concebida não apenas como espaço de transmissão de conhecimento, mas 
também como ambiente de proteção, inclusão social e desenvolvimento da 
cidadania.
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Os artigos 53 a 59 do ECA estabelecem diretrizes centrais para o direito 
à educação, pautadas na igualdade de condições, no respeito à liberdade e na 
preparação para o exercício da cidadania. Entre as garantias previstas, destacam-se o 
dever do Estado de assegurar o ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive 
para aqueles que não tiveram acesso na idade adequada, e a implementação de 
programas de apoio ao aluno em suas múltiplas dimensões sociais.

Nesse contexto, Abramovay (2003) ressalta a relevância da escola como 
espaço de socialização, no qual problemáticas como violência, desigualdade e 
exclusão podem ser enfrentadas a partir de políticas educacionais efetivas. O 
ECA, portanto, assume papel estratégico na articulação entre escola, família 
e poder público, promovendo a permanência e o êxito escolar de adolescentes, 
especialmente em situações de vulnerabilidade social.

Contudo, a literatura acadêmica recente aponta entraves à concretização plena 
dos direitos educacionais previstos em lei, tais como a evasão escolar, a precariedade 
da infraestrutura e a persistência da violência no ambiente escolar. Relatórios de 
organismos como o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) e o 
Instituto Alana (2020) reforçam a necessidade de políticas públicas que, em diálogo 
com o ECA, fortaleçam a gestão democrática da educação, assegurem condições de 
permanência e promovam atendimento qualificado à adolescência.

Dessa forma, observa-se que o ECA, em consonância com a Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) e com a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), compõe um arcabouço 
jurídico essencial para a construção de uma escola inclusiva, promotora de 
direitos e orientada à igualdade social. Trata-se, portanto, de um instrumento 
normativo que, aliado a políticas públicas consistentes, contribui para a efetivação 
de uma educação emancipatória e comprometida com a justiça social.

3. METODOLOGIA

A presente pesquisa teve como objetivo analisar os principais aspectos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 8.069/1990, 
com ênfase na garantia do direito à educação de crianças e adolescentes. Para 
alcançar esse propósito, optou-se por uma abordagem qualitativa, adequada à 
natureza do objeto de estudo, uma vez que envolve interpretações de ordem 
legal, social e pedagógica relacionadas à infância e adolescência. 

O percurso metodológico fundamentou-se em revisão bibliográfica e 
documental. Foram consultadas como fontes primárias a legislação vigente 
notadamente o ECA, a CRFB/88 e a LDB, além de artigos científicos, relatórios 
institucionais e publicações de organizações nacionais e internacionais, como 
o UNICEF e o Instituto Alana. A análise crítica desse material possibilitou 
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identificar os direitos educacionais assegurados aos adolescentes, os mecanismos 
de proteção estabelecidos pelo Estatuto e os principais desafios relacionados à 
efetivação dessas garantias no contexto escolar.

Complementarmente, a pesquisa buscou compreender o papel 
desempenhado pelas instituições escolares, pela família, pelo Estado e pela 
sociedade civil na promoção dos princípios da proteção integral, da prioridade 
absoluta e do desenvolvimento pleno da criança e do adolescente. Para 
contextualizar o cenário educacional brasileiro, recorreu-se também a dados 
secundários disponibilizados por órgãos oficiais, como o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep). Assim, a combinação entre análise 
documental, revisão teórica e levantamento de dados secundários conferiu à 
pesquisa uma base sólida para refletir criticamente sobre os avanços, limites e 
possibilidades na efetivação do direito à educação previstos no ECA.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

Neste capítulo, evidenciou-se a relevância do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) como marco jurídico e social na consolidação dos direitos 
infanto-juvenis no Brasil, com especial destaque para a garantia do direito à 
educação. A análise das normativas e dos desafios inerentes à prática educacional 
demonstrou que o ECA ultrapassa a condição de um simples compêndio 
legislativo, configurando-se como um compromisso ético e político do Estado e 
da sociedade em assegurar o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes.

Constatou-se que, embora avanços significativos tenham sido alcançados 
na proteção dos direitos educacionais, ainda persistem barreiras estruturais e 
sociais que comprometem o pleno acesso, a permanência e o sucesso escolar 
dos jovens. Entre esses obstáculos, destacam-se a evasão escolar, a insuficiência 
de infraestrutura adequada e as desigualdades sociais que afetam diretamente as 
oportunidades educacionais.

Nesse sentido, a efetivação das políticas públicas previstas no ECA demanda 
a atuação integrada da família, da escola, do Estado e da sociedade civil, em um 
esforço conjunto voltado à construção de estratégias inclusivas e de mecanismos 
de proteção capazes de assegurar não apenas o direito formal à educação, mas 
também o desenvolvimento humano, social e cidadão dos adolescentes.

Assim, reforça-se a compreensão de que a educação, além de direito 
fundamental, constitui-se em instrumento essencial de transformação social. 
Para que o ECA alcance plenamente seu propósito de promover uma sociedade 
mais justa e igualitária, é imprescindível que os direitos consagrados na 
legislação sejam materializados no cotidiano escolar, garantindo a todos os 
jovens brasileiros um ambiente educativo seguro, acolhedor e inclusivo.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao término da análise, constata-se que o sistema educacional brasileiro 
ainda apresenta fragilidades estruturais significativas. Os dados, gráficos, 
legislações e artigos discutidos ao longo do trabalho evidenciam que, apesar da 
existência de um arcabouço normativo robusto, como o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), persiste um grave problema: um número expressivo 
de crianças e adolescentes não conseguem concluir a educação básica. Essa 
realidade compromete suas perspectivas de inserção social e profissional, 
condicionada por fatores sociais, econômicos, culturais e pela insuficiência de 
investimentos e de políticas públicas consistentes por parte do Estado.

Nesse cenário, a permanência escolar, a participação ativa dos estudantes, 
o respeito às diversidades e a garantia de suporte psicossocial configuram-se como 
dimensões indispensáveis para que a escola cumpra sua função emancipadora e 
transformadora. Para tanto, faz-se necessária a consolidação de políticas públicas 
efetivas, acompanhadas de investimentos em infraestrutura e da valorização 
e formação continuada de profissionais da educação, aptos a lidar com as 
múltiplas realidades do contexto escolar. Além disso, a articulação entre escola, 
família e rede de proteção deve ser contínua e orientada pelo compromisso com 
o bem-estar e o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes.

Conclui-se, portanto, que a efetivação do direito à educação, conforme 
estabelecido no ECA, ultrapassa a dimensão legal, configurando-se como 
condição essencial para a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e 
democrática. A superação dos desafios que ainda se impõem requer vontade 
política, sensibilidade social e o engajamento coletivo de todos os atores envolvidos 
no processo educativo.
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1. INTRODUÇÃO

Este capítulo discute a relevância da inovação no sistema 
educacional brasileiro, destacando a necessidade de inserção de 
novas disciplinas e metodologias que respondam às demandas 

contemporâneas da sociedade. Entre essas disciplinas, ressalta-se a educação 
financeira, cuja presença na formação básica dos jovens pode proporcionar 
benefícios significativos para a vida adulta, sobretudo em articulação com a 
valorização do empreendedorismo no contexto escolar.

Os métodos de ensino e os componentes curriculares atualmente presentes 
nas escolas públicas brasileiras revelam-se, em grande medida, apresentam-se 
menos atualizados quando comparados às práticas adotadas em instituições 
privadas ou em sistemas educacionais de outros países. Essa diferença repercute 
diretamente na formação dos estudantes e pode ampliar as desigualdades 
de oportunidades. Diante desse cenário, este capítulo propõe a análise de 
metodologias pedagógicas mais eficazes e inovadoras, capazes de preparar 
os jovens para uma sociedade marcada pela centralidade da tecnologia e pelo 
dinamismo das oportunidades profissionais e acadêmicas.
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A modernização da escola pública mostra-se imprescindível, sobretudo 
diante da expansão da rede privada de ensino, que tem atraído parcela crescente 
da população pela oferta de uma formação considerada mais avançada. Dados 
estatísticos evidenciam esse quadro: entre os principais indicadores encontra-
se a taxa de aprovação em universidades, que favorece majoritariamente os 
estudantes oriundos do sistema privado, reforçando a percepção da ineficiência 
do modelo público atual.

A metodologia empregada neste estudo fundamenta-se em pesquisa 
bibliográfica e na análise de dados estatísticos. São examinadas experiências 
nacionais e internacionais de êxito, com o objetivo de formular recomendações 
que possam contribuir para a modernização e o aprimoramento do sistema 
educacional brasileiro. Pretende-se, assim, fomentar o debate acerca da atualização 
do ensino público, com ênfase na introdução de novas disciplinas e metodologias, 
promovendo avanços que possibilitem a construção de uma sociedade mais 
equitativa, intelectualmente preparada e cognitivamente desenvolvida.

O presente capítulo ancora-se na Lei nº 9.394/1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Essa legislação, além de 
orientar a organização da educação em suas diferentes modalidades, prevê a 
adoção de novos métodos pedagógicos, como a ampliação da oferta de línguas 
estrangeiras no ensino médio, incluindo o espanhol. A LDB constitui, portanto, 
um marco fundamental para embasar e direcionar propostas de inovação, 
desde que fundamentadas em estatísticas consistentes e em fontes acadêmicas 
relevantes. Paulo Freire (2000), ao refletir sobre o papel da educação, argumenta 
que, embora ela não seja capaz de transformar a sociedade isoladamente, sem 
ela nenhuma mudança social é possível. Para o autor, uma postura progressista 
implica defender a vida, a equidade e o direito, além de promover a convivência 
com as diferenças. Nesse sentido, a coerência entre discurso e prática torna-se 
essencial para a efetiva transformação social.

Este capítulo aborda a importância da inovação no sistema de ensino 
público brasileiro, com ênfase na preparação dos jovens para os desafios do século 
XXI. Apresentam-se sugestões e uma análise crítica do modelo educacional 
vigente, com o objetivo de estimular a reflexão e contribuir para a promoção de 
mudanças significativas no futuro da educação nacional.

2. REFERÊNCIA TEÓRICO

A literatura aponta que a modernização do ensino deve contemplar 
tanto a revisão curricular quanto a valorização do professor como mediador do 
conhecimento e formador de sujeitos críticos e autônomos (Freire, 2000; Moran, 
2015). Essa atualização implica integrar recursos tecnológicos, promover 
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metodologias ativas e ampliar o foco na formação integral do estudante, 
considerando não apenas aspectos cognitivos, mas também socioemocionais.

Nesse contexto, temas como educação financeira e empreendedorismo 
ganham destaque por dialogarem diretamente com as demandas do mundo 
contemporâneo. A educação financeira, por exemplo, é apontada como 
fundamental para preparar jovens a lidar com consumo consciente, planejamento 
de gastos e tomada de decisões racionais sobre investimentos, fatores que 
impactam tanto a vida individual quanto o desenvolvimento econômico do país 
(Araújo, 2022; Gonzales, 2018).

Da mesma forma, a educação empreendedora é defendida por diversos 
autores como estratégica para estimular a autonomia, a criatividade, a resiliência 
e a capacidade de transformar obstáculos em oportunidades (Da Silva; Patrus, 
2017; Nunes, 2015). Além de preparar os estudantes para possíveis carreiras 
autônomas, o empreendedorismo escolar contribui para a formação de cidadãos 
mais ativos e conscientes de seu papel social.

Assim, observa-se que a atualização do sistema educacional brasileiro exige 
um movimento amplo que abarca não apenas a inserção de novas disciplinas, 
mas também a reconstrução de práticas pedagógicas voltadas à formação de 
sujeitos preparados para enfrentar os desafios da contemporaneidade.

3. METODOLOGIA

Este capítulo fundamenta-se em uma abordagem qualitativa de caráter 
exploratório e descritivo. Foram realizadas análises bibliográficas e documentais, 
com base em obras clássicas e contemporâneas da área educacional, além de 
legislações e documentos oficiais que orientam a política de ensino em nosso país, 
como a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e projetos de 
lei em tramitação relacionados à temática da inovação e do empreendedorismo 
na educação.

A pesquisa bibliográfica buscou autores que discutem a importância da 
inovação pedagógica, da inserção de novas disciplinas no currículo escolar e 
da adoção de metodologias ativas, como a Aprendizagem Baseada em Projetos 
(PBL). Nesse sentido, foram analisados estudos de Freire (2000), Moran 
(2015), Nunes (2015), Da Silva e Patrus (2017), entre outros, que contribuem 
para compreender os impactos da modernização do ensino e da educação 
empreendedora no contexto brasileiro.

Além disso, recorreu-se a dados estatísticos disponibilizados por órgãos 
oficiais e instituições de pesquisa, como o Banco Mundial, a Secretaria de 
Educação Básica (SEB/MEC) e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
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Pequenas Empresas (SEBRAE), a fim de embasar as discussões com informações 
atualizadas sobre os efeitos da educação financeira e do empreendedorismo na 
vida dos estudantes e na economia nacional.

A combinação dessas fontes permitiu elaborar uma análise crítica sobre a 
necessidade de atualização do sistema educacional brasileiro, destacando tanto 
experiências já implementadas em escolas públicas e privadas quanto propostas 
de políticas públicas voltadas para a inclusão de conteúdos inovadores e o 
fortalecimento da formação docente.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A análise dos dados e experiências já implementadas em escolas públicas 
e privadas permite observar que a inclusão de novas disciplinas, como educação 
financeira e empreendedorismo, produz efeitos positivos tanto no desempenho 
acadêmico quanto na formação cidadã dos estudantes.

Em relação à educação financeira, os resultados do projeto piloto 
conduzido pelo Banco Mundial revelaram que jovens que tiveram contato com 
esse conhecimento passaram a adotar práticas mais conscientes de consumo e 
poupança, registrando um aumento de 21% no hábito de planejar gastos mensais 
e 4% na negociação de preços (SEB/MEC, 2019). Esses dados evidenciam o 
potencial da disciplina não apenas para transformar realidades individuais, 
mas também para contribuir com o desenvolvimento econômico nacional, com 
impacto estimado de 1% no PIB do Brasil.

No campo do empreendedorismo, estudos do Sebrae indicam que 29% 
das microempresas individuais encerram suas atividades antes de completar 
cinco anos, sendo a ausência de planejamento o principal fator de insucesso. Isso 
reforça a importância da inserção da temática no ambiente escolar, como forma 
de oferecer aos jovens instrumentos para gerir projetos e negócios de forma mais 
estruturada (SEBRAE, 2022).

A partir dessas evidências, verifica-se que a modernização do ensino 
público deve priorizar a integração de conteúdos que preparem os alunos para 
além das exigências do mercado de trabalho, capacitando-os também para a 
vida em sociedade, para a tomada de decisões conscientes e para o exercício 
pleno da cidadania.

Além disso, a literatura revisada converge na necessidade de valorização 
e estímulos na formação continuada dos professores, uma vez que a efetividade 
de qualquer inovação curricular depende diretamente da mediação pedagógica e 
do engajamento docente (Moran, 2015; Freire, 2000). Portanto, a atualização do 
ensino brasileiro não pode restringir-se à introdução de disciplinas, mas precisa 
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abarcar uma reconfiguração estrutural, que considere infraestrutura, formação 
docente, recursos tecnológicos e políticas públicas consistentes.

Os resultados discutidos apontam para a urgência de repensar o modelo 
educacional vigente, ainda fortemente marcado por uma lógica tradicional herdada 
da Revolução Industrial, e substituí-lo por um paradigma inovador, inclusivo e capaz 
de preparar os jovens para os desafios e oportunidades da sociedade contemporânea.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Aprendizagem Baseada em Projetos (PBL – Project-Based Learning) 
constitui uma metodologia pedagógica inovadora que favorece a participação ativa 
dos estudantes na resolução de problemas reais por meio do desenvolvimento de 
projetos. Essa abordagem potencializa competências essenciais, como pensamento 
crítico, criatividade, trabalho em equipe e capacidade de resolução de problemas, 
permitindo que o aprendizado se torne mais contextualizado e significativo.

Nesse cenário, destaca-se a relevância do Projeto de Lei nº 2.944/2021, 
aprovado pela Câmara dos Deputados em 29 de dezembro de 2023, que altera 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) para incluir os 
temas “empreendedorismo” e “inovação” nos currículos da educação básica e 
superior. A aprovação desse marco legal representa um passo significativo para 
a consolidação de práticas pedagógicas voltadas à formação de jovens mais 
autônomos, criativos e preparados para os desafios do século XXI.

Ao longo deste capítulo, foi possível demonstrar que a inclusão da 
educação empreendedora nas escolas públicas pode gerar impactos positivos 
não apenas na vida dos estudantes, mas também no desenvolvimento econômico 
e social do país. A incorporação de metodologias inovadoras e de conteúdos 
atualizados ao currículo escolar contribui para a formação de cidadãos mais 
conscientes, críticos e capazes de transformar sua realidade.

Assim, conclui-se que investir em uma educação empreendedora, 
pautada em metodologias ativas como a PBL e fortalecida por políticas públicas 
consistentes, constitui um caminho promissor para promover a equidade, 
ampliar oportunidades e construir um futuro mais inovador e sustentável para 
as próximas gerações.
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1. INTRODUÇÃO

A formação escolar no século XXI demanda novos olhares sobre 
o currículo e os processos de ensino-aprendizagem. A sociedade 
contemporânea, caracterizada por avanços tecnológicos 

acelerados e por complexas relações de consumo, requer que os indivíduos 
desenvolvam competências relacionadas ao planejamento, à tomada de decisão e 
à gestão consciente de recursos. Nesse cenário, a educação financeira configura-
se como ferramenta indispensável para a formação cidadã e para o exercício da 
autonomia crítica.

Paralelamente a essa necessidade, destaca-se a presença de estudantes 
com altas habilidades/superdotação AH/SD, público que requer práticas 
pedagógicas diferenciadas e enriquecimento curricular compatível com seu 
potencial. A educação financeira, nesse contexto, revela-se um campo fértil 
para o desenvolvimento de suas capacidades cognitivas e criativas, ampliando 
oportunidades de aprendizagem significativa para aqueles que demonstram 
habilidades nessa área do conhecimento.

Em 2021, foi instituído um programa nacional voltado à educação 
financeira nas escolas, fruto da parceria entre o Ministério da Educação, a 
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Comissão de Valores Mobiliários e o Sebrae. A iniciativa tem como meta a 
capacitação de aproximadamente 500 mil professores, no prazo de três anos, 
com o intuito de alcançar cerca de 25 milhões de estudantes da educação básica. 
Para isso, prevê-se a oferta de cursos gratuitos e online, acessíveis a docentes 
de todas as disciplinas, além de suporte técnico e orientação pedagógica em 
temas como poupança, consumo consciente, investimentos, sustentabilidade, 
empreendedorismo e prevenção a fraudes financeiras.

O projeto, alinhado às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), adota a perspectiva da transversalidade, possibilitando que a educação 
financeira seja integrada a diferentes componentes curriculares, de modo que 
cada professor trabalhe o tema em consonância com sua área de atuação. A 
proposta também busca proporcionar aos alunos uma formação diversificada, 
que permita refletir sobre a importância das escolhas financeiras no cotidiano.

Nesse contexto, foi criada a Rede de Excelência em Educação Financeira, 
destinada a apoiar a implementação da política em escala nacional. Essa rede 
promove atividades formativas presenciais em todos os estados, estimula a 
adaptação dos conteúdos às realidades locais e favorece a troca de experiências 
entre docentes, gestores e instituições. Secretarias de educação e demais entidades 
interessadas podem integrar-se à iniciativa mediante articulação com a CVM e 
o Ministério da Educação, reforçando a consolidação dessa política pública em 
todo o território brasileiro.

Diante disso, este capítulo tem como objetivo discutir a relevância da 
inserção da educação financeira no ambiente escolar, articulando-a ao direito 
educacional e aos estímulos pedagógicos voltados aos estudantes superdotados.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB – Lei nº 
9.394/1996) estabelece em seu artigo 1º que a educação compreende processos 
formativos que ocorrem em diferentes espaços sociais. Isso abre margem para a 
incorporação da educação financeira como parte da formação integral.

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2017) reforça essa 
perspectiva ao definir competências gerais relacionadas à responsabilidade, 
autonomia e cidadania, que se alinham à noção de consumo consciente e 
planejamento financeiro. A Lei nº 13.415/2017, que reformula o ensino médio, 
também possibilita a inclusão de componentes como a educação financeira nos 
itinerários formativos.

Segundo informações do Ministério da Educação (MEC), têm sido 
promovidas diversas iniciativas com o objetivo de fortalecer a educação 
financeira e inseri-la nos sistemas de ensino de todo o país, alinhada à Base 
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Nacional Comum Curricular (BNCC) e à Estratégia Nacional de Educação 
Financeira (ENEF). As orientações direcionadas às redes e escolas envolvem 
macrotemas transversais, como economia, cidadania e civismo, a partir da 
introdução de conceitos básicos de finanças.

Também se prevê a inclusão de assuntos relacionados às transformações sociais 
decorrentes do avanço tecnológico, ao mundo do trabalho, ao empreendedorismo e 
à compreensão dos impactos das inovações tecnológicas nas dinâmicas de produção, 
consumo e trabalho. Cabe, entretanto, aos sistemas de ensino, no exercício de sua 
autonomia constitucional, definir os temas, ações e práticas pedagógicas mais 
adequadas ao seu contexto e à realidade de seus estudantes.

Esses conteúdos são considerados fundamentais para o desenvolvimento 
da compreensão do sistema monetário nacional e internacional, contribuindo 
para uma inserção consciente na sociedade atual, permeada pelo uso de 
tecnologias digitais e pela constante relação com o dinheiro. Além disso, o MEC 
tem investido em estratégias de formação docente por meio de programas como 
Educação Financeira na Escola e Aprender Valor, realizados em parceria com o 
Banco Central, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e o Sebrae.

Em relação aos alunos com altas habilidades/superdotação, a Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008), 
bem como a Resolução CNE/CEB nº 2/2001, asseguram a esses estudantes 
atendimento diferenciado e estratégias pedagógicas de enriquecimento 
curricular. Autores como Renzulli (2005) defendem que o potencial criativo e 
cognitivo desses estudantes deve ser estimulado por meio de desafios intelectuais 
e projetos inovadores.

No século XXI inaugura uma era em que o talento humano é considerado 
um dos maiores patrimônios das nações, sendo essencial que os jovens 
desenvolvam competências intelectuais como memória, pensamento lógico, 
capacidade de resolver problemas e tomada de decisões eficazes. A rapidez 
da circulação de informações, impulsionada pelos meios eletrônicos, trouxe 
a necessidade de inovação constante, do aperfeiçoamento de habilidades e da 
valorização da criatividade para enfrentar desafios e propor soluções adequadas 
às transformações sociais.

Nesse sentido, a integração entre família e escola é vista como fundamental 
para preparar os jovens diante de uma sociedade em permanente mudança. 
Lewis (1987) ressalta que o sucesso da aprendizagem está condicionado a três 
fatores principais: informação, motivação e segurança. Cabe aos educadores, 
portanto, atuar como fonte de conhecimento, estimular o desejo natural de 
aprender e oferecer ambientes seguros, nos quais as crianças possam desenvolver 
e aperfeiçoar suas capacidades, mantendo sempre uma postura de abertura 
intelectual.
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Assim, ao relacionar educação financeira e altas habilidades, cria-se um 
campo de possibilidades pedagógicas que favorece tanto a formação crítica 
quanto o desenvolvimento de competências avançadas.

3. METODOLOGIA

O presente capítulo resulta de uma pesquisa de natureza qualitativa, de 
caráter exploratório, sendo utilizado levantamento bibliográfico e documental. 
A investigação fundamenta-se na análise de legislações educacionais, 
documentos oficiais e referenciais teóricos que tratam da educação financeira e 
do atendimento educacional a estudantes com altas habilidades/superdotação.

A análise foi conduzida buscando compreender de que maneira a legislação 
e a literatura especializada oferecem suporte à inserção da educação financeira 
no currículo escolar. Essa abordagem permitiu evidenciar como tal inserção pode 
contribuir tanto para atender às demandas da sociedade contemporânea quanto 
para contemplar as especificidades pedagógicas necessárias ao desenvolvimento 
pleno de estudantes superdotados.

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES

A investigação permitiu identificar três eixos principais:
a) Educação financeira como direito educacional, respaldada pela LDB 

(1996), BNCC (2017), a inserção da temática no currículo fortalece a 
cidadania e a autonomia do estudante.

b)	 Altas habilidades/superdotação e enriquecimento curricular – a 
legislação educacional brasileira garante atendimento específico a esse 
público, permitindo o uso da educação financeira como instrumento de 
estimulação cognitiva e criativa.

c) Potencialidades pedagógicas da educação financeira – práticas como 
projetos de empreendedorismo escolar, oficinas de matemática 
financeira, jogos de mercado e debates sobre consumo consciente 
constituem estratégias inovadoras que estimulam tanto estudantes em 
geral quanto superdotados em particular.

Os resultados demonstram que a integração entre educação financeira 
e atendimento às altas habilidades pode promover um ambiente escolar mais 
inclusivo, criativo e voltado à formação crítica.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A implementação da educação financeira no ambiente escolar configura-
se como uma necessidade premente diante dos desafios impostos pela sociedade 
contemporânea. Mais do que uma formação técnica voltada ao domínio de recursos 
financeiros, esse campo deve ser compreendido como espaço privilegiado de 
construção cidadã, crítica e ética, favorecendo a formação integral dos estudantes.

Para alunos com altas habilidades/superdotação, a educação financeira 
constitui oportunidade singular de ampliar horizontes, estimular a criatividade 
e desenvolver competências relacionadas ao pensamento estratégico, à liderança 
e ao empreendedorismo. Essa abordagem, ao dialogar com as especificidades 
desse público, contribui para potencializar talentos e assegurar o pleno 
desenvolvimento das suas capacidades.

Do ponto de vista do direito educacional, a inserção da educação 
financeira encontra respaldo em dispositivos legais como a Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), que garantem o direito à educação de qualidade e ao desenvolvimento 
integral dos sujeitos. 

Nesse sentido, cabe às políticas públicas e às instituições escolares 
não apenas reconhecerem a relevância da educação financeira, mas também 
viabilizarem sua efetiva implementação, garantindo recursos, formação docente 
e práticas pedagógicas inclusivas. Assim, a escola pode consolidar-se como 
espaço de inovação, equidade e emancipação social, promovendo o direito 
à educação em sua dimensão mais ampla e assegurando que cada estudante 
alcance seu potencial máximo, importante ressaltar ainda que a inclusão da 
educação financeira irá auxiliar nas potencialidades não somente dos alunos 
com AHSD, mas sim para todos os estudantes.
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